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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 20 de janeiro de 2025, ROGER ALEXANDRE SANTOS COSTA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056645260

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 26 de janeiro de 2025, 2º SGT PAULO ROBERTO LESSA DE LIMA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Comandante de Pelotão Destacado, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056648686

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 27 de janeiro de 2025, 1º SGT ALOIR FERREIRA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Comandante de Pelotão Destacado, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056648896

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 18 de dezembro de 2024, CAP PM LUCAS SIMAO DE SOUZA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Comandante de Pelotão Destacado, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056657458

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 19 de dezembro de 2024, 2° TEN PM JOWANDREO DA SILVA PAIXAO, para exercer o Cargo

de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Comandante de Pelotão Destacado, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056658965

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 16 de janeiro de 2025, MAYRA CRISTINA ROSENA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessor II, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056641873

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 14 de janeiro de 2025, JAMILE MORAES DA FONSECA MARTINS, do Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056667504

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 6 de janeiro de 2025, MARCO ANTONIO PINHEIRO DE LIMA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056648113

Decreto de 21 de janeiro de 2025.



Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24546
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 22/01/2025, às 13:59

Rondônia, ed.  15 - 3

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 16 de janeiro de 2025, DEISE MACEDO SOARES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056648596

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 22 de janeiro de 2025, ALICIA VIEIRA FEITOSA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056649725

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de janeiro de 2025, DÊNIS CLEI BRAZ DOS SANTOS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056646553

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de janeiro de 2025, HARRISSON MARQUES PONTES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056647089

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de janeiro de 2025, DÊNIS CLEI BRAZ DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056647340
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Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de janeiro de 2025, ANTONIO EDMAR JUCA FERREIRA JUNIOR, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-09, de Gerente de Educação Física, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056647623

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 13 de janeiro de 2025, 1SGT TIAGO PEREIRA MEDEIROS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessor II, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056645649

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 13 de janeiro de 2025, CAP PM AMARILDO BRITO PANTOJA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056646014

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 17 de janeiro de 2025, MIRNA CAROLINA DE FREITAS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Controladoria-Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056643581

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 17 de janeiro de 2025, MARCOS GUIMARÃES DA SILVA ASTRE, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Chefe do Núcleo de Inovação para Prevenção à Corrupção, da Controladoria-Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador
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Protocolo 0056643949

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 17 de janeiro de 2025, MIRNA CAROLINA DE FREITAS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Chefe do Núcleo de Inovação para Prevenção à Corrupção, da Controladoria-Geral do

Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056644214

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 17 de janeiro de 2025, MARCOS GUIMARÃES DA SILVA ASTRE, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-10, de Diretor de Transparência e Governo Aberto, da Controladoria-Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056644514

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 20 de janeiro de 2025, KATHRIN REGINA SOUZA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056651153

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 15 de janeiro de 2025, ALINE MENDONCA DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Gerente de Credenciamento e Fiscalização de CFCs e Instituições de Ensino, do Departamento

Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056650066

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:



Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24546
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 22/01/2025, às 13:59

Rondônia, ed.  15 - 6

Nomear, a contar de 15 de janeiro de 2025, JANINE FREITAS NEVES DE SOUZA LIMA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-06, de Gerente de Credenciamento e Fiscalização de CFCs e Instituições de Ensino, do

Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056650176

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, no período de 2 de dezembro de 2024 a 13 de janeiro de 2025, KRISNA MELINA PAZ DA CRUZ, para

exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056650609

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 17 de dezembro de 2024 publicado no diário oficial nº.238 de 18 de

dezembro de 2024 que nomeou, a partir de 2 de janeiro de 2025, WENDER DE SOUZA CASTRO SILVA, para exercer o

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056644860

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 15 de janeiro de 2025, SAIMON RIO NILDO FLORES, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Assessor V, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056646939

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 15 de janeiro de 2025, GESSICA DANDARA DE SOUZA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056647049
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Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 15 de janeiro de 2025, EDSON DA SILVA MATTOS FILHO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Gerente de Controle de Autos de Infrações de Trânsito, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056647126

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 15 de janeiro de 2025, THAISE VASCONCELOS CARVALHO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Coordenador de Operações de Trânsito, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056647210

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 15 de janeiro de 2025, SAIMON RIO NILDO FLORES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056647607

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 15 de janeiro de 2025, EDSON DA SILVA MATTOS FILHO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Coordenador de Operações de Trânsito, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056648442

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 14 de janeiro de 2025, VANDERLEIA EMIDIO DE ARAUJO MIRANDA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador
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Protocolo 0056648251

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a partir de 31 de janeiro de 2025, JURACI DE SOUZA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Assessor IV, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056650840

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 31 de janeiro de 2025, GISELY FAUSTINO OLIVEIRA FERRACINI, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056650952

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 16 de janeiro de 2025, CLEDAIANE DE FREITAS LEITE, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056644907

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 20 de janeiro de 2025, AMANDA CAROLINE DOS REIS XAVIER CAMPOS, para exercer o Cargo

de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056645093

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 15 de janeiro de 2025, JOSE CARLOS JUNIOR TEIXEIRA DA SILVA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Divisão da CIRETRAN - 3ª Categoria, do Município de São Francisco do Guaporé,

do Departamento Estadual de Trânsito.
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Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056645592

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 20 de janeiro de 2025, CLAINE NUNES DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Chefe de Divisão da CIRETRAN - 3ª Categoria, do Município de São Francisco do Guaporé, do

Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056646051

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 8 de janeiro de 2025, RAFAELA BARBOSA VIEIRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, do Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor, da Secretaria de Estado

do Desenvolvimento Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056647144

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de janeiro de 2025, UENDEL REIS LIMA AZEVEDO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056646909

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 15 de janeiro de 2025 publicado no diário oficial nº.11 de 16 de janeiro

de 2025 que nomeou, a partir de 20 de janeiro de 2025, SUSI LOPES DE OLIVEIRA FERREIRA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056645916

Decreto de 21 de janeiro de 2025.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 13 de janeiro de 2025, ITAYANNE MARQUES LIMA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056650121

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de fevereiro de 2025, THAYLANE CRISTINA NUNES DE SAMPAIO, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Grupo - GAU, da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0056648140

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de fevereiro de 2025, CAIO SOUZA ARAUJO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Chefe de Grupo - GAU, da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056648373

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 3 de janeiro de 2025 publicado no diário oficial nº.4 de 7 de janeiro de

2025 que nomeou, a partir de 1 de fevereiro de 2025, JOAB CABRAL DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe de Núcleo de Convênios Estaduais e Federais, da Secretaria de Estado de Obras e

Serviços Públicos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056646022

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de fevereiro de 2025, CLEICIANE ROJAS DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe de Núcleo de Planejamento e Orçamento, da Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.



Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24546
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 22/01/2025, às 13:59

Rondônia, ed.  15 - 11

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056646762

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de fevereiro de 2025, CLEICIANE ROJAS DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe de Núcleo de Convênios Estaduais e Federais, da Secretaria de Estado de Obras e

Serviços Públicos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056647108

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de fevereiro de 2025, JOAB CABRAL DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe de Núcleo de Planejamento e Orçamento, da Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056647396

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 17 de janeiro de 2025, CLECIO SALES TABOSA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

01, de Chefe de Equipe I, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056643628

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 20 de janeiro de 2025, AVELINO RODRIGUES DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Equipe I, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056644204

Portaria nº 30 de 21 de janeiro de 2025

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,
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alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0019.001433/2025-40.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 09 de dezembro de 2024 até 31 de dezembro de 2025, a servidora Dantielem

Nascimento da Silva, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de Assessor VII, do Gabinete do

Governador, para desenvolver suas atividades laborais junto a Polícia Civil.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao

Gabinete do Governador para ciência, as folhas de frequência da servidora mencionada no Art. 1º, devidamente

assinadas e abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a elaboração

e publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0056660928

Portaria nº 28 de 21 de janeiro de 2025

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta.

R E S O L V E:

Art. 1º Cessar, a contar de 07 de janeiro de 2025, a disposição do servidor Maycon Douglas de Andrade, ocupante do

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, do Gabinete do Governador, para a Secretaria de Estado

da Saúde - Sesau, a qual foi concedida pela Portaria n° 76 de 19 de setembro de 2024, id 0053027111, publicada no

Diário Oficial nº 178 de 20 de setembro de 2024.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0056651669

Portaria nº 29 de 21 de janeiro de 2025

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta.

R E S O L V E:

Art. 1º Cessar, a contar de 31 de dezembro de 2024, a disposição do servidor Clemilson Gonçalves dos Santos,

ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, do Gabinete do Governador, para a Entidade

Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater, a qual foi concedida pela Portaria

n° 93 de 25 de setembro de 2024, id 0053192510, publicada no Diário Oficial nº 182 de 26 de setembro de 2024.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0056658541
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Portaria nº 27 de 21 de janeiro de 2025

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta.

R E S O L V E:

Art. 1º Cessar, a contar de 06 de janeiro de 2025, a disposição da servidora Leila Sueli Barros da Silva Ferreira,

ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, do Gabinete do Governador, para a Fundação

Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa - FAPERO, a qual foi

concedida pela Portaria n° 97 de 27 de setembro de 2024, id 0053288491, publicada no Diário Oficial nº 184 de 30 de

setembro de 2024.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0056651023

Portaria de férias nº 1196 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria n°. 1/2023/GABINETE DO GOVERNADOR de 27/03/2023,publicada no DOE n.58, de 28/03/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/01/2025 a 04/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor AFONSO CELSO SOBRINHO, GOV - Assessor VII - CDS-07 *, matrícula ******333, pertencente

ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, referente ao

exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (06/01/2025 a 04/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

NATALIA BARROS DA SILVA

Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador

Protocolo DOC36428

Portaria de férias nº 1197 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria n°. 1/2023/GABINETE DO GOVERNADOR de 27/03/2023,publicada no DOE n.58, de 28/03/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 01/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RAIMUNDO SERGIO MARQUES DA SILVA, GOV - Assessor IX - CDS-09 *, matrícula ******436,

pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos,

referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (13/01/2025 a 01/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.
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NATALIA BARROS DA SILVA

Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador

Protocolo DOC36429

Portaria de férias nº 1199 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria n°. 1/2023/GABINETE DO GOVERNADOR de 27/03/2023,publicada no DOE n.58, de 28/03/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 16/01/2025 a 25/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JOAO PEDRO DOS SANTOS, GOV - Coordenador de Administrativo - CDS-14 *, matrícula

******386, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (16/01/2025 a

25/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

NATALIA BARROS DA SILVA

Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador

Protocolo DOC36431

Portaria de férias nº 1200 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) GABINETE DO GOVERNADOR, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) LEI COMPLEMENTAR N.

965/2017 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238, de 20/12/2017.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/01/2025 a 15/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor NATALIA BARROS DA SILVA, GOV - Coordenador de Recursos Humanos - CDS-15 *,

matrícula ******733, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (06/01/2025 a

15/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

GABINETE DO GOVERNADOR

Protocolo DOC36432

Portaria de férias nº 1275 de 22 de janeiro de 2025.
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O(A) Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria n°. 1/2023/GABINETE DO GOVERNADOR de 27/03/2023,publicada no DOE n.58, de 28/03/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/01/2025 a 25/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor GILMAR MAIA FEITOSA, GOV - Assessor IX - CDS-09 *, matrícula ******763, pertencente ao

quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, referente ao

exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (06/01/2025 a 25/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

NATALIA BARROS DA SILVA

Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador

Protocolo DOC36507

CASA CIVIL

Portaria nº 33 de 14 de janeiro de 2025

A Secretária Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º- CESSAR, a contar de 06 de janeiro de 2025, os termos da Portaria nº 556 de 26 de setembro de

2024 (0053229208) publicada no Diário Oficial n.º 183 de 27 de setembro de 2024, que lotou o servidor

RONALDO GOMES DE ARAÚJO, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Casa

Civil, para o desempenho de suas atividades junto àSecretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - Sedam.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0056471880

Portaria nº 31 de 14 de janeiro de 2025

A Secretária Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º- CESSAR, a contar de 06 de janeiro de 2025, os termos da Portaria nº 500 de 23 de setembro de

2024 (ID 0053104971) publicada no Diário Oficial n.º 180 de 24 de Setembro de 2024, que lotou a servidora

KELLEN CARDOSO CAMPOS CAMARGO, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV,

da Casa Civil, para o desempenho de suas atividades junto à Secretaria de Estado da Saúde - Sesau.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0056468863

Portaria de férias nº 1271 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Diretor Executivo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 69 de 28 de junho de

2023 de 28/06/2023,publicada no DOE n.122, de 30/06/2023.
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RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 20/01/2025 a 29/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JOSE GONCALVES DA SILVA JUNIOR, CASA CIVIL - SECRETÁRIO CHEFE - SUBSÍDIO II *,

matrícula ******455, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (20/01/2025 a

29/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

PAULO ROBERTO GOMES DA COSTA BARROS

Diretor Executivo

Protocolo DOC36503

CASA MILITAR

Portaria nº 14 de 21 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR , no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 9495, de 28 de

maio de 2001, alterado pelo Decreto nº 13512, de 13 de março de 2008,

R E S O L V E:

Dispensar, a contar de 11 de janeiro de 2025, o 2º SGT PM RE ******047 EMERSON SANCHES TEIXEIRA, Matrícula

******939, da função Gratificada de Representação, prevista na Lei nº 972, de 15 de maio de 2001, alterada pela Lei nº

5.761, de 17 abril de 2024, no Art. 1º., § 1º,Inciso III - Segurança do Governador, seus familiares e residência oficial.

Nomear, a contar de 11 de janeiro de 2025, o 2º SGT PM RE ******047 EMERSON SANCHES TEIXEIRA, Matrícula

******939, na função Gratificada de Representação, prevista na Lei nº 972, de 15 de maio de 2001, alterada pela Lei nº

5.761, de 17 abril de 2024, no Art. 1º., § 1º, Inciso V - Demais atividades.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

VALDEMIR CARLOS DE GÓES – CEL PM RR

Secretário-Chefe da Casa Militar

Protocolo 0056639113

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

Portaria nº 668 de 17 de novembro de 2024

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as

previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia),

CONSIDERANDO o disposto na Lei 13.460, de 26 de junho de 2017;

CONSIDERANDO as diretrizes da Lei nº 14.129, de 29 de março de 2021;

CONSIDERANDO o Decreto de Simplificação n° 22.728, de 5 de Abril de 2018;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor PEDRO PASINI SILVEIRA, matrícula n.******402, ocupante do cargo de Diretor,

para a função de Gestor de Serviços no âmbito da Procuradoria Geral do Estado, sem prejuízo das funções que já

exerce.

Art. 2º Compete ao Gestor de Serviços:

I - Realizar o levantamento e gerenciamento da carta de serviços de sua instituição;

II - Cadastrar, editar, publicar os serviço no sistema ALPHA;

III - Avaliar e autorizar as solicitações de permissão de acesso ao perfil de atendente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA
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Procurador-Geral do Estado

Protocolo 0054831810

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 1489/2024/PGE-SESDEC 2-CONTRATANTE: SESDEC 3-CONTRATADA: MARQUES

IMOBILIARIA LTDA, CNPJ/MF Nº: 52.295.140/0001-38. 4-OBJETO: Locação de imóvel. 5-VALOR: R$ 1.320.000,00 6-

DESPESA: Cód. U.O.: 15005 - Programa de Trabalho: 0612210152087208740 - Fonte de Recurso: 1500000001 -

Natureza da Despesa: 33903910 7-PROCESSO: 0021.053547/2024-45 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

Inexigibilidade 9-VIGÊNCIA: Prazo de 60 meses, a contar da data da publicação. 10-DATA DA ASSINATURA:

03/01/2025.

Protocolo 0056677008

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNT Nº 1552/2024/PGE-PA 2-CONTRATANTE: PGE 3-CONTRATADA: CTL CONSTRUÇÕES

TRANSPORTES E LOGISTICAS LTDA, CNPJ/MF Nº: 04.136.661/0001-08. 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência

do Contrato por mais 40 dias, a contar de 21/01/2025. 5-PROCESSO: 0020.000500/2024-99 6-DATA DA

ASSINATURA: 21/01/2025.

Protocolo 0056677134

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNT Nº 0505/EMATER/PGE/2023 2-CONTRATANTE: EMATER 3-CONTRATADA: CONSTRUTORA

LV LTDA EPP, CNPJ/MF Nº: 08.538.000/0001-51. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação da vigência do Contrato até

25/04/2025. 5-PROCESSO: 0011.076048/2022-83 6-DATA DA ASSINATURA: 21/01/2025.

Protocolo 0056677336

EXTRATO

1-EXTRATO: CONVÊNIO 20/2025/PGE-DERADM 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE NOVA

MAMORÉ/RO. 4-OBJETO: Aquisição e instalação de 12.307,22 m² de bloco intertravado de concreto em ruas e

avenidas do município, conforme descrito no Plano de Trabalho (Id.0048660085). 5-REPASSE: 965.000,00

(novecentos e sessenta e cinco mil reais). 6-CONTRAPARTIDA:R$242.743,77 (duzentos e quarenta e dois mil

setecentos e quarenta e três reais e setenta e sete centavos). 7-VIGÊNCIA: 21/01/2026. 8-PROCESSO:

0009.075666/2022-55. 9-DATA DA ASSINATURA: 21/01/2025.

Protocolo 0056562551

EXTRATO

1-EXTRATO: CONVÊNIO 21/2025/PGE-DERADM 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO

D'OESTE/RO. 4-OBJETO: Pavimentação asfáltica em CBUQ - Linha Rei Davi e Rua Sem Nome, conforme descrito no

Plano de Trabalho (Id.0056094304). 5-REPASSE: 2.378.226,93 (dois milhões, trezentos e setenta e oito mil duzentos

e vinte e seis reais e noventa e três centavos). 6-CONTRAPARTIDA:R$125.169,84 (cento e vinte e cinco mil cento e

sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos). 7-VIGÊNCIA: 18/09/2025. 8-PROCESSO: 0009.013902/2024-10.

9-DATA DA ASSINATURA: 21/01/2025.

Protocolo 0056567949

EXTRATO

1- EXTRATO DO 2º TACNV Nº 75/2023/PGE/DER-RO. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO

DE PRESIDENTE MÉDICI/RO. 4- DO OBJETO: Adequação/Ampliação. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a

adequação de projeto indicada no Plano de Trabalho de Id.   0055903354, a qual tem por objeto a supressão e

alteração de alguns dos serviços indicados na Planilha Orçamentária Original:a) 3.2.1., 5.1, 5.2, 6.1, 6.2, 6.3 e 6.4 serão

executados diretamente pelo Convenente (Id. 0055869953); b) 7.1 será alterado o tipo de dispositivos de drenagem

superficial;o quer resultará na supressão de R$63.877,41 (sessenta e três mil, oitocentos e setenta e sete reais e

quarenta e um centavos) e no acréscimo de R$63.918,02 (setecentos e três mil, novecentos e dezoito reais e dois

centavos). 6. CLÁUSULA SEGUNDA – Fica autorizado a ampliação de metas indicada no Plano de Trabalho de

Id.0055903354, consistente na utilização do saldo remanescente do valor conveniado, obtido da economia no
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procedimento licitatório, para acrescentar 62,42 metros na extensão da via a receber a pavimentação em blocos

sextavados, no valor de R$38.252,68 (trinta e oito mil, duzentos e cinquenta e dois reais e sessenta e oito centavos),

conforme Planilha Orçamentária de Id.0055661998. 7.CLÁUSULA TERCEIRA –O valor global da avença passa a ser

R$296.017,68 (duzentos e noventa e seis mil dezessete reais e sessenta e oito centavos), nos termos da planilha

orçamentária de Id.0055661998. 8-PROCESSO: 0009.073108/2022-55. 9- ASSINATURA: 21/01/2025.       

Protocolo 0056308332

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 48/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: ASSOC DOS PRODUT RURAIS

DO RAMAL CACHOERINHA ASPRORC, CNPJ/MF Nº: 08.611.674/0001-34. 4-OBJETO: Aquisição de 01 colhedora de milho,

para realização dos serviços de colheita de grãos, entre outros. 5-VALOR: R$ 148.500,00 6-DESPESA: Cód. U.O.:

19001 - Programa de Trabalho: 2060820112485248501 - Fonte de Recurso: 1500007055 - Natureza da Despesa:

44504203 7- CONTRAPARTIDA: R$ 1.000,00 8-VIGÊNCIA: Prazo de 2 anos, a contar da data da liberação dos

recursos. 9-PROCESSO: 0025.004630/2024-51 10-DATA DA ASSINATURA: 20/01/2025.

Protocolo 0056685695

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 35/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: ASSOC DOS PROD RURAIS

DA LH VINTE E NOVE BURITI, CNPJ/MF Nº: 84.632.959/0001-30. 4-OBJETO: Aquisição de 01 colhedora de milho, para

realização dos serviços de colheita de grãos, entre outros. 5-VALOR: R$ 149.500,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 -

Programa de Trabalho: 2060820112485248501 - Fonte de Recurso: 1500007010 - Natureza da Despesa: 44504203 7-

CONTRAPARTIDA: R$ 500,00 8-VIGÊNCIA: Prazo de 2 anos, a contar da data da liberação dos recursos. 9-

PROCESSO: 0025.004578/2024-32 10-DATA DA ASSINATURA: 21/01/2025.

Protocolo 0056686621

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 30/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO DOS

PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE NOSSA SENHORA SALETE, CNPJ/MF Nº: 00.939.044/0001-81. 4-

OBJETO: Aquisição de 01 plantadeira e adubadeira, 01 plaina e concha dianteira, 01 perfurador de solo, 01 arador

subsolador, 01 carreta agrícola, 01 carreta caçamba e 01 colhedora de forragem, para realização, pela Fomentada,

dos serviços de plantio e adubação, preparação do solo, abertura de covas, transporte de insumos, entre outros. 5-

VALOR: R$ 525.500,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho: 2060820112485248501 - Fonte de

Recurso: 1500007006, 1500007056 - Natureza da Despesa: 44504203 7- CONTRAPARTIDA: R$ 500,00 8-VIGÊNCIA:

Prazo de 2 anos, a contar da data da liberação dos recursos 9-PROCESSO: 0025.004596/2024-14 10-DATA DA

ASSINATURA: 20/01/2025.

Protocolo 0056686772

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 45/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO DOS

PRODUTORES RURAIS DA ESTRADA DA FIGUEIRA KM-07 - APREFIK 7, CNPJ/MF Nº: 84.568.765/0001-12. 4-OBJETO:

Aquisição de 01 colhedora de forragem e 01 carreta agrícola, para realização dos serviços de colheita, transporte de

insumos, entre outros. 5-VALOR: R$ 137.500,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho:

2060820112485248501 - Fonte de Recurso: 1500007010 - Natureza da Despesa: 44504203 7- CONTRAPARTIDA: R$

500,00 8-VIGÊNCIA: Prazo de 2 anos, a contar da data da liberação dos recursos 9-PROCESSO: 0025.004642/2024-

85 10-DATA DA ASSINATURA: 20/01/2025.

Protocolo 0056687178

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 52/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO DOS

PRODUTORES RURAIS DOZE DE OUTUBRO, CNPJ/MF Nº: 02.767.519/0001-25 4-OBJETO: Aquisição de 01

motocultivador, para realização, pela Fomentada, dos serviços de capina, semeadura, preparo do solo para plantio,

entre outros. 5-VALOR: R$ 29.500,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho: 2060820112485248501

- Fonte de Recurso: 1500007010 - Natureza da Despesa: 44504203 7- CONTRAPARTIDA: R$ 500,00 8-VIGÊNCIA:
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Prazo de 2 anos, a contar da data da liberação dos recursos 9-PROCESSO: 0025.004620/2024-15 10-DATA DA

ASSINATURA: 20/01/2025.

Protocolo 0056687872

EXTRATO

1- EXTRATO: Termo de Convênio nº 17/2025/PGE-DERADM; 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

NOVA MAMORÉ/RO, inscrito no CNPJ sob o nº 22.855.183/0001-60 ; 4-OBJETO: recuperação de 130,16 km de

estradas vicinais; 5- REPASSE: R$ 1.971.617,34 (um milhão, novecentos e setenta e um mil seiscentos e

dezessete reais e trinta e quatro centavos), 6-CONTRAPARTIDA: R$ 125.847,91 (cento e vinte e cinco mil

oitocentos e quarenta e sete reais e noventa e um centavos); 7-VIGÊNCIA: 22/01/2026. 8-PROCESSO:

0009.007032/2024-31; 9-DATA DA ASSINATURA: 21/01/2025.

Protocolo 0056687760

EXTRATO

1- EXTRATO DO 1º TACNV Nº 399/2024/PGE-DERADM. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

SERINGUEIRAS/RO. 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5-CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação

do prazo de vigência do Convênio nº 399/2024/PGE-DERADM, até a data de 25 de julho de 2025. 5-CLÁUSULA

SEGUNDA - Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que não

conflitar com as disposições aqui inseridas. 8-PROCESSO: 0009.006573/2024-42. 9- ASSINATURA: 21/01/2025.

Protocolo 0056615613

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 43/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE:SEAGRI 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO DOS

PRODUTORES RURAIS PECUARISTA VALE CORUMBIARA - ASPROBIARA, CNPJ/MF Nº: 03.188.370/0001-92. 4-OBJETO:

Aquisição de 01 plantadeira e 01 roçadeira hidráulica, para realização, pela Fomentada, dos serviços de plantio,

adubação, limpeza de lavouras, entre outros. 5-VALOR: R$ 140.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de

Trabalho: 2060820112485248501 - Fonte de Recurso: 1500007056 - Natureza da Despesa: 44504203 7-

CONTRAPARTIDA: R$ 500,00 8-VIGÊNCIA: Prazo de 2 anos, a contar da data da liberação dos recursos 9-

PROCESSO: 0025.004640/2024-96 10-DATA DA ASSNATURA: 20/01/2025.

Protocolo 0056689990

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 40/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS

PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO VERDE SERINGAL - ASPROVERDE, CNPJ/MF Nº: 03.100.436/0001-40. 4-

OBJETO: Aquisição de 01 retroescavadeira, para realização, pela Fomentada, dos serviços de remoção de resíduos e

entulhos, abertura de valas, manutenção e limpeza de estradas, entre outros. 5-VALOR: R$ 449.000,00 6-DESPESA:

Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho: 2060820112485248501 - Fonte de Recurso: 1500007051, 1500007009,

1500007010, 1500007022 - Natureza da Despesa: 44504203 7- CONTRAPARTIDA: R$ 1.000,00 8-VIGÊNCIA: Prazo

de 2 anos, a contar da data da liberação dos recursos 9-PROCESSO: 0025.004568/2024-05 10-DATA DA

ASSINATURA: 20/01/2025.

Protocolo 0056691572

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 42/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO DOS

PRODUTORES RURAIS DA LINHA C -02 - APRUC, CNPJ/MF Nº: 05.856.005/0001-34. 4-OBJETO: Aquisição de 01

plantadeira adubadeira, para realização, pela Fomentada, dos serviços de semeadura e adubação, entre outros. 5-

VALOR: R$ 79.500,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho: 2060820112485248501 - Fonte de

Recurso: 1500007010 - Natureza da Despesa: 44504203 7- CONTRAPARTIDA: R$ 500,00 8-VIGÊNCIA: Prazo de 2

anos, a contar da data da liberação dos recursos 9-PROCESSO: 0025.004647/2024-16 10-DATA DA ASSINATURA:

20/01/2025.

Protocolo 0056692386

EXTRATO
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1- EXTRATO: 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 016/2022/PGE-DER. 2-CONTRATANTE: DER/RO. 3-

CONTRATADA: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A. 4-OBJETO: Reajuste, 5- CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica autorizado a

concessão de reajuste no valor de R$ 1.450,59 (um mil quatrocentos e cinquenta reais e cinquenta e nove centavos)

mensais ou R$ 17.407,08 (dezessete mil quatrocentos e sete reais e oito centavos) anual, para o primeiro

Apostilamento, contemplando a aplicação até o 2º reajustamento. 6- CLÁUSULA SEGUNDA:Ficam ratificadas e

inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original que por este Apostilamento não foram alteradas ou

modificadas, 8-PROCESSO: 0009.537756/2021-62. 9- DATA DA ASSINATURA: 21/01/2025.

Protocolo 0056690505

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 54/2025/PGE-SEOSP 2-CONTRATANTE: SEOSP 3-CONTRATADA: NA BRASA RESTAURANTE

E EVENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 45.474.615/0001-98. 4-OBJETO: fornecimento de coffee break. 5-VALOR: R$

235.200,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 20087 - Programa de Trabalho: 01015 - Fonte de Recurso: 0270001 - Natureza da

Despesa: 33903941 7-PROCESSO: 0069.000200/2025-34 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão

Eletrônico/564/2023, ARP/07/2024/SUPEL. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA

DA ASSINATURA: 17/01/2025.

Protocolo 0056698054

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 1445/2024/PGE-SESDEC 2-CONTRATANTE: CBM-RO 3-CONTRATADA: P.R.P BORGES

COMÉRCIO LTDA, CNPJ/MF Nº: 05.457.629/0001-89. 4-OBJETO: Aquisição de bombas flutuantes, contemplando

equipamentos de alta eficiência, durabilidade e versatilidade. 5-VALOR: R$ 307.320,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 15004

- Programa de Trabalho: 150040618221934177 - Fonte de Recurso: 1500000001 - Natureza da Despesa: 449052 7-

PROCESSO: 0004.011850/2024-89 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/90274/2024,

ARP/264/2024/SUPEL-RO. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura 10-DATA DA

ASSINATURA: 17/01/2025.

Protocolo 0056698615

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 1338/2024/PGE-SESDEC 2-CONTRATANTE: CBM-RO 3-CONTRATADA: J. F. ALVES DE

MORAIS LTDA, CNPJ/MF Nº: 46.538.607/0001-20. 4-OBJETO: Aquisição de conjuntos moto bomba e bombas flutuantes,

contemplando equipamentos de alta eficiência, durabilidade e versatilidade. 5-VALOR: R$ 630.264,00 6-DESPESA:

Cód. U.O.: 15004 - Programa de Trabalho: 150040618221934177 - Fonte de Recurso: 1500000001 - Natureza da

Despesa: 449052 7-PROCESSO: 0004.011850/2024-89 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão

Eletrônico/90274/2024, ARP/264/2024/SUPEL-RO. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura 10-

DATA DA ASSINATURA: 17/01/2025.

Protocolo 0056698319

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TACNT Nº 67/2024/PGE/DERADM 2- CONTRATANTE: DER/RO 3-CONTRATADA: TCAR LOCAÇÃO

DE VEICULOS LTDA. 4-OBJETO: Prorrogação/Reajuste. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica autorizada a prorrogação do

prazo de vigência do Contrato nº 67/2024/PGE-DERADM, por mais 12 (doze) meses, a contar de 23/01/2025,

nas mesmas condições preestabelecidas. 6-CLÁUSULA TERCEIRA: Fica autorizado a concessão de reajuste no valor

de R$ 168.746,52 (cento e sessenta e oito mil, setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e dois centavos),

referente ao 1º reajustamento. 7-PROCESSO: 0009.014817/2023-80. 8-DATA DA ASSINATURA: 21/01/2025.

Protocolo 0056698607

EXTRATO

1-EXTRATO: 6º TACNV Nº 396/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEDUC 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO

JAMARI, CNPJ/MF Nº: 63.761.902/0001-60 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Termo de

Convênio, por mais 365 dias, a contar de 21.01.2025. 5-PROCESSO: 0029.572086/2021-92 6-DATA DA

ASSINATURA: 21/01/2025.

Protocolo 0056701869



Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24546
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 22/01/2025, às 13:59

Rondônia, ed.  15 - 21

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNV Nº 218/2024/PGE-SEDUC 2-VINCULANTE: SECDUC 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE

MIRANTE DA SERRA, CNPJ/MF Nº: 63.787.071/0001-04. 4-OBJETO: Fica autorizado o acréscimo no valor da

contrapartida no valor de R$ 46.750,24. Fica autorizada a alteração da "CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR" do Termo,

passando a constar: "2.1. O valor global do ajuste é de R$ 659.075,44 (...). 2.2. A participação financeira da

CONCEDENTE será no importe de R$ 510.635,81. 2.3. A contrapartida da CONVENENTE será de R$ 125.148,82 (...). 2.4.

O valor do saldo de rendimentos será de R$ 23.290,80 (...). 5-PROCESSO: 0029.043606/2023-16 6-DATA DA

ASSINATURA: 22/01/2025.

Protocolo 0056706225

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE

Portaria nº 18 de 20 de janeiro de 2025

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Contratações Anual de 2025 da Controladoria Geral do Estado de Rondônia-

CGE/RO

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições previstas no Art. 11, inciso

XXVI, do Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, elenca como princípio da administração

pública brasileira, entre outros, a eficiência, que por definição é a capacidade de obter uma maior quantidade de

saídas/produtos, utilizando a menor quantidade de recursos/entradas;

CONSIDERANDO o art. 12, inciso VII da lei 14.133 de 1º de abril de 2021 (Lei de licitações);

CONSIDERANDO o art. 30, do Decreto nº 28.874 de 24 de janeiro de 2024 (Regulamenta as contratações

públicas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado de Rondônia, com fundamento

na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021);

CONSIDERANDO a Portaria nº 333 de 29 de dezembro de 2023, publicado no DOU nº 2, de 04 de janeiro de

2024, pg. 22-24, que Institui o Plano Estratégico da Controladoria Geral do Estado de Rondônia para o período de 2024

a 2027, que possui como um de seus valores a Transparência e Credibilidade: "Transparência - Tornar públicas as

informações de interesse da sociedade e as ações desenvolvidas pela Controladoria Geral do Estado. Credibilidade –

adquirir confiabilidade da sociedade, em função das ações desenvolvidas para o cumprimento da missão

organizacional";

CONSIDERANDO a necessidade de promover o aprimoramento dos processos de compras no âmbito da

Controladoria Geral do Estado de Rondônia por meio de um plano que permita uma análise detalhada de suas

demandas, contribuindo, dessa forma, para a gestão do conhecimento de compras com aquisições alinhadas com as

reais necessidades do Órgão, visando a correta aplicação dos recurso públicos, atendendo aos princípios da

transparência e da prestação de contas;

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Contratações Anual de bens, serviços e soluções tecnológicas da informação para o

exercício 2025, no âmbito da Controladoria Geral do Estado de Rondônia, conforme consignados no Anexo Único desta

portaria, devendo ser observado todos os dispositivos legais pertinentes.

Parágrafo único. As aquisições não contempladas no PCA-CGE 2025 deverão ser devidamente justificadas pela

unidade requisitante e submetidas à análise da Diretoria Administrativa e Financeira - DAF, em conjunto com o

Ordenador de Despesas, para avaliação de sua viabilidade.

Art. 2º - As aquisições e contratações previstas no PCA-CGE 2025 também deverão ser formalmente solicitadas

pelas unidades demandantes à Diretoria Administrativa e Financeira - DAF. Caberá ao DAF, em conjunto com o

Ordenador de Despesas, analisar a viabilidade da solicitação, verificar a disponibilidade orçamentária e financeira, e

adotar as providências necessárias para a contratação. A inclusão no PCA não dispensa o cumprimento das exigências

legais e procedimentais aplicáveis.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador Geral do Estado - CGE

ANEXO ÚNICO

DETALHAMENTO DO PLANO

MATERIAIS DE CONSUMO
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PROGRAMA 1015 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO

AÇÃO 2087 - ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE

NATUREZA DE DESPESA:33.90.30 - (Material de Consumo)

ITEM UASG DESCRIÇÃO

TIPO

DE

ITEM

SUBITEM
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
QUANTIDADE

DATA

DESEJADA

AREA

DEMANDANTE

1 928262
Água mineral - 20

LITROS.
Material Consumo Unidade 1000 Fevereiro

Diretoria

Administrativa

e Financeira-

DAF
2 928262

Água mineral - 500 ml

(Sem gás).
Material Consumo Unidade 3.600 Fevereiro

3 928262
Água mineral - 500 ml

(Com gás).
Material Consumo Unidade 500 Fevereiro

4 928262 Café Torrado e moído. Material Consumo KG 500 Fevereiro

5 928262 Açúcar cristal. Material Consumo KG 900 Fevereiro

6 928262 Papel Sulfite A4. Material Consumo Resma 125 Fevereiro

7 928262

Papel A2 – A folha A2

possui o tamanho de 42 x

59,4 cm.

Material Consumo Caixa 1 Março

8 928262
Pilha alcalina AA (kit com

4 unidades).
Material Consumo Kit 20 Março

9 928262
Pilha alcalina AAA palito

(kit com 4 unidades).
Material Consumo Kit 20 Março

10 928262
Álcool liquido 70° INPM-

Potes de até 500ML.
Material Consumo Litro 95 Março

11 928262
Placas de identificação de

setores.
Material Consumo Unidade 10 Março

12 928262 Garrafa térmica. Material Consumo Unidade 05 Março

13 928262
Copo descartável 180 ml,

biodegradável.
Material Consumo Pacote 650 Fevereiro

14 928262 Marcador permanente. Material Consumo Caixa 3 Março

15 928262
Dispencer para copo

descartável.
Material Consumo Unidade 2 Março
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16 928262

Caneta esferográfica 1.0;

-tinta Azul; 04 Caixas c/

50 unidades Ponta:

média; Espessura da

Escrita:

1.0 mm; Rendimento

Mínimo de Escrita:

1600 metros; Formato do

Corpo: cilindríco; Tampa

Protetora: c/ clipe fixo;

Tampa do Topo: embutida

e na cor da tinta;

Composição: tinta à base

de resinas, corantes,

solventes e espessantes;

Fabricação/Material:

ponta em liga de latão c/

esfera de tungstênio e

corpo em resina

termoplástica cristal; Cor

da Tinta: Azul.

Material Consumo Caixa 4 Abril

17 928262

Caneta esferográfica 1.0;

tinta cor Preta; 04 Caixas

c/ 50 unidades Ponta:

média; Espessura da

Escrita: 1.0 mm;

Rendimento Mínimo de

Escrita: 1600 metros;

Formato do Corpo:

cilindríco; Tampa

Protetora: c/ clipe fixo

Tampa do Topo: embutida

e na cor da tinta;

Composição: tinta à base

de resinas, corantes,

solventes e espessantes;

Fabricação/Material:

ponta em liga de latão c/

esfera de tungstênio e

corpo em resina

termoplástica cristal.

Material Consumo Caixa 4 Abril

18 928262

Fita adesiva; 48mmx50m

- Transparente; 100

Pacotes c/ 05 unidades

Fita Larga; Tipo: fita p/

empacotamento;

Fabricação/Material: em

filme polietileno coberto

c/ adesivo acrílico;

Dimensões (LxA):

48mmx50m; Cor: incolor.

Material Consumo Pacote 20 Abril
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19 928262

Tesoura; De uso geral- Em

aço inox, 1ª qualidade,

pequena para uso em

escritório, dimensões 3

5/8 polegadas x 9 cm.

Material Consumo Unidade 5 Abril

20 928262

Papel toalha (fardo c/12

pacotes - c/2 rolos cada

embalagem).

Material Consumo Fardo 100 Abril

21 928262

Caixa para arquivo;

Material plástico políonda.

Largura: 350 mm. Altura:

250 mm. Espessura: 130

mm, cor Azul, preta ou

amarela.

Material Consumo Unidade 500 Abril

22 928262

Prancheta em acrílico;

Com prendedor metálico,

formato ofício.

Material Consumo Unidade 30 Abril

23 928262

Marca texto- (caixa com

12 unidades- COR :

AMARELO).

Material Consumo Caixa 10 Abril

24 928262

Marca texto- (caixa com

12 unidades- COR :

AZUL).

Material Consumo Caixa 5 Abril

25 928262

Marca texto- (caixa com

12 unidades- COR :

ROSA).

Material Consumo Caixa 5 Abril

26 928262

Marca texto- (caixa com

12 unidades- COR :

VERDE).

Material Consumo Caixa 5 Abril

27 928262

Saco plástico

transparente incolor -

15CM X 30CM.

Material Consumo Unidade 250 Abril

28 928262

Borrifador spray (caixa

com 20 frascos de

500ml).

Material Consumo Caixa 2 Abril

29 928262

Bandeja café chá leite

organizador porta copo

sachê 2 garrafa.

Material Consumo Unidade 2 Maio

30 928262

Bandeja redondas com

40cm de diâmetro para

bebedouros.

Material Consumo Unidade 2 Maio
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31 928262

Água sanitária; contendo

hipoclorito de sódio;

hidróxido de sódio,

cloreto sódio, água e

essência, teor de cloro

ativo com 01 (um) litro;

embalagem original do

fabricante; com o nome

do químico responsável,

número do lote e número

do registro do ministério

da saúde impresso no

rotulo; com validade

mínima de 06 (seis)

meses a partir da data de

entrega do material.

Referência; Q'BOA ou

superior.

Material Consumo Unidade 30 Maio

32 928262

Detergente líquido,

neutro, concentrado,

inodoro, com excelente

ação desengordurante

biodegradável.

Embalagem: frasco com

500 ml, contendo o nome

do fabricante, data de

fabricação e prazo de

validade. Apresentar

Registro do Produto junto

ao Ministério da

Saúde/ANVISA.

Material Consumo Unidade 150 Maio

33 928262

Esponja dupla-face, para

louça 3/1; cor amarelo e

verde. Referência

SCOTCH ou superior.

Material Consumo Unidade 80 Maio

34 928262

Palha de aço; fina;

retangular; peso 7,5

gramas; pacote com 8

esponjas; peso total 60

gramas. Referência

Bombril ou superior.

Material Consumo Pacote 30 Maio

35 928262

Flanela 100% algodão

medindo 38x58 cm, cor

laranja.

Material Consumo Unidade 40 Maio

36 928262

Pano de prato 100%

Algodão 70 X 40cm

bordas em acabamento

overloque com etiqueta

comprovando a qualidade

do tecido.

Material Consumo Unidade 12 Maio



Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24546
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 22/01/2025, às 13:59

Rondônia, ed.  15 - 26

37 928262

Papel higiênico; macio,

forma rolo; tipo

absorvente, tamanho

30mx10cm; cor branca;

característica adicional

folha dupla picotada com

papel não reciclado.

Pacote com no mínimo 4

rolo.

Material Consumo Pacote 10 Maio

38 928262

Sabão em barra 200

gramas, glicerinado,

neutro multiuso de 1ª

qualidade. Composição:

sebo bovino, hidróxido de

sódio, glicerina,

branqueador óptico,

água, cargas,

sequestrantes e corantes,

pacote com no mínimo 5

barras.

Material Consumo Pacote 14 Maio

39 928262

Saco para lixo em

plástico, 30 litros, cor

preta pacote c/ no

mínimo 10 Unds.

embalagem para

fornecimento; pacote

com 10 (Dez) unidades;

fabricação de acordo

com as normas NBR 9190

e 9195. Informação

adicional; na embalagem

deve vir impresso a

informação de que o saco

e reforçado. Referência

BOM (LAFRA) ou superior.

Material Consumo Pacote 20 Maio

40 928262

Abraçadeira Dupla- Face

Dimensões: 3.00 metros

de comprimento x 2,0

centímetros de largura.

Material Consumo Unidade 15 Junho

41 928262
Limpa contato elétrico

spray 300ml.
Material Consumo Unidade 5 Junho

42 928262
Alicate de corte modelo

sueco.
Material Consumo Unidade 2 Junho

43 928262

Desencapador Ajustável

para Cabos Par Trançado

UTP e STP.

Material Consumo Unidade 4 Junho

44 928262
Alicate Para Crimpar Cat5

e Cat6.
Material Consumo Unidade 2 Junho

45 928262
Memória Ram DDR4 8GB

Desktop.
Material Consumo Unidade 4 Junho

46 928262
Memória Ram DDR3 8GB

Desktop.
Material Consumo Unidade 4 Junho
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47 928262
SSD Interno SATA (480GB

ou superior).
Material Consumo Unidade 16 Junho

48 928262
Pen Drive 3.0 (64GB ou

superior).
Material Consumo Unidade 5 Junho

49 928262

Patch Cord 1,5 metros

Especificações técnicas:

Patch Cord - 1.5m.

Material Consumo Unidade 150 Junho

50 928262
Conector Macho Cat.6 RJ-

45.
Material Consumo Unidade 1000 Junho

51 928262

Guia Passa Fio De Pvc

Especificações técnicas:

10 metros.

Material Consumo Unidade 2 Junho

52 928262

Organizador de Cabos -

Abraçadeira Nylon -

PACOTE COM 100

UNIDADES.

Material Consumo Pacote 10 Junho

53 928262

Cabo de rede U/UTP

Categoria 6 – Bobina 305

metros.

Material Consumo Caixa 3 Junho

54 928262 HD Externo 1TB. Material Consumo Unidade 3 Junho

55 928262 Pendrive 16 GB. Material Consumo Unidade 60 Junho

56 928262
Multímetro Amperímetro

Alicate Digital.
Material Consumo Unidade 1 Junho

57 928262 Webcam. Material Consumo Unidade 20 Julho

Diretoria

Administrativa

e Financeira-

DAF

(Para atender à

todos os

servidores da

CGE)

58 928262 Headset. Material Consumo Unidade 80 Julho

Diretoria

Administrativa

e Financeira-

DAF

(para atender

à todos os

servidores da

CGE)

59 928262
Troféu Projeto Estudante

Auditor.
Material Consumo Unidade 1 Julho DIREX

60 928262 Banner institucional. Material Consumo Unidade 5 Agosto DIREX

61 928262 Backdrop. Material Consumo Unidade 3 Agosto

Diretoria

Administrativa

e Financeira-

DAF

62 928262
Banner institucional

Projeto Estudante Auditor.
Material Consumo Unidade A definir Agosto DIREX

63 928262

Placa de premiação em

aço em base de acrílico

cristal.

Material Consumo Unidade A definir Agosto DIREX
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64 928262

Livro: Transformando as

Três Linhas em Geração

de Valor: com a Gestão

de Risco e o Sistema de

Controles Internos, dos

autores Antônio Edson,

Luciana Bacci e Marcos

Assi.

Material Consumo Unidade 1 Agosto
Diretoria de

Integridade- DI

65 928262

Livro: A Gestão de Riscos

na Prática: Conceitos,

desafios e resultados no

Estado de Goiás, dos

autores Henrique Ziller,

Mara Borges, Luís Crispim

e Adriano de Castro.

Material Consumo Unidade 1 Agosto
Diretoria de

Integridade- DI

66 928262 Bloco de notas. Material Consumo Unidade 75 Setembro

Diretoria de

Consultoria e

Gestão de

Riscos- DCGR

67 928262
Cartilhas de informações

sobre o Controle Interno.
Material Consumo Unidade 500 Março

Diretoria de

Consultoria e

Gestão de

Riscos- DCGR

68 928262

Garrafa térmica, Trava

Anti Vazamento 500 ou

700 Ml, Aço Inox, Super

Resistente Bebida

Gelada/Quente.

Material Consumo Unidade 150 Setembro
Diretoria de

Integridade- DI

69 928262
Bottons - Couché Fosco

115g, 4,5 x 4,5 cms.
Material Consumo Unidade

150

Setembro

Diretoria de

Integridade- DI

350

Diretoria

Administrativa

e Financeira-

DAF

70 928262

Agendas Personalizadas:

Agenda para organização

e agendamento de

compromissos para

brinde para autoridades.

Material Consumo Unidade 200 Outubro DIREX

71 928262 Canetas Personalizadas. Material Consumo Unidade 200 Outubro

Diretoria

Administrativa

e Financeira-

DAF

(para distribuir

entre os

servidores)

MATERIAIS PERMANENTES

PROGRAMA 1015 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO

AÇÃO 2087 - ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE

NATUREZA DE DESPESA: 44.90.52 (Material Permanente)
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ITEM UASG DESCRIÇÃO

TIPO

DE

ITEM

SUBITEM
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
QUANTIDADE

DATA

DESEJADA

ÁREA

DEMANDANTE

1 928262

Televisor 50

polegadas ou

superior.

Material Permanente Unidade 2 Março

Diretoria

Administrativa e

Financeira- DAF

2 928262 Bebedouro. Material Permanente Unidade 1 Março

Diretoria

Administrativa e

Financeira- DAF

3 928262 Ar Condicionado. Material Permanente Unidade 1 Março DIREX

4 928262 Triturador de Papel. Material Permanente Unidade 1 Março DIREX

5 928262
Gaveteiro móvel, 3

gavetas.
Material Permanente Unidade

5

Maio

DIREX

20

Diretoria de

Fiscalização e

Auditoria Interna-

DFAI

8

Diretoria de

Consultoria e

Gestão de Riscos-

DCGR

5
Divisão de Gestão

Pessoas- DIGEP

10

Diretoria

Administrativa e

Financeira- DAF

10

Diretoria de

Analise e

Certificação de

Contas- DACC

1
Diretoria de

Integridade- DI

6 928262 Frigobar. Material Permanente Unidade

1

Maio

Diretoria

Fiscalização e

Auditoria Interna

1 DIREX

1

Diretoria de

Consultoria e

Gestão de Riscos-

DCGR

1
Divisão de Gestão

Pessoas- DIGEP

1
Diretoria de

Integridade- DI

1

Diretoria

Administrativa e

Financeira- DAF

7 928262
Câmera fotográfica

profissional.
Material Permanente Unidade 3 Maio

Diretoria de

Fiscalização e

Auditoria Interna-

DFAI

8 928262 Micro-ondas. Material Permanente Unidade 1 Fevereiro DIREX
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9 928262
Armário de

escritório.
Material Permanente Unidade 1 Março

Diretoria de

Responsabilização

de Pessoas

Jurídicas- DRPJ

10 928262

Suporte de chão com

rodinhas para TV de

50 polegadas ou

superior

Material Permanente Unidade 1 Janeiro

Diretoria

Administrativa e

Financeira- DAF

MATERIAIS DE TIC

PROGRAMA: 2190- FORTALECIMENTO DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO

PODER EXECUTIVO

AÇÃO 2359-DESENVOLVER INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS

NATUREZA DE DESPESA:44.90.52 (Material Permanente)

ITEM UASG DESCRIÇÃO
TIPO DE

ITEM
SUBITEM

UNIDADE DE

FORNECIMENTO
QUANTIDADE

DATA

DESEJADA
ÁREA DEMANDANTE

1 928262 Tablet Material Permanente Unidade

05

Abril

Diretoria Fiscalização e

Auditoria Interna- DFAI

02

Diretoria de Consultoria

e Gestão de Riscos-

DCGR

2 928262 Computadores Material Permanente Unidade

05

Abril

Diretoria Fiscalização e

Auditoria Interna- DFAI

08

Diretoria de Consultoria

e Gestão de Riscos-

DCGE

2

Diretoria de Analise e

Certificação de Contas-

DACC

3 928262 Monitores 23,8'' Material Permanente Unidade

10

Abril

Diretoria de Fiscalização

e Auditoria Interna- DFAI

16

Diretoria de Consultoria

e Gestão de Riscos-

DCGR

4

Diretoria de Analise e

Certificação de Contas-

DACC

2
Diretoria de Integridade-

DI

4 928262 Notebook Material Permanente Unidade

3

Junho

Diretoria de Fiscalização

e Auditoria Interna- DFAI

1
Diretoria de Integridade-

DI

6 928262
Nobreak (2000VA

ou acima)
Material Permanente Unidade 1 Junho

Diretoria Administrativa

e Financeira-DAF

1.4.SERVIÇOS DE TIC

PROGRAMA: 2190- FORTALECIMENTO DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO

PODER EXECUTIVO

AÇÃO 2359- DESENVOLVER INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.40 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação- Pessoa Jurídica)
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ITEM UASG DESCRIÇÃO

TIPO

DE

ITEM

SUBITEM
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
QUANTIDADE

DATA

DESEJADA

ÁREA

DEMANDANTE

1 928262
Software Adobe Acrobat

Pro

Soluções

de TIC

Serviços

de TIC
Unidade/Licença 4 Junho

Diretoria de

Transparência

e Governo

Aberto - DTGA

2 928262 GitKraken Client Pró
Soluções

de TIC

Serviços

de TIC
Unidade/Licença 1 Junho

Diretoria de

Transparência

e Governo

Aberto - DTGA

3 928262
Jet Brains - All Products

Pack

Soluções

de TIC

Serviços

de TIC
Unidade/Licença 4 Junho

Diretoria de

Transparência

e Governo

Aberto - DTGA

4 928262
SQL Toolbelt Essentials

REDGATE.

Soluções

de TIC

Serviços

de TIC
Unidade/Licença 1 Junho

Diretoria de

Transparência

e Governo

Aberto - DTGA

5 928262 WeWeb
Soluções

de TIC

Serviços

de TIC
Unidade/Licença 1 Junho

Diretoria de

Transparência

e Governo

Aberto - DTGA

6 928262 FlutterFlow
Soluções

de TIC

Serviços

de TIC
Unidade/Licença 1 Junho

Diretoria de

Transparência

e Governo

Aberto - DTGA

7 928262
Plataforma de design

gráfico

Soluções

de TIC

Serviços

de TIC
Unidade/Licença 2 Junho

DIREX

Assessoria De

Controle

Interno- ACI

8 928262

Microsoft Entra ID P1

(P1Y-Annual) -

Commercial

Soluções

de TIC

Serviços

de TIC
Unidade/Licença 2

Junho

Coordenação

de Tecnologia

da Informação-

CTI

9 928262

Microsoft 365 Business

Standart (P1YAnnual) -

Commercial

Soluções

de TIC

Serviços

de TIC
Unidade/Licença 70

10 928262 Power BI
Soluções

de TIC

Serviços

de TIC
Unidade/Licença 1

1.5. SERVIÇOS PREVISTO PARA SER CONTRATO

PROGRAMA 1015 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO

AÇÃO 2087 - ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39 (Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica)

ITEM UASG DESCRIÇÃO

TIPO

DE

ITEM

SUBITEM
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
QUANTIDADE

DATA

DESEJADA

ÁREA

DEMANDANTE

1 928262

Locação de veículo,

modelo tipo VAN, com

motorista (capacidade

mínima de 15

passageiros).

Serviço Serviços Diária 60 Fevereiro

Diretoria

Administrativa e

Financeira- DAF
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2 928262

Seguro de Veículos para

2 (dois) carros da

CGE/RO

Serviço Serviço Unidade 02 Fevereiro

Diretoria

Administrativa e

Financeira- DAF

3 928262

Empresa de

Digitalização de

Documento

Serviço Serviços Unidade 1 Outubro DIREX

4 928262 Biblioteca virtual Serviço Serviço Unidade 1 Fevereiro

Diretoria de

Responsabilização

de Pessoas

Jurídicas- DRPJ

5 928262

Serviço de

fornecimento de

alimentação (COFFEE

BREAK)

Serviço Serviço Unidade 3.000 fevereiro

Diretoria

Administrativa e

Financeira- DAF

1.6.SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS (CURSOS)

PROGRAMA 1015 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO

AÇÃO 2096 - FORMAR, QUALIFICAR, TREINAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39 (Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica)

ITEM UASG DESCRIÇÃO

TPO

DE

ITEM

QUANTIDADE
SETOR

DEMANDANTE

1 928262
Nova Lei de Licitações e Contratos (Elaboração de Termos de

Referência e Estudo Técnico Preliminar)
Serviço 3

Diretoria

Administrativa e

Financeira-DAF

2 928262 Gestão de Almoxarifado e Patrimônio Serviço 4

Diretoria

Administrativa e

Financeira-DAF

3 928262 Suprimento de fundos Serviço 4

Diretoria

Administrativa e

Financeira-DAF

4 928262 Gestão e fiscalização de Contratos Administrativos Serviço 5

Diretoria

Administrativa e

Financeira-DAF

5 928262 Dimensões do Controle Serviço 4

Diretoria

Administrativa e

Financeira-DAF

6 928262 Estruturas de Gestão Pública Serviço 4

Diretoria

Administrativa e

Financeira-DAF

7 928262 Gestão de Riscos e Controles Internos Serviço 4

Diretoria

Administrativa e

Financeira-DAF

8 928262 Estratégias de Logística na Administração Pública Serviço 3

Diretoria

Administrativa e

Financeira-DAF

9 928262 Retenções Tributárias Serviço 4

Diretoria

Administrativa e

Financeira-DAF

10 928262
Capacitação no âmbito do Poder Executivo direcionada às

Unidades Setoriais de Controle Interno
Serviço 5

Diretoria de

Responsabilidade de

Pessoas Jurídicas
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11 928262 Capacitações para DRPJ Serviço 5

Diretoria de

Responsabilidade de

Pessoas Jurídicas

12 928262 EXIN Data Protection Officer Serviço 1

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

13 928262 MBA em Direito Administrativo, Gestão Pública e Auditoria Serviço 1

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

14 928262 Gestão Pública: Inovação e o Novo Setor Público Serviço 2

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

15 928262 Prática em LGPD: Lei Geral de Proteção de Dados Serviço 5

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

16 928262 Curso LGPD Essencial Serviço 2

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

17 928262 Especialização em Proteção de Dados: LGPD & GDPR Serviço 2

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

18 928262 Certified Scrum Developer - CSD Serviço 6

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

19 928262 Certified Scrum Product Owner - CSPO Serviço 6

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

20 928262 Especialização em Desenvolvimento Full Stack Serviço 6

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

21 928262 Especialização em Desenvolvimento Mobile Serviço 6

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

22 928262 Especialização em Ciência de Dados e Big Data Serviço 6

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

23 928262 Formação Analista de Dados 4.0 Serviço 1

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA
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24 928262 Formação Engenheiro de Dados 4.0 Serviço 1

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

25 928262 Gerenciamento ágil de projetos Serviço 6

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

26 928262 Mba em Gestão Pública Serviço 1

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

27 928262
Especialização Arquitetura de Software, Ciência de Dados e

Cybersecurity
Serviço 7

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

28 928262 Certificação Low-code e No-Code Serviço 7

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

29 928262 Cursos e capacitações de na área de auditoria Serviço 20

Diretoria de

Fiscalização e

Auditoria Interna -

DFAI

30 928262 Cursos nas áreas de auditoria, contabilidade e patrimônio Serviço 2
Assessoria de

Controle Interno- ACI

31 928262 Cursos nas áreas de consultoria e Gestão de Riscos Serviço 5

Diretoria de

Consultoria e Gestão

de Riscos- DCGR

32 928262
Curso: Formação ISO 37001 e ISO 37301 de Auditor Líder e

Implementador de Compliance e SGA, realizado pela Tradius
Serviço 10

Diretoria de

Integridade- DI

33 928262
Curso: Formação em Gestão de Riscos Organizacionais (com

foco ISO 31000), realizado pela Tradius
Serviço 4

Diretoria de

Integridade- DI

34 928262
Curso: Compliance Anticorrupção + Certificação CPA-A,

idealizada pela LEC e operada pela FGV Projetos
Serviço 20

Diretoria de

Integridade- DI

35 928262
Curso: Compliance Professional First Steps, realizado pela

BRA Certificadora
Serviço 5

Diretoria de

Integridade- DI

36 928262
Curso: Certificação em Compliance, realizado pela KPMG

Business School
Serviço 10

Diretoria de

Integridade- DI

37 928262
Curso: Compliance e Governança: da conformidade legal à

integridade corporativa on-line, realizado pelo IBGC
Serviço 20

Diretoria de

Integridade- DI

38 928262
Capacitação no âmbito do Poder Executivo direcionada às

Unidades Setoriais de Controle Interno
Serviço 5

Diretoria de

Responsabilidade de

Pessoas Jurídicas-

DRPJ

39 928262 Capacitações para DRPJ Serviço 5

Diretoria de

Responsabilidade de

Pessoas Jurídicas-

DRPJ
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40 928262 EXIN Data Protection Officer Serviço 1

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

41 928262 MBA em Direito Administrativo, Gestão Pública e Auditoria Serviço 1

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

42 928262 Gestão Pública: Inovação e o Novo Setor Público Serviço 2

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

43 928262 Prática em LGPD: Lei Geral de Proteção de Dados Serviço 5

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

44 928262 Curso LGPD Essencial Serviço 2

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

45 928262 Especialização em Proteção de Dados: LGPD & GDPR Serviço 2

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

46 928262 Certified Scrum Developer - CSD Serviço 6

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

47 928262 Certified Scrum Product Owner - CSPO Serviço 6

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

48 928262 Especialização em Desenvolvimento Full Stack Serviço 6

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

49 928262 Especialização em Desenvolvimento Mobile Serviço 6

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

50 928262 Especialização em Ciência de Dados e Big Data Serviço 6

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

51 928262 Formação Analista de Dados 4.0 Serviço 1

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

52 928262 Formação Engenheiro de Dados 4.0 Serviço

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA
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53 928262 Gerenciamento ágil de projetos Serviço 6

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

54 928262 Mba em Gestão Pública Serviço 1

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

55 928262
Especialização Arquitetura de Software, Ciência de Dados e

Cybersecurity
Serviço 7

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

56 928262 Certificação Low-code e No-Code Serviço 7

Diretoria de

Transparência e

Governo Aberto -

DTGA

57 928262 Cursos e capacitações de na área de auditoria Serviço 20

Diretoria de

Fiscalização e

Auditoria Interna -

DFAI

58 928262 Cursos nas áreas de auditoria, contabilidade e patrimônio Serviço 2
Assessoria de

Controle Interno- ACI

59 928262 Curso presencial de Oratória Serviço 50 GABINETE

1.7. CONTRATOS CGE 2024/2025

PROGRAMA 1015 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO

AÇÃO 2087 - ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39 (Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica)

ITEM UASG PROCESSO ASSUNTO PROCEDIMENTO FORNECEDOR

1 928262
0007.084563/2021-

15
Manutenção de veículos RENOVAÇÃO

PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

2 928262
0007.051584/2020-

73
Abastecimento de veículos RENOVAÇÃO TICKET SOLUÇÃO

3 928262
0007.001555/2024-

94

Prestação de serviço com

locação de impressora
RENOVAÇÃO

ACRONET CORPORATIVO

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

4 928262
0007.197081/2021-

24
Contratação de estagiários RENOVAÇÃO

NÚCLEO REG. DO INSTITUTO

EUVALDO LODI - IEL

5 928263
0007.068705/2022-

88

Contratação de E- mail

institucional
RENOVAÇÃO SAFETEC INFORMÁTICA LTDA

6 928262
0007.108701/2021-

69

Agenciamento de passagens

aéreas
RENOVAÇÃO

AEROTUR SERVIÇOS DE VIAGENS

LTDA

7 928262
0007.000791/2024-

93
Serviço de Hotelaria

18/07/2024 até

18/07/2024
GOLDEN PLAZA HOTEL LTD

PROGRAMA: 2190- FORTALECIMENTO DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO

PODER EXECUTIVO

AÇÃO 2361 - APERFEIÇOAMENTO ÀS ATIVIDADES DA AUDITORIA INTERNA GOVERNAMENTAL, FOMENTO À

GESTÃO DE RISCOS E DE ATIVIDADES DE CONTROLADORIA

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39 (Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica)

ITEM UASG PROCESSO ASSUNTO PROCEDIMENTO FORNECEDOR

1 928262
Cada anuidade é efetuada em

novo processo

Conselho Nacional de Controle

Interno - CONACI
ANUAL

ANUIDADE -

CONACI
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Protocolo 0056630404

Portaria nº 20 de 21 de janeiro de 2025

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXVI, Art. 11º, do

Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018 e

Considerando o disposto no art. 40 da Lei Federal nº 12.527/2011 c/c no art. 39 da Lei nº 3.166/2013 e do Decreto

Estadual nº 17.145/2012,

Considerando o Ofício nº 2917/2024/IPERON-GAB (0049875931) do Processo SEI (0016.003311/2024-37)

R E S O L V E:

Art. 1º - INCLUIR o servidor abaixo na Comissão de Gestão de Documentos (CGD), da Superintendência

Estadual do Indígena - SI ,da Portaria nº 142/2019/CGE-NRH, de 05 de setembro de 2019 (7719751):

Membro: Mirhael Toshiaki Hidaka da Trindade, Matricula: ******498;

Art. 2º -INCLUIR os servidor abaixo para compor a Comissão de Gestão de Documentos (CGD), da

Superintendência Estadual do Indígena - SI,daPortaria nº 142/2019/CGE-NRH, de 05 de setembro de

2019(7719751):

Membro: Renato Zahn Gumieri, Matricula: ******224;

Art. 3º -INCLUIR a servidora abaixo como autoridade de monitoramento da Comissão de Gestão de Documentos

(CGD), Superintendência Estadual do Indígena - SI, da Portaria nº 142/2019/CGE-NRH, de 05 de setembro de 2019

(7719751):

Autoridade de Monitoramento: Sheila Oro Waram Assis, Matricula: ******804;

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador-Geral do Estado de Rondônia

Protocolo 0056659599

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0044.000002/2025-59.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do TEN CEL PM RE ***678 RODRIGO SILVA NUNES, lotado na Casa Militar, no período

de 13 a 14 de janeiro de 2025, conforme informação classificada em grau reservado, de acordo com o Art 24 da Lei

Estadual Nº 3.166, de 27 de agosto de 2013, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0056526802

DECRETO DE 22 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0011.000293/2025-62.

RETIFICAR, o decreto N. 0056554549, de 20 de janeiro de 2025, publicado no DIOF N.13, de 20/01/2025,

ONDE SE LÊ:

...AUTORIZAR, a viagem dos policiais militares do Estado de Rondônia relacionados abaixo, lotados na Secretaria

de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, à cidade de Brasília/DF,...,

LEIA-SE:

...AUTORIZAR, a viagem dos servidores relacionados abaixo, lotados na Entidade Autárquica de Assistência

Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER, à cidade de Rio de Janeiro/RJ...,

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 22 de janeiro de 2025, 137º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0056678921

DECRETO DE 22 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0070.000058/2025-96.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do Superintendente da SETIC DELNER FREIRE, lotado na Superintendência Estadual de

Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC, à cidade de Fortaleza/CE, no período de 19 a 21 de fevereiro de

2025, com a finalidade de participar da 171ª ROCA - Reunião Ordinária do Conselho de Associadas -ABEP,com ônus de

diárias e traslado para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 22 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0056704138

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG

Portaria nº 46 de 21 de janeiro de 2025

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO –

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 44, Seção I da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro

de 2017, publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017, e ainda a delegação de competências previstas na Portaria nº 210

de 02 de maio de 2024.

Considerando o Requerimento SEPOG-PGE (0056388128) e Autorização (       0056391816), constantes no Processo SEI

0020.000351/2025-49, com fulcro nos termos do art. 98, da Lei Federal nº 9.504/97.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 06 (seis) dias de Folga Eleitoral Compensatória, sem prejuízo da remuneração a servidora:

TATIANA FEITOSA DA SILVEIRA, Assessor IX, portador da matrícula: ******286, lotada na Secretaria de Estado do

Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, nas seguintes datas: 20, 21, 22, 23, 24 e 27 de janeiro de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se.

Porto Velho-RO,data e hora do Sistema.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Delegação de Competência Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 (0048328962)

Protocolo 0056659400

Portaria nº 44 de 21 de janeiro de 2025

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO –

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 44, Seção I da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro

de 2017, publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017, e ainda a delegação de competências previstas na Portaria nº 210

de 02 de maio de 2024, publicada no DIOF nº 84, de 08/05/2024,

Considerando o teor do Requerimento SEPOG-GMAG (0056603577) e o deferimento no Memorando nº

3/2025/SEPOG-GMAG (0056604646), constantes no Processo SEI0035.000312/2025-82

RESOLVE:

Art. 1º - Remarcar o gozo de férias referente ao exercício de 2025, do servidor: RUAN PATRICK DE ARAÚJO

CAVALCANTE ARANHA,, ocupante do cargo de Esp. em Politicas Publica e Gestão Governamental, matrícula:

******802, que estava programado anteriormente para: 1º período de 12/03/2025 à 21/03/2025, conforme Portaria nº

14071 de 08/11/2024, publicada no DIOF Ed. 211 de 08/11/2024, ficando remarcado para usufruto, 1º período de:

06/03/2025 à 15/03/2025 (10 dias).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 21 de janeiro de 2025.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretor Executivo da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

Delegação de Competência Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 (0048328962)

Protocolo 0056641501

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS

- SEGEP

DECRETO DE 6 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.000194/2023-

99,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de

dezembro de 2025, do servidor ELEAZAR NOGUEIRA, Policial Penal, matrícula n. ******331, pertencente ao quadro de

pessoal da Secretaria de Estado da Justiça, para desenvolver suas atividades na Assembleia Legislativa do Estado de

Rondônia – ALE/RO.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 6 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056238517

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.067962/2022-

11,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de

dezembro de 2025, da servidora LAUDY SIMOES DA SILVA NETA, Agente em Atividades Administrativas, matrícula n.

******233, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, para desenvolver suas atividades na

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056338639

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0030.403239/2018-

18,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de

dezembro de 2025, do servidor EDNO APARECIDO DA COSTA DE SOUZA, Técnico em Contabilidade, matricula n.

******532, pertencente ao quadro pessoalda Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, para desenvolver

suas atividades na Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO.



Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24546
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 22/01/2025, às 13:59

Rondônia, ed.  15 - 40

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056338531

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.234933/2021-

82,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de

dezembro de 2025, do servidor WAGNER WASCZUK BORGES, Motorista, matrícula n. ******304, pertencente ao quadro

de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, para desenvolver suas atividades na Prefeitura Municipal de Vilhena,

para continuar exercendo suas atividades profissionais como Secretário de Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056339700

DECRETO DE 15 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0041.313200/2019-

61,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Econômico - Sedec, até 31 de dezembro de 2025, do servidor JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA, Engenheiro

Agrônomo, matrícula n. ******069, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Agricultura.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056442557

DECRETO DE 15 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0031.179308/2021-

52,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contarde 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Superintendência Estadual de Gestão de

Pessoas - Segep, até 31 de dezembro de 2025, da servidora LUDMYLLA EMELIN ESPAKI, Médico, matrícula n. ******733,

lotada no Hospital Regional de Cacoal, pertencente ao quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO
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Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056388317

DECRETO DE 15 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.001240/2024-

58,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem, mediante

reembolso mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, do servidor

MARINALDO SCALZER, Técnico Educacional Nível 1, matrícula n. ******884, pertencente ao quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Educação, para desenvolver suas atividades na Prefeitura Municipal de Cacoal.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056443130

DECRETO DE 15 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.038332/2021-

41,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem, mediante reembolso

mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da servidora IZABEL FELIZARDO,

Técnico Educacional N2, matrícula n. ******706,pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da

Educação, para desenvolver suas atividades na Prefeitura Municipal de Ariquemes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056492966

DECRETO DE 15 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.445430/2018-

35,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem, mediante

reembolso mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, do servidor EMERSON

MARTINS DE SOUZA, Enfermeiro, matrícula n. ******593, do Hospital de Pronto Socorro João Paulo II, pertencente ao

quadrode pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, para desenvolver suas atividades na Prefeitura Municipal de

Ariquemes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo
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Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056508629

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.068704/2022-

44,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem, mediante

reembolso mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da servidora KAMILA

REGIA AQUINO MACIEL, Fonoaudiólogo, matrícula n. ******158, do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro, pertencente ao

quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, para desenvolver suas atividades na Prefeitura Municipal de

Ariquemes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056439106

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0026.016554/2019-59,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Secretaria de Estado de Assistência e

do Desenvolvimento Social - Seas, até 31 de dezembro de 2025, da servidora VERONILDA LIMA DE MELO, Agente em

Atividades Administrativas, matrícula n. ******977, pertencente ao quadrode pessoalda Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056571218

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0009.156004/2019-80,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER, até 31 de dezembro de 2025, do servidor VICENTE DE PAULO DE MORAES ALVES,

Técnico Educacional N1, matrícula n. ******710, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056571742

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2025
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0009.176359/2019-95,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER, até 31 de dezembro de 2025, do servidor ANDERSON CLAYTON MORET, Técnico

Educacional N2, matrícula n. ******504, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056574078

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0009.035482/2019-57,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER, até 31 de dezembro de 2025, do servidor OBERDAN VASCONCELOS DA SILVA, Técnico

Educacional N 2, matrícula n. ******749, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056574466

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0009.256705/2021-32,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER, até 31 de dezembro de 2025, do servidor ALEX DE SOUZA FERREIRA, Técnico

Educacional N2, matricula ******329, pertencente ao quadro de pessoalda Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056574710

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0009.263627/2020-41,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER, até 31 de dezembro de 2025, do servidor RICARDO BARROS SILVA, Técnico Educacional

N2, matrícula n. ******033,pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
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Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056574971

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0031.477414/2019-84,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Superintendência Estadual de Gestão

de Pessoas - Segep, até 31 de dezembro de 2025, da servidora DOMINGAS PEREIRA BENTO, Técnico Educacional N2,

matrícula n. ******503, pertencente ao quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056577155

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.477337/2018-90,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de

dezembro de 2025, da servidora SIMONE SILVA DE SOUZA NEIVA, Professor Classe C, matrícula n. ******384,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, para desenvolver suas atividades na

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056578385

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0031.002687/2024-36,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Superintendência Estadual de Gestão

de Pessoas - Segep, até 31 de dezembro de 2025, da servidora GREYCIANE VILLAR DE SOUZA, Técnico Educacional

Nível 2, matrícula n. ******763, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022
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Protocolo 0056600788

Portaria nº 489 de 21 de janeiro de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 20/2025/SEGEP - 5ª CSPAD, de 17 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 100/PAD/SEDUC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 16 de

dezembro de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0056668986

Portaria nº 490 de 21 de janeiro de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 11/2025/SEGEP - 5ª CSPAD, de 20 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 138/PAD/SESAU/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 17 de

janeiro de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0056669867

Portaria nº 491 de 21 de janeiro de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 8/2025/SEGEP - 5ª CSPAD, de 17 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 129/PAD/SESAU/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 18 de

dezembro de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0056671074

Portaria nº 486 de 21 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 164 (0056448478) e, conforme constam no Processo n. 0036.060387/2024-21,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

GIZELI SILVA GIMENEZ

Matricula: xxxxxx895 Data Admissão:13/11/2015

Cargo: MEDICO 40h
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Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 04 Referencia Pretendida: 05

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

05 13/11/2021 a 12/11/2023 13/11/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056666190

Portaria nº 487 de 21 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 163 (0056448274) e, conforme constam no Processo n. 0036.059526/2024-74,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

NICOLE LIMA

Matricula: xxxxxx241 Data Admissão:04/12/2015

Cargo: MEDICO 40h

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 01 Referencia Pretendida: 05

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

02 04/12/2015 a 03/12/2018 04/12/2018

03 04/12/2018 a 03/12/2019 04/12/2019

04 04/12/2019 a 03/12/2021 04/12/2021

05 04/12/2021 a 03/12/2023 04/12/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056666769

Portaria nº 483 de 21 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 182 (0056482956) e, conforme constam no Processo n. 0063.002479/2024-60,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:



Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24546
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 22/01/2025, às 13:59

Rondônia, ed.  15 - 47

MARY BLANCA MILAN LANZA

Matricula: xxxxxx390 Data Admissão:15/05/2015

Cargo: MEDICO 20h

Lotação: POC/SESAU-RO

Referência Atual: 04 Referencia Pretendida: 05

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

05 15/05/2021 a 14/05/2023 15/05/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056661094

Portaria nº 488 de 21 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 162 (0056447972) e, conforme constam no Processo n. 0036.056721/2024-42,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

JOSE DE JESUS AHUMADA MOLINA

Matricula: xxxxxx740 Data Admissão:17/01/2006

Cargo: MEDICO 40h

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 08 Referencia Pretendida: 10

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

09 17/01/2020 a 16/01/2022 17/01/2022

10 17/01/2022 a 16/01/2024 17/01/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056667553

Portaria nº 485 de 21 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 166 (0056448796) e, conforme constam no Processo n. 0036.056637/2024-29,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II
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artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

WALTER CAMARGO DE AGUIAR JUNIOR

Matricula: xxxxxx576 Data Admissão:07/04/2015

Cargo: MEDICO 40h

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 01 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

02 07/04/2015 a 06/04/2018 07/04/2018

03 07/04/2018 a 06/04/2019 07/04/2019

04 07/04/2019 a 06/04/2021 07/04/2021

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056663577

Portaria nº 484 de 21 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 165 (0056448677) e, conforme constam no Processo n. 0036.051248/2024-15,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA

Matricula: xxxxxx133 Data Admissão:02/07/2019

Cargo: MEDICO 40h

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 01 Referencia Pretendida: 03

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

02 02/07/2019 a 01/07/2022 02/07/2022

03 02/07/2022 a 01/07/2023 02/07/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056662052

Portaria nº 482 de 21 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 148 (0056419892) e, conforme constam no Processo n. 0049.003757/2024-84,
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RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

TITO PEREIRA DANTAS

Matricula: xxxxxx417 Data Admissão:02/03/1998

Cargo: AUXILIAR EM ENFERMAGEM

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 13 Referencia Pretendida: 14

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

14 02/03/2022 a 01/03/2024 02/03/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056660508

Portaria nº 481 de 21 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3414 (0055473010) e, conforme constam no Processo n. 0036.020182/2023-22,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ANA LUCIA DA SILVA

Matricula: xxxxxx518 Data Admissão:16/10/1990

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAUDE

Lotação: HICD/SESAU-RO

Referência Atual: 17 Referencia Pretendida: 18

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

18 16/10/2022 a 15/10/2024 16/10/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056660065

Portaria nº 479 de 21 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3578 (0055850066) e, conforme constam no Processo n. 0036.006234/2023-58,
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RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIA LIDIA MACIEL MALCHER

Matricula: xxxxxx579 Data Admissão:27/09/1994

Cargo: AUXILIAR EM ENFERMAGEM

Lotação: HICD/SESAU-RO

Referência Atual: 15 Referencia Pretendida: 16

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

16 27/09/2022 a 26/09/2024 27/09/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056656795

Portaria nº 493 de 22 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento SESAU-CTI (0055816159), Autorização SESAU-CTS (0055820410) , que consta no

Processo n. 0036.059877/2024-85,

R E S O L V E:

Conceder Licença Sem Vencimento, Apartir de 03.02.2025, para o Trato de Interesse Particular, pelo prazo

de 3 (três) anos, de acordo com a Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992, com as alterações dadas pela Lei

Complementar n. 221, de 28.12.1999, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.1999, nos termos do artigo 128 e

parágrafos, à servidora ANGELA ARAUJO SOARES, ocupante do cargo de SESAU- Agente Atividade Administrativa,

Matrícula n. ******430, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na

Secretaria de Estado da Saude/Porto Velho.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0056678085

Portaria nº 515 de 22 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento -SEDUC-EEEFAG (0055448425), Despacho SEDUC-GLMS (0055875184), que consta

nos autos do Processo n. 0029.449429/2021-16,

R E S O L V E:

Prorrogar Licença Sem Vencimento, Apartir de 04.02.2025, para o Trato de Interesse Particular, pelo prazo

de 3 (três) anos, de acordo com a Lei Complementar n . 68 de 9.12.1992, com as alterações dadas pela Lei

Complementar n. 221, de 28.12.1999, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.1999 nos termos do artigo 128 e

parágrafos, do servidor EDIVALDO DA SILVA MARTINES, ocupante do cargo de Tecnico Educacional Nivel 1,

matricula n. ******095, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na

Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Nova Brasilândia DOeste.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho
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Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0056701256

Portaria nº 498 de 22 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento EEEFPCRB-SEDUC (0053885047), Despacho SEDUC-GLMS (0055686387), que consta

no Processo n. 0029.061661/2024-79,

R E S O L V E:

Conceder Licença Sem Vencimento, Apartir de 1.2.2025, para o Trato de Interesse Particular, pelo prazo de 3

(três) anos, de acordo com a Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992, com as alterações dadas pela Lei Complementar

n. 221, de 28.12.1999, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.1999, nos termos do artigo 128 e parágrafos, à

servidora LIDIANA FRANCISCA PEREIRA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor Classe C - Ch 40, Matrícula n.

******020, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado

da Educação - SEDUC/Ji-Paraná.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0056682430

Portaria nº 505 de 22 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento SEDUC-EEEFMNC (0054316263), Despacho SEDUC-GLMS (0055777708 ), que consta

no Processo n. 0029.065347/2024-65 ,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/Presidente Medici, a partir de 1.2.2025, o servidor

EDSON SANTOS DE LIMA, ocupante do cargo de Professor Classe C - Ch 40, matrícula n. ******886, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado na Secretaria de Estado da

Educação - SEDUC/Ministro Andreazza.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0056689507

Portaria nº 510 de 22 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento SEDUC-EEEFMJPEDO (0055411821), Despacho SEDUC-GLMS (0055781116), que

consta no Processo n. 0029.069.501/2024-78,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação SEDUC/ROLIM DE MOURA, a partir de 1.2.2025, a

servidora SUELEN KRIGER QUIESA, ocupante do cargo de Professor Classe C - Ch 40, matrícula n. ******361,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na Secretaria de

Estado da Educação - SEDUC/ ESPIGAO D' OESTE.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0056692756
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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90436/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0029.068201/2023-91

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de transporte escolar para

atender as necessidade dos alunos matriculados na rede estadual de educação, residentes na zona rural, com

fornecimento de veículos tipo ônibus, incluindo o abastecimento, manutenção, motoristas e monitores em toda a frota

contratada, para executar o serviço por quilometragem percorrida KM/MÊS, referente a 210 (duzentos e dez) dias

letivos, executáveis no período de 12 meses, no município de Buritis - RO e regiões.

Tipo: Menor Preço por Lote. PARA LOTE ÚNICO, APLICA-SE A AMPLA PARTICIPAÇÃO SEM A RESERVA DE

COTA NO TOTAL DE ATÉ 25% ÀS EMPRESAS ME/EPP.

Método De Disputa: Aberto.

Valor Estimado: R$ 15.957.125,94 (quinze milhões, novecentos e cinquenta e sete mil cento e vinte e cinco reais

e noventa e quatro centavos).

Data de Abertura: 06 de fevereiro de 2025, às 10h00min (horário de Brasília - DF).

UASG: 925373

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 16 de janeiro de 2025.

CAMILA CAROLINE ROCHA PERES

Pregoeira| SUPEL-ALFA

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

Protocolo 0056643333

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90181/2024

Data da Homologação: 17/12/2024 Processo nº 0036.547611/2021-42

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Rouparia Hospitalar (Enxoval), visando atender as Unidades

de Saúde do Hospital Infantil Cosme e Damião - HICD; Hospital Regional São Francisco do Guaporé - HRSFG, Complexo

Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC, Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro - HBAP, Centro de Medicina Tropical do

Estado de Rondônia - CEMETRON/ANEXO JBS, Hospital Regional de Buritis - HRB, Hospital e Pronto Socorro João Paulo II

- JP II, Centro de Diagnóstico por Imagem de Rondônia - CDI; Hospital Regional de Extrema - HRE e Assistência Médica

Intensiva - AMI-24h., visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
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A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
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Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid. Marca

Preço

Mercado

Preço

Registrado
Dif. % Detentora



Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24546
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 22/01/2025, às 13:59

Rondônia, ed.  15 - 55

128

Jaleco de manga longa, comprimento da peça:

90 cm do ombro a parte inferior, gola tipo

blazer, três bolsos frontais, sendo dois na

parte inferior medindo 15 cm de largura por

17 cm de altura e um na altura do peito com

13 cm de largura por 14 cm de altura, onde

deverá ser timbrada a logomarca da unidade

hospitalar AMI e timbrado também no braço

direito do jaleco; aberturas nas laterais; cinto

traseiro com tecido 4,5 cm de espessura

(altura da cintura);a costura deve ser batida

com fechamento de cinco botões

transparentes, perolados de quatro furos

n°32; Two way; cor: AZUL CLARO

960 UND LP
R$

57,45
R$ 49,00 -14,71

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

129

Jaleco hospitalar, manga comprida

confeccionado em tecido 100% algodão, COR

BRANCO. Identificação em silkscreen na parte

frontal do jaleco, com nome e logotipo do CDI

Tamanho: "ÚNICO"

200 UND LP
R$

57,45
R$ 49,00 -14,71

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

130

Jaleco manga japonesa c/ bolso do lado

superior esquerdo, brim leve – 100% algodão

– cor: azul natiê + Calça com elástico, bolso

lateral, brim leve - 100% algodão – cor: azul

natiê com logotipo branco nos bolsos

2752 UND LP
R$

74,60
R$ 49,00 -34,32

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

131

Jaleco cirúrgico manga japonesa, adulto c/

bolso do lado superior esquerdo, brim leve-

100% algodão – cor: verde bandeira + Calça

com elástico, bolso lateral, brim leve - 100%

algodão – cor: verde bandeira. com logotipo

branco nos bolsos.

16320 UND LP
R$

74,60
R$ 49,00 -34,32

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

132

Jaleco de manga longa, comprimento da peça:

90 cm do ombro a parte inferior, gola tipo

blazer, três bolsos frontais, sendo dois na

parte inferior medindo 15 cm de largura por

17 cm de altura e um na altura do peito com

13 cm de largura por 14 cm de altura, onde

devera ser timbrada a logomarca da unidade

hospitalar e timbrado também no braço

direito do jaleco; aberturas nas laterais; cinto

traseiro com tecido 4,5 cm de espessura

(altura da cintura);a costura deve ser batida

com fechamento de cinco botões

transparentes, perolados de quatro furos n

°32; Brim Leve, 100% algodão; cor branca

2556 UND LP
R$

57,45
R$ 49,00 -14,71

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA
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133

Blazer feminino em Tecido com 03 botes de

massa com 04 furos, 02 bolsos e com logotipo

HRSFG bordado à altura do busto no lado

esquerdo (para servidor da recepção) Tecido:

Two way (94% de poliéster e 6% elastano) Cor:

Preto Tamanho: "M"

12 UND LP
R$

62,57
R$ 53,00 -15,29

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

134

Calça Feminina cós alto e zíper de 15 cm, em

Tecido com botão de 04 furos (para servidor

da recepção) Tecido: Two way (94% de

poliéster e 6% elastano) Cor: Preto Tamanho:

"M"

12 UND LP
R$

76,83
R$ 69,00 -10,19

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

135

Camisete Feminina manga longa com gola

social intertelada (para servidor da recepção)

Tecido: Gabardine Cor: Branco Tamanho: "M"

12 UND LP
R$

112,84
R$ 105,00 -6,95

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

136

Calça Social Masculina com cintura média

(para servidor da recepção) Tecido: Oxford

Cor: Preto Tamanho: "M"

2 UND LP
R$

83,00
R$ 76,00 -8,43

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

137

Camisa Masculina manga longa com 01 bolso

bordado com logotipo HRSFG, gola social

intertelada (para servidor da recepção)

Tecido: Gabardine Cor: Branco Tamanho: "M"

2 UND LP
R$

196,82
R$ 180,00 -8,55

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

138

Gravata modelo slim fit, 07 cm de largura

(para servidor da recepção) Tecido: Poliéster

Cor: Verde Esmeralda Tamanho: "ÚNICO"

2 UND LP
R$

44,67
R$ 42,00 -5,98

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

139

CAMISETA UNISSEX DE MODELO POLO NA COR

AZUL MARINHO, CONFECCIONADA EM TECIDO

PIQUET 50% POLIESTER E 50 % ALGODÃO

GRAMATURA 190, 

LINHA PROFISSIONAL, com manga meio

quarto; COM GOLA AZUL MARINHO com dois

botões azuis Nº. 18, Bolso no lado direito com

Logotipo AMI, bordado, Tamanho:"M"

100 UND LP
R$

46,17
R$ 35,00 -24,19

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA
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140

CAMISETA UNISEX DE MODELO POLO NA COR

AZUL MARINHO, CONFECCIONADA EM TECIDO

PIQUET 50% POLIESTER E 50 % ALGODÃO

GRAMATURA 190, 

LINHA PROFISSIONAL, com manga meio

quarto; COM GOLA AZUL MARINHO com dois

botões azuis Nº. 18, Bolso no lado direito com

Logotipo CEMETRON, bordado.

1300 UND LP
R$

46,17
R$ 35,00 -24,19

L P DO

VALLE

COMERCIO E

FABRICACAO

DE ROUPAS

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

37.981.565/0001-

07

L P DO VALLE COMERCIO E

FABRICACAO DE ROUPAS LTDA

RUA PROMÉCIO, Nº

855 - VILA DA PRATA

MANAUS

- AM

LEONARDO

PERRONE DO

VALLE

(92) 3234-8335 /

(92) 98811-2761

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

MARIA DO CARMO DO PRADO

Diretora Executiva em Substituição/SUPEL

Portaria nº 147 de 01 de dezembro de 2023 (0044356297)

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0056586641

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90542/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0041.002832/2024-60

Objeto: Contratação de Empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços especializados em limpeza,

cerimonial e demais serviços para atender a 12ª edição do Rondônia Rural Show Internacional 2025, que irá ocorrer

nos dias 26/05/2025 à 31/05/2025, localizado no interior do Estado de Rondônia no município de Ji-Paraná dentro do

espaço do Centro Tecnológico Valdecir Rack, KM 333 da BR-364, sentido Presidente Médici.

Tipo: Menor Preço Global do Lote. PARA TODOS OS LOTES, aplica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO sem a reserva

de cota no total de até 25% às empresas ME/EPP.

Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 111.724,40 (cento e onze mil, setecentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos).

Data de Abertura: 13 de fevereiro de 2025, às 10h00min (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 21 de janeiro de 2025.

GRAZIELA GENOVEVA KETES

Pregoeira

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

Protocolo 0056327389

AVISO DE PUBLICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90379/2024/SUPEL/RO
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Processo Administrativo: 0028.004643/2024-08

Objeto: Aquisição de reagentes para o Laboratório de Análise de Água, visando atender as necessidades básicas

desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM.

PARA TODOS OS ITENS, aplica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO sem a reserva de cota no total de até 25% às

empresas ME/EPP (Art. 8º do Decreto Estadual nº 21.675/2017), em atenção à justificativa disposta no item 23

e subitens do Termo de Referência (id. SEI! 0054902781).

Método De Disputa: ABERTA

Valor Estimado: R$199.900,23 (Cento e noventa e nove mil, novecentos reais e vinte e três centavos)

Data de Abertura: 06 de fevereiro de 2025 às 10h00min. (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br;

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico

www.comprasgovernamentais.gov.br ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 22 de janeiro de 2025.

Bruna Gonçalves Apolinário

Pregoeira da Comissão Especial de Licitações - CEL

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO

Protocolo 0056460718

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90539/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0041.002724/2024-97

Objeto: Contratação de empresa especializada em realização de serviços de Segurança Patrimonial e

Bombeiro Civil, para atender esta Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, na 12ª edição do evento

Rondônia Rural Show no município de Ji-Paraná de 26 a 31 de maio de 2025, no Pavilhão Empresarial Internacional.

Tipo: Menor Preço por Item. PARA TODOS OS ITENS, adota-se a exclusiva participação de Empresas de Pequeno

Porte - EPP, Microempresas - ME e equiparadas.

Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: 76.609,08 (setenta e seis mil, seiscentos e nove reais e oito centavos)

Data de Abertura: 11 de fevereiro de 2025 às 09h00m. (horário de Brasília - DF).

UASG: 925373

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 21 de janeiro de 2025 .

GRAZIELA GENOVEVA KETES

Pregoeira- SUPEL/RO

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0056656445

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

Portaria nº 26 de 20 de janeiro de 2025

A Secretaria de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, conforme atribuições do Diretor Executivo da pasta,

devidamente previstas no Art. 44 da Lei Complementar 965/17, passa a consignar:

Considerando o Despacho SEPAT-DIREX (0056479490), constante no Processo SEI 0064.003130/2024-35.

RESOLVE:

Art. 1º INTERROMPER o gozo de (15 dias) de férias, referente ao exercício de 2024 da servidora ELENILCE

MENDES SANTANA FERRO, ocupante do cargo de Assessor VIII, CDS-08, matrícula n.° ******081, do(s) período(s) de
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(07/10/2024 a 21/10/2024), por superior interesse público, conforme previsão legal consignada no Art. 115 da Lei

Complementar 68/1992.

Art. 2º. CONCEDER a conversão do gozo de (15 dias) de férias em PECÚNIA da servidora ELENILCE MENDES

SANTANA FERRO, ocupante do cargo de Assessor VIII, CDS-08, matrícula n.° ******081, pertencente ao quadro de

pessoal desta Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária-SEPAT, do(s) Período(s): (07/10/2024 a

21/10/2024) referente ao exercício de 2024.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo - SEPAT

Por delegação: Portaria n.° 124 de 02 de maio de 2023 (ID 0037849803)

Protocolo 0056628618

Portaria nº 27 de 21 de janeiro de 2025

A Secretaria de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, conforme atribuições do Diretor Executivo

da pasta, devidamente previstas no Art. 44 da Lei Complementar 965/17, passa a consignar:

Considerando o Requerimento (0056524806), constante no Processo SEI 0064.000102/2025-47.

RESOLVE:

Art. 1º. MARCAR o gozo de férias da servidora KEURY RAYANE GONÇALVES CARVALHO, ocupante do cargo de

Assessor V, matrícula n.º ******272, lotada na Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT,

do(s) período(s): 14/04/2025 à 03/05/2025 (20 dias) e (01/04/2025 à 10/04/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) referente ao exercício de 2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo - SEPAT

Por delegação: Portaria n.° 124 de 02 de maio de 2023 (ID 0037849803)

Protocolo 0056643811

Portaria de férias nº 1248 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 86/2022/SEPAT de

11/07/2022,publicada no DOE n.131 , de 12/07/2022.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 15/01/2025 a 24/01/2025, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor AMANDA CRISTINA DE SOUZA, CHEFE DO NÚCLEO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS, matrícula

******587, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária,

referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (15/01/2025 a 24/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC36480

Portaria de férias nº 1249 de 22 de janeiro de 2025.
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O(A) DIRETOR EXECUTIVO , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 86/2022/SEPAT de

11/07/2022,publicada no DOE n.131 , de 12/07/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANA CLAUDIA CARDOSO MELQUIDE DE MAGALHAES,

SEPAT - Assessor IV - CDS-04 *, matrícula ******441, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria Estadual de

Patrimônio e Regularização Fundiária, do(s) período(s) de(01/05/2025 a 10/05/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (12/05/2025 a 31/05/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(18/03/2025 a 06/04/2025) e (01/05/2025 a 10/05/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC36481

Portaria de férias nº 1250 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 86/2022/SEPAT de

11/07/2022,publicada no DOE n.131 , de 12/07/2022.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 16/01/2025 a 21/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor DANIELE CARVALHO DE FREITAS PIRES, SEPAT - GERENTE VIII - CDS-08 *, matrícula

******819, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária,

referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (02/01/2025 a 21/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC36482

Portaria de férias nº 1251 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 86/2022/SEPAT de

11/07/2022,publicada no DOE n.131 , de 12/07/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) DENISE DE OLIVEIRA RAMOS ANDRADE,

SEPAT - Assessor V - CDS-05 *, matrícula ******712, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria Estadual de

Patrimônio e Regularização Fundiária, do(s) período(s) de(21/07/2025 a 30/07/2025) e (01/08/2025 a 10/08/2025)

e (01/09/2025 a 10/09/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário),,referente ao exercício de 2025, a qual
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fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/01/2025 a 11/01/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (20/01/2025 a 29/01/2025) e (07/07/2025 a 16/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC36483

Portaria de férias nº 1252 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 86/2022/SEPAT de

11/07/2022,publicada no DOE n.131 , de 12/07/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCISCO JUNIOR DA SILVA PARMELO,

SEPAT - Assessor V - CDS-05 *, matrícula ******452, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria Estadual de

Patrimônio e Regularização Fundiária, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025) e (15/01/2025 a

03/02/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/01/2025 a

10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/01/2025 a 30/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC36484

Portaria de férias nº 1253 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 86/2022/SEPAT de

11/07/2022,publicada no DOE n.131 , de 12/07/2022.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/01/2025 a 25/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor IVONE DE SOUZA MORAIS FEITOSA, GOV - Assessor VII - CDS-07 *, matrícula ******672,

pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos,

referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (06/01/2025 a 25/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC36485
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Portaria de férias nº 1254 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 86/2022/SEPAT de

11/07/2022,publicada no DOE n.131 , de 12/07/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JESSICA PINHEIRO NOBRE, ASSESSOR,

matrícula ******163, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria Estadual de Patrimônio e Regularização

Fundiária, do(s) período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025) e (16/01/2025 a 25/01/2025 - Período referente ao

Abono Pecuniário) e (04/11/2025 a 13/11/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(06/01/2025 a 25/01/2025) e (27/01/2025 a 05/02/2025 - Período referente ao

Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC36486

Portaria de férias nº 1255 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 86/2022/SEPAT de

11/07/2022,publicada no DOE n.131 , de 12/07/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOANA D'ARC DOS SANTOS LIMA, SEPAT - Assessor IV -

CDS-04 *, matrícula ******059, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria Estadual de Patrimônio e

Regularização Fundiária, do(s) período(s) de(10/01/2025 a 19/01/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(08/10/2025 a 17/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC36487

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC

Portaria nº 99 de 21 de janeiro de 2025

Dispõe sobre lotação de servidor (a) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de

outubro de 2022 (0032792614);
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Considerando o Decreto 100547/2025 (0056502654) do Processo Sei nº0005.000147/2025-16;

Considerando o Processo Sei nº 0037.000587/2025-04;

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 20.01.2025, o servidor CLEITON DA SILVA MENDES, Assessor II, matrícula ******668,

no (a) Gerência de Logística da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC-GELOG.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 20.01.2025.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0056647308

Portaria nº 91 de 16 de janeiro de 2025

Dispõe sobre férias de servidor (a) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42.

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de

outubro de 2022 (0032792614);

Considerando a Portaria nº 798 de 28 de agosto de 2024 (0052276223) do Processo Sei nº 0037.006001/2024-26;

Considerando o Memorando 31 (0056530806) e o Requerimento (0056533658) do Processo Sei nº

0037.000158/2025-29.

RESOLVE:

Art. 1º - Interromper, por necessidade de serviço, o gozo de férias regulamentares do STEN QPPM ******969

HELDEMÁCIO LEITE OLIVEIRA, lotado na Gerência de Logística da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania - SESDEC-GELOG, a contar de 15.01.2025, as férias anteriormente marcadas de 12 a 21.01.2025 (10 dias),

referente ao exercício de 2024.

Art. 2º - Considerar o gozo de férias em 12 a 14.01.2025 (03 dias);

Art. 3º - Manter o 2º período de férias de 24.02 a 05.03.2025 (10 dias);

Art. 4º - Considerar o Abono Pecuniário no período de 02 a 11.01.2025 (10 dias);

Art. 5º - Remarcar os dias interrompidos de 15 a 21.01.2025 (07 dias) para o período de 10 a 15.03.2025 (07

dias);

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0056554340

Portaria nº 46 de 07 de janeiro de 2025

Dispõe sobre a designação de servidor (a) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, fundado no inciso I, do Art. 41, da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor JEFFERSON CALIARI DA SILVA , matricula ******636, Assessor IV, para exercer o

cargo de Contador do Fundo Estadual de Segurança Pública - FUNESP, UG 150017, desempenhando as

atividades ligadas à área contábil executadas pela SEFIN, a contar de 24.10.2024.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria nº 627 de 08 de julho de 2024 (0050578110).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

FELIPE BERNARDO VITAL

Secretario de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Presidente do Fundo Estadual de Segurança Pública

Protocolo 0056272536

Portaria de férias nº 1257 de 22 de janeiro de 2025.
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O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) BRENA BEATRIZ DE MELO DA SILVA, SESDEC - Chefe de

Núcleo III - CDS-03 *, matrícula ******335, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança,

Defesa e Cidadania, do(s) período(s) de(16/06/2025 a 05/07/2025) e (10/11/2025 a 19/11/2025),,referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/04/2025 a 15/04/2025) e (04/08/2025

a 18/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC36489

Portaria nº 92 de 17 de janeiro de 2025

Dispõe sobre férias de servidor (a) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42.

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de

outubro de 2022 (0032792614);

Considerando a Portaria nº 798 de 28 de agosto de 2024 (0052276223) do Processo Sei nº 0037.006001/2024-26;

Considerando o Requerimento (0056362771) do Processo Sei nº 0037.000368/2025-17.

RESOLVE:

Art. 1º - Remarcar, a pedido, o gozo de férias regulamentares do 1º SGT QPPM ******941 LUCIANO SILVA

SOUZA, lotado na Gerência de Aviação de Estado da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania -

SESDEC-NOA/GAVE, de 11.02.2025 a 02.03.2025 (20 dias), referente ao exercício de 2024, para o período de 01 a

20.02.2025 (20 dias).

Art. 2º - Remarcar o Abono Pecuniário de 01 a 10.02.2025 (10 dias) para 21.02.2025 a 02.03.2025 (10

dias).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0056563588

Portaria nº 98 de 21 de janeiro de 2025

Dispõe sobre férias de servidor (a) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de

outubro de 2022 (0032792614);

Considerando a Portaria nº 798 de 28 de agosto de 2024 (0052276223) do Processo Sei nº 0037.006001/2024-26;

Considerando o Memorando 12 (0056608910) do Processo SEI nº 0037.001520/2023-17.

RESOLVE:

Art. 1º - Remarcar, à pedido, o gozo das férias regulamentares, do servidor TC PM QOPM ******975

JEFERSON LEANDRO CORREIA MACHADO, lotado na Gerência de Integração, Segurança e Fronteira da Secretaria

de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC-GISF, de 20 a 29.01.2025 (10 dias), referente ao exercício de

2024, para o período de 06 a 15.10.2025 (10 dias).

Art. 2º - Manter o 2º período de férias regulamentares de 14 a 23.07.2025 (10 dias);
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Art. 3º - Considerar o Abono Pecuniário no período de 30.01 a 08.02.2025 (10 dias);

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0056645327

Portaria nº 101 de 21 de janeiro de 2025

Dispõe sobre férias de servidor (a) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de

outubro de 2022 (0032792614);

Considerando a Portaria 580 (0050192187) e Memorando 11 (0056602939) do Processo SEI nº 0037.004386/2024-

97.

RESOLVE:

Art. 1º - Interromper, por necessidade de serviço, o gozo das férias regulamentares, do servidor 3º SGT

QPPM RE ******855 DENISSON SEIXAS BARRETO, lotado na Gerência de Integração, Segurança e Fronteira da

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC-GISF, a contar de 17.01.2025, as férias

anteriormente marcadas de 13.01.2025 a 01.02.2025 (20 dias), referente ao exercício de 2023.

Art. 2º - Considerar o gozo de férias em 13 a 16.01.2025 (04 dias);

Art. 3º - Considerar o Abono Pecuniário no período de 01 a 10.07.2024 (10 dias);

Art. 4º - Remarcar os dias interrompidos de 17.01.2025 a 01.02.2025 (16 dias) para 09 a 24.10.2025 (16

dias);

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0056651208

Portaria nº 103 de 21 de janeiro de 2025

Dispõe sobre Elogio de Servidor e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42.

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de

outubro de 2022 (0032792614);

RESOLVE:

Art. 1º - É por dever de justiça que resolvo conceder referência elogiosa aos Prestadores Voluntários de Serviço

Administrativo - PVSA ALESSON DALBOSCO DE LIMA WITKOWSKI, matrícula ******499 e WILLEN CARVALHO

DUARTE, matrícula ******083 pelos relevantes serviços prestados quanto ao desempenho no videomonitoramento do

Centro Integrado de Comando e Controle - CICC RO.

Compete-nos, como integrantes da segurança pública, determinar e realizar as missões que nos são atribuídas.

Entretanto, em destaque aos PVSA's, que desempenham suas atividades como operadores de videomonitoramento no

CICC RO quando ativado, mencionamos a Operação do Concurso Público Nacional Unificado - CPNU, atividade que

demandou os referidos servidores, os quais exerceram suas funções laborais com afinco e dedicação, sendo

merecedores do reconhecimento por apresentarem ações e comportamentos exemplares, principalmente no quesito

técnico de assessoramento aos membros efetivos e natos que compuseram o CICC RO na ocasião.

Destaco que os colaboradores são ativos, comprometidos, proativos e resilientes, exercendo suas funções com

extremo zelo e maestria, contribuindo de forma ímpar e muito eficaz em todas as suas atribuições pertinentes ao

videomonitoramento, auxiliando sobremaneira a administração deste Centro quando ora necessita.

Assim, a Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania-SESDEC reconhece e elogia os voluntários

supracitados pelo excelente trabalho, bem como os enaltece pela dedicação, perseverança e eficiência na execução

das atribuições que lhes foram confiadas. Que Deus possa permitir que os referidos colaboradores continuem trilhando

o caminho do bem servir à Comunidade Rondoniense. Os nossos sinceros agradecimentos.

Art. 2º - Esta Portaria entra vigor na data da sua publicação.
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HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0056657266

Portaria nº 105 de 21 de janeiro de 2025

Dispõe sobre a designação de servidor (a) e dá outras

providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de

outubro de 2022 (0032792614);

Considerando o Memorando 20 (0056639644) do Processo SEI nº 0037.000661/2025-84;

Considerando o Processo Sei nº 0037.001692/2024-71.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, no período de 27.01 a 05.02.2025 (10 dias), a 2° SGT QPPM RE ******188GEORGIA REIS

VERSALLI MOTA , para exercer o cargo de Gerente do Fundo Estadual De Segurança Pública - SESDEC-FUNESP, em

substituição do titular, CAP PM RR ******536 JACKSON ROBLEDO DA SILVA, em virtude de férias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0056659454

Portaria de férias nº 1270 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 17/01/2025 a 05/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ADRIANA BONI DE AZEVEDO BRANDAO, SESDEC - Chefe de Gabinete - CDS-10 *, matrícula

******498, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, referente

ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (17/01/2025 a 05/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC36502

Portaria de férias nº 1272 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ADRIANA BONI DE AZEVEDO BRANDAO, SESDEC - Chefe de

Gabinete - CDS-10 *, matrícula ******498, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança,
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Defesa e Cidadania, originalmente marcadas para o17/01/2025 a 05/02/2025e que foram interrompidas a contar do

dia17/01/2025 a 05/02/2025 e 20/01/2025 a 05/02/2025,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de 05/05/2025 a 21/05/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC36504

Portaria de férias nº 1274 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ORLANDO CASTRO SILVEIRA JUNIOR, SESDEC - Assessor III

- CDS-03 *, matrícula ******798, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania, do(s) período(s) de(25/11/2024 a 04/12/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(10/03/2025 a 29/03/2025),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(25/11/2024 a 04/12/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (06/05/2025 a 25/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC36506

POLÍCIA MILITAR - PM

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - CTPM V

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2025

PROCESSO SEI Nº 0021.045826/2024-35

Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de manutenção preventiva

(limpeza interna e externa) em central de ar condicionado split para atender as demandas do Colégio Tiradentes da

Polícia Militar - CTPM V .

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 22/01/2025 a 24/01/2025

O Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V, C.N.P.J nº 00.672.019/0001-84 localizado na

Avenida Benno Luiz Graebin, Nº 5900, Bairro BNH - Vilhena/RO - 76.987-240, doravante Unidade Executora, aderente

ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de

manutenção preventiva (limpeza interna e externa) em central de ar condicionado split para atender o Colégio

Tiradentes da Polícia Militar – CTPM V, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/01/2025 a 24/01/2025, pelo

endereço eletrônico ctpmvvha@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Benno Luiz Graebin, Nº 5900, Bairro BNH - Vilhena/RO - 76.987-240, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de manutenção

preventiva (limpeza interna e externa) em central de ar condicionado split para atender as demandas do Colégio

Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmvvha@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo
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de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ctpmvvha@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 22/01/2025 a 24/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia

Militar - CTPM V, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços com o aceite da Comissão de

Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO, 22 de janeiro de 2025.

Eliane Ribeiro
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Presidente da Comissão de Contratação

Michele Daniela de Souza Santos - 1ª Ten PM

Presidente do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V

Protocolo 0056180077

Portaria nº 573 de 21 de janeiro de 2025

PORTARIA

APresidente do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V, no uso das atribuições legais

que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos 2025, celebrado entre o Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia

Militar - CTPM V, CNPJ nº 00.672.019/000-84, que tem por objeto a prestação dos serviços a serem executados nas

dependências do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V, localizada no município de Vilhena - RO.

1 - JUCIELLE GONÇALVES VIANA DE AGUIAR, matrícula nº ******741, Fiscal de Contrato;

2 - VANILDA APARECIDA DE OLIVEIRA PAES, matrícula nº ******085, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MICHELE DANIELA S. SANTOS - 1º TEN PM

Presidente do Conselho Escolar CTPMV

Diretora do CTPMV

Portaria nº 2886/2024/PM

Publicada no DOE nº 65 de 10 de abril de 2024

Protocolo 0056646396

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR UNIDADE IX - CACOAL

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 38

PROCESSO SEI Nº 0021.032256/2024-13

Objeto: Gêneros alimentícios

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 23/01/2025 a 27/01/2025

O Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar Unidade IX - Cacoal, C.N.P.J nº 63.790.166/0001-79

localizado na Rua dos Suruís, nº 3500, Bairro Teixeirão, Cacoal/RO- CEP 76965-620, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Aquisição de Gêneros Alimentícios,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 23/01/2025 a 27/01/2025, pelo endereço

eletrônico ctpmixfinanceiro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua dos

Suruís, nº 3500, Bairro Teixeirão, Cacoal/RO- CEP 76965-620, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de Gêneros Alimentícios, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Colégio Tiradentes da Polícia Militar Unidade IX;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmixfinanceiro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com a Pesquisa de Preços/Proposta e

demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar

por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação

desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ctpmixfinanceiro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 23/01/2025 a 27/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar

Unidade IX - Cacoal, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total

01

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade, acondicionada

em pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado hermeticamente, fd 30

kg- pct de 2kg. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data

da entrega.

KG 106
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02

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente bem

desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por pragas.

Embalagem em saco plástico atóxico - de 100 g a 1 kg.

KG 40

03

Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades, materiais

estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá apresentar

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega - pct de 5 kg.

KG 1.435

04

Batata inglesa - Tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, sem ferimentos ou

defeitos, firmes e com brilho, sem corpos estranhos aderidos à superfície externa.

Embalada em saco plástico transparente atóxico ou caixa plástica vazada.

KG 30

05 canjica de milho branco 500 gramas. KG 40

06

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie (isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo,

cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos).

Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do

consumo (não podendo ser tipo tubete). A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de

inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

KG 160

07

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas, que não

transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

KG 20

08

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, sem

corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico a partir de 1 kg.

KG 20

09

Colorau - de urucum, em pó - de 1ª qualidade, sem adição de sal, apresentar

aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto. Embalado em pacotes de 100

g a 1 kg, com rotulagem conforme a legislação vigente. Na embalagem deve constar

ingredientes, peso, data de fabricação e validade. Embalado em saco plástico

transparente e atóxico, hermeticamente vedado e resistente.

KG 06

10

Coxa e sobrecoxa de frango congelado - com osso, em peça, sem tempero, de 1ª

qualidade, com validade de 12 meses. Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios,

sem manchas e parasitas, acondicionado em saco plástico transparente atóxico.

embalagens de 1 kg, transparente, á vácuo ou ou bem lacradas, com denominação

do nome do produto, fabricante, endereço, registro no órgão de inspeção sanitária.

data de fabricação e validade (mínima de 02 meses, a partis da entrega).Frango

congelado, coxa e sobrecoxa - com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade,

com validade de 12 meses. Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas

e parasitas, acondicionado em saco plástico transparente atóxico. embalagens de 1

kg, transparente, á vácuo ou ou bem lacradas, com denominação do nome do

produto, fabricante, endereço, registro no órgão de inspeção sanitária. data de

fabricação e validade (mínima de 02 meses, a partis da entrega).

KG 280

11

Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem

corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra,

resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a

partir da entrega). Embalagem de 340g.

KG 15
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12

Farinha de mandioca – (amarela/ branca), embalagem em pacotes plásticos

transparentes, limpos, não violados isento de sujidades, larvas, fungos, umidade ou

qualquer fragmento estranho. Deve conter dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de seis meses a partir da

entrega) – pacote 1 kg.

KG 10

13

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas, larvas

e umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não

violados, resistentes e acondicionados em fardos lacrados. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima

de 06 meses a partir da entrega).Pacote de 1 kg

KG 150

14

Leite integral UHT- por processamento UHT ( ultra high temperatura), embalagem

não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto.

apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

validade do produto (mínima de 04 meses a partir da data de entrega). caixa

tretapak de 1 litro, esterelizada e hermeticamente fechada.

L 286

15

Macarrão tipo parafuso – embalagem resistente de polietileno atóxico transparente e

que garanta a integridade do produto, embalagem contendo no máximo 1000

gramas. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho. Apresentar dados

de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto

(mínima de seis – 06 meses a partir da data de entrega).

KG 70

16

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem

colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor

característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente que garanta

a integridade do produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima

de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.

UND 80

17

Pimentão verde - 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem

física ou mecânica, perfurações e cortes. Embalagem saco plástico atóxico ou

acondicionado em caixa plástico vazado.

KG 04

18

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais brancos,

não pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e transparente

que garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade (validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de

entrega).

KG 28

19

Vinagre – garrafa plástica resistente e transparente que garanta a integridade do

produto, com acidez mínima de 4%. Apresentar dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e validade do produto (validade mínima de 12 meses a

contar da data de entrega). Garrafa de 750 ml.

UND 04

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( x ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: 02 DIAS

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: 90 DIAS

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar
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de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Cacoal/RO, 21 de janeiro de 2025.

PAULO MARCOS CANDIDO MENDES

Presidente da Comissão de Contratação

JOÃO CARLOS RODRIGUES MATOS - TEN CEL QOPM

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056666848

Portaria nº 554 de 20 de janeiro de 2025

Dispõe sobre a Reversão de Praça da Polícia Militar e dá outras

providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso

XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº

26.648, de 17 de dezembro de 2021, e bem assim em vista do disposto nos artigos 82 e 83 do Decreto-Lei nº 09-A, de

09 de março de 1982; e

CONSIDERANDO ainda que a militar foi considerada CAPAZ para exercer as atividades previstas no Grupo III do

Anexo Único do Regulamento das Juntas de Inspeção de Saúde da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo

Decreto nº 9.564, de 25 de junho de 2001, consoante a Sessão nº 04 (0056441749), da 1ª Junta Militar de Saúde (1ª

JMS), de 15 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:

Art. 1º Reverter o CB QPPM RE ******824 SILEIA FERREIRA SILVA, ao Quadro de Praças Policiais Militares

Combatentes - QPPM, a contar de 27 de novembro de 2024, por haver cessado o motivo que determinou a sua

agregação por Licença para Tratamento de Saúde Própria - LTS, em conformidade com os artigos 82 e 83 do Decreto-

Lei nº 09-A, de 1982.

Art. 2º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da PMRO que adote os procedimentos referentes à classificação

do policial militar revertido, de acordo com a necessidade desta Corporação, conforme dispõe o inciso I do § 1º do art.

5º combinado com o art. 15, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do

Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 18 de dezembro 1997.

Art. 3º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 27 de novembro de 2024.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO – CEL QOPM

Comandante-Geral em exercício

Portaria nº 138 de 06 de janeiro de 2025 (0056249614)

Protocolo 0056621771

Portaria nº 563 de 20 de janeiro de 2025

Dispõe sobre a Dispensa de Praça da Polícia Militar da Função de

Condutor de Veículo Motorizado, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso

XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº

26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 4º do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de 2011,

que "Regulamenta a Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011 que “Cria a gratificação de motorista, no âmbito dos Militares

do Estado de Rondônia."; e

CONSIDERANDO, o teor do Decreto n° 29.142, de 29 de maio de 2024 (0048951072) a Portaria nº 4497, de 03 de

junho de 2024 (0049320133), insertos no Processo SEI nº 0014.000789/2024-25, que versa sobre a cedência, para

exercer suas funções junto à na Assessoria Militar do Ministério Público do Estado de Rondônia - MP/RO,

R E S O L V E:
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Art. 1º Dispensar o CB QPPM ******914 AMILTON ANTONIO MACHADO, da função de condutor de veículo

motorizado no âmbito do 3º Batalhão de Polícia Militar - 3º BPM (Vilhena/RO), a contar de 03 de junho de 2024, em

conformidade com o art. 3º do Decreto nº 16.387, de 2011.

Art. 2º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar que adote as demais providências necessárias

para fins de exclusão junto à folha de pagamento, da gratificação de motorista, que os militares faziam jus, em

conformidade com o disposto no art. 3º (segunda parte) do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de 2011, que

"Regulamenta a Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011 que “Cria a gratificação de motorista, no âmbito dos Militares do

Estado de Rondônia".

Art. 3º Determinar a publicação desta Portaria em Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03 de junho de 2024.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO – CEL QOPM

Comandante-Geral em exercício

Portaria nº 138, de 06 de janeiro de 2025 (0056249614)

Protocolo 0056632491

Portaria nº 507 de 17 de janeiro de 2025

Dispõe sobre Exclusão de Praça PM do serviço ativo e dá outras

providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA em exercício, no uso das suas atribuições

legais, e em conformidade com o disposto nos incisos I e XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do

Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto n.º 26.648, de 17 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Excluir a 1º SGT PM RR ******024 TELMA JORGE DA COSTA do serviço ativo da Polícia Militar de Rondônia,

em razão de sua transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, conforme o ATO CONCESSÓRIO DE

RESERVA REMUNERADA - ATO n.º 0056454276/2025/PM-CP6 (0056454276), publicado no Diário Oficial do

Estado de Rondônia n.º 11, em 16 de janeiro de 2025, com fulcro no § 1º do artigo 42 da Constituição Federal da

República de 1988, combinado com o caput, o inciso I e o parágrafo único do artigo 89 do Decreto-Lei n.º 09-A, de 09

de março de 1982.

Art. 2º Determinar ao Comandante do Batalhão de Polícia de Trânsito da PMRO que proceda ao desligamento da

Praça PM da Organização Policial Militar, a contar de 16 de janeiro de 2025, em conformidade com o parágrafo único

do artigo 91 do Decreto-Lei n.º 09-A, de 1982.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO – CEL QOPM

Comandante-Geral em exercício 

Portaria n.º 138 de 06 de janeiro de 2025 (0056249614)

Protocolo 0056583233

Portaria nº 364 de 13 de janeiro de 2025

Dispõe sobre Exclusão de Praça PM do serviço ativo e dá outras

providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA em exercício, no uso das suas atribuições

legais, e em conformidade com o disposto nos incisos I e XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do

Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Excluir o 1º SGT PM RR ******691 ESMERALDO ANICETO DA SILVA do serviço ativo da Polícia Militar de

Rondônia, em razão de sua transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, conforme o ATO CONCESSÓRIO DE

RESERVA REMUNERADA - Ato n.º 0056431653/2025/PM-CP6 (0056431653), publicado no Diário Oficial do Estado de

Rondônia n.º 10, em 15 de janeiro de 2025, com fulcro no § 1º do artigo 42 da Constituição Federal da República de

1988, combinado com o caput, o inciso I e o parágrafo único do artigo 89 do Decreto-Lei n.º 09-A, de 09 de março de

1982.

Art. 2º Determinar ao Comandante do 5º Batalhão de Polícia Militar da PMRO que proceda ao desligamento do

Praça PM da Organização Policial Militar, a contar de 15 de janeiro de 2025, em conformidade com o parágrafo único
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do artigo 91 do Decreto-Lei nº 09-A, de 1982.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO – CEL QOPM 

Comandante-Geral em exercício 

Portaria n.º 138 de 06 de janeiro de 2025 (0056249614)

Protocolo 0056441116

HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

O Comandante-Geral da Polícia Militar de Rondônia (PMRO), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo §1º

do art.169 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017; e tendo em vista a instrução processual

promovida nos autos do Processo SEI Nº 0021.088911/2024-98, resolve:

a) Homologar e tornar público a quem possa interessar a contratação direta por meio de dispensa de licitação em

razão do valor, serviços comuns de engenharia, em conformidade com a prescrição legal contida no inciso I do art. 75

da Lei Federal nº 14.133/21, bem como em conformidade com o teor do Parecer nº 1/2024/PGE-SESDEC sob o ID

0056141557, para a contratação de empresa especializada na realização de serviços de triagem, reciclagem e

destinação de resíduos de construção civil gerados em decorrência da necessária demolição de edificações antigas,

obsoletas e inservíveis do Complexo do Comando Geral da PMRO,tendo como beneficiária a empresa PRS

RECICLADORA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, inscrita no CNPJ Nº 10.265.903/0001-58, pelo período de 120 (cento e vinte)

dias, perfazendo o valor total de R$ 118.250,00 (Cento e dezoito mil, duzentos e cinquenta reais).

b) Ratificar que o valor total da contratação é de R$ 118.250,00 (Cento e dezoito mil, duzentos e cinquenta reais),

com base no Parecer Referencial 1/2024/PGE-SESDEC (Dispensa de Licitação em Razão do Valor) (0056141557),

contido nos autos, conforme disposto no art.72, parágrafo único da Lei Federal 14.133/2021. Porto Velho, Rondônia, 21

de Janeiro de 2025. Publique-se no Diário Oficial do Estado.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - Coronel QOPM

Comandante-Geral Interino da Polícia Militar de Rondônia

Protocolo 0056366313

EDITAL Nº 1/2025/PM-CP4

ALTERA O CALENDÁRIO DE ATIVIDADES DO ANEXO I DO EDITAL N. 016/2024/PM-CP4, DE 21 DE DEZEMBRO

DE 2024

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o Art.

12, inciso V, do Regulamento Geral da PMRO, aprovado pelo Decreto n. 12.722, de 13 de março de 2007, e ainda,

R E S O L V E:

Art. 1º. Alterar o Calendário de Atividades do Anexo I do Edital nº 016/2024/PM-CP4, de 21 de dezembro de

2024, passando a ter a seguinte programação:

ANEXO I - CALENDÁRIO DE ATIVIDADES

DATA EVENTO RESPONSÁVEL

22 a 29/11/2024 Inscrições Interessados

03/12/2024
Divulgação da Análise das Inscriçoes e resultado preliminar da análise

dos Títulos (Etapa única)
Comissão/Subcomissão

04 e 05/12/2024 Recursos Interessados

22/01/2025
Previsão de divulgação do Resultado dos Recursos e Divulgação do

Resultado Final
Comissão

Conforme

Decreto/Convocação

Apresentação do servidor pronto para o serviço a contar da data de

publicação do Decreto de convocação

Coordenadoria de

Pessoal

Art. 2º - Publicar o presento ato administrativo em BPM, bem como disponibilizar no site da PMRO.

Porto Velho, RO, data e hora do sistema.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO em exercício

Protocolo 0056640915
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - CTPM X

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2025

PROCESSO SEI Nº 0021.064112/2024-26

Objeto: Manutenção preventiva na rede elétrica e instalação de 05 (cinco) refletores no pátio interno e 03 (três)

refletores no pátio externo

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 22/1/2025 a 24/1/2025

O Conselho Escolar Colégio Tiradentes da Polícia Militar-CTPM X, C.N.P.J nº 04.392.437/0001-48, localizado na Avenida

1º de Maio, Nº 3520 - Bairro: 10 de Abril, Guajará-Mirim/RO - CEP: 76.850-000, doravante Unidade Executora, aderente

ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de serviços de manutenção preventiva

na rede elétrica e instalação de 05 (cinco) refletores no pátio interno e 03 (três) refletores no pátio externo, referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/1/2025 a 24/1/2025, pelo endereço

eletrônico ctpmx@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida 1º de Maio,

Nº3520, Bairro: 10 de Abril, Guajará-Mirim/RO, CEP: 76.850-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de serviços de manutenção preventiva na rede

elétrica e instalação de 05 (cinco) refletores no pátio interno e 03 (três) refletores no pátio externo do Colégio

Tiradentes da Polícia Militar - CTPM X, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmx@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ctpmx@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 22/1/2025 a 24/1/2025, devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Colégio Tiradentes da Polícia Militar-

CTPM X, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA REGULAR serão realizados somente por meio

de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos
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comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Guajará-Mirim, 22 de janeiro de 2025.

CARLOS AUGUSTO COUTEIRO - 2° TEN PM RR

Presidente da Comissão de Contratação

FELIPE FERNANDES COTA DE ARAÚJO - TC PM

Presidente do Conselho Escolar Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM X

Protocolo 0056668747

AVISO

CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - CTPM X

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 002/2025

PROCESSO SEI Nº 0021.064112/2024-26

Objeto: Manutenção preventiva em 30 (trinta) aparelhos de ar-condicionado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 22/1/2025 a 24/1/2025

O Conselho Escolar Colégio Tiradentes da Polícia Militar-CTPM X, C.N.P.J nº 04.392.437/0001-48, localizado na Avenida

1º de Maio, Nº 3520 - Bairro: 10 de Abril, Guajará-Mirim/RO - CEP: 76.850-000, doravante Unidade Executora, aderente

ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação dos serviços de manutenção preventiva

em 30 (trinta) aparelhos de ar-condicionado, sendo 29 (vinte e nove) das salas de aula, 01 (um) da biblioteca e 01 (um)

do laboratório de informática, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/1/2025 a 24/1/2025, pelo endereço

eletrônico ctpmx@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida 1º de Maio,

Nº3520, Bairro: 10 de Abril, Guajará-Mirim/RO, CEP: 76.850-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa acontratação dos serviços de manutenção preventiva em 30 (trinta)

aparelhos de ar-condicionado, sendo 29 (vinte e nove) das salas de aula, 01 (um) da biblioteca e 01 (um) do laboratório

de informática, do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM X, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmx@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ctpmx@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 22/1/2025 a 24/1/2025, devendo os documentos
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estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Colégio Tiradentes da Polícia Militar-

CTPM X, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA REGULAR serão realizados somente por meio

de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Guajará-Mirim, 22 de janeiro de 2025.

CARLOS AUGUSTO COUTEIRO - 2° TEN PM RR

Presidente da Comissão de Contratação

FELIPE FERNANDES COTA DE ARAÚJO - TC PM

Presidente do Conselho Escolar Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM X

Protocolo 0056691107

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM

Portaria nº 48 de 13 de janeiro de 2025

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere a Portaria Nº 021/14-GAB/SESDEC, de 09 de abril de 2014,

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em seu art. 117, confere à Administração a

prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 0004.010913/2024-80,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor TEN CEL BM RE 0244-8 CLIVTON RODRIGO CARVALHO REIS como Fiscal do Termo

de Contrato nº 21/2024/CBM-CPOF (0055241194), que tem como objeto a prestação de serviço de pagamento

de folha salarial dos servidores ativos, inativos, pensionistas e estagiários da administração direta e indireta do Poder

Executivo do Estado de Rondônia, incluindo os serviços de pagamento de fornecedores e prestadores de serviços, bem
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como ainda, os serviços de arrecadação e centralização de recursos decorrentes da arrecadação tributária,

transferências constitucionais e centralização da Conta Única do Estado.

Art. 2º Nos casos de impedimento ou afastamento do servidor designado no Art. 1º, este será substituído pelo 1º

TEN BM RE 0237-1 JOSEVALDO MOREIRA DE PONTES.

Art. 3º O servidor designado como fiscal do Termo de Contrato nº 21/2024/CBM-CPOF (0055241194)

deverá fiscalizar, acompanhar e realizar o recebimento provisório de todos os atos da execução contratual, incluindo o

controle da finalidade do objeto contratado, vigência do contrato, execução, saldo contratual e saldo de empenho para

a ordenação da despesa. Deverá, ainda, observar as determinações do artigo 117 da Lei nº 14.133/2021 e demais

legislações pertinentes, garantindo o cumprimento das cláusulas contratuais.

Parágrafo Único – Compete ao fiscal do contrato cumprir suas atribuições conforme o Manual de Gestão e

Fiscalização de Contratos (0021823735) e o Decreto nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024 (0044076551).

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho–RO, data e hora da assinatura eletrônica.

ANDREY VINÍCIUS RIBEIRO VAZ - CEL BM

Subcomandante-Geral do CBMRO

Respondendo pelo Comando-Geral do CBMRO

Portaria nº 3 de 03 de janeiro de 2025 (0056215419)

Protocolo 0056429998

Portaria nº 64 de 21 de janeiro de 2025

Dispõe sobre os militares designados para concessão e utilização de

adiantamento por meio de suprimento de fundos ordinário

O PRESIDENTE DO FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS, no uso das atribuições que lhe são

delegadas pelo artigo 47 § 1º da Lei Complementar 224, de 04 de abril de 2000, combinado com artigo 89, §1º, da Lei

Complementar 827 de 15 de julho de 2015, c/c artigo 8º da Lei 872 de 28 de dezembro de 1999 e artigo 1º do Decreto

10.851 de 29 de dezembro 2003.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para realização de despesas em regime de adiantamento

Ordinário, mediante a utilização de cartão corporativo do Banco do Brasil.

Posto/Grad NOME/RESPONSÁVEL UNIDADE/MUNICÍPIO C.P.F.

CEL BM FRANCISCO PINTO ANDRADE JÚNIOR COA/Porto Velho ***.489.322-**

CEL BM LUIZ EDUARDO OLIVEIRA FIRMINO COB-II/Vilhena ***.028.382-**

CEL BM IRANILDO DIAS DE ANDRADE CEEI/Porto Velho ***.920.272-**

CEL BM ARTUR LUIZ SANTOS DE SOUZA COB-I/Porto Velho ***.466.134-**

TEN CEL BM JOÃO LUIZ CORDEIRO JUNIOR DINF-CMD/Porto Velho ***.021.781-**

TEN CEL BM EDMAR MELO BRAGA CPOF/Porto Velho ***.957.912**

TEN CEL BM ODONI SAVEGNAGO LOPES 5GBMCMD/Ariquemes ***.191.822.-**

TEN CEL BM ATENOR CORREA BARRETO 4GBM/Cacoal ***.234.402-**

TEN CEL BM CLIVTON RODRIGO CARVALHO REIS CP/Porto Velho ***.327.722-**

TEN CEL BM ROBERTO RODRIGUES LEAL 1GBCMD/Porto Velho ***.104.032-**

TEN CEL BM JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS GAB-CMDGERAL/Porto Velho ***.772.202-**

TEN CEL BM ANNELSANDRE RODRIGUES DA COSTA 2GBM/Ji-Paraná ***.546.162-**

TEN CEL BM MÁRCIO STRAUSS NUNES DE FRANÇA 3GBM/Vilhena ***.526.964-**

TEN CEL BM VICTOR PAULO RODRIGUES DE SOUZA CORREGEDORIA GERAL/Porto Velho ***.793.011-**

TEN CEL BM SÉRGIO FELIPE FURUKAWA DAT/Porto Velho ***.404.272-**

MAJ BM JOSÉ JOAQUIM DA SILVA DAT-CAC/Cacoal ***.681.954-**

MAJ BM HALISSON AVILLA MENDONÇA 6GBM/Rolim de Moura ***.719.962-**

MAJ BM MARCIO BUENO LEITE GOA-CMD/Porto Velho ***.762.042-**

MAJ BM GEANDERSON MAIA TRINDADE DCS/Porto Velho ***.342.832-**

MAJ BM LUIZ ANTÔNIO BUENO THOMAZ DAT-VHA/Vilhena ***.665.498-**

CAP BM ANDERSON JUNIOR ALVES LIMA DATJIP/Ji-Paraná ***.266.492-**

CAP BM LINDONEI DE SOUZA CONCEIÇÃO 6GBM/Rolim de Moura ***.650.552-**
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CAP BM ANA PAULA RODRIGUES LEAL FREIRE GAB-CMD/Porto Velho ***.141.122-**

CAP BM RAIMUNDO PINTO DOS SANTOS 2SGBM-1GBM/Guajará-Mirim ***.204.782-**

CAP BM FÁBIO ROSSET 1SGBM-5GBM/Ariquemes ***.581.942-**

CAP BM MARCIO ROGERIO DE LIMA PAIVA 3SGBM-2GBM/Jaru ***.147.932-**

CAP BM FABIO DONISETE RODRIGUES DE OLIVEIRA CPOF-DOFADM/Porto Velho ***.625.702-**

CAP BM HIGOR CONTARATO SALVADOR 2SGBM-4GBM/Pimenta Bueno ***.713.182-**

CAP BM CHARLISON ALMEIDA AGUIAR 3SGBM-4GBM/Espigão D`Oeste ***.738.622-**

TEN BM FREDERICO BANI MAIER DAT/Porto Velho ***.608.705-**

TEN BM RONALDO SILVA MOITINHO SATBURCH/Buritis ***.153.612-**

TEN BM GRAZIELE AZEVEDO DA SILVA GAB-SUBCMDGERAL/Porto Velho ***.423.802-**

TEN BM DOUGLAS MATIAS DA SILVA FERREIRA 1SGBM-3GBM/Vilhena ***.444.532-**

TEN BM MARCOS ANTUNES CARVALHO 3SGB-3GBM/Colorado do Oeste ***.811.312-**

TEN BM ELIZA GONÇALVES ASSUNÇÃO SAT-CAC/Cacoal ***.499.012-**

TEN BM ERNESTO MONTEIRO REIS DLOG/Porto Velho ***.052.812-**

TEN BM VIVIANI APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA 1SGBM-2GBM/Ji Paraná ***.612.421-**

TEN BM WALDEVINO FERREIRA NETO 2SGBM-2GBM/Ouro Preto do Oeste ***.709.482-**

TEN BM VALMIR SANTIN 3SGBM/1GBM - Candeias do Jamari ***.141.902-**

TEN BM ODAIR JOSÉ DOS SANTOS SAT-VHA/Vilhena ***.975.702-**

TEN BM PATRÍCIA MARTINEZ DA SILVA PIMENTA CDPII2/Vilhena ***.066.372-**

TEN BM JAQUESSON ROCHA LEITE 2SGBM-3GBM/Cerejeiras ***.650.102-**

TEN BM JOSE FELICIANO DOS SANTOS FILHO GBS-CMD/Porto Velho ***.215.162-**

TEN BM CHARLES LIMA DE SOUZA SATJAR-DATJIP/Jaru ***.145.642-**

TEN BM JOSÉ AGUINAILDO PEREIRA LIMA SAT-GUMADM/Guajará-Mirim ***.855.492-**

TEN BM JUNIOR DA SILVA TAVARES 2SGBM-6GBM/São Miguel do Guaporé ***.368.202-**

TEN BM SARA BORGES DE SOUZA SATCOL/Colorado do Oeste ***.034.742-**

TEN BM RENALDO RIBEIRO DA SILVA SATSMG-DATCAC/São Miguel do Guaporé ***.335.092-**

TEN BM ALEXANDRE TRAJANO DOS SANTOS FERREIRA 3SGBM-5GB/Buritis ***.703.342-**

TEN BM TIAGO JOCA DORIGON SAT-DATCAC/Espigão do Oeste ***.880.312-**

TEN BM ROSIVALDO BISPO DE SANTANA SAT-PIB/Pimenta Bueno ***.033.832-**

TEN BM FABRÍCIO CANTANHÊDE CANUTO SAT-MDO/Machadinho D'Oeste ***.545.702-**

TEN BM NÉLIO DE JESUS DA SILVA SATCER/Cerejeiras ***.584.802-**

TEN BM JAQUES RODRIGUES 2SGBM-5GBM/Machadinho D' Oeste ***.492.992-**

STEN BM NEIDE ROSA DOS SANTOS DAT-ARI/Ariquemes ***.127.002-**

SGT BM CRISTIANO CARVALHO DE OLIVEIRA GBS-CANIL/Porto Velho ***.551.304-**

SGT BM FÁBIO OSMIR BRAMBILLA GAB-PROTOC/Porto Velho ***.883.832-**

SGT BM FERNANDA DE OLIVEIRA VARGAS CDPII2/Vilhena ***.162.772-**

Art. 2º O regime de adiantamento ordinárioreger-se-á consoante ao que dispõe na Lei nº 872/1999, no Decreto

nº 10.851/2003, no Decreto nº 12014/2006, no Decreto nº 12826/2007e na Instrução Normativa nº 1/2022/SESDEC-

GCI.

Art. 3º Os servidores designados deverão cumprir o disposto nas normas, responsabilizando-se por qualquer

irregularidade na aplicação dos recursos.

Art. 4° Revogar, a contar da data de publicação, os efeitos daPortaria 58 (0045196343), Portaria 100

(0045626329), Portaria 651 (0049364658) e demais disposições contrárias.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do CBM/RO

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0056649861

Portaria nº 63 de 21 de janeiro de 2025

Dispõe sobre os militares designados para concessão e utilização de
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adiantamento por meio de suprimento de fundos de base mensal

O SENHOR PRESIDENTE DO FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS, no uso das atribuições que lhe

são delegadas pelo artigo 47 § 1º da Lei Complementar 224, de 04 de abril de 2000, combinado com artigo 89, §1º, da

Lei Complementar 827 de 15 de julho de 2015, c/c artigo 8º da Lei 872 de 28 de dezembro de 1999 e artigo 1º do

Decreto 10.851 de 29 de dezembro 2003.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para realização de despesas em regime de adiantamento

Base Mensal, mediante a utilização de cartão corporativo do Banco do Brasil.

Posto/Grad NOME/RESPONSÁVEL UNIDADE/MUNICÍPIO C.P.F.

CEL BM FRANCISCO PINTO ANDRADE JÚNIOR COA/Porto Velho ***.489.322-**

CEL BM LUIZ EDUARDO OLIVEIRA FIRMINO COB-II/Vilhena ***.028.382-**

CEL BM IRANILDO DIAS DE ANDRADE CEEI/Porto Velho ***.920.272-**

CEL BM ARTUR LUIZ SANTOS DE SOUZA COB-I/Porto Velho ***.466.134-**

TEN CEL BM JOÃO LUIZ CORDEIRO JUNIOR DINF-CMD/Porto Velho ***.021.781-**

TEN CEL BM ODONI SAVEGNAGO LOPES 5GBMCMD/Ariquemes ***.191.822.-**

TEN CEL BM ATENOR CORREA BARRETO 4GBM/Cacoal ***.234.402-**

TEN CEL BM CLIVTON RODRIGO CARVALHO REIS CP/Porto Velho ***.327.722-**

TEN CEL BM ROBERTO RODRIGUES LEAL 1GBCMD/Porto Velho ***.104.032-**

TEN CEL BM JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS GAB-CMDGERAL/Porto Velho ***.772.202-**

TEN CEL BM ANNELSANDRE RODRIGUES DA COSTA 2GBM/Ji-Paraná ***.546.162-**

TEN CEL BM MÁRCIO STRAUSS NUNES DE FRANÇA 3GBM/Vilhena ***.526.964-**

MAJ BM JOSÉ JOAQUIM DA SILVA DAT-CAC/Cacoal ***.681.954-**

MAJ BM HALISSON AVILLA MENDONÇA 6GBM/Rolim de Moura ***.719.962-**

MAJ BM MARCIO BUENO LEITE GOA-CMD/Porto Velho ***.762.042-**

MAJ BM GEANDERSON MAIA TRINDADE DCS/Porto Velho ***.342.832-**

MAJ BM LUIZ ANTÔNIO BUENO THOMAZ DAT-VHA/Vilhena ***.665.498-**

CAP BM ANDERSON JUNIOR ALVES LIMA DATJIP/Ji-Paraná ***.266.492-**

CAP BM LINDONEI DE SOUZA CONCEIÇÃO 6GBM/Rolim de Moura ***.650.552-**

CAP BM ANA PAULA RODRIGUES LEAL FREIRE GAB-CMD/Porto Velho ***.141.122-**

CAP BM RAIMUNDO PINTO DOS SANTOS 2SGBM-1GBM/Guajará-Mirim ***.204.782-**

CAP BM FÁBIO ROSSET 1SGBM-5GBM/Ariquemes ***.581.942-**

CAP BM MARCIO ROGERIO DE LIMA PAIVA 3SGBM-2GBM/Jaru ***.147.932-**

CAP BM FABIO DONISETE RODRIGUES DE OLIVEIRA CPOF-DOFADM/Porto Velho ***.625.702-**

CAP BM HIGOR CONTARATO SALVADOR 2SGBM-4GBM/Pimenta Bueno ***.713.182-**

CAP BM CHARLISON ALMEIDA AGUIAR 3SGBM-4GBM/Espigão D`Oeste ***.738.622-**

TEN BM RONALDO SILVA MOITINHO SATBURCH/Buritis ***.153.612-**

TEN BM GRAZIELE AZEVEDO DA SILVA GAB-SUBCMDGERAL/Porto Velho ***.423.802-**

TEN BM ELVIS MARINHO DONADON BATISTA CORREGEDORIA GERAL/Porto Velho ***.006.582-**

TEN BM DOUGLAS MATIAS DA SILVA FERREIRA 1SGBM-3GBM/Vilhena ***.444.532-**

TEN BM MARCOS ANTUNES CARVALHO 3SGB-3GBM/Colorado do Oeste ***.811.312-**

TEN BM ELIZA GONÇALVES ASSUNÇÃO SAT-CAC/Cacoal ***.499.012-**

TEN BM ERNESTO MONTEIRO REIS DLOG/Porto Velho ***.052.812-**

TEN BM WALDEVINO FERREIRA NETO 2SGBM-2GBM/Ouro Preto do Oeste ***.709.482-**

TEN BM ALAN DE MOURA MARQUES SATCDJCH/Candeias do Jamari ***.530.792-**

TEN BM VALMIR SANTIN 3SGBM/1GBM - Candeias do Jamari ***.141.902-**

TEN BM ODAIR JOSÉ DOS SANTOS SAT-VHA/Vilhena ***.975.702-**

TEN BM PATRÍCIA MARTINEZ DA SILVA PIMENTA CDPII2/Vilhena ***.066.372-**

TEN BM JAQUESSON ROCHA LEITE 2SGBM-3GBM/Cerejeiras ***.650.102-**

TEN BM JOSE FELICIANO DOS SANTOS FILHO GBS-CMD/Porto Velho ***.215.162-**

TEN BM CHARLES LIMA DE SOUZA SATJAR-DATJIP/Jaru ***.145.642-**

TEN BM JOSÉ AGUINAILDO PEREIRA LIMA SAT-GUMADM/Guajará-Mirim ***.855.492-**

TEN BM JUNIOR DA SILVA TAVARES 2SGBM-6GBM/São Miguel do Guaporé ***.368.202-**
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TEN BM LUIS MENDES DA SILVA 1SGB-6GBM/Rolim de Moura ***.797.222-**

TEN BM SARA BORGES DE SOUZA SATCOL/Colorado do Oeste ***.034.742-**

TEN BM RENALDO RIBEIRO DA SILVA SATSMG-DATCAC/São Miguel do Guaporé ***.335.092-**

TEN BM ALEXANDRE TRAJANO DOS SANTOS FERREIRA 3SGBM-5GB/Buritis ***.703.342-**

TEN BM TIAGO JOCA DORIGON SAT-DATCAC/Espigão do Oeste ***.880.312-**

TEN BM FABRÍCIO CANTANHÊDE CANUTO SAT-MDO/Machadinho D'Oeste ***.545.702-**

TEN BM NÉLIO DE JESUS DA SILVA SATCER/Cerejeiras ***.584.802-**

TEN BM JAQUES RODRIGUES 2SGBM-5GBM/Machadinho D' Oeste ***.492.992-**

TEN BM FLÁVIO EDUARDO PASCOAL JÚNIOR SAT-OPO/Ouro Preto do Oeste ***.119.842-**

STEN BM NEIDE ROSA DOS SANTOS DAT-ARI/Ariquemes ***.127.002-**

SGT BM CRISTIANO CARVALHO DE OLIVEIRA GBS-CANIL/Porto Velho ***.551.304-**

SGT BM FÁBIO OSMIR BRAMBILLA GAB-PROTOC/Porto Velho ***.883.832-**

SGT BM FERNANDA DE OLIVEIRA VARGAS CDPII2/Vilhena ***.162.772-**

Art 2º. O regime de adiantamento com base mensal reger-se-á consoante ao disposto na Lei nº 872/1999, no

Decreto nº 10.851/2003, no Decreto 12.014/2006, no Decreto 12.826/2007, no Portaria nº 412 de 10 de Junho de 2022,

na Instrução Normativa nº 6/2022/CBM-ASLEG e demais normas pertinentes.

Art 3º. Os servidores designados deverão cumprir o disposto nas normas de prestação de contas,

responsabilizando-se por qualquer irregularidade na aplicação dos recursos.

Art 4°. Revogar, a contar da data de publicação, os efeitos daPortaria 46 (0045144298), Portaria 99

(0045623402), Portaria 158 (0046134756), Portaria 273 (0047143237), Portaria 652 (0049365612), Portaria 768

(0050622477), Portaria 887 (0051783506), Portaria 1051 (0053001838), Portaria 1086 (0053276007), Portaria 1108

(0053528158), Portaria 1112 (0053589544), Portaria 1180 (0054040131) e demais disposições contrárias.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do CBM/RO

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0056639627

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO MILITAR DOM PEDRO II - UNIDADE I

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0004.008133/2024-70

Objeto: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS (Serviço de Limpeza de Ar-Condicionado), Para

atender as necessidades do Colégio Militar Dom Pedro II - Unidade 1. (CMDP II-1).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 22/01/2025 a 27/01/2025. O Conselho Escolar do Colégio

Militar Dom Pedro II - unidade 1, Inscrito no C.N.P.J nº 00.670.375/0001-69, localizado na Rua Alexandre

Guimaraes, Nº 3862, Bairro: Nova Porto Velho, nesta Cidade de Porto Velho/RO, CEP 76.820.192, doravante Unidade

Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para à aquisição Manutenção de Bens Imóveis(Serviço

de Limpeza de Ar-Condicionado), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/01/2025 a 27/01/2025, pelo

endereço eletrônico colegiodompedrosegundo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço, Rua Alexandre Guimaraes, Nº 3862, Bairro: Nova Porto Velho, nesta cidade de Porto Velho/RO,

CEP: 76.820.192, as propostas com os preços e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa, à Aquisição de Manutenção de Bens Imóveis (Serviços de

Limpeza de Ar-Condicionado), considerando o menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Colégio Militar Dom Pedro II unidade I (CMDP II-I);

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail colegiodompedrosegundo@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta (0056533514) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail colegiodompedrosegundo@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 22/01/2025 a 27/01/2025 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do Colégio Militar Dom Pedro II -

Unidade I, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita
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individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, elegem-se o

foro competente, da Comarca do Município de Porto velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0056533514).

Porto Velho /RO, 22 de Janeiro de 2025.

LIDIANA DA SILVA NEVES - 1° SGT BM

Presidente da Comissão de Contratação

MOACYR DE PAULA JÚNIOR - TEN CEL BM.

Presidente do Conselho Escolar do Colégio Militar Dom Pedro II - Unidade 1

Protocolo 0056410823

POLÍCIA CIVIL - PC

Portaria nº 75 de 21 de janeiro de 2025

PC-DRH
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O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO o DECRETO N° 29.324, DE 26 DE JULHO DE 2024 (0051174107), que Altera e acresce

dispositivos ao Decreto n° 28.680, de 20 de dezembro de 2023, no âmbito do Estado de Rondônia e dá outras

providências, onde informa sobre o Recesso Administrativo disposto no artigo 1°;

CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 442/2024/PC-DRH(0055184359) do Processo SEI nº

0019.040483/2024-61;

R E S O L V E:

Art. 1º - EXCLUIR da Portaria nº 2591 de 17 de dezembro de 2024 que estabelece a Escala de Recesso

Administrativo do quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado de Rondônia, sem prejuízo ao funcionamento dos

serviços essenciais, nos termos:

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA

SERVIDOR(A) MATRÍCULA(S)/SIAPE 1ª SEMANA 2ª SEMANA

RICARDO XIMENES DE OLIVEIRA BASTOS ******933 23/12/2024 a 27/12/2024 -

Art. 2º - Permanecem inalteradas todas as demais disposições da Portaria nº 2591 de 17 de dezembro de 2024,

que não foram corrigidas por esta portaria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral de Polícia Civil

Protocolo 0056667240

Portaria de férias nº 1169 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) THIAGO ARAUJO LAIOLA, DELEGADO DE POLÍCIA, matrícula

******888, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(01/07/2025 a 20/07/2025) e

(21/07/2025 a 30/07/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário),,referente ao exercício de 2025, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(16/04/2025 a 30/04/2025) e (01/07/2025 a 15/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC36479

Portaria nº 77 de 22 de janeiro de 2025

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO o DECRETO N° 29.324, DE 26 DE JULHO DE 2024 (0051174107), que Altera e acresce

dispositivos ao Decreto n° 28.680, de 20 de dezembro de 2023, no âmbito do Estado de Rondônia e dá outras

providências, onde informa sobre o Recesso Administrativo disposto no artigo 1°;

CONSIDERANDO o teor do Ofício 13260 (0055507721) do Processo SEI nº 0037.008399/2024-35, no qual são

apresentadas as informações sobre os servidores ocupantes de cargo de Direção Superior - CDS, oriundos do Gabinete

do Governador, da Casa Civil e da Secretaria de Estado da Comunicação, designados para o desenvolvimento de suas

atividades laborais nas delegacias PC-DEAM e PC-DEPCA;
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R E S O L V E:

Art. 1º - CONVALIDAR a Escala de Recesso Administrativo para os servidores ocupantes de cargo de Direção

Superior - CDS, oriundos do Gabinete do Governador e da Casa Civil, designados para o desenvolvimento de suas

atividades laborais nas delegacias PC-DEAM, conforme disposto no anexo único.

ANEXO ÚNICO

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA

SERVIDOR(A) MATRÍCULA(S)/SIAPE 1ª SEMANA 2ª SEMANA

CAMILA ELER DE ARAÚJO ******017 - 30/12/2024 a 03/01/2025

IASMIN ANTÔNIA BERNARDES MIRANDA ******323 - 30/12/2024 a 03/01/2025

MARLON RENATO LIMA DA SILVA ******996 - 30/12/2024 a 03/01/2025

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral de Polícia Civil

Protocolo 0056678567

Portaria nº 79 de 22 de janeiro de 2025

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO o DECRETO N° 29.324, DE 26 DE JULHO DE 2024 (0051174107), que Altera e acresce

dispositivos ao Decreto n° 28.680, de 20 de dezembro de 2023, no âmbito do Estado de Rondônia e dá outras

providências, onde informa sobre o Recesso Administrativo disposto no artigo 1°;

CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 442/2024/PC-DRH(0055184359) do Processo SEI nº

0019.040483/2024-61;

R E S O L V E:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 2591 de 17 de dezembro de 2024 que estabelece a Escala de Recesso

Administrativo do quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado de Rondônia, sem prejuízo ao funcionamento dos

serviços essenciais, nos termos:

ONDE SE LÊ:

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA

SERVIDOR(A) MATRÍCULA(S)/SIAPE 1ª SEMANA 2ª SEMANA

ARIZETE LOPES FERNANDES ******609 - 30/12/2024 a 03/01/2025

LEIA-SE:

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA

SERVIDOR(A) MATRÍCULA(S)/SIAPE 1ª SEMANA 2ª SEMANA

ARIZETE LOPES FERNANDES ******609 23/12/2024 a 27/12/2024 -

Art. 2º - Permanecem inalteradas todas as demais disposições da Portaria nº 2591 de 17 de dezembro de 2024,

que não foram corrigidas por esta portaria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral de Polícia Civil

Protocolo 0056695867

Portaria nº 80 de 22 de janeiro de 2025

A CORREGEDORA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL/RO, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 59, III,

e 68 da Lei Complementar nº 76/93 e,
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CONSIDERANDO o que restou apurado do Processo Administrativo Disciplinar nº 017/2023/CEPAD/COR/PC/RO,

datado de 01/11/2023.

R E S O L V E :

ABSOLVER, o servidor ALEXSANDRO MARQUES DA SILVA, Agente de Polícia, Classe Especial, matricula nº

******042, pertencente ao quadro de pessoal permanente do Estado de Rondônia, isentando-o de penalidade no

âmbito administrativo.

ARQUIVAR, os autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 017/2023/CEPAD/COR/PC/RO, datado de

01/11/2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Marcia Cristina Gazoni

Corregedora-Geral Adjunta da Polícia Civil

Protocolo 0056697563

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

EXTRATO

EXTRATO N.º 1

1º TERMO DE APOSTILAMENTO (0056285411) AO TERMO DE CONTRATO N.º 363/2024/PGE-SEJUS

(0047523146)

CONTRATANTE: SEJUS

CONTRATADA: AEROTECH DO BRASIL SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/MF N.º 26.308.513/0001-58

OBJETO: FICA ACRESCIDA AO CONTRATO N.º 363/2024/PGE-SEJUS (0047523146), A FONTE DE

RECURSO1.709.0.00001 - Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos, com o

objetivo de cobrir as despesas previstas no referido contrato, em conformidade com a Lei n° 5.945, de 30 de

dezembro de 2024, Decreto Nº 29.929, De 31 DE Dezembro De 2024. (0056145607) e Despacho do Núcleo de

Planejamento e Orçamento - NPO (0056145608).

PROCESSO: 0033.033365/2023-38

DATA DE ASSINATURA: 17/01/2025

ASSINA:

- EBENÉZER MOREIRA BORGES – SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO / SEJUS

Protocolo 0056315658

EXTRATO

EXTRATO N.º 2

1º TERMO DE APOSTILAMENTO (0056286407) AO TERMO DE CONTRATO Nº 1139/2024/PGE-SEJUS

(0052869927)

CONTRATANTE: SEJUS

CONTRATADA: ECOFORT ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, CNPJ/MF N.º 24.445.257/0003-87

OBJETO: FICA ACRESCIDA AO CONTRATO N.º 1139/2024/PGE-SEJUS (0052869927), A FONTE DE

RECURSO1.709.0.00001 - Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos, com o

objetivo de cobrir as despesas previstas no referido contrato, em conformidade com a Lei n° 5.945, de 30 de

dezembro de 2024, Decreto Nº 29.929, De 31 DE Dezembro De 2024. (0056145607) e Despacho do Núcleo de

Planejamento e Orçamento - NPO (0056145617).

PROCESSO: 0033.033365/2023-38

DATA DE ASSINATURA: 17/01/2025

ASSINA:

- EBENÉZER MOREIRA BORGES – SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO / SEJUS

Protocolo 0056317547

Portaria nº 257 de 21 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

n.º 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia, e nos termos da

Lei Complementar n.º 224 de 04 de janeiro de 2000.
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CONSIDERANDO as definições atribuídas no Art. 2º, inciso V e Art. 10, § 2° do Decreto n° 28.874, de 25 de janeiro

de 2024, consideram-se:

Art. 2° Para os fins deste Decreto, consideram-se:

[...]

V - equipe de planejamento: conjunto de servidores, designados pela autoridade competente do órgão, por

função própria do cargo ou por designação, que reúnem as competências necessárias à completa execução das

etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto,

licitações e contratos, dentre outros;

Art. 10. A equipe de planejamento da contratação é o conjunto de servidores, que reúnem as competências

necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

[...]

§ 2° Caberá à equipe de planejamento as atividades de cunho operacional, tais como, a elaboração dos estudos

preliminares, mapa de riscos, projetos e anteprojetos, termos de referência, pesquisas de preço e minutas de editais,

respeitada a segregação de funções

RESOLVER

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento e Contratação

referente a aquisição de bem permanente - Veículo Utilitário e Hatch, o qual irá atender a esta Secretaria de Estado da

Justiça - SEJUS.

Fábio Recalde, Mat. ***.***.659

Naslim Ananda Guzman Feitosa, Mat. ***.***.741

Amanda Lena Rychcik, Mat. ***.***.810

Marcos Moreira Costa, Mat. ***.***364

Lilian Gabryela Nascimento dos Santos, Mat. ***.***687

Caroline Maria Algaranho Pereira, Mat. ***.***.844

Kelly Annie Gomes Miranda, Mat. ***.***.614

Carla Djanine de Lima Oliveira, Mat. ***.***.515

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação n° 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056661602

Portaria nº 202 de 17 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº. 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da

Lei Complementar n.º 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:

Art. 1º Compor comissão para realizar o recebimento da Prestação de serviço de implantação de sistema

interativo de segurança por videomonitoramento, constituído de módulos eletrônicos de segurança, abrangendo

o fornecimento e instalação, gerenciamento, operação e a manutenção preventiva e corretiva de todo o sistema em

regime de locação. bem como o fiscal e gestor do respectivo CONTRATO N.º1127/SEJUS/PGE/2023, com a Empresa

HELPER TECNOLOGIA DE SEGURANÇA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

13.644.990/0001-42.

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:

Eclian da Silva Ferreira - Membro

Mat. ***.***.246

Moacir Rodrigues de Souza Junior - Membro

Mat. ***.***.388

Randeles Amazonas dos Santos Azevedo - Membro

Mat. ***.***.710

Everton Libório dos Santos -- Membro
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Mat. ***.***.127

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente:

Valdomiro Silvino de Melo - Mat. ***.***.664 - Fiscal

Dimitri Alexis da Silva Souza - Mat. ***.***.623 - Suplente

Art. 4º - Nomear os servidores abaixo como Gestor e Suplente do Contrato:

Luana Cristina Souza Hermínio - Gestor

Matrícula: ***.***.584

Célio Luiz de Lima - Suplente

Matrícula: ***.***.748

Art. 5º Esta portaria revoga a Portaria nº 3100 de 25 de junho de 2024

Art.6º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. retroagindo seus efeitos legais a contar

de 01 de Janeiro de 2025.

Porto Velho,17 de Janeiro de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação n° 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056565209

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA -

POLITEC

Portaria nº 19 de 21 de janeiro de 2025

O SUPERINTENDENTE DE POLICIA TÉCNICO-CIENTÍFICA-POLITEC, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo Decreto nº 20.604, de 22 de fevereiro de 2016,

Considerando que a Servidora Pública Andresa Suana Argemiro Alves, Gerente Regional de Criminalística de Jaru,

encontrar-se-á em missão em Porto Velho no período de 19/01/2025 a 22/01/2025, conforme o Processo nº

0022.000165/2025-90;

R E S O L V E:

Art.1º DESIGNAR o Servidor Público Eduardo Gigechi Maciel, Perito Criminal, matrícula nº ******843, para

responder interinamente pela Gerência Regional de Criminalística de Jaru, no período de 19/01/2025 a 22/01/2025, em

virtude da missão da Titular da Pasta.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DOMINGOS SÁVIO OLIVEIRA DA SILVA

Superintendente de Polícia Técnico-Científica

Protocolo 0056643510

Portaria nº 20 de 21 de janeiro de 2025

O SUPERINTENDENTE DE POLICIA TÉCNICO-CIENTÍFICA-POLITEC, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo Decreto nº 20.604, de 22 de fevereiro de 2016.

Considerando a documentação constante no Processo nº 0022.002367/2024-95;

RESOLVE:

Art. 1º REMARCAR o gozo de Férias do Servidor Público EDUARDO SOBRAL DE SOUZA, Perito Criminal,

Matrícula ******359, referente ao Exercício de 2024, interrompido pela Portaria nº 018 de 20/01/2025 (DOE 013 de

20/01/2025), para os períodos de 14/09/2024 a 22/09/2024 e de 13/01/2025 a 17/01/2025, totalizando quatorze

dias de gozo de férias do servidor.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA SILVA

Superintendente de Polícia Técnico-Científica

Protocolo 0056644315
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

Portaria nº 449 de 20 de janeiro de 2025

Aprova a transferência de recurso, proveniente de emenda

parlamentar impositiva, ao Fundo Municipal de Saúde de

Cujubim, correspondente a 20% do valor total destinado de R$

530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, e;

CONSIDERANDO o Decreto n° 26.607, de 02 de Dezembro de 2021, no qual, acresce o Capítulo XV-A ao Decreto

n° 26.165, de 24 de junho de 2021, que “Regulamenta as transferências de recursos da Administração Direta e Indireta

do Poder Executivo do Estado de Rondônia e revoga o Decreto n° 18.221, de 17 de setembro de 2013" e traz a

possibilidade da transferência fundo a fundo de emendas parlamentares para utilização na saúde pública.

CONSIDERANDO a Portaria nº 4471 de 10 de dezembro de 2021 que dispõe sobre as transferências realizadas do

Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde quando o objeto a ser executado se referir a Equipamentos,

Insumos, Medicamentos, Prestação de Serviços, Veículos e Obras, com recursos provenientes de emendas

parlamentares.

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO N. 612 "AD REFERENDUM"/2024/SESAU-CIB, publicada no DOE/RO nº 241, em 23

de dezembro de 2024, que aprova os Planos de Trabalho e autoriza os repasses do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo

Municipal de Saúde dos municípios, oriundos de Emendas Parlamentares Estaduais.

RESOLVE :

Art. 1º Aprovar a transferência de recurso, proveniente de emenda parlamentar impositiva, ao Fundo Municipal de

Saúde de Cujubim, correspondente a 20% do valor total destinado de R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais).

Art. 2º Considerando o disposto na Portaria nº 4471, Capítulo II - Da Habilitação e Capítulo VII - Do cronograma de

desembolso, bem como requisitos estabelecidos em seu Art. 2º e Art. 9º, quanto a habilitação e a forma de

transferência pela SESAU/RO;

Art. 3º Considerando que o Art. 9° da Portaria nº 4471, estabelece que em caso de realização de obras com

valores acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), as transferências serão efetivadas em três parcelas, de acordo

com os seguintes critérios:

a. A primeira parcela corresponde a 20% (vinte por cento) do valor estabelecido, mediante publicação de Portaria

específica de transferência financeira e o atendimento de todos os requisitos elencados neste regulamento;

b. A segunda parcela, que corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor estabelecido, será repassada mediante

a apresentação da respectiva Ordem de Início de Serviço, assinada por profissional habilitado pelo Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), e da Notificação disposta no artigo

17.

c. A terceira e última parcela será repassada após inspeção in loco/vistoria da SES, por profissional legalmente

habilitado, por ocasião da efetivação entre 60% a 70% (setenta por cento) de conclusão da obra.

Art. 4º Tendo sido atendido os requisitos para a efetivação da transferência da 1ª parcela, correspondente a 20%

do valor total destinado de R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais), de acordo com as documentações apendas

ao processo SEI nº 0005.003226/2024-06, Checklist SESAU-NEEP (I.D. SEI Nº 0056015503) e Despacho SESAU-NEEP

(I.D. SEI Nº 0056015852).

Parágrafo Único: As transferências serão realizadas ao Fundo Municipal de Saúde de Cujubim, conforme

estabelecido na Portaria nº 4471 de 10 de dezembro de 2021, que resultam nos seguintes valores:

Parcela Porcentagem Correspondente Valor Correspondente

1° Parcela 20% R$ 106.000,00

2° Parcela 50% R$ 265.000,00

3° Parcela 30% R$ 159.000,00

TOTAL 100% R$ 530.000,00

Art. 5º As transferências da 2ª e 3ª parcelas estão condicionadas ao atendimento do estabelecido na Portaria nº

4471 de 10 de dezembro de 2021, Art. 9º, inciso II, Alínea b e c, respectivamente, vejamos o estabelecido:
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b. A segunda parcela, que corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor estabelecido, será repassada mediante

a apresentação da respectiva Ordem de Início de Serviço, assinada por profissional habilitado pelo Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), e da Notificação disposta no artigo

17.

c. A terceira e última parcela será repassada após inspeção in loco/vistoria da SES, por profissional legalmente

habilitado, por ocasião da efetivação entre 60% a 70% (setenta por cento) de conclusão da obra.

§1º Quando a execução da obra atingir 50%, o Município deverá emitir um ofício à Secretaria de Estado da Saúde

comunicando a data prevista para o seu atingimento de 60% a 70%(setenta por cento), para fins de realização de

inspeção in loco/vistoria e liberação da terceira parcela, a qual será anexada ao processo original.

Art. 6º A prestação de contas do recurso encontra-se estabelecido no Art. 13 da Portaria nº 4471 de 10 de

dezembro de 2021.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

SESAU-RO

Protocolo 0056610893

Portaria nº 250 de 14 de janeiro de 2025

SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº0036.002306/2025-50, Memorando 40 (0056457309) de 14 de janeiro de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 13 de janeiro de 2025, na SUBDIRETORIA TÉCNICA EM SAÚDE - SDTECS,

o (a) servidor (a) VALDIR ALVES DO NASCIMENTO, matrícula nº:******660, ocupante do cargo de TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, pertencente ao Quadro efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente cedido a

Prefeitura Municipal de Porto Velho.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0056457456

Portaria nº 222 de 13 de janeiro de 2025

O SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.002082/2025-86, Memorando 35 (0056437196)de 13 de janeiro de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 13 de janeiro de 2025, na GERÊNCIA ADMINISTRATIVA- SESAU|GAD, o (a)

servidor (a) MARLUCIO EMIDIO DOS SANTOS, matrícula nº:******201, ocupante do cargo de TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, pertencente ao Quadro efetivo de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0056442267

Portaria nº 234 de 13 de janeiro de 2025

O SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.002185/2025-46, Memorando 36 (0056446608) de 13 de janeiro de 2025.

R E S O L V E:
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Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 13 de janeiro de 2025, na SUBDIRETORIA TÉCNICA EM SAÚDE-SESAU-SDTECS,

o (a) servidor (a) DANIELI CRISTINE MINOSSO MARZAROTTO, matrícula nº:******084, ocupante do cargo de

TÉCNICO EM ENFERMAGEM, pertencente ao Quadro efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0056447760

Portaria nº 388 de 16 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.000614/2025-00, Memorando nº 5/2025/SESAU-GAP (0056489923) de

15 de janeiro de 2025.

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 10 de janeiro de 2025, na Gerência subordinada ao Gabinete - GSG, o(a)

servidor(a) JOÃO VITOR AZEVEDO MARQUES, matrícula nº:******064, ocupante do cargo de CDS-09, de Assessor

IX, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) no Hospital

de Base Ary Pinheiro - HBAP.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ELCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO

Protocolo 0056557752

Portaria nº 253 de 14 de janeiro de 2025

O SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.002311/2025-62, Memorando 41 (0056457887) de 14 de janeiro de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 14 de janeiro de 2025, na POLICLÍNICA OSVALDO CRUZ - POC, o (a)

servidor (a) ARIELSON SILVA, matrícula nº:******091, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, pertencente ao Quadro

efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0056459422

Portaria nº 263 de 14 de janeiro de 2025

O SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.002381/2025-11, Memorando 42 (0056469830)de 14 de janeiro de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 14 de janeiro de 2025, no NÚCLEO DE AUDITORIA- SESAU/NAUDIT, o (a)

servidor (a) JULIO CESAR GIUNCO, matrícula nº:******893, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, pertencente ao

Quadro efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0056473596

Portaria nº 265 de 14 de janeiro de 2025
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O SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.002392/2025-09, Memorando 43 (0056470553)de 14 de janeiro de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 14 de janeiro de 2025, no HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO - HICD ,

o (a) servidor (a) MAYSA MARIA DA SILVA PINTO, matrícula nº:******794, ocupante do cargo de FISIOTERAPEUTA,

pertencente ao Quadro efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0056474674

Portaria nº 325 de 15 de janeiro de 2025

O SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.002720/2025-69, Memorando 45 (0056518611) de 15 de janeiro de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 15 de janeiro de 2025, no HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO - HB, o

(a) servidor (a) FABÍOLA BARROS RIBEIRO, matrícula nº:******719, ocupante do cargo de TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, pertencente ao Quadro efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0056519347

Notificação nº 25/2025/SESAU-NDCP

Ao Senhor (a): CARLOS GABRIEL OLIVEIRA DA SILVA

Matrícula Nº ******611

CARGO: AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

NOTIFICAMOS, Vossa Senhoria, a comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - SESAU/CGP,

localizada no Centro Político Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado,

Térreo, das 07:30 às 13:30h, COM PRAZO DE 05 (cinco) dias ou entrar em contato no número (69) 99294-5077,

para tratar de assuntos de seu interesse, a contar da data da publicação desta Notificação.

Atenciosamente,

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0056493391

Portaria nº 433 de 17 de janeiro de 2025

O SECRETARIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.002082/2025-86, Memorando 52 (0056588545) de 17 de janeiro de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 20 de janeiro de 2025, no HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO - HICD,

o (a) servidor (a) MARLUCIO EMIDIO DOS SANTOS, matrícula nº:******201, ocupante do cargo de TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia, anteriormente lotado (a) na GERÊNCIA ADMINISTRATIVA- SESAU|GAD

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ELCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretária Adjunta de Estado da Saúde | SESAU-RO
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Protocolo 0056589367

Portaria nº 429 de 17 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo nº 0049.014148/2024-51.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA, em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

Complementar nº 68/92, ao servidor (a) LUCIANA DOS SANTOS HOLANDA, ocupante do cargo de TÉCNICO DE

ENFERMAGEM, matrícula nº ******993, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,

lotado (a) no (a) Gabinete desta Secretaria de Estado da Saúde, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º

quinquênio compreendido entre 30/09/2015 à 29/01/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0056588276

Portaria nº 512 de 21 de janeiro de 2025

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar de n.º

965, de 20 dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial n.º 238 de 20 de dezembro de 2017; e

Considerando o Decreto de n.º 23.273, de 15 de outubro de 2018, alterado pelo Decreto n° 25.394, de 11 de

setembro de 2020;

Considerando a solicitação constante nos autos de n.º 0036.054475/2024-94,

RESOLVE:

Art.1º. Estabelecer a Escala Anual de Férias dos servidores do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da

Saúde, referente ao Ano Aquisitivo 2024 e Ano de Exercício 2025, na forma do ANEXO I.

Publique-se.

FLORI MENEZES DA SILVA 

Diretor-Geral do Hospital de Retaguarda

HRRO/SESAU

ANEXO I

Nº Servidor 1ºPERÍODO 2ºPERÍODO 3ºPERÍODO
ABONO PECUNIÁRIO PERÍODO A

CONVERTER

01

Matricula

******273

Nome

ANNA BEATRIZ DIAS FERREIRA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(31-08-2025)

Fim

(29-09-2025)

02

Matricula

******900

Nome

FERNANDO DESEYVAN RODRIGUES

FILHO

Cargo

MÉDICO

Inicio

(30-12-2025)

Fim

(28-01-2026)

03

Matricula

******207

Nome

GUILHERME MONTEIRO CORREIA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(15-08-2025)

Fim

(13-09-2025)
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04

Matricula

******452

Nome

JOSE IRACY MACARIO BARROS

JUNIOR

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-03-2025)

Fim

(30-03-2025)

05

Matricula

******006

Nome

JOSE IRACY MACARIO BARROS

JUNIOR

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-03-2025)

Fim

(30-03-2025)

06

Matricula

******120

Nome

NARCISO ALVES FAUSTINO JUNIOR

Cargo

MÉDICO

Inicio

(15-05-2025)

Fim

(13-06-2025)

07

Matricula

******037

Nome

PEDRO HENRIQUE DA SILVA

PRUDENCIO

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-07-2025)

Fim

(30-07-2025)

08

Matricula

******137

Nome

RENATO HENRIQUE MARASCHIN

BUENO

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-07-2025)

Fim

(30-07-2025)

FLORI MENEZES DA SILVA 

Diretor-Geral do Hospital de Retaguarda

HRRO/SESAU

Protocolo 0056663898

Portaria de férias nº 1268 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) GERENTE DE RECURSOS HUMANOS- HICD, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria

6806 (0053648559) de 09/10/2024,publicada no DOE n.192, de 11/10/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 20/01/2025 a 29/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor DEBORA VIANA TEIXEIRA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula

******915, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (20/01/2025 a 29/01/2025).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

PATRICIA VIEIRA MARTINS DE MELO

GERENTE DE RECURSOS HUMANOS- HICD

Protocolo DOC36500

Portaria de férias nº 1269 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) GERENTE DE RECURSOS HUMANOS- HICD, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria

6806 (0053648559) de 09/10/2024,publicada no DOE n.192, de 11/10/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA AUXILIADORA LOPES GUEDES,

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******828, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado da Saúde, do(s) período(s) de(11/12/2024 a 30/12/2024) e (11/12/2024 a 10/12/2024) e (31/12/2024 a

18/01/2025),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/01/2025 a

21/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

PATRICIA VIEIRA MARTINS DE MELO

GERENTE DE RECURSOS HUMANOS- HICD

Protocolo DOC36501

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na hipótese

do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de

2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Hospital Regional de São Francisco do Guaporé - HRSF, Hospital Regional de Extrema -

HRE, Policlínica Oswaldo Cruz - POC, Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal - HEURO, Serviço de

Atendimento Multidisciplinar Domiciliar - SAMD, Hospital de Retaguarda de Rondônia - HC, Hospital Regional de Cacoal -

HRC, Centro de Diálise de Ariquemes- CDA, Hospital Infantil Cosme e Damião - HICD, Assistência Médica Intensiva -

AMI, Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - JPII, Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro - HBAP, Hospital Regional de

Buritis - HRB, Centro de Medicina Tropical de Rondônia - CEMETRON.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Registro de Preço para futura e eventual aquisição de SELADORAS, visando atender as unidades de saúde

vinculadas à SESAU/RO, por um período de 12 meses.
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A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de

Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e

Sociedades cooperativas.
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Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial,

a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,
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conforme o caso).

Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste

Aviso de Contratação Direta;

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor

superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior

desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação

de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta

vencedora.
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O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou ainda,

quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades,

ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

Que contiver vícios insanáveis;

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o

seguinte:

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de

preços será o menor valor global estimado para a contratação.

Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha

que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º,

da Lei nº 14.133, de 2021);

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços

será:

O Menor valor por item estimado para a contratação.

Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Conforme Acórdão TCU 465/2024-

Plenário, trata-se presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos do art. 59, §

2º, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo a Lei, caso esteja prevista no termo de referência.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.
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Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em desclassificação da

empresa.

Conforme item 17 do termo de referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme item 25 do termo de referência.

Informações

Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail cotacao4gadesesau@gmail.com ou através do

telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

ERNANI MARQUES DE ALMEIDA

Coordenador Administrativo - GAD/SESAU-RO

- assinado eletronicamente -

RUDAN MAGALHÃES DA COSTA

Chefe de Seção III da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0055782998

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na hipótese

do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67,

de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais - CCMJ.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada em realização de serviços odontológicos, visando a realização de

implantes dentários superiores e inferiores, seguidos de confecção de próteses sobre implantes

parafusados.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.
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OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de

Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e

Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.
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Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial,

a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste

Aviso de Contratação Direta;
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O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor

superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior

desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação

de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta

vencedora.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou ainda,

quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não
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estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades,

ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

Que contiver vícios insanáveis;

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o

seguinte:

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de

preços será o menor valor global estimado para a contratação.

Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha

que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º,

da Lei nº 14.133, de 2021);

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços

será:

O Menor valor por item estimado para a contratação.

Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Conforme Acórdão TCU 465/2024-

Plenário, trata-se presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos do art. 59, §

2º, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo a Lei, caso esteja prevista no termo de referência.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.
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HABILITAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em desclassificação da

empresa.

Conforme item 17 do termo de referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme item 25 do termo de referência.

Informações

Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail cotacao4gadesesau@gmail.com ou através do

telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

ERNANI MARQUES DE ALMEIDA

Coordenador Administrativo - GAD/SESAU-RO

- assinado eletronicamente -

RUDAN MAGALHÃES DA COSTA

Chefe de Seção III da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0056448013

HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HBAP

Portaria de férias nº 1235 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos/Respondendo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 380 de 22/11/2024,publicada no DOE n.220, de 25/11/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELISANGELA FERREIRA CARDOSO, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******922, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro,

originalmente marcadas para o11/01/2025 a 30/01/2025e que foram interrompidas a contar do dia11/01/2025 a

30/01/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/03/2025 a

20/03/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos/Respondendo

Protocolo DOC36467

Portaria de férias nº 1237 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos/Respondendo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 380 de 22/11/2024,publicada no DOE n.220, de 25/11/2024.



Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24546
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 22/01/2025, às 13:59

Rondônia, ed.  15 - 116

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/01/2025 a 30/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ELISANGELA FERREIRA CARDOSO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******922,

pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (11/01/2025 a 30/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos/Respondendo

Protocolo DOC36468

Portaria de férias nº 1238 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos/Respondendo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 380 de 22/11/2024,publicada no DOE n.220, de 25/11/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JEVANITA ALVES DE FRANCA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******954, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)

de(01/09/2025 a 30/09/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/07/2025 a 30/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos/Respondendo

Protocolo DOC36469

Portaria de férias nº 1239 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos/Respondendo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 380 de 22/11/2024,publicada no DOE n.220, de 25/11/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 22/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JOSELI ALVES BEZERRA, ENFERMEIRO, matrícula ******210, pertencente ao quadro de servidores

de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de

(13/01/2025 a 22/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos/Respondendo
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Protocolo DOC36470

Portaria de férias nº 1241 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos/Respondendo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 380 de 22/11/2024,publicada no DOE n.220, de 25/11/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARGARETE ANDRADE FROES FONSECA, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******066, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro,

do(s) período(s) de(01/02/2025 a 20/02/2025) e (21/02/2025 a 02/03/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(21/02/2025 a

02/03/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (19/08/2025 a 07/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos/Respondendo

Protocolo DOC36471

Portaria de férias nº 1242 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos/Respondendo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 380 de 22/11/2024,publicada no DOE n.220, de 25/11/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RAFAEL CARDOSO OLIVEIRA, MÉDICO, matrícula ******183,

pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de(19/05/2025 a

28/05/2025) e (07/07/2025 a 16/07/2025) e (22/12/2025 a 31/12/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/05/2025 a 10/05/2025) e (07/07/2025 a 16/07/2025) e

(22/12/2025 a 31/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos/Respondendo

Protocolo DOC36473

Portaria de férias nº 1244 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos/Respondendo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 380 de 22/11/2024,publicada no DOE n.220, de 25/11/2024.
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RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 20/01/2025 a 29/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor KARINE RODRIGUES DE OLIVEIRA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE,

matrícula ******269, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, referente ao

exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (20/01/2025 a 29/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos/Respondendo

Protocolo DOC36475

HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II - HPSJP-

II

Portaria nº 10 de 22 de janeiro de 2025

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II, no uso de suas atribuições

que lhe confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024, publicada no DOE n. Diário Oficial do Estado de

Rondônia nº 121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.

RE S O L V E:

Art. 1º - Remarcar o gozo de férias da servidor(a) DANIEL MARQUES FRANCO, Médico, matrícula ******325,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital Estadual de Pronto

Socorro João Paulo II- HPSJP-II, do período de 22/01/2025 a 31/01/2025 para o período de 28/01/2025 a

06/02/2025, referente ao exercício de 2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

-assinado eletronicamente-

NATHÁLIA VITORINO BEZERRA

Hospital Estadual e Pronto Socorro João Paulo II - HEPSJPII

Portaria nº 4534 de 02 de Julho de 2024

Protocolo 0056684153

Portaria de férias nº 1256 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado

da Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de

2024 de 17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ANTONIO ALESON RIBEIRO DE SOUZA,

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******492, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e

Pronto Socorro João Paulo II, do(s) período(s) de(03/12/2024 a 12/12/2024) e (14/12/2024 a

23/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(21/12/2024 a

09/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

NATHALIA VITORINO BEZERRA
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Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia/SESAU

Protocolo DOC36488

Portaria de férias nº 1259 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado

da Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de

2024 de 17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSILDA DA SILVA CRUZ, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******830, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II,

do(s) período(s) de(01/04/2025 a 30/04/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(01/03/2025 a 15/03/2025) e (17/05/2025 a 31/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia/SESAU

Protocolo DOC36491

Portaria nº 11 de 22 de janeiro de 2025

DIRETORA GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II, no uso de suas

atribuições, conforme Lei Complementar n. 733 de 10 de Outubro de 2013, Designada através daPortaria nº 4534

de 02 de julho de 2024 - SEI (0050356650), publicado no DOE Edição nº 121 de 03/07/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER a contar de 16/01/2025 a 25/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias da servidora Leidiane da Silva Santana, Técnica em enfermagem, matrícula******116, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (06/01/2025 a 25/01/2025).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

assinado eletronicamente-

NATHÁLIA VITORINO BEZERRA

Diretor Geral/HPSJP-II

Protocolo 0056694642

Portaria nº 12 de 22 de janeiro de 2025

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II, no uso de suas atribuições

que lhe confere o(a) Portaria nº 4534/2024/SESAU de 03/07/2024, publicada no DOE n. Diário Oficial do Estado de

Rondônia nº 121 Disponibilização: 03/07/2024 Publicação: 03/07/2024, de 03/07/2024.

RE S O L V E:

Art. 1º - Remarcar o gozo de férias da servidor(a) SANDRA MACHADO DE ALMEIDA, Técnica em Radiologia,

matrícula ******579, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) no Hospital

Estadual de Pronto Socorro João Paulo II- HPSJP-II, do período de 01/02/2024 a 20/02/2024 e 10/07/2024 a
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29/07/2024 para o período de 01/03/2025 a 20/03/2025 e 01/09/2025 a 20/09/2025, referente ao exercício de

2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

-assinado eletronicamente-

NATHÁLIA VITORINO BEZERRA

Hospital Estadual e Pronto Socorro João Paulo II - HEPSJPII

Portaria nº 4534 de 02 de Julho de 2024

Protocolo 0056703136

HOSPITAL INFANTIL SÃO COSME E DAMIÃO - HICD

Portaria nº 152 de 09 de janeiro de 2025

A DIRETORA DO HOSPITAL INFANTIL SÃO COSME E DAMIÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe

confere a Lei Complementar n. 733, de 10 de outubro de 2013, publicada no DOE n. 2317 de 10.10.2013, Subseção I,

Art. 67, Decreto de 08/07/2024, publicado no DOE n. 125 de 09/07/2024, processo SEI nº 0036.038336/2023-32.

Considerando o Ato Concessório de Aposentadoria.

R E S O L V E:

Art. 1º. – ELOGIAR a servidora LENA CARDOSO FERRE, ocupante do cargo de AUX.OPER.SERV.DIVERSOS,

por sua COMPETÊNCIA, COOPERAÇÃO, RESPONSABILIDADE e COMPROMISSO no trato da coisa pública

servindo à população do Estado de Rondônia.

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Antonieta Machado

Diretora Geral Hospital Infantil São Cosme e Damião

Protocolo 0056373711

CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA -

CEMETRON

Portaria nº 28 de 21 de janeiro de 2025

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238, de 20/12/2017, conforme consta no

Decreto de 17 de janeiro de 2024, publicado no DOE nº 12, de 18/01/2024, conforme artigo 74 da Lei nº 8.112/90 e

Autorizo do Secretário

Considerando o Processo nº 0053.004599/2024-11 e Requerimento (0055697414)

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por necessidade da Administração, remarcar conforme

descrito no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercício Cargo:
Programada

para:

Transferida

para:
Lotação:

******366
DÉBORAH BRUNA

FEITOSA REISL AVES
2025

Agente Atividade

Administrativa

01/01/2025 a

10/01/2025

21/01/2025 a

30/01/2025
CEMETRON

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 21 de Janeiro de 2025.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Diretora-Geral

CEMETRON

Protocolo 0056638050

Portaria nº 29 de 21 de janeiro de 2025
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A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238, de 20/12/2017, conforme consta no

Decreto de 17 de janeiro de 2024, publicado no DOE nº 12, de 18/01/2024, conforme artigo 74 da Lei nº 8.112/90 e

Autorizo do Secretário

Considerando o Processo nº 0053.004386/2024-99 e Requerimento (0055257055)

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por necessidade da Administração, remarcar conforme

descrito no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercício Cargo:
Programada

para:

Transferida

para:
Lotação:

******298
FERNANDO FERREIRA

BARROSO
2025

TÉCNICO EM

RADIOLOGIA

01/02 a

20/02/2025 

10/09 a

29/09/2025

01/03 a

20/03/2025 

01/08 a

20/08/2025

CEMETRON

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 21 de Janeiro de 2025.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Diretora-Geral

CEMETRON

Protocolo 0056638238

Portaria nº 30 de 21 de janeiro de 2025

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238, de 20/12/2017, conforme consta no

Decreto de 17 de janeiro de 2024, publicado no DOE nº 12, de 18/01/2024, conforme artigo 74 da Lei nº 8.112/90 e

Autorizo do Secretário

Considerando o Processo nº 0053.004378/2024-42 e Requerimento (0055238699)

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por motivo de Licença Maternidade, remarcar conforme

descrito no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercício Cargo: Programada para: Transferida para: Lotação:

******273
KÁTIA PAULA

FELIPIN
2024 Biomédica

31/12/2024 até

19/01/2025

16/04/2025 a

05/05/2025
CEMETRON

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 21 de Janeiro de 2025.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Diretora-Geral

CEMETRON

Protocolo 0056638349

Portaria nº 31 de 21 de janeiro de 2025

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238, de 20/12/2017, conforme consta no

Decreto de 17 de janeiro de 2024, publicado no DOE nº 12, de 18/01/2024, conforme artigo 74 da Lei nº 8.112/90 e

Autorizo do Secretário

Considerando o Processo nº 0053.004268/2024-81 e Requerimento (0055009624)

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por motivo de Licença Maternidade, remarcar conforme

descrito no quadro abaixo:
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Matrícula: Nome Do Servidor: Exercício Cargo:
Programada

para:
Transferida para: Lotação:

******204
NAIANE ARIELE MENDONCA

CORREIA
2024

Agente

Administrativo

11/12/2024 a

30/12/2024

21/07/2025 a

09/08/2025
CEMETRON

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 21 de Janeiro de 2025.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Diretora-Geral

CEMETRON

Protocolo 0056638540

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE

RONDÔNIA - FHEMERON

Portaria de férias nº 1234 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 16 de abril de 2021, publicado

no Diário Oficial de 16/04/2021,publicada no DOE n.decreto n°99 diário oficial, de 16/04/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/01/2025 a 30/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor REGINALDO GIRELLI MACHADO, FHEMERON - PRESIDENTE - CDS-17 *, matrícula ******292,

pertencente ao quadro de servidores de Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia, referente ao exercício

de 2025, marcadas anteriormente no período de (01/01/2025 a 30/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

PRESIDENTE

Protocolo DOC36466

Portaria de férias nº 1236 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 16 de abril de 2021, publicado

no Diário Oficial de 16/04/2021,publicada no DOE n.decreto n°99 diário oficial, de 16/04/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/01/2025 a 20/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor CLODOALDO GALDINO PEREIRA, MOTORISTA, matrícula ******734, pertencente ao quadro de

servidores de Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (11/01/2025 a 20/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

REGINALDO GIRELLI MACHADO
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PRESIDENTE

Protocolo DOC36468

Portaria de férias nº 1240 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 16 de abril de 2021, publicado

no Diário Oficial de 16/04/2021,publicada no DOE n.decreto n°99 diário oficial, de 16/04/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 20/01/2025 a 18/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARCOS REZENDE DE CASTRO, FARMACÊUTICO – BIOQUÍMICO, matrícula ******226,

pertencente ao quadro de servidores de Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia, referente ao exercício

de 2025, marcadas anteriormente no período de (20/01/2025 a 18/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

PRESIDENTE

Protocolo DOC36472

Portaria de férias nº 1243 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 16 de abril de 2021, publicado

no Diário Oficial de 16/04/2021,publicada no DOE n.decreto n°99 diário oficial, de 16/04/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 01/02/2025, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor ELIANE KUBBER CESPEDES, TÉCNICO DE SERVIÇOS EM SAÚDE , matrícula ******386, pertencente ao

quadro de servidores de Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (13/01/2025 a 01/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

PRESIDENTE

Protocolo DOC36474

Portaria de férias nº 1245 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 16 de abril de 2021, publicado

no Diário Oficial de 16/04/2021,publicada no DOE n.decreto n°99 diário oficial, de 16/04/2021.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA DALVA CAMPOS, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******393, pertencente ao quadro de servidores de Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia,

do(s) período(s) de(10/02/2025 a 11/03/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(01/07/2025 a 15/07/2025) e (15/09/2025 a 29/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

PRESIDENTE

Protocolo DOC36476

Portaria de férias nº 1246 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 16 de abril de 2021, publicado

no Diário Oficial de 16/04/2021,publicada no DOE n.decreto n°99 diário oficial, de 16/04/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) THAUANY MEIRELES NUNES DE MELLO BRITO,

FHEMERON - Assessor IV - CDS-04 *, matrícula ******285, pertencente ao quadro de servidores de Fundação de

Hematologia e Hemoterapia de Rondônia, do(s) período(s) de(01/12/2025 a 30/12/2025),,referente ao exercício de

2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/12/2025 a 10/12/2025 - Período referente ao

Abono Pecuniário) e (17/12/2025 a 05/01/2026).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

PRESIDENTE

Protocolo DOC36477

Portaria de férias nº 1247 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 16 de abril de 2021, publicado

no Diário Oficial de 16/04/2021,publicada no DOE n.decreto n°99 diário oficial, de 16/04/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ZELIA DE JESUS RAIMUNDO DEONIR, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******638, pertencente ao quadro de servidores de Fundação de Hematologia e Hemoterapia

de Rondônia, do(s) período(s) de(01/10/2025 a 30/10/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(03/11/2025 a 02/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

REGINALDO GIRELLI MACHADO
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PRESIDENTE

Protocolo DOC36478

Portaria nº 23 de 14 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

confere o Decreto de 27 de março de 2023, publicado no DOE nº 58, datado de 28 de março de 2023; e

Considerando os documentos apensados no Processo SEI Nº 0052.002251/2024-07

R E S O L V E:

Art 1º - CONCEDER a contar de 21.05.2024, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009 e

Decreto nº 19.202 de 29 de setembro de 2014, o Adicional de Insalubridade de 20% (vinte por cento), Grau Médio, ao

Servidor VALMIR FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de MOTORISTA, Matrícula nº *** *** 919, que exerce

suas atividades laborais no Setor de GERÊNCIA DE TRANSPORTES GETRAN da Fundação de Hematologia e

Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

Presidente da FHEMERON

Protocolo 0056472557

Portaria nº 20 de 13 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

confere o Decreto de 27 de março de 2023, publicado no DOE nº 58, datado de 28 de março de 2023; e

Considerando os documentos apensados no Processo SEI Nº 0052.002903/2024-03

R E S O L V E:

Art 1º - CONCEDER a contar de 21.05.2024, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009 e

Decreto nº 19.202 de 29 de setembro de 2014, o Adicional de Insalubridade de 20% (vinte por cento), Grau Médio, ao

Servidor CLOVES DAS GRAÇAS REIS, ocupante do cargo de MOTORISTA, Matrícula nº *** *** 841 , que exerce

suas atividades laborais no Setor de GERÊNCIA DE TRANSPORTES GETRAN da Fundação de Hematologia e

Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

Presidente da FHEMERON

Protocolo 0056426251

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

AVISO

CONSELHO ECOLAR UNIÃO E TRABALHO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 08/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.019496/2024-52

Objeto: MATERIAL EXPEDIENTE.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 21/01/2025 a 27/01/2025.

O Conselho Escolar E.E.E.M.T.I CAPITÃO SILVIO DE FARIAS , 63.788.285/0001-97 localizado na Rua Florianópolis, Nº

2945, setor 2 - Jaru/RO - CEP. 76.890-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de apoio financeiro-

PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de: MATERIAL EXPEDIENTE, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 21/01/2025 a 27/01/2025., pelo
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endereço eletrônico escolacapitaosilviodefariasjaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Florianópolis, Nº 2945, setor 2 - Jaru/RO- 76.890-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação empresa especializada em fornecimento de

MATERIAL EXPEDIENTE, considerando o menor preço global.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva da E.E.E.M.T.I CAPITÃO SILVIO DE FARIAS ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail .br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e

demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar

por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação

desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolacapitaosilviodefariasjaru@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 21/01/2025 a 25/01/2025.,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.M.T.I CAPITÃO SILVIO DE

FARIAS , com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos.

Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Jaru/RO, 21 de janeiro de 2024.

Geslaine Barbosa Damasceno

Presidente da Comissão de Contratação

Tatiane da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Pesquisa de Preços / Proposta
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Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total

1
Pasta individual para identificação de documentação de estudantes, feitas em

material de cartolinarosa com 300g
1 500

2

Carimbo de madeiraE.E.E.M.T.I. Capitão Silvio de FariasPortaria n° 11257 de 07 de

outubro de 2024Rua Florianópolis nº 2945 Tel.: (69) 3521-3689CEP: 76.890-000

Jaru/ROCNPJ.: 63.788.285/0001-97

1 1

3 Carimbo de madeira:Pago com o recurso PDDE BÁSICO/FNDE 1 1

04
Carimbo de madeira:Pago com o recurso PDDE QUALIDADE/EDUCAÇÃO

CONECTADA/FNDE
1 1

05 Carimbo de madeira:Pago com o recurso PDDE ESTRUTURA/FNDE 1 1

06 Carimbo de madeira:Pago com o recurso PEALE 1 1

07 Pago com o recurso PROAFI 1 1

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito (X) Crédito PRAZO DE ENTREGA: 5 dias

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: 03 meses

DATA DA EMISSÃO: // 2025

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0056557169

EDITAL Nº 1/2025/SEDUC-CAM

A Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº.

5.735, de 22 de janeiro de 2024, torna pública a abertura de inscrições para seleção de profissionais, para atuarem

como formadores regionais ou municipais, no âmbito do PROGRAMA PROALFA RONDÔNIA.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O presente processo seletivo simplificado, destina-se à formação de cadastro reserva, com a validade de 2 (dois) anos,

podendo ser prorrogado por igual período, para atuarem como formadores regionais ou municipais, no âmbito do

Programa Proalfa Rondônia, em complemento ao Edital nº. 1/2024/SEDUC-CAM.

Poderão participar deste processo seletivo, para concorrer aos cargos de:

Formador Regional em Alfabetização: orientadores, supervisores e professores efetivos da rede estadual de

ensino de Rondônia, lotados na jurisdição da respectiva Superintendência Regional de Educação e que atendam ao

perfil descrito no Anexo II deste Edital;

Formador Regional em Matemática: orientadores, supervisores e professores efetivos da rede estadual de ensino

de Rondônia, lotados na jurisdição da respectiva Superintendência Regional de Educação e que atendam ao perfil

descrito no Anexo II deste Edital;
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Formador Municipal em Alfabetização: orientadores, supervisores e professores efetivos da rede estadual ou da

respectiva rede municipal e que atendam ao perfil descrito no Anexo II deste Edital;

Formador Municipal em Matemática: orientadores, supervisores e professores efetivos da rede estadual ou da

respectiva rede municipal e que atendam ao perfil descrito no Anexo II deste Edital.

A participação no proceso seletivo não implica na obrigatoriedade de seu recrutamento, apenas ocorrendo a

expectativa de contrato, ficando reservado à Secretaria de Estado de Educação, o direito de proceder às chamativas

em número que atenda ao interesse e às necessidades da Administração Pública.

A designação à função de formador será decorrente de ato discricionário da Secretária de Estado da Educação,

devendo escolher dentre os candidatos aprovados pela Comissão de Seleção.

O Processo de Seleção será organizado pela Secretaria de Estado de Educação, por intermédio da Coordenadoria de

Articulação com os Municípios.

DA QUANTIDADE DE BOLSAS, CARGA HORÁRIA, VALOR MENSAL E VIGÊNCIA

DESCRIÇÃO
TOTAL DE

BOLSAS

VALOR

MENSAL
VIGÊNCIA

CARGA HORÁRIA

SEMANAL

Formador Regional em

Alfabetização
12 R$ 1.000,00 12 meses 40 horas

Formador Regional em Matemática 15 R$ 1.000,00 12 meses 40 horas

Formador Municipal em

Alfabetização
26 R$ 1.000,00 12 meses 40 horas

Formador Municipal em

Matemática
22 R$ 1.000,00 12 meses 40 horas

A vigência das bolsas poderá ser prorrogada por um único período, até o limite de 24 meses, nos termos do artigo 32,

§ único, da Lei Estadual nº. 5.735/2024.

A distribuição das bolsas aos formadores regionais será a seguinte:

REGIONAL FORMADOR REGIONAL EM ALFABETIZAÇÃO FORMADOR REGIONAL EM MATEMÁTICA

Alta Floresta do

Oeste
1 CR

Buritis 1 1

Cacoal CR 1

Cerejeiras 1 1

Costa Marques 1 1

Espigão do

Oeste
1 1

Extrema 1 CR

Guajará-Mirim 1 1

Jaru 1 1

Ji-Paraná CR 1

Machadinho do

Oeste
CR 1

Ouro Preto do

Oeste
1 1

Pimenta Bueno CR 1

Porto Velho CR 1

Rolim de Moura 1 1

São Francisco

do Guaporé
1 1

Vilhena 1 1

A distribuição das bolsas aos formadores municipais será a seguinte:

MUNICÍPIO FORMADOR MUNICIPAL EM ALFABETIZAÇÃO FORMADOR MUNICIPAL EM MATEMÁTICA
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Alto Alegre dos

Parecis
1 1

Alvorada

d'Oeste
CR CR

Alto Paraíso 1 CR

Buritis CR 1

Cabixi 1 1

Cacaulândia CR 1

Cacoal CR 1

Campo Novo de

Rondônia
1 CR

Candeias do

Jamari
1 1

Castanheiras 1 CR

Cerejeiras 1 1

Chupinguaia 1 1

Corumbiara 1 1

Costa Marques 1 1

Espigão do

Oeste
1 CR

Guajará-Mirim 1 1

Jaru CR CR

Ji-Paraná 2 2

Ministro

Andreazza
1 1

Monte Negro 1 CR

Nova Brasilândia

do Oeste
1 1

Nova Mamoré 1 CR

Nova União 1 1

Pimenta Bueno 1 CR

Porto Velho CR 2

Rio Crespo 1 CR

Rolim de Moura 1 1

São Felipe do

Oeste
1 CR

São Francisco

do Guaporé
CR 1

São Miguel do

Guaporé
1 CR

Seringueiras CR CR

Teixeirópolis CR 1

Urupá CR 1

VaLe do Anari 1 1

Vale do Paraíso 1 CR

Fonte: Sinopse Estatística 2022 - INEP/MEC

DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

A Comissão de seleção será composta por técnicos da Secretaria de Estado da Educação e das redes municipais, estes

indicados pela União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, seccional Rondônia, em atendimento ao artigo
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30, §§ 1º e 2º, da Lei Estadual nº. 5.735/2024.

À Comissão competirá a análise documental e aferição da pontuação dos candidatos, devendo remeter à Secretária

de Estado da Educação, relação com os participantes aprovados no processo seletivo, conforme item 7 deste edital.

DA INSCRIÇÃO E DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA

A inscrição do candidato implica no conhecimento e aceitação às normas e condições estabelecidas neste processo

seletivo, das quais não poderá alegar desconhecimento.

As inscrições serão de forma online, pelo sítio eletrônico https://sistemas.seduc.ro.gov.br/seletivo/web, no período

indicado no cronograma (Anexo I).

A documentação comprobatória deverá ser juntada no ato de inscrição, de forma legível, na extensão

pdf,tamanho máximo 3MB, e na seguinte ordem:

Currículo atualizado;

Documentos pessoais (RG e CPF);

Contracheque atualizado;

Diploma de graduação;

Diploma de pós-graduação (especialização, mestrado ou doutorado);

Declaração expedida pela Secretaria de Estado da Educação, por intermédio da respectiva Regional de Educação (aos

servidores estaduais), ou pela respectiva Secretaria Municipal de Educação (aos servidores municipais), acerca da

lotação do servidor, se na secretaria de educação ou na unidade escolar;

Declaração expedida pela Secretaria de Estado da Educação, por intermédio da respectiva Regional de Educação (aos

servidores estaduais), ou pela respectiva Secretaria Municipal de Educação (aos servidores municipais), informando o

período em que o candidato tem/teve de experiência na docência dos anos iniciais do ensino fundamental;

Declaração expedida pela Secretaria de Estado da Educação, por intermédio da respectiva Regional de Educação (aos

servidores estaduais), ou pela respectiva Secretaria Municipal de Educação (aos servidores municipais), informando o

período em que o candidato tem/teve de experiência como formador;

Certificado emitido pela Escola Superior de Contas de Rondônia, acerca da aprovação na escola de formação de

formadores do PAIC/TCE-RO;

Cartão bancário, preferencialmente do Banco do Brasil.

DA ANÁLISE CURRICULAR

A análise curricular, de caráter classificatório e eliminatório, com pontuação máxima de 20 pontos, para todos os

formadores, será:

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO

Pós-graduação lato sensu na área da educação 2

Pós-graduação stricto sensu na área da educação/Mestrado 3

Pós-graduação stricto sensu na área da educação/Doutorado 4

Experiência em docência acima de 05 anos 3

Experiência como formador da secretaria (municipal e/ou estadual) ou PAIC/TCE-RO 8

Lotado na Secretaria de Educação (estadual e/ou municipal) ou na Regional de Educação 5

Lotado em unidade escolar (estadual e/ou municipal) 1

Justifica-se a pontuação de lotação, com o fito de mitigar prejuízos ao processo ensino-aprendizagem, em decorrência

da interrupção do efetivo exercício da docência de professores que estejam em sala de aula;

A pontuação para os diferentes níveis de pós-graduação não é cumulativa.

A pontuação para as diferentes lotações não é cumulativa.

dos critérios de desempate

Em caso de empate na nota final, terá preferência o candidato que tiver:

Maior tempo de experiência como formador da secretaria de educação ou do PAIC;

Maior titulação;

Maior tempo de experência na docência.

DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

A classificação final ocorrerá em ordem decrescente de pontuação dos candidatos.

DOS RECURSOS

Após a divulgação do resultado preliminar, o candidato poderá interpor recurso administrativo, no prazo previsto no

cronograma (Anexo I), devidamente fundamentado (claro, sucinto e objetivo das razões do pedido de revisão),
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acompanhado por documentação probatória irrefutável, sob pena de indeferimento sumário do recurso.

O recurso deve ser obrigatoriamente interposto pelo candidato sendo ele o único com legitimidade e em hipótese

alguma serão aceitos pedidos de revisão dos resultados dos recursos.

O recurso e documentação comprobatória deverão ser anexados no sítio eletrônico do processo seletivo simplificado.

DO PAGAMENTO DA BOLSA

O pagamento da bolsa aos formadores fica condicionado ao cumprimento da Portaria 13902 (0056088924), em

especial os Capítulos III, IV e V.

DA IMPOSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO E DA RESCISÃO

Será vedada a contratação do candidato que:

Na inscrição, informar escolaridade que gere pontuação maior que a efetivamente comprovada;

Não comprovar a escolaridade mínima exigida para o cargo de inscrição;

Esteja incompatível para investidura em cargo público em decorrência da aplicação da pena de demissão ou

destituição de cargo em comissão;

Esteja impedido de ser contratado pela administração em decorrência da aplicação da pena em sindicância

administrativa a que tenha sido submetido em razão de ato praticado em relação contratual anterior;

Esteja com acúmulo ilícito de cargo, emprego ou função pública, exceto os casos permitidos pelo artigo 37 da

Constituição Federal, com compatibilidade de jornadas, que deverá ser declarada e justificada em termo próprio;

Tenha sofrido condenação criminal da qual decorra proibição de contratar com a administração pública, enquanto

perdurarem seus efeitos; aposentado, na condição de readaptado definitivo ou por invalidez, em cargo ou função

equivalente à pretendida;

Não apresentar a documentação exigida neste processo seletivo, ou apresentar documentos inidôneos, com

informações não verificáveis ou com informações que se demonstrem falsas;

Esteja respondendo, em qualquer âmbito judicial, processo que tenha por objeto denúncias de prática de pedofilia e/ou

processos por improbidade administrativa;

Não aceitar as condições do Termo de Compromisso.

A rescisão ocorrerá sem direito a indenização, nas hipóteses de:

Término pelo fim da vigência do Termo de Compromisso;

Por iniciativa do bolsista;

Por iniciativa da Administração Pública, a qualquer tempo.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A bolsa será efetivada mediante assinatura do termo de compromisso (Anexo III), via Sistema SEI.

Os articuladores do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada poderão participar do presente processo seletivo

simplificado.

A Secretaria de Estado da Educação emitirá nota técnica acerca da interligação dos programas de bolsas do

Compromisso Nacional Criança Alfabetizada e do Proalfa Rondônia.

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção, com anuência da Secretária de Estado da Educação.

Fica facultado à Secretaria de Estado da Educação, o direito de prorrogar, revogar ou anular o presente processo

seletivo.

Porto Velho/RO, 20 de janeiro de 2025.

AUGUSTO DE SOUZA LEITE 

Coordenador de Articulação com os Municípios 

Coordenador Estadual do Proalfa Rondônia

DÉBORA LÚCIA RAPÔSO DA SILVA 

Secretária de Estado Adjunta da Educação

ANEXO I - CRONOGRAMA

DESCRIÇÃO PERÍODO

Período de inscrição a partir das 12h do dia 03/02 até às 23h59min do dia 10/02/2025

Divulgação do resultado preliminar 28/02/2025

Período para interposição de recurso 03/03 e 04/03/2025

Divulgação do resultado final 07/03/2025

ANEXO II - DO PERFIL E ATRIBUIÇÕES DOS BOLSISTAS
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FORMADOR REGIONAL EM ALFABETIZAÇÃO

PERFIL

1. Possuir licenciatura em pedagogia ou letras;

2. Ter no mínimo 03 (três) anos de experiência como docente no ensino fundamental;

3. Ter disponibilidade para viagens e para o desenvolvimento da função;

4. Ter disponibilidade para participar de formação continuada;

5. Comunicação assertiva, principalmente saber ouvir e dialogar com seus interlocutores;

6. Motivação para aprender;

7. Conhecimentos básicos de informática, habilidade com interpretação e elaboração de tabelas, gráficos e

dados estatísticos educacionais;

8. Ter conhecimento sobre a Lei Federal nº. 9.394/96 e dos documentos normativos educacionais nacional e

estadual (Base Nacional Comum Curricular - BNCC e Documento de Referência Curricular de Rondônia [RCRO]).

ATRIBUIÇÕES

1. Conhecer e seguir as Diretrizes do Programa Proalfa Rondônia, apropriando-se das suas concepções,

orientações didáticas, abordagens pedagógicas, proposta de rotina e material didático complementar, que

servirão de subsídio para o processo formativo;

2. Participar, quando solicitado, das formações, reuniões de alinhamento e eventos correlatos promovidos pela

Equipe Regional e Estadual;

3. Responsabilizar-se pelo planejamento, condução e acompanhamento do processo de formação regional;

4. Elaborar e encaminhar ao Coordenador Regional, o relatório mensal de atividades, conforme cronograma

estabelecido;

5. Elaborar e executar plano de trabalho readequando à realidade, conforme orientações da Coordenação do

Programa;

6. Realizar os encontros formativos com os formadores municipais, conforme previsto em calendário

estabelecido pelo Coordenador Regional do Programa;

7. Cumprir a agenda e a carga horária proposta para as formações, assim como monitorar o cumprimento da

frequência dos cursistas nos encontros formativos, além de registrar o que for produzido pelos participantes na

formação;

8. Ser assíduo e pontual nos encontros de formação;

9. Criar estratégias que promovam o acompanhamento do alcance e do impacto do processo formativo nos

municípios;

10. Organizar o material didático- pedagógico referente aos momentos de formação, de forma a garantir ao

atendimento logístico junto à Coordenação Regional;

11. Elaborar e desenvolver a pauta formativa, com foco na prática pedagógica dos professores;

12. Orientar, por meio das formações, sobre a composição e utilização da rotina pedagógica para o melhor

aproveitamento do tempo em sala de aula;

13. Produzir as matrizes e os materiais de apoio dos encontros formativos e atividades assíncronas, e atualizar

na plataforma de estudos, conforme a necessidade;

14. Acompanhar e considerar os resultados das avaliações externas para incluir na pauta formativa possíveis

intervenções pedagógicas, orientando a busca de soluções para as fragilidades e os desafios encontrados;

15. Orientar a prática pedagógica dos professores quanto ao uso qualificado do material didático complementar

em alinhamento à rotina pedagógica;

16. Cumprir os prazos estabelecidos para entrega de documentos do Programa tais como: relatórios, materiais

das formações, análise de devolutivas de resultados de aprendizagem, dentre outros;

17. Estabelecer contínua interlocução com a Coordenação Regional para melhor desempenho de suas

atribuições, bem como das relações com as equipes municipais;

18. Cumprir a agenda e a carga horária de trabalho propostas pelo Programa;

19. Participar da elaboração do relatório anual e final do Programa;

20. Realizar viagens técnicas inerentes à função de formador;

21. Compartilhar boas práticas;

22. Prestar apoio à Coordenação Regional do Programa;

23. Outras atribuições correlatas, identificadas como necessárias.
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FORMADOR REGIONAL EM MATEMÁTICA

PERFIL

1. Possuir licenciatura em pedagogia ou matemática;

2. Ter no mínimo 03 (três) anos de experiência como docente no ensino fundamental;

3. Ter disponibilidade para viagens e para o desenvolvimento da função;

4. Ter disponibilidade para participar de formação continuada;

5. Comunicação assertiva, principalmente saber ouvir e dialogar com seus interlocutores;

6. Motivação para aprender;

7. Conhecimentos básicos de informática, habilidade com interpretação e elaboração de tabelas, gráficos e

dados estatísticos educacionais;

8. Ter conhecimento sobre a Lei Federal nº. 9.394/96 e dos documentos normativos educacionais nacional e

estadual (Base Nacional Comum Curricular - BNCC e Documento de Referência Curricular de Rondônia [RCRO]).

ATRIBUIÇÕES

1. Conhecer e seguir as Diretrizes do Programa Proalfa Rondônia, apropriando-se das suas concepções,

orientações didáticas, abordagens pedagógicas, proposta de rotina e material didático complementar, que

servirão de subsídio para o processo formativo;

2. Participar, quando solicitado, das formações, reuniões de alinhamento e eventos correlatos promovidos pela

Equipe Regional e Estadual;

3. Responsabilizar-se pelo planejamento, condução e acompanhamento do processo de formação regional;

4. Elaborar e encaminhar ao Coordenador Regional, o relatório mensal de atividades, conforme cronograma

estabelecido;

5. Elaborar e executar plano de trabalho readequando à realidade, conforme orientações da Coordenação do

Programa;

6. Realizar os encontros formativos com os formadores municipais, conforme previsto em calendário

estabelecido pelo Coordenador Regional do Programa;

7. Cumprir a agenda e a carga horária proposta para as formações, assim como monitorar o cumprimento da

frequência dos cursistas nos encontros formativos, além de registrar o que for produzido pelos participantes na

formação;

8. Ser assíduo e pontual nos encontros de formação;

9. Criar estratégias que promovam o acompanhamento do alcance e do impacto do processo formativo nos

municípios;

10. Organizar o material didático- pedagógico referente aos momentos de formação, de forma a garantir ao

atendimento logístico junto à Coordenação Regional;

11. Elaborar e desenvolver a pauta formativa, com foco na prática pedagógica dos professores;

12. Orientar, por meio das formações, sobre a composição e utilização da rotina pedagógica para o melhor

aproveitamento do tempo em sala de aula;

13. Produzir as matrizes e os materiais de apoio dos encontros formativos e atividades assíncronas, e atualizar

na plataforma de estudos, conforme a necessidade;

14. Acompanhar e considerar os resultados das avaliações externas para incluir na pauta formativa possíveis

intervenções pedagógicas, orientando a busca de soluções para as fragilidades e os desafios encontrados;

15. Orientar a prática pedagógica dos professores quanto ao uso qualificado do material didático complementar

em alinhamento à rotina pedagógica;

16. Cumprir os prazos estabelecidos para entrega de documentos do Programa tais como: relatórios, materiais

das formações, análise de devolutivas de resultados de aprendizagem, dentre outros;

17. Estabelecer contínua interlocução com a Coordenação Regional para melhor desempenho de suas

atribuições, bem como das relações com as equipes municipais;

18. Cumprir a agenda e a carga horária de trabalho propostas pelo Programa;

19. Participar da elaboração do relatório anual e final do Programa;

20. Realizar viagens técnicas inerentes à função de formador;

21. Compartilhar boas práticas;

22. Prestar apoio à Coordenação Regional do Programa;

23. Outras atribuições correlatas, identificadas como necessárias.
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FORMADOR MUNICIPAL EM ALFABETIZAÇÃO

PERFIL

1. Possuir licenciatura em pedagogia ou letras;

2. Ter no mínimo 03 (três) anos de experiência como docente no ensino fundamental;

3. Ter disponibilidade para viagens e para o desenvolvimento da função;

4. Ter disponibilidade para participar de formação continuada;

5. Comunicação assertiva, principalmente saber ouvir e dialogar com seus interlocutores;

6. Motivação para aprender;

7. Conhecimentos básicos de informática, habilidade com interpretação e elaboração de tabelas, gráficos e

dados estatísticos educacionais;

8. Ter conhecimento sobre a Lei Federal nº. 9.394/96 e dos documentos normativos educacionais nacional e

estadual (Base Nacional Comum Curricular - BNCC e Documento de Referência Curricular de Rondônia [RCRO]).

ATRIBUIÇÕES

1. Conhecer e seguir as Diretrizes do Programa Proalfa Rondônia, apropriando-se das suas concepções,

orientações didáticas, abordagens pedagógicas, proposta de rotina e material didático complementar, que

servirão de subsídio para o processo formativo;

2. Participar, quando solicitado, das formações, reuniões de alinhamento e eventos correlatos promovidos pela

Equipe Regional e Estadual;

3. Responsabilizar-se pelo planejamento, condução e acompanhamento do processo de formação municipal;

4. Elaborar e encaminhar ao Coordenador Municipal, o relatório mensal de atividades, conforme cronograma

estabelecido;

5. Elaborar e executar plano de trabalho readequando à realidade, conforme orientações da Coordenação do

Programa;

6. Realizar os encontros formativos com os formadores municipais, conforme previsto em calendário

estabelecido pela Coordenação do Programa;

7. Cumprir a agenda e a carga horária proposta para as formações, assim como monitorar o cumprimento da

frequência dos cursistas nos encontros formativos, além de registrar o que for produzido pelos participantes na

formação;

8. Ser assíduo e pontual nos encontros de formação;

9. Criar estratégias que promovam o acompanhamento do alcance e do impacto do processo formativo nos

municípios;

10. Organizar o material didático-pedagógico referente aos momentos de formação, de forma a garantir ao

atendimento logístico junto à Coordenação Municipal;

11. Elaborar e desenvolver a pauta formativa, com foco na prática pedagógica dos professores;

12. Orientar, por meio das formações, sobre a composição e utilização da rotina pedagógica para o melhor

aproveitamento do tempo em sala de aula;

13. Produzir as matrizes e os materiais de apoio dos encontros formativos e atividades assíncronas, e atualizar

na plataforma de estudos, conforme a necessidade;

14. Acompanhar e considerar os resultados das avaliações externas para incluir na pauta formativa possíveis

intervenções pedagógicas, orientando a busca de soluções para as fragilidades e os desafios encontrados;

15. Orientar a prática pedagógica dos professores quanto ao uso qualificado do material didático complementar

em alinhamento à rotina pedagógica;

16. Cumprir os prazos estabelecidos para entrega de documentos do Programa tais como: relatórios, materiais

das formações, análise de devolutivas de resultados de aprendizagem, dentre outros;

17. Estabelecer contínua interlocução com a Coordenação Municipal para melhor desempenho de suas

atribuições, bem como das relações com as equipes municipais;

18. Cumprir a agenda e a carga horária de trabalho propostas pelo Programa;

19. Participar da elaboração do relatório anual e final do Programa;

20. Realizar viagens técnicas inerentes à função de formador;

21. Compartilhar boas práticas;

22. Prestar apoio à Coordenação Municipal do Programa;

23. Outras atribuições correlatas, identificadas como necessárias.



Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24546
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 22/01/2025, às 13:59

Rondônia, ed.  15 - 137

FORMADOR MUNICIPAL EM MATEMÁTICA

PERFIL

1. Possuir licenciatura em pedagogia ou matemática;

2. Ter no mínimo 03 (três) anos de experiência como docente no ensino fundamental;

3. Ter disponibilidade para viagens e para o desenvolvimento da função;

4. Ter disponibilidade para participar de formação continuada;

5. Comunicação assertiva, principalmente saber ouvir e dialogar com seus interlocutores;

6. Motivação para aprender;

7. Conhecimentos básicos de informática, habilidade com interpretação e elaboração de tabelas, gráficos e

dados estatísticos educacionais;

8. Ter conhecimento sobre a Lei Federal nº. 9.394/96 e dos documentos normativos educacionais nacional e

estadual (Base Nacional Comum Curricular - BNCC e Documento de Referência Curricular de Rondônia [RCRO]).

ATRIBUIÇÕES

1. Conhecer e seguir as Diretrizes do Programa Proalfa Rondônia, apropriando-se das suas concepções,

orientações didáticas, abordagens pedagógicas, proposta de rotina e material didático complementar, que

servirão de subsídio para o processo formativo;

2. Participar, quando solicitado, das formações, reuniões de alinhamento e eventos correlatos promovidos pela

Equipe Regional e Estadual;

3. Responsabilizar-se pelo planejamento, condução e acompanhamento do processo de formação municipal;

4. Elaborar e encaminhar ao Coordenador Municipal, o relatório mensal de atividades, conforme cronograma

estabelecido;

5. Elaborar e executar plano de trabalho readequando à realidade, conforme orientações da Coordenação do

Programa;

6. Realizar os encontros formativos com os formadores municipais, conforme previsto em calendário

estabelecido pela Coordenação do Programa;

7. Cumprir a agenda e a carga horária proposta para as formações, assim como monitorar o cumprimento da

frequência dos cursistas nos encontros formativos, além de registrar o que for produzido pelos participantes na

formação;

8. Ser assíduo e pontual nos encontros de formação;

9. Criar estratégias que promovam o acompanhamento do alcance e do impacto do processo formativo nos

municípios;

10. Organizar o material didático-pedagógico referente aos momentos de formação, de forma a garantir ao

atendimento logístico junto à Coordenação Municipal;

11. Elaborar e desenvolver a pauta formativa, com foco na prática pedagógica dos professores;

12. Orientar, por meio das formações, sobre a composição e utilização da rotina pedagógica para o melhor

aproveitamento do tempo em sala de aula;

13. Produzir as matrizes e os materiais de apoio dos encontros formativos e atividades assíncronas, e atualizar

na plataforma de estudos, conforme a necessidade;

14. Acompanhar e considerar os resultados das avaliações externas para incluir na pauta formativa possíveis

intervenções pedagógicas, orientando a busca de soluções para as fragilidades e os desafios encontrados;

15. Orientar a prática pedagógica dos professores quanto ao uso qualificado do material didático complementar

em alinhamento à rotina pedagógica;

16. Cumprir os prazos estabelecidos para entrega de documentos do Programa tais como: relatórios, materiais

das formações, análise de devolutivas de resultados de aprendizagem, dentre outros;

17. Estabelecer contínua interlocução com a Coordenação Municipal para melhor desempenho de suas

atribuições, bem como das relações com as equipes municipais;

18. Cumprir a agenda e a carga horária de trabalho propostas pelo Programa;

19. Participar da elaboração do relatório anual e final do Programa;

20. Realizar viagens técnicas inerentes à função de formador;

21. Compartilhar boas práticas;

22. Prestar apoio à Coordenação Municipal do Programa;

23. Outras atribuições correlatas, identificadas como necessárias.
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ANEXO III - TERMO DE COMPROMISSO DO BOLSISTA

Eu, [nome do candidato(a)], [nacionalidade], [estado civil], residente e domiciliado(a) na [endereço completo com

CEP], portador(a) do CPF nº. [número] e Registro Geral nº. [número - órgão expedidor/UF], pelo presente instrumento,

formalizo o compromisso em prestar serviço, na condição de bolsista, como [função pela qual foi aprovado(a)] do

PROALFA RONDÔNIA, em consonância com a Lei Estadual nº. 5.735/2024, Decreto Estadual nº. 29.785/2024 e Portaria

13902 (0056088924), ou outros normativos que vier a substituir, e declaro que tenho clareza das minhas atribuições e

que as desenvolverei, a contento, cônscio de que tal serviço tem caráter temporário, não configurando, por si, vínculo

funcional ou empregatício, e de que não gera quaisquer outros encargos financeiros por parte da Administração

Pública.

Porto Velho/RO, data do sistema.

Assinatura do(a) Bolsista(a)

Protocolo 0056396072

ORDEM DE SERVIÇO

Processo: 0029.050676/2024-10

Contrato nº 904/2024/PGE-SEDUC

Contratada: TERRA FORTE EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 01.999.130/0001-42

Valor previsto do serviço: R$ 611.905,19 (seiscentos e onze mil novecentos e cinco reais e dezenove centavos)

Nota de Empenho:NE - Nota de Empenho - Nº 2024NE10547 (0052941105) NE - Nota de Empenho - N°

2024NE10546 (0052941160)

Prazo de Execução: 180 dias

Prazo Contratual: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corrido

Fiscal de Contrato: Portaria nº 10786 de 18 de Setembro de 2024 (0052990424)

Gestor(a) de Contrato: Portaria nº 9851 de 19 de agosto (0051948833)

A Secretaria de Estado da Educação, por intermédio da Gerência de Gestão e Controle de Contratos de Obras -

GGCO-COINFRA, AUTORIZA nesta data o início da obra referente ao Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-SEDUC

(0051916741), que tem como objeto "Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Engenharia de

Manutenção Predial Preventiva, Corretiva e Preditiva, com o fornecimento de materiais, ferramentas e

mão de obra, para atender a demanda daE.E.E.F. Jaime Barcessat, localizada no Município de Porto

Velho- RO”, nas condições estabelecidas no Sistema de Registro de Preços, Planilha Orçamentaria (       0053363436),

Edital nº 340/2023/SUPEL/RO (0053261563), ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 130/2024/SUPEL-RO

(0053261570), LOTE 04.

Porto Velho, 07 de Outubro de 2024.

LARA EMANUELLE SOUZA DE OLIVEIRA

Gestor(a) de Contratos

Portaria 9846

PAULO MARCELO SILVA MUNIZ

Representante Legal da Contratada

Protocolo 0053371927

AVISO

CONSELHO ECOLAR UNIÃO E TRABALHO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 10/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.019496/2024-52

Objeto: Equipamentos de proteção Segurança e Socorro.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 21/01/2025 a 27/01/2025.

O Conselho Escolar E.E.E.M.T.I CAPITÃO SILVIO DE FARIAS , 63.788.285/0001-97 localizado na Rua Florianópolis, Nº

2945, setor 2 - Jaru/RO - CEP. 76.890-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de apoio financeiro-

PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de: Equipamentos de proteção Segurança e Socorro, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 21/01/2025 a 27/01/2025., pelo

endereço eletrônico escolacapitaosilviodefariasjaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Florianópolis, Nº 2945, setor 2 - Jaru/RO- 76.890-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação empresa especializada em fornecimento de

Equipamentos de proteção Segurança e Socorro, considerando o menor preço global.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva da E.E.E.M.T.I CAPITÃO SILVIO DE FARIAS ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail .br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e

demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar

por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação

desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.
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3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolacapitaosilviodefariasjaru@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 21/01/2025 a

25/01/2025., devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.
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6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.M.T.I CAPITÃO SILVIO DE

FARIAS , com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos.

Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Jaru/RO, 21 de janeiro de 2024.

Geslaine Barbosa Damasceno

Presidente da Comissão de Contratação
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Tatiane da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

1 Extintor co2 6 kg com placas
Unid. 2

2 Extintor p.6 ABC com placas Unid. 8

3

4

Valor Total

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito (X) Crédito PRAZO DE ENTREGA: 5 dias

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: 03 meses

DATA DA EMISSÃO: / /2025

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0056668678

Portaria de férias nº 1198 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ADNAEL SOARES DA SILVA , SEDUC - ASSESSOR IV - CDS-04

*, matrícula ******649, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente

marcadas para o11/01/2025 a 20/01/2025e que foram interrompidas a contar do dia11/01/2025 a 20/01/2025 e

11/01/2025 a 20/01/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

27/01/2025 a 05/02/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36430
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Portaria nº 857 de 17 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA-ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, da

Constituição do Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas funções, exercerem o cargo de

Fiscal de contrato referente a Aquisição de Kits de material escolar atender às necessidades dos estudantes do

Ensino Fundamental e Ensino Médio da Educação Básica e da Educação Indígena, em atendimento a necessidade

apresentada pela Gerência de Educação Escolar Indígena (GEEI), no município de Porto Velho, conforme descrito no

Contrato nº 1606/2024/PGE-SEDUC (0055963710), celebrado entre esta Secretaria de Estado da Educação e a

empresa BIGNARDI - INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

61.***.***/***0-18, objeto do processo administrativo nº 0029.069147/2024-81.

DESIGNAÇÃO NOME MATRÍCULA CPF

Fiscal Técnico de Contrato

(Titular e Substituto)

Titular: Vanderlei Ferreira dos Santos ******088 ***.880.562-**

Substituto: Antonio Evangelista Sansão Puruborá ******789 ***.444.682-**

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico de Contrato e seu substituto, acompanhar pari passu, exigir o fiel cumprimento

do contrato, a quantidade e qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução dos serviços entregues com

base no Termo de referência (0055650782) e nas cláusulas estabelecidas noContrato nº 1606/2024/PGE-SEDUC

(0055963710) e, posteriormente, emitir Termo de Recebimento Provisório, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto

nº 11.246 de 27/10/2022, prestados pela contratada da sua unidade administrativa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Débora Lúcia Raposo da Silva

Secretária-Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056560298

Portaria nº 769 de 15 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA-ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, da

Constituição do Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas funções, exercerem o cargo de

Fiscal de contrato referente a Aquisição de Kits de Materiais Escolares, para fornecimento aos alunos de escolas

públicas de educação básica, em atendimento a necessidade apresentada pela Gerência de Educação De Jovens e

Adultos (GEJA), no município de Porto Velho, conforme descrito no Contrato nº 1605/2024/PGE-SEDUC (0055962494),

celebrado entre esta Secretaria de Estado da Educação e a empresa EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES

EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 53.***.***/***1-17, objeto do processo administrativo nº

0029.062881/2024-10.

DESIGNAÇÃO NOME MATRÍCULA CPF

Fiscal Técnico de Contrato

(Titular e Substituto)

Titular: Vanderlei Ferreira dos Santos ******088 ***.880.562-**

Substituto: Ana Cristina Leandro ******930 ***.804.277-**

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico de Contrato e seu substituto, acompanhar pari passu, exigir o fiel cumprimento

do contrato, a quantidade e qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução dos serviços entregues com

base no Termo de referência (0055544456) e nas cláusulas estabelecidas noContrato nº 1605/2024/PGE-SEDUC

(0055962494) e, posteriormente, emitir Termo de Recebimento Provisório, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto

nº 11.246 de 27/10/2022, prestados pela contratada da sua unidade administrativa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Débora Lúcia Raposo da Silva

Secretária-Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056508864

ORDEM DE SERVIÇO
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Processo: 0029.058742/2024-91

Contrato nº 904/2024/PGE-SEDUC

Contratada: TERRA FORTE EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 01.999.130/0001-42

Valor previsto do serviço: R$ 283.132,45 (duzentos e oitenta e três mil cento e trinta e dois reais e quarenta e

cinco centavos)

Nota de Empenho:NE - Nota de Empenho - 2024NE008398 (0056484766) e NE - Nota de Empenho -

2024NE008399 (0056484784)

Prazo de Execução: 120 dias

Prazo Contratual: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corrido

Fiscal de Contrato: Portaria 11056 (0053266948)

Gestor(a) de Contrato: Portaria 11039 (0053261330)

A Secretaria de Estado da Educação, por intermédio da Gerência de Gestão e Controle de Contratos de Obras -

GGCO-COINFRA, AUTORIZA nesta data o início da obra referente ao Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-SEDUC

(              0053260986),que tem como objeto "Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Engenharia de

Manutenção Predial Preventiva, Corretiva e Preditiva, com o fornecimento de materiais, ferramentas e

mão de obra, para atender a demanda daCTPM VII - Colégio Tiradentes da Polícia Militar, localizada da

Rua Salgado Filho, 404, Mato Grosso - Porto Velho/RO.”, nas condições estabelecidas no Sistema de Registro de

Preços, Edital nº 340/2023/SUPEL/RO (0053261563), ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 130/2024/SUPEL-RO

(0053261570), LOTE 04.

Porto Velho,16 de Janeiro de 2025.

LARA EMANUELLE SOUZA DE OLIVEIRA

Gestor(a) de Contratos

Portaria 11039

PAULO MARCELO SILVA MUNIZ

Representante Legal da Contratada

Protocolo 0056529256

AVISO

CONSELHO ESCOLAR UNIÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 343/2025

PROCESSO SEI Nº: 0029.003874/2025-67

Objeto: Material de Consumo - Aquisição de Gás Combustível – GPL (gás liquefeito do petróleo).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 22/01/2025 a 24/01/2025

O Conselho Escolar UNIÃO, CNPJ nº 00.717.891/0001-00, localizado na Travessa da Cultura, nº 4834 Bairro: Centro

- Novo Horizonte do Oeste/RO - 76956-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, "ProafiEscola - Regular", AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço por item, para a Aquisição de Gás Combustível – GPL (gás liquefeito do petróleo),

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/01/2025 a 24/01/20254, pelo

endereço eletrônico escolamarechalrondon@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço na Travessa da Cultura, nº 4834 Bairro: Centro - Novo Horizonte do Oeste/RO - 76956-000, as propostas com

os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aquisição de Gás Combustível – GPL (gás liquefeito do

petróleo), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Cândido Rondon;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail: escolamarechalrondon@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolamarechalrondon@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 22/01/2025 a

24/01/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar UNIÃO, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão da entrega da aquisição com o aceite da

Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro -PROAFI, "Proafi Escola -

Regular", serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de

saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Nova Brasilândia D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0056668417.

Novo Horizonte do Oeste - RO, 21 de janeiro de 2025.

MARCIA PLASTER

Presidente da Comissão de Contratação

MARILENE APARECIDA DIAS DO NASCIMENTO

Presidente d Conselho Escolar União

Protocolo 0056669843

Portaria nº 822 de 16 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de

dezembro de 2017, e considerando o Requerimento (0056522320) e o Despacho SEDUC-CRH (0056522496), contido no

Processo n. 0029.003148/2025-44,

RESOLVE:

Art. 1ºRetificar os termos da Portaria de férias n. 569/SID de 10/1/2025, que remarcou o gozo de férias

da servidora ANDREIA PEREIRA DA SILVA PINTO, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******482, pertencente ao quadro

de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente marcadas para 06/01/2025 a 25/01/2025 e que
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foram interrompidas a contar do dia 06/01/2025 a 25/01/2025 e 07/01/2025 a 25/01/2025, referente ao exercício de

2025, a qual fica transferida para fruição no(s) períodos de 05/03/2025 a 23/03/2025.

Onde se lê: "...que foram interrompidas a contar do dia 06/01/2025 a 25/01/2025 e 07/01/2025 a 25/01/2025,

referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 05/03/2025 a 23/03/2025."

Leia-se: "...que foram interrompidas a contar do dia 6/1/2025 a 25/1/2025, referente ao exercício de

2025, a qual fica transferida para fruição nos períodos de 13/1/2025 a 23/1/2025, de 27/1/2025 a 5/2/2025

referente ao abono pecuniário eventual, e de 5/3/2025 a 13/3/2025."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo 0056557270

Portaria de férias nº 1201 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ADRIANA JUDITE DE ALMEIDA, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******166, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(02/01/2025 a 11/01/2025) e (14/01/2025 a 23/01/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/01/2025 a

11/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (09/04/2025 a 18/04/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36433

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEF MARIA DI SANCTI SANTOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 0001/2021

PROCESSO SEI Nº 0029.034708/2024-21

Objeto: Serviços de dedetização e controle de pragas urbanas

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 23/01/2025 a 27/01/2025

O Conselho Escolar da EEEF Maria Di Sancti Santos, C.N.P.J nº 12.925.147/0001-71 localizado na Rua Romiporã, Nº

3571, Bairro Cidade Alta -Município Espigão do Oeste/RO - CEP 76-974-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa PROAFI Escola, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação do serviços de dedetização e controle de pragas urbanas com emissão de

laudo técnico, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 23/01/2025 a 27/01/2025, pelo

endereço eletrônico espeeefmariadisantisantos@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Romiporã, Nº 3571, Bairro Cidade Alta -Município Espigão do Oeste/RO - CEP 76-974-000, as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa acontratação do serviços de dedetização e controle de

pragas urbanas com emissão de laudo técnico, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora Conselho Escolar da EEEF MARIA DI SANCTI SANTOS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail espeeefmariadisantisantos@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail espeeefmariadisantisantos@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 23/01/2025 a 27/01/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEF MARIA DI SANCTI SANTOS,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.
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6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa PROAFI Escola serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Espigão do Oeste/RO, 21 de janeiro de 2025

CLAUDINEIA SIBERT

Presidente da Comissão de Contratação

MÔNICA SIRLEY BRUNO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056616940

Portaria de férias nº 1202 de 21 de janeiro de 2025.
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O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) AURISETE DE SOUZA QUEIROZ, TÉCNICO

EDUCACIONAL, matrícula ******195, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(02/01/2025 a 31/01/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(20/01/2025 a 18/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36434

Portaria de férias nº 1203 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) DENILSON DOMINGUES FERNANDES,

TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******648, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(02/01/2025 a 31/01/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(17/01/2025 a 15/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36435

Portaria de férias nº 1204 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ELIS MAGNA AGUILAR CAMPOS,

PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******636, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(02/01/2025 a 31/01/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(05/01/2025 a 03/02/2025).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36436

Portaria de férias nº 1205 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/01/2025 a 21/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARIA APARECIDA ALMEIDA DA SILVA, CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO , matrícula

******183, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (02/01/2025 a 21/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36437

Portaria de férias nº 1206 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JORDAO BRAGA RODRIGUES , PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******337, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(16/07/2024 a 30/07/2024) e (01/02/2025 a 02/03/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/01/2025 a 31/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36438

Portaria de férias nº 1207 de 21 de janeiro de 2025.
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O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA INES ALVES FERNANDES,

PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******667, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário),,referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(27/01/2025 a 05/02/2025 - Período

referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36439

Portaria de férias nº 1208 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 01/02/2025, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor SAVIO GOMES DE BRITO, SEDUC - CONTROLADOR INTERNO - CDS-12 *, matrícula ******203,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (13/01/2025 a 01/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36440

Portaria de férias nº 1209 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 01/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SAVIO GOMES DE BRITO, SEDUC - CONTROLADOR INTERNO - CDS-12 *, matrícula ******203,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (13/01/2025 a 01/02/2025).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36441

Portaria nº 695 de 14 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de

20/12/2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE 49, de 15/3/2023 e a Portaria n. 8144, de 9/10/2023, e

considerando os Despachos SEDUC-CPO(0056460207 )contido no processo n. 0029.070150/2024-48,

RESOLVE:

Art. 1º Remarcar o recesso administrativo , referente ao exercício de 2024, dos servidores abaixo

relacionados, lotados na SEDUC-CPO, tendo em vista que, por interesse da administração pública, não foi possível

usufruí-lo nos períodos estabelecidos pelo Decreto n. 29.324, de 26/7/2024.

NOME PERÍODO FUNÇÃO

Miguel de Souza Felício 6 a 10/01/2025 Assessor-GEO

Gerusa Lazaro da Silva 13 a 17/01/2025 Gerente - GEO

Marcelo Ferreira da Silva 27 a 31/01/2025 Assessor -GEO

Deuszivane Almeida da Silva 27 a 31/01/2025 Gerente-GEST

Janette de Fátima Reis 24 a 28/02/2025 Gerente-GEST

Samantha de Morais Moreira 13 a 17/01/2025 Gerente-GDO

Meyre Ângela Vieira de Oliveira 06 a 10/01/2025 Gerente-GPMRF

Maria Oneide de Oliveira Enes Costa 13 a 19/02/2025 Gerente-GPMO

Maria Queite Dias Feitosa 20 a 24/01/2025 Coordenadora - CPO

Rosemary Valentim da Silva 24 a 28/02/2025 Assessor - GEO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria n. 8144 de 9/10/2023

Protocolo 0056482144

Portaria de férias nº 1210 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 01/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SAVIO GOMES DE BRITO, SEDUC - CONTROLADOR INTERNO - CDS-12 *, matrícula ******203,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (13/01/2025 a 01/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.
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WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36442

Portaria de férias nº 1211 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PATRÍCIA BENTES DE OLIVEIRA RESTIER, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******239, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação,

originalmente marcadas para o06/01/2025 a 04/02/2025e que foram interrompidas a contar do dia06/01/2025 a

04/02/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/05/2025 a

30/05/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36443

Portaria de férias nº 1212 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SELMA DURÃES DO NASCIMENTO, TÉCNICO

EDUCACIONAL, matrícula ******034, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(02/01/2025 a 11/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (13/01/2025 a

01/02/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/01/2025 a

11/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (13/09/2025 a 02/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36444

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA CARMEM ROCHA

BORGES
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AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.002160/2025-31

Objeto: Procedimento Simplificado de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - PROAFI-REGULAR- Prazo para

recebimento das Propostas/Documentos: 21/01/2025 a 24/01/2025.

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTALPROFESSORA CARMEM ROCHA

BORGES, C.N.P.J nº 00.729.161/0001-10 localizado na Rua Abílio Freires Dos santos nº 611, Bairro Casa Preta, em Ji-

Paraná RO – CEP 76907-536, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os interessados que

se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Manutenção e

Conservação de Bens Imóveis -Serviços Serviços Correção de Parede Pintura e Portas, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 21/01/2025 a 24/01/2025., pelo

endereço eletrônico [carmemrochaborges@seduc.ro.com.br] ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Abílio Freires Dos santos nº 611, Bairro Casa Preta, em Ji-Paraná RO – CEP 76907-536, as propostas com

os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada em Manutenção e

Conservação de Bens Imóveis -Serviços Serviços Correção de Parede Pintura e Portas, através do Procedimento

Simplificado de compras do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR, para atendimento de 378

estudantes matriculados conforme o senso 2024 na EEEF PROFESSORA CARMEM ROCHA BORGES

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA CARMEM ROCHA

BORGES;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail carmemrochaborges@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail carmemrochaborges@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 21/01/2025 a 24/01/2025.-

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam
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ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE

ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA CARMEM ROCHA BORGES, com os respectivos tributos, de acordo com a

legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos



Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24546
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 22/01/2025, às 13:59

Rondônia, ed.  15 - 160

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: ID 0056374274

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Ji-Paraná RO, 21 de Janeiro de 2025

HELIO COELHO PEREIRA

Presidente da Comissão de Contratação

ERINALDO CARLOS DA CUNHA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056374275

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEF MARIA DI SANCTI SANTOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 0002/2021

PROCESSO SEI Nº 0029.034708/2024-21

Objeto: Serviços de limpeza e higienização de caixa d'água e bebedouros,

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 23/01/2025 a 27/01/2025

O Conselho Escolar da EEEF Maria Di Sancti Santos, C.N.P.J nº 12.925.147/0001-71 localizado na Rua Romiporã, Nº

3571, Bairro Cidade Alta -Município Espigão do Oeste/RO - CEP 76-974-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa PROAFI Escola, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação do serviços de limpeza e higienização de caixa d'água e bebedouros, com emissão

de laudo técnico, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 23/01/2025 a 27/01/2025, pelo

endereço eletrônico espeeefmariadisantisantos@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Romiporã, Nº 3571, Bairro Cidade Alta -Município Espigão do Oeste/RO - CEP 76-974-000, as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa acontratação do Serviços de limpeza e higienização de caixa

d'água e bebedouros com emissão de laudo técnico, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;
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III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora Conselho Escolar da EEEF MARIA DI SANCTI SANTOS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail espeeefmariadisantisantos@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail espeeefmariadisantisantos@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 23/01/2025 a 27/01/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.
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4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEF MARIA DI SANCTI SANTOS,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa PROAFI Escola serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.
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7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Espigão do Oeste/RO, 21 de janeiro de 2025

CLAUDINEIA SIBERT

Presidente da Comissão de Contratação

MÔNICA SIRLEY BRUNO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056674079

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 21/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.018670/2024-40

Objeto: Constitui objeto da presente a contratação de SERVIÇO DE INTERNET, para atender a clientela

estudantil da E.E.E.F.M. Carlos Drummond de Andrade, localizada na Rua Basílio da Gama, nº 1272, Vista Alegre,

Cacoal/RO.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 21/01/2025 a 24/01/2025

O Conselho Escolar Carlos Drummond de Andrade, C.N.P.J nº 63.790.083/0001-80, localizado na Rua Basílio da

Gama, nº 1272, Bairro Vista Alegre, Cacoal/RO, CEP 76.960.084, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de SERVIÇO DE INTERNET, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 21/01/2025 a 24/01/2025, pelo
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endereço eletrônico prestacaocontascda@hotmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Basílio da Gama, nº 1272, Bairro Vista Alegre, Cacoal/RO CEP 76.960.084, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de SERVIÇO DE INTERNET para atender a

clientela estudantil da E.E.E.F.M. Carlos Drummond de Andrade, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. Carlos Drummond de Andrade;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de prestacaocontascda@hotmail.com a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta (ID 0056673428) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.
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3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail prestacaocontascda@hotmail.com, dentro do prazo de 21/01/2025 a 24/01/2025

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.
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6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Carlos Drummond de

Andrade, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:



Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24546
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 22/01/2025, às 13:59

Rondônia, ed.  15 - 167

ANEXO I

Pesquisa de Preços / Proposta

Conselho Escolar da Escola Carlos Drummond de Andrade

Rua Basílio da Gama, nº 1272, Vista Alegre, Cacoal /RO, CEP 76.960-084

E-mail: prestacaocontascda@hotmail.com

Contato: (69) 9 9967-9737

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unidade Quantidade
Valor

Unitário

Valor

Total

1
PLANO GOVERNAMENTAL 500 MB DOWNLOAD E 500 MB

UPLOAD
Serviço 12

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ____________ (MÍNIMA DE 30 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO/TRANSFERÊNCIA

PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: _____________________

DATA DA EMISSÃO: _____/______/________

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Cacoal/RO, 21 de janeiro de 2025.

Vanis Celestino dos Santos Carvalho

Presidente da Comissão de Contratação

Luciane Di Domenico Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056673462

Portaria nº 5496 de 01 de junho de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.505894/2021-44.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JACIRA COELHO , matrícula 300026287, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo Técnico

Educacional Nível 1 , no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º,2º,3º e 4ºquinquênios de 02/05/1997

a 01/05/2002,02/05/2002 a 01/05/2007,02/05/2007 a 30/04/2012 e 01/05/2012 a 30/04/2017,

respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 
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Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0029248907

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR PAZ DARCY DA SILVEIRA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 10/2024-2025 (ID 0056396986 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0056606381) e o Resultado da Análise (ID 0056673904), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1
R. DA ROCHA DA

COSTA EIRELLI

1, 3, 4, 6, 7, 8, 9,10, 11, 13, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 27, 28, 29,30, 31, 32,

33, 34, 35, 36, 37,39, 40

4.428,00

2 DIB & AZZI LTDA-ME 5, 12, 14,15,23,24,25,26,38,41 854,80

Costa Marques/RO, 21 de janeiro de 2025.

Petrônio Cesar de Andrade

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056674205

Portaria nº 9395 de 03 de setembro de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.077448/2022-17.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SANDRA MARIA DALLA COSTA, matrícula 300124998, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo Professor

Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênios de 13/06/2013 a 13/06/2018.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0031837729

Portaria nº 2844 de 25 de março de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.537566/2021-15.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CRISTIANE AMIM DE LIMA FRANCA, matrícula 300117715, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo

Tecnico Educacional Nivel 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 26/04/2012 a

25/04/2017.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação
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Protocolo 0027604284

AVISO

Conselho Escolar da Escola E.E.E.F.M. GOVERNADRO ARAÚJO LIMA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.022114/2024-78

Objeto: Contratação de aquisição de SERVIÇO DE POLDAGEM EM 5 ARVORES, RETIRADA DE TRONCOS E RAIZ DE 04

ARVORES SECAS, ROÇAGEM C/ APLICAÇÃO VENENO, RASTELAR, E RETIRADA DOS ENTULHOS, area interna e externa

em atendimento às necessidades excepcionais da Escola estadual Governador Araújo Lima.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 20 a 23/01/2025.

O Conselho Escolar da Escola E.E.E.F.M. GOVERNADOR ARAÚJO LIMA , CNPJ nº 00.689.585/0001-07, sito a Avenida

Sete de Setembro, nº 3697, Bairro Nova Porto Velho, Porto Velho-RO, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI - PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Contratação de aquisição de material para

manutenção dos bens móveis, referente aos recursos repassados no programa PROAFI - PROGRAMA DE APOIO

FINANCEIRO, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e entreguem, no prazo de 20 a 23/01/2025, diretamente à

unidade executora no endereço Avenida Sete de Setembro nº 3697, Bairro Nova Porto Velho, Porto Velho-RO, no

horário comercial das 8h00m as 12h00m e das 14h00m as 18h00m, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de aquisição de material para manutenção dos bens

móveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar da Escola EEFM GOVERANDOR ARAÚJO LIMA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta (0054629455) demais documentos deste aviso, considerando os

itens e/ou as especificações técnicas indicadas, tendo que apresentar por meio físico os documentos exigidos, desde

que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à

unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 06 MESES, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará ser

entreguepresencialmente no endereço supracitado da unidade executora, dentro do prazo de 20 a 23/01/2025 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos, as propostas com os documentos exigidos, devem estar em

um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser entregue diretamente à

unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los,

4.2 - Não serão aceitos documentos ilegíveis, sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um

único envelope, lacrado, contendo a identificação deste procedimento.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola EEFM GOVERNADOR

ARAÚJO LIMA, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a entrega, conforme ordem de fornecimento que será

emitida semanalmente ou quinzenalmente com o aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas

estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar o respectivo objeto,

aquisição de materiais de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela Comissão de

Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas a entrega de bens de consumo.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID 0054629455

Porto velho, 20 de janeirode 2025

Ângela Maria Soares Nascimento

Presidente da Comissão de Contratação

Dione Martins Magalhães

Presidente do Conselho Escolar da Escola EEEFM GOVERANDOR ARAÚJOL LIMA

Protocolo 0054629460

Portaria nº 505 de 11 de janeiro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.127075/2022-32.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JEAN GARGARIM CARVALHO DA SILVA NOGUEIRA , matrícula 300024593,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º, 3º e 4º

quinquênios de 16/07/2002 a 16/07/2007, 17/07/2007 a 17/07/2012 e 18/07/2012 a 18/07/2017,

respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0035043635

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEF DR. LOURENÇO PEREIRA LIMA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 005/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.003749/2025-57

Objeto: SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS - Instalação de ponto de telecomunicações, montagem,

instalação e organização de mini rack de parede.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 22/01/2025 a 24/01/2025

O Conselho Escolar E.E.E.F. Dr Lourenço Pereira Lima, C.N.P.J nº 84.651.520/0001-54 localizado na Av. Edson Lima

do Nascimento, 6280 - Jardim Capelasso - Ji Paraná / RO - CEP 76912-100, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: prestação de serviço de instalação de ponto de

telecomunicações, montagem, instalação e organização de mini rack de parede, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/01/2025 a 24/01/2025, até as

11h pelo endereço eletrônico financeirodrlourenco@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Av. Edson Lima do Nascimento, 6280 - Jardim Capelasso - Ji Paraná / RO - CEP 76912-100, as propostas com

os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Prestação de serviços de instalação de ponto

de telecomunicação, montagem, instalação e organização de mini rack de parede, considerando o menor preço por
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item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F. Dr. Lourenço Pereira Lima;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirodrlourenco@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;



Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24546
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 22/01/2025, às 13:59

Rondônia, ed.  15 - 174

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail eeeflourencopereira@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 22/01/2025 a 24/01/2025,

até as 11h devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar EEEF Dr. Lourenço Pereira

Lima, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita
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individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0056637004)

Ji-Paraná - RO, 21 de janeiro de 2025

Francisco Bezerra da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Silvana Pereira da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056637028

Portaria nº 904 de 20 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de
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2017 a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.073529/2024-18),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora VANESSA LILIAN BATISTA DE SOUZA, matrícula ******766, para responder

pela Gerência de Cadastro e Anotações Funcionais - GCAF/SEDUC, em substituição da titular LUCIMAR PEREIRA

MEIRELES, matrícula ******476, dias 20 e 21/01/2025, por motivo de Compensação Banco de Horas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DÉBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado de Educação

Protocolo 0056609111

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PAULO FREIRE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 022/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.017589/2024-42

Objeto: MATERIAL DE EXPEDIENTE

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:22/01/2025 a 24/01/2025

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PAULO FREIRE], C.N.P.J nº

84.560.XXX/0001-XX , localizado naRua Zacarias Rocha de Azevedo , Nº 682, Bairro Jardim Eldorado- Vilhena - RO -

CEP 76.987.120, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA - REGULAR,, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de:empresa especializada no fornecimento deMATERIAL DE EXPEDIENTE, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/01/2025 a 24/01/2025 pelo

endereço eletrônico paulofreirevha@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereçolocalizado na Rua Zacarias Rocha de Azevedo , Nº 682, Bairro Jardim Eldorado - Vilhena - RO - CEP

76.987.120, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada no fornecimento de

MATERIAL DE EXPEDIENTE, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PAULO FREIRE

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e



Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24546
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 22/01/2025, às 13:59

Rondônia, ed.  15 - 177

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail paulofreirevha@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail paulofreirevha@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 22/01/2025 a 24/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.
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4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO

FUNDAMENTAL PAULO FREIRE, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR - ESCOLA serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca deVilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena - RO, de janeiro de 2025

CILENE DE OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Contratação

ORACIRA GODINHO AUGUSTO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056675362

Portaria nº 998 de 21 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo

71 da Constituição do Estado de Rondônia, e considerando as circunstâncias atuais e a necessidade de reavaliação do

procedimento conforme Informação nº 1/2025/SEDUC-CAD (0056440521), resolve:

Art. 1º Suspender os efeitos da Portaria nº 13822, de 23 de dezembro de 2024 (0056011020), a qual dispõe

sobre a nova composição da Comissão instituída para realizar estudos preliminares de viabilidade técnica e econômica

relacionados à demolição e cercamento do terreno ao lado da E.E.E.F.M. Marechal Castelo Branco, no município de

Porto Velho.

Art. 2º Fica suspenso, também, o prazo estabelecido pela Portaria nº 13172 de 28 de novembro de 2024

(0056011020), para a conclusão dos trabalhos da Comissão instituída.

Art. 3º A suspensão da Portaria nº 13822 de 23 de dezembro de 2024 e suas prorrogações terão efeitos

imediatos, e novas deliberações serão tomadas após a análise de novas orientações e diretrizes.

Art. 4º Esta medida poderá ser revista ou revogada conforme as necessidades e a continuidade das ações

relacionadas ao processo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056665240

Portaria nº 999 de 21 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia, e considerando o Documento de Formalização de Demanda - DFD

108 (0053436004);
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RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão para realizar estudos preliminares de viabilidade técnica e econômica relacionados à

necessidade de vestuário, premiações e congêneres para atender às demandas apresentadas pelas diversas

gerências e coordenadorias da Secretaria de Estado da Educação do estado de Rondônia.

Art. 2º Nomear para compor a Comissão do Estudo Técnico Preliminar (CETP), sem prejuízo de suas atribuições

usuais, os servidores abaixo relacionados, sob coordenação do membro nato da Comissão do Estudo Técnico

Preliminar - CETP/CAD:

SETOR NOME MATRÍCULA

Comissão de Estudo Técnico Preliminar (SEDUC-CETP) FRÂNCIS CRISTIANE MACAUACHE TAVARES ******596

Gerência de Planejamento de Aquisições(SEDUC-GPA) BIANCA PASSOS RODRIGUES ******480

Gerência de Planejamento de Aquisições(SEDUC-GPA) SIMONE SOARES DA COSTA ******797

Gerência de Arte e Cultura Escolar (SEDUC-GACE) JOELMIR ORTIZ MACEDO ******718

Gerência de Esporte Escolar (SEDUC-GEE) ALEX ALEXANDRE POLENIS DA SILVA ******037

Art. 3º A Comissão deve conduzir estudo para análise da necessidade apresentada no DFD 108 (0053436004) e

realizar as adequações que entender pertinentes, considerando os princípios da administração pública, especialmente

os da eficiência, economicidade e sustentabilidade, bem como a observância dos requisitos estabelecidos na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos n. 14.133/2021; consultar especialistas de notório saber, se necessário, para

auxiliar pontualmente no desenvolvimento dos trabalhos da Comissão e elaborar o estudo final e submetê-lo à

Secretária de Estado de Educação.

Art. 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão será de 10 (dez) dias a partir da data de publicação

da Portaria, podendo ser prorrogado pela Secretária de Estado de Educação.

Art. 5º A Comissão, ao término dos trabalhos, apresentará o Estudo Técnico Preliminar - ETP à Secretária de

Estado de Educação para avaliação e subsequente procedimento licitatório, nos moldes da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos n. 14.133/2021, observando os critérios de seleção e avaliação estabelecidos na referida lei.

Art. 6º Os trabalhos poderão ser conduzidos mediante troca de estudos ou manifestações dos membros da

Comissão, com utilização preferencial de meios eletrônicos.

Art. 7º A participação dos membros designados será considerada função de relevante interesse público e não

remunerada.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056665621

Portaria nº 1000 de 21 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo

71 da Constituição do Estado de Rondônia, e considerando as circunstâncias apresentadas por meio do Despacho

SEDUC-COINFRA (0056590936), resolve:

Art. 1º Suspender os efeitos da Portaria nº 10868 de 20 de setembro de 2024 (0053063183), a qual dispõe sobre

a conclusão dos trabalhos da Comissão, instituída com o propósito de realizar estudos técnicos sobre a necessidade de

implementação do sistema de combate à incêndio nas escolas da rede estadual de ensino de Rondônia.

Art. 2º Fica suspenso, também, o prazo estabelecido pela Portaria nº 13209 de 29 de novembro de 2024

(0055239024), para a conclusão dos trabalhos da Comissão instituída.

Art. 3º A suspensão da Portaria nº 10868 de 20 de setembro de 2024 (0053063183) e suas prorrogações terão

efeitos imediatos, e novas deliberações serão tomadas após a análise de novas orientações e diretrizes.

Art. 4º Esta medida poderá ser revista ou revogada conforme as necessidades e a continuidade das ações

relacionadas ao processo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA 

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056666432

AVISO
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CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALMIRO ROCHA/EEEFM PROFESSORA MARIA LAURINDA GROFF

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.031016/2024-21

Objeto:Material para manutenção de Bens Imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 22/01/2025 a 27/01/2025

O CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALMIRO ROCHA DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E

MÉDIO PROFESSORA MARIA LAURINDA GROFF, C.N.P.J nº 08.767.062/0001-35 localizado na Avenida Porto Velho,

5559, Bairro Novo Horizonte, Distrito de Nova Dimensão, Nova Mamoré/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a compra de: Material para manutenção de Bens Imóveis , referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/01/2025 a 27/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolaurindagroff@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

localizado na Avenida Porto Velho, 5559, Bairro Novo Horizonte, Distrito de Nova Dimensão, Nova Mamoré/RO, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a compra deMaterial para manutenção de Bens Imóveis,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Professora Maria Laurinda Groff;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaurindagroff@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolaurindagroff@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 22/01/2025 a 27/01/2025 ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALMIRO ROCHA DA

ESCOLA EEEFM PROFESSORA MARIA LAURINDA GROFF, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação

aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse
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público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajará Mirim, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Planilha de Pesquisa de Preço/Proposta.

Nova Mamoré, 21 de janeiro de 2025.

CRISTIANE DA CRUZ TAVARES

Presidente da Comissão de Contratação

UEMERSON PEREIRA DE BASTOS

Presidente do Conselho Escolar José Almiro Rocha da EEEFM Professora Maria Laurinda Groff

Protocolo 0056636777

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR PAULO DE ASSIS RIBEIRO, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 021/PROAFI/2024 (ID 0056301049), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID 0056576637) e o Resultado da Análise (ID 0056598525), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

R$

1

DISTRIBUIDORA

MUNDO

ALCALINO LTDA

Limpeza geral e manutenção preventiva de 4 bebedouros de grande porte, instalados

no pátio da escola, abrangendo: higienização completa, verificação, e ajuste dos

componentes, e execução de ações corretivas, com troca de refis e ou filtros,

conforme a necessidade.

1.520,00

DISTRIBUIDORA

MUNDO

ALCALINO LTDA

Limpeza geral e manutenção preventiva de bebedouro de pequeno porte, instalado

na sala dos professores abrangendo: higienização completa, verificação, e ajuste dos

componentes, e execução de ações corretivas com troca de refis e ou filtros,

conforme a necessidade.

300,00

Valor Total 1.820,00

Colorado do Oeste,22de janeiro de 2025

Zalmir José Kretikouski

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056600931

AVISO

ASSOCIAÇÃO CONSELHO ESCOLAR AVANÇANDO JUNTOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/PEALE/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.003647/2025-31

Objeto: Gêneros Alimentícios

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 21/01/2025 a 24/01/2025

A Associação Conselho Escolar Avançando Juntos, C.N.P.J nº 01.214.114/0001-05 localizado na Avenida Central, N°

5430, Bairro: Alto Alegre - Alvorada do Oeste/RO CEP: 76.930-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Gêneros Alimentícios, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 21/01/2025 a 24/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolamontealegre@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Central, N° 5430, Bairro: Alto Alegre - Alvorada do Oeste/RO CEP: 76.930-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros Alimentícios, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E. E. E. F. Monte Alegre;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamontealegre@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo
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de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolamontealegre@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 21/01/2025 a 24/01/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome da Associação Conselho Escolar Avançando Juntos,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alvorada do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0056641701).

Alvorada do Oeste/RO, 21 de janeiro de 2025

Luciana Andressa Alves Andrade
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Presidente da Comissão de Contratação

Xirlhane Garcia Correia de Almeida

Presidente da Associação Conselho Escolar Avançando Juntos

Protocolo 0056641957

Portaria nº 903 de 20 de janeiro de 2025

Concede, por 04 (quatro) anos, da Autorização de

Funcionamento à Escola Indígena Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Soesame Ikinah, localizada no município

de Cacoal/RO, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais preconizadas no Art. 71 da

Constituição Estadual e considerando o disposto na Resolução nº 1.274/20-CEE/RO, prorrogada pela Resolução nº

1.342/24-CEE/RO e o Parecer nº 10/2025/SEDUC-GFRE de 15/01/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, por 04 (quatro) anos, Autorização de Funcionamento à Escola Indígena Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Soesame Ikinah, localizada na Aldeia Napdjan Surui - Linha 09, Terra Indígena Sete de Setembro,

município de Cacoal/RO, a oferta da Educação Básica com os seguintes serviços:

I -Ensino Fundamental Regular do 1º ao 9º ano;

II-Ensino Médio Regular do 1º ao 3º ano;

III-Correção de Fluxo Escolar;

IV -Educação Especial de forma inclusiva.

Parágrafo Único. Os estudos dos estudantes e os documentos licitamente expedidos pela escola referentes as

etapas, modalidades e formas de organização da Educação Básica, ofertadas na escola, no período em que esteve

sem autorização de funcionamento, estão regularizados por portarias de validação/e ou convalidação específicas,

expedidas anualmente por esta Secretaria.

Art. 2º A Superintendência Regional de Educação - SUPER de Cacoal e aEquipe da Educação Escolar Indígena da

SUPER de Cacoal/RO, devem manter toda a documentação e informações referentes ao funcionamento da escola, da

vida escolar dos estudantes e funcionários organizada e atualizada sistematicamente, conforme especifica o Art. 15 da

Portaria nº 620/2017-GAB/SEDUC.

Art. 3º A Equipe da Educação Escolar Indígena SUPER de Cacoal/RO, observará o disposto nas Portarias vigentes

emanadas pela SEDUC quanto aos critérios de avaliação e recuperação da aprendizagem, o cumprimento das Matrizes

Curriculares Unificadas e do Referencial Curricular do Estadual de Rondônia-RCRO.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056608102

AVISO

ASSOCIAÇÃO CONSELHO ESCOLAR AVANÇANDO JUNTOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/PEALE/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.003647/2025-31

Objeto: Gêneros Alimentícios

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 23/01/2025 a 27/01/2025

A Associação Conselho Escolar Avançando Juntos, C.N.P.J nº 01.214.114/0001-05 localizado na Avenida Central, N°

5430, Bairro: Alto Alegre - Alvorada do Oeste/RO CEP: 76.930-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Gêneros Alimentícios, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 23/01/2025 a 27/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolamontealegre@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço
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Avenida Central, N° 5430, Bairro: Alto Alegre - Alvorada do Oeste/RO CEP: 76.930-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros Alimentícios, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E. E. E. F. Monte Alegre;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamontealegre@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolamontealegre@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 23/01/2025 a 27/01/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome da Associação Conselho Escolar Avançando Juntos,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alvorada do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0056641701).

Alvorada do Oeste/RO, 21 de janeiro de 2025

Luciana Andressa Alves Andrade

Presidente da Comissão de Contratação

Xirlhane Garcia Correia de Almeida

Presidente da Associação Conselho Escolar Avançando Juntos

Protocolo 0056677240
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Cora Coralina, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 03/2025 (ID 0056223067), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056223070)

e o Resultado da Análise (ID 0056223071), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Leidymar Com. e Distribuidora Ltda 1 R$ 1.985,10

Valor Total R$ 1.985,10

Ji-Paraná/RO, 22 de janeiro de 2025.

Jardilene Carla da Costa e Silva Miranda

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056223073

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 12 ID 0056531657

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Pedro Mendes

Cardoso

CONTRATADA: C.C. DA CONCEIÇÃO PINHEIRO-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 24.185.505/0001-36

OBJETO: É objeto desta contratação empresa especializada na Aquisição de

VALOR: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 22/01/2025

ASSINAM: Fabiana Oliveira Alecrim da Silva e Cleide Cristiane da Conceição Pinheiro.

Protocolo 0056531658

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 026/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Presidente Tancredo de Almeida Neves

CONTRATADO: F. Barbosa da Silva

CNPJ/CPF: DA CONTRATADA: Nº 36.636.466/0001-25

OBJETO: É objeto desta contratação Aquisição de Serviço de Limpeza e Manutenção Corretiva e Preventiva dos

aparelhos de Ar Condicionados das salas de aulas, e setor administrativos, para este estabelecimento escolar.

VALOR: R$ 4.900,00 (Quatro Mil e Novecentos Reais)

VIGÊNCIA: 90 (Noventa dias) dias.

DATA DA ASSINATURA: 22/01/2025

ASSINAM: Valnide Silva Meireles -Presidente do Conselho Escolar

Fabiola Barbosa da Silva - Contratado

Protocolo 0056680045

AVISO

O CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CRE/VILHENA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 021/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.022935/2024-12

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO Sub elemento 33.90.30.15 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E

HOMENAGENS.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 22/01/2025 A 27/01/2025.

O Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação CRE/Vilhena, C.N.P.J nº 26.615.363/0001-25

localizado na Rua: Marques Henrique, Nº 354, Centro - Vilhena-RO,CEP: 76980-086, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra
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aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa especializada em

fornecimento de material de consumo MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS , referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/01/2025 a 27/01/2025, pelo

endereço eletrônico crevilhena@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Marques Henrique, Nº354, Centro - Vilhena-RO,CEP: 76980-086, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de material de consumoMATERIAL PARA

FESTIVIDADES E HOMENAGENS, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail crevilhena@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail crevilhena@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 22/01/2025 a 27/01/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome da Unidade Executora CRE - Coordenadoria regional

de educação de Vilhena, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI - Regular serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:
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- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena, 21 de janeiro de 2025.

Eloisa Cristiane Rehfeld Vieira

Presidente da Comissão de Contratação

Anandréia Trovó

Presidente do conselho gestor da coordenadoria regional de educação cre/vilhena

Protocolo 0056672537

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JOSÉ MARIANO DE AZEVEDO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.003802/2025-10

Objeto: Serviços de: Serviço: Retirada de vidros quebrados nas janelas da instituição de ensino e instalação

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 21/01/2025 a 28/01/2025

O Conselho Escolar José Mariano de Azevedo, C.N.P.J nº 00.670.371/0001-80 localizado na Avenida Tancredo

Neves, Nº 2221, Bairro Centro - Município Santa Luzia D'Oeste/RO - CEP: 76.950-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de fornecimento de Serviços de: Retirada de

vidros quebrados nas janelas da instituição de ensino e instalação, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 21/01/2025 a 28/01/2025, pelo

endereço eletrônico eeefmjk@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Tancredo Neves, Nº 2221, Bairro Centro - Município Santa Luzia D'Oeste/RO - CEP: 76.950-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviços de Retirada de vidros quebrados nas

janelas da instituição de ensino e instalação, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M.Juscelino Kubitschek;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmjk@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de
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Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail eeefmjk@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 14/06/2024 a 21/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar José Mariano de Azevedo, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFIserão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Santa Luzia D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Santa Luzia D'Oeste/RO, 21 de janeirode 2025.

João Batista Correia

Presidente da Comissão de Contratação

José Nilton de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar José Mariano de Azevedo

Protocolo 0056680066

AVISO

CONSELHO ESCOLAR WILSON CAMARGO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.018121/2024-75

Objeto: aquisição de Gás Engarrafado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 22/01/2025 a 28/01/2025

O Conselho Escolar Wilson Camargo, C.N.P.J nº 84.568.807/0001-15 localizado na Av. Capitão Castro – 3050 –

Centro – Vilhena/RO – CEP 76980-150, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

aquisição de Gás Engarrafado, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/01/2025 a 28/01/2025, pelo

endereço eletrônico pcontaswilson@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Capitão

Castro – 3050 – Centro – Vilhena/RO – CEP 76980-150, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa à contratação de aquisição de Gás Engarrafado,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva IEE Wilson Camargo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail pcontaswilson@gmail.com a proposta de acordo com o Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail pcontaswilson@gmail.com, dentro do prazo de 22/01/2025 a 28/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Wilson Camargo, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Solicitação via gmail.

Vilhena/RO, 22 de janeiro de 2024.

Kelly C. F. da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Ivanise Nazaré Mendes

Presidente do Conselho Escolar Wilson Camargo

Protocolo 0056680342

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR HELENA MENEZES RUIZ, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 101/2025 (ID 0056336722), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056655064)

e o Resultado da Análise (ID 0056679385), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 A. C. de Albuquerque IMP. e EXP. Caixa de Resma de Papel A4 5.180,00

Valor Total 5.180,00
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Guajará-Mirim/RO, 21 de janeiro de 2025.

BOSCO MOISÉS DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar Helena Menezes Ruiz

Protocolo 0056679653

Portaria nº 536 de 09 de janeiro de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar do Centro Estadual de Jovens e Adultos de Ariquemes, CNPJ nº 84.744.754/0001-

46, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024, conforme estabelece o

Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos contratos, celebrados entre o Conselho Escolar do Centro Estadual de Jovens e

Adultos de Ariquemes, CNPJ nº 84.744.754/0001-46 e a Empresa ROMÁRIO QUARESMA DOS SANTOS /MAQPRINT

ASSISTENCIA TECNICA (CNPJ: 34.643.433/0001-87), que tem por objeto a contratação de empresa especializada no

fornecimento deServiço de Manutenção Preventiva e Corretiva em Impressoras e Multifuncionais, a ser executados nas

dependências daCentro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Ariquemes, localizada no município de

Ariquemes/RO.

1 - Ezequiel Siqueira da Cunha, matrícula nº ******413, Fiscal de Contrato;

2 - Rozeli Facchin Milan, matrícula nº ******890, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edriana Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056372146

Portaria nº 934 de 20 de janeiro de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar do Centro Estadual de Jovens e Adultos de Ariquemes, CNPJ nº 84.744.754/0001-

46, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024, conforme estabelece o

Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos contratos, celebrados entre o Conselho Escolar do Centro Estadual de Jovens e

Adultos de Ariquemes, CNPJ nº 84.744.754/0001-46 e a Empresa RETOK COM. DE MAT. P/ CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ:

84.749.761/0001-30), que tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de

construção para Manutenção da Estrutura Predial do CEEJAAR, a ser executados nas dependências daCentro Estadual

de Educação de Jovens e Adultos Ariquemes, localizada no município de Ariquemes/RO.

1 - Ezequiel Siqueira da Cunha, matrícula nº ******413, Fiscal de Contrato;

2 - Rozeli Facchin Milan, matrícula nº ******890, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edriana Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056632929

AVISO
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CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO CARMEM IONE DE

ARAUJO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.019230/2024-18

Objeto: ASSINATURA PARA UTILIZAÇÃO DO PROGRAMA URANIA – FAIXA C (ATENDE ENTRE 9 A 16 TURMAS POR TURNO)

VALIDADE ATÉ 31/12/2025 (AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE APLICAÇÃO)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 15/01/2025 a 20/01/2025

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Médio Carmem Ione de Araujo, C.N.P.J nº 15.221.920/0001-07

localizado na Rua Ursa Maior, Nº 4563, Setor Rota do Sol - Ariquemes/RO - CEP 76.874-026, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI/RO, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE APLICAÇÃO, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 15/01/2025 a 20/01/2025, pelo endereço

eletrônico escolacarmemione@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Ursa

Maior, Nº 4563, Setor Rota do Sol - Ariquemes/RO - CEP 76.874-026, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE APLICAÇÃO,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA CARMEM IONE

DE ARAUJO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolacarmemione@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolacarmemione@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 15/01/2025 a 20/01/2025 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Carmem Ione de Araujo, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI/RO serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ariquemes/RO, 15 de Janeiro de 2025

ADAILTON LUCAS DE SOUZA

Presidente da Comissão de Contratação

ANDERSON RODRIGUES MOREIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056680992

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 005/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEM Professora Maria Conceição de Souza.

CONTRATADA: Sergio Roque Almeida Tose.

CNPJ DA CONTRATADA:49.402.367/0001-20

OBJETO: Aquisição de prestação de serviço para limpeza e conservação: limpeza de forro.

VALOR: R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais ).

VIGÊNCIA: 60 ( Sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 21/01/2025

ASSINAM: Cassia Regina Nogueira Agostinho

Sergio Roque Almeida Tose

Protocolo 0056635206

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PRINCESA IZABEL

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PIONEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.055554/2024-10

Objeto: Aquisição de Produtos Alimentícios perecíveis e não perecíveis.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 23/01/2025 a 28/01/2025

O CONSELHO ESCOLAR PRINCESA IZABEL, CNPJ nº 00.774.388/0001-88 localizado na Rua Santos Pereira,

Nº170, Setor 04, Teixeirópolis/RO , doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Alimentação Escolar -

PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para

a contratação de: Produtos Alimentícios perecíveis e não perecíveis, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 23/01/2025 a 28/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolapioneiradir@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no
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endereço Rua Santos Pereira, Nº170, Setor 04, Teixeirópolis/RO, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Produtos Alimentícios perecíveis e não

perecíveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M.PIONEIRA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolapioneiradir@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 90 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolapioneiradir@seduc.ro.com.br , dentro do prazo de 23/01/2025 a 28/01/2025 ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR PRINCESA IZABEL, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, ou transferência bancária, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário Pesquisa de Preços/Propostas.

Teixeirópolis/RO, 22 de Janeiro de 2025.

Monica Moreira Oliveira.

Presidente da Comissão de Contratação

Arleuda de Araújo Oliveira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056663062
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA JOSINO BRITO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 10/2024-2025

PROCESSO SEI Nº 0029.037188/2024-17

Objeto: Serviços Gráficos

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 22/01/2025 a 25/01/2025

O Conselho Escolar da Escola Josino Brito, C.N.P.J nº 07.228.069/0001-16 localizado na Rua Uirapuru, Nº 2560, Bairro

Floresta - Cacoal/RO – 76965-898, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI REGULAR ESCOLA (Programa de

Apoio Financeiro), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para execução de: Serviços Gráficos, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/01/2025 a 25/01/2025, pelo

endereço eletrônico jbprestacaodecontas@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Uirapuru, Nº 2560, Bairro Floresta - Cacoal/RO – 76965-898, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a execução de Serviços Gráficos, considerando o menor preço por

item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail jbprestacaodecontas@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitas propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail jbprestacaodecontas@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 22/01/2025 a 25/01/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Josino Brito, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR ESCOLA (Programa de Apoio Financeiro) serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- (0056646431) - Planilha Pesquisa de Preços/Proposta.

Cacoal/RO, 21 de janeiro de 2025.

Valdirene Santos Lima Raimundo

Presidente da Comissão de Contratação

Márcia Cristiane Holz Maia

Presidente do Conselho Escolar da Escola Josino Brito

Protocolo 0056661873

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar SODIGAH SAGAH, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação de

serviçoNº 001/2025 (ID0056265682), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056681971) e o

Resultado da Análise (ID 0056683095), HOMOLOGA o serviço realizado.

Ordem Proponente Habilitado Item Valor Total

1 J E StreyContabilidade ltda 1- R$ 1.560,00

Total

Cacoal, RO, 22 de janeiro de 2025

Márcia Helena Gomes

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056684030

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEM PROFESSORA MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 014/2025 

PROCESSO SEI Nº 0029.044015/2024-47.

Objeto: Material de limpeza e produção de higienização.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 22/01/2025a27/01/2025.

O Conselho Escolar da EEEM Professora Maria Conceição de Souza, C.N.P.J nº 08.538.095/0001-03 localizado na

Avenida João Batista Figueiredo, Nº 3540, Bairro União - Machadinho do Oeste/RO - CEP 76868-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI REGULAR - Programa de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço por item, para Aquisição de Material de limpeza e

produção de higienização, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/01/2025 a 27/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolaprofessoramariaconceicao@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço Avenida João Batista Figueiredo, Nº 3540, Bairro União - Machadinho do Oeste/RO - CEP 76868-000, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aquisição de Material de limpeza e produção de higienização,

conforme planilha de pesquisa de preço , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado
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junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva, Conselho Escolar da EEEM Professora Maria Conceição de Souza;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaprofessoramariaconceicao@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;
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V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolaprofessoramariaconceicao@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 22/01/2025 a

27/01/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico, recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEM Professora Maria

Conceição de Souza, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins, transferência bancária e pagamento via link.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Machadinho do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0056674631

Machadinho do Oeste, 21 de janeirode 2025.

Leia Mara Gomes Cavalieri

Presidente da Comissão de Contratação

Cassia Regina Nogueira Agostinho

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056674603

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR EMBURANA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

02/2024 (ID 0055405779 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056547151 ) e o Resultado

da Análise (ID0056571368 ) HOMOLOGA o procedimento realizado.
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Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1

Data Solft Comércio & Serviços

LTDA

CNPJ44738720000124

Serviçode manutenção Beckup e instalação de Programas em

Computadores.
950,00

Valor Total 950,00

Presidente Médici/RO. 22 de janeiro de 2025.

Joanil da Silva Campos Fabre

Presidente do Escolar EMBURANA

Protocolo 0056681495

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEM PROFESSORA MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 015/2025 

PROCESSO SEI Nº 0029.044015/2024-47.

Objeto: Material de expediente.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 22/01/2025a27/01/2025.

O Conselho Escolar da EEEM Professora Maria Conceição de Souza, C.N.P.J nº 08.538.095/0001-03 localizado na

Avenida João Batista Figueiredo, Nº 3540, Bairro União - Machadinho do Oeste/RO - CEP 76868-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI REGULAR - Programa de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço por item, para Aquisição de Material de expediente,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/01/2025 a 27/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolaprofessoramariaconceicao@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço Avenida João Batista Figueiredo, Nº 3540, Bairro União - Machadinho do Oeste/RO - CEP 76868-000, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aquisição de Material de expediente, conforme planilha de

pesquisa de preço , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva, Conselho Escolar da EEEM Professora Maria Conceição de Souza;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e
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VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaprofessoramariaconceicao@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolaprofessoramariaconceicao@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 22/01/2025 a

27/01/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.
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4.5 - Em caso de envio por meio físico, recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEM Professora Maria

Conceição de Souza, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins, transferência bancária e pagamento via link.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Machadinho do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0056682908

Machadinho do Oeste, 22 de janeirode 2025.

Leia Mara Gomes Cavalieri

Presidente da Comissão de Contratação

Cassia Regina Nogueira Agostinho

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056683044

AVISO

CONSELHO ECOLAR UNIÃO E TRABALHO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 09/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.019496/2024-52

Objeto: MATERIAL EXPEDIENTE.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 21/01/2025 a 27/01/2025.

O Conselho Escolar E.E.E.M.T.I CAPITÃO SILVIO DE FARIAS , 63.788.285/0001-97 localizado na Rua Florianópolis, Nº

2945, setor 2 - Jaru/RO - CEP. 76.890-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de apoio financeiro-

PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de: MATERIAL EXPEDIENTE, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 21/01/2025 a 27/01/2025., pelo

endereço eletrônico escolacapitaosilviodefariasjaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Florianópolis, Nº 2945, setor 2 - Jaru/RO- 76.890-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação empresa especializada em fornecimento de

MATERIAL EXPEDIENTE, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva da E.E.E.M.T.I CAPITÃO SILVIO DE FARIAS ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail .br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e

demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar

por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação

desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolacapitaosilviodefariasjaru@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 21/01/2025 a

25/01/2025., devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.M.T.I CAPITÃO SILVIO DE

FARIAS , com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos.

Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Jaru/RO, 21 de janeiro de 2025.

Geslaine Barbosa Damasceno

Presidente da Comissão de Contratação

Tatiane da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:
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Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

1 Cartolina de cores variadas UNID. 50

2 Tinta Guache caixa com 6 cores UNID. 10

3 E.V.A Liso cores variadas UNID. 50

04 E.V.A com gliter cores variadas UNID. 20

05 Tinta para quadro branco cor azul 500 ml UNID. 05

06 Tinta para quadro branco cor preta 500 ml UNID. 05

07 Tinta para quadro branco cor vermelha 500 ml UNID. 05

08 Caixa com 12 pinceis cor azul para quadro branco UNID. 05

09 Caixa com 12 pinceis cor preta para quadro branco UNID. 05

10 Caixa com 12 pinceis cor vermelha para quadro branco UNID. 05

11 Tesoura pequena sem ponta UNID. 20

12 Bastão para cola quente fino UNID. 20

13 Bastão para cola quente médio UNID. 20

14 Tubo de cola branca 1KG UNID. 03

15 Lapis de cor caixa com 12 unidades UNID. 20

16 Tubo de cola instantânea 20g UNID. 10

17 Papel cartão cores variadas UNID. 20

18 Papel Parana cor parda UNID. 08

19 Papel seda cores variadas UNID. 30

20 Papel colorset cores variadas UNID. 30

21 Pacote de baloes n° 9 cores variadas UNID. 10

22 Tubo de cola branca 40ml UNID. 10

23 Fita crepe larga UNID. 30

24 Papel fotográfico adesivo 50 unidades UNID. 02

25 Caneta esferográfica cor azul UNID. 100

26 Caneta esferográfica cor preta UNID. 50

27 Tinta spray 40 ml cores variadas UNID. 06

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito (X) Crédito PRAZO DE ENTREGA: 5 dias

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: 03 meses

DATA DA EMISSÃO: / /2025

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0056684461

Portaria nº 3296 de 08 de abril de 2022
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A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.496770/2021-61.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a)MADALENA MAGALHAES NASCIMENTO, matrícula 300017071,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação, cargo Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º, 4º e 5º

quinquênios de 26/06/2000 a 25/06/2005, 26/06/2005 a 25/06/2010 e 26/06/2010 a 25/06/2015,

respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0027956619

Portaria nº 1033 de 22 de janeiro de 2025

PORTARIA

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Pedro Mendes Cardoso, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato 0056531657, celebrado entre o Conselho Escolar da Escola Estadual de

Ensino Fundamental e Médio Pedro Mendes Cardoso, CNPJ nº 24.638.497/0001-36, que tem por objeto

Aquisição de Equipamentos de proteção, segurança e socorro: câmeras, destinados a atender as necessidades da

Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Pedro Mendes Cardoso, localizada no município de Nova

Mamoré/RO.

1 - SOLENI SALINO DA SILVA E SILVA, matrícula nº ******496, Fiscal de Contrato;

2 -SARA SALINO DA SILVA OLIVEIRA , matrícula nº ******160, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANA OLIVEIRA ALICRIM DA SILVA

Diretora Escolar/Presidente

Protocolo 0056686489

Portaria nº 1034 de 22 de janeiro de 2025

PORTARIA

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Pedro Mendes Cardoso, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 0056166082 celebrado entre o Conselho Escolar da Escola Estadual

de Ensino Fundamental e Médio Pedro Mendes Cardoso, CNPJ nº 24.638.497/0001-36, que tem por objeto

Aquisição de Material Permanente: Equipamentos de processamento de dados: impressoras e aparelhos e utensílios
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domésticos: bebedouro e televisão, destinados a atender as necessidades da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Pedro Mendes Cardoso, localizada no município de Nova Mamoré/RO.

1 - SOLENI SALINO DA SILVA E SILVA, matrícula nº ******496, Fiscal de Contrato;

2 -SARA SALINO DA SILVA OLIVEIRA , matrícula nº ******160, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANA OLIVEIRA ALICRIM DA SILVA

Diretora Escolar/Presidente

Protocolo 0056686787

Portaria nº 1035 de 22 de janeiro de 2025

PORTARIA

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Pedro Mendes Cardoso, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº0056166526 , celebrado entre o Conselho Escolar da Escola Estadual

de Ensino Fundamental e Médio Pedro Mendes Cardoso, CNPJ nº 24.638.497/0001-36, que tem por objeto

Aquisição de Manutenção, conservação de equipamentos de processamento de dados, destinados a atender as

necessidades da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Pedro Mendes Cardoso, localizada no

município de Nova Mamoré/RO.

1 - SOLENI SALINO DA SILVA E SILVA, matrícula nº ******496, Fiscal de Contrato;

2 -SARA SALINO DA SILVA OLIVEIRA , matrícula nº ******160, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANA OLIVEIRA ALICRIM DA SILVA

Diretora Escolar/Presidente

Protocolo 0056687143

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Rondominas, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após

verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação N° 02/2025

(ID 0056606931), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056681481) e o Resultado da Análise

(ID 0056682162), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
PACO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

LTDA

Reservatório de água tipo tanque, 5000 Litros Fortlev (1,51A X

2,25L)o
4.460,00

Valor Total 4.460,00

Rondominas, 22 de janeiro de 2025

Ricardo Carlos Gomes

Presidente do Conselho Escolar Rondominas

Protocolo 0056682851

Portaria de férias nº 1258 de 22 de janeiro de 2025.
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O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

Estabelecer a Escala Anual de Férias dos servidores do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da

Educação, referente ao Ano Aquisitivo 2024 e Ano de Exercício 2025, na forma do ANEXO I.

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

ANEXO I

Nº Servidor 1ºPERÍODO 2ºPERÍODO 3ºPERÍODO

ABONO

PECUNIÁRIO

PERÍODO A

CONVERTER

1 Matricula

******691

Nome

ADALVO RODRIGUES

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

2 Matricula

******369

Nome

ALINE MONTEIRO

BARROSO

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

3 Matricula

******624

Nome

CARLOS RICARDO DOS

SANTOS

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

4 Matricula

******867

Nome

CLARA BASTOS

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)
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5 Matricula

******853

Nome

CRISTIANE DE SOUZA

SANTOS

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

6 Matricula

******784

Nome

EDILIO DE FREITAS

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

7 Matricula

******660

Nome

EDIVALDO BRAZ DA

SILVA

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

8 Matricula

******147

Nome

EDNALDO IRIA FERREIRA

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(03-02-2025) 

Fim

(04-03-2025)

9 Matricula

******636

Nome

ELIS MAGNA AGUILAR

CAMPOS

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

10 Matricula

******816

Nome

EMANUEL SILVA

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

11 Matricula

******929

Nome

FABIO PRADO DE

ALMEIDA

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)
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12 Matricula

******077

Nome

GILCILENE JESUS

CHAGAS

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

13 Matricula

******902

Nome

GLEICIANE RAMOS DE

JESUS

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

14 Matricula

******697

Nome

GUSTAVO SILVA ROSA

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

15 Matricula

******066

Nome

JOSIANE RODRIGUES

DOS SANTOS 

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

16 Matricula

******768

Nome

KARINY KERR DA SILVA

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

17 Matricula

******566

Nome

LIDIANE FRANCISCO DOS

SANTOS

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

18 Matricula

******706

Nome

MARIA ELIETE CIPRIANO

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)
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19 Matricula

******709

Nome

MARIA GRACILENE

CARVALHO DO

NASCIMENTO

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(01-01-2025) 

Fim

(30-01-2025)

20 Matricula

******055

Nome

MARILENA IZABEL

FERREIRA

Cargo

PROFESSOR CLASSE A

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

21 Matricula

******602

Nome

MARINALVA GIORDANI

PADILHA TRASSI

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

22 Matricula

******819

Nome

MARISA GERALDA DA

SILVA VILARINS

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

23 Matricula

******686

Nome

MARISTELA SCHNEIDER

GOMES DE OLIVEIRA 

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

24 Matricula

******858

Nome

MARLENE MEDEIROS

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)
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25 Matricula

******645

Nome

MARLY GONÇALVES

LOPES JOVINO

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

26 Matricula

******697

Nome

ODAIR VIEIRA DA LAVA

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

27 Matricula

******517

Nome

ORMEZINDA CELIA DIAS

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

28 Matricula

******513

Nome

RONNILDA MARIA

GONCALVES ARAUJO

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

29 Matricula

******202

Nome

ROSA LIDIA DA SILVA

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

30 Matricula

******801

Nome

ROSIMERE PEREIRA

CALAIS

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

31 Matricula

******774

Nome

silvaneia putumuju

conceição

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(25-06-2025) 

Fim

(24-07-2025)



Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24546
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 22/01/2025, às 13:59

Rondônia, ed.  15 - 233

Protocolo DOC36490

Portaria nº 1005 de 21 de janeiro de 2025

PORTARIA

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental APOLÔNIA ROSSI JAVARINI, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os agentes para acompanhar e fiscalizar os procedimentos

de compras e contratação conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratação;

Considerando que a constituição desses agentes é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução de contratos, celebrado entre o Conselho Escolar EEEF Apolônia Rossi Javarini, CNPJ Nº

01.343.575/0001-70, que tem por objetivo a prestação de serviços e aquisições de produtos adquiridos através do

PROAFI REGULAR e/ou PEALE, a serem executados e entregues nas dependências da E.E.E.F. Apolônia Rossi Javarini,

localizada na Vila Bandeira Branca, município de Presidente Médici -RO.

1 - Omirino Vieira dos Santos, matrícula nº ******733, Fiscal de Contrato;

2 - Creunice Pereira de Souza, matrícula nº ******940, Suplente;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ILDA DOS SANTOS SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056669215

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO JARDIM DAS PEDRAS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 16/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.042648/2024-11

Objeto: Serviço de limpeza e conservação (Cadeiras estofadas) da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio

Jardim das Pedras

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 22/01/2025 a 24/01/2025

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Jardim das Pedras, C.N.P.J Nº 84.727.676/0001-

71, localizado na na Rua Moema, Nº 3208, Bairro Setor Jorge Teixeira - Ariquemes/RO - CEP: 76.876-566 , doravante

Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024, AVISA a todos

os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Compra de material de limpeza e produção de higienização, referente aos recursos repassados no programa

32 Matricula

******271

Nome

siumara mota de

almeida

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

33 Matricula

******856

Nome

VANESSA GONÇALVES DE

OLIVEIRA

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)
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supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/01/2025 a 24/01/2025, pelo

endereço eletrônico jdpedras@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereçoRua

Moema, Nº 3208, Bairro Setor Jorge Teixeira - Ariquemes/RO - CEP: 76.876-566 , as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 -Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de: Serviço de limpeza e conservação (Cadeiras

estofadas) para a Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Jardim das Pedras, considerando o menor preço por

item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail: jdpedras@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail jdpedras@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 22/01/2025 a 24/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular"

2024, serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de

saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta

(https://drive.google.com/file/d/1Qc5NLla2Yf7MuZ09swsta9uaQfu0AMo5/view?usp=sharing).
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Ariquemes/RO, 22 de janeiro de 2025.

ELANI AMARAL DO CARMO FERREIRA

Presidente da Comissão de Contratação

ARIANE FERREIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056680112

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 11 0056166082

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Pedro Mendes

Cardoso

CONTRATADA: ELETRO J.M. S/A

CNPJ DA CONTRATADA: 04.966.780/0034-48

OBJETO: É objeto desta contratação empresa especializada na Aquisição de Equipamentos de

processamento de dados e aparelhos e utensílios domésticos.

VALOR: R$ 11.347,00 (onze mil trezentos e quarenta e sete reais)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 22/01/2025.

ASSINAM: FABIANA OLIVEIRA ALICRIM DA SILVA E ADAO CRISPIM MOTOKOWSKI.

Protocolo 0056166083

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CAMPOS SALES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.021958/2024-00

Objeto: Compra de Merenda pelo Programa Estadual de Alimentação Escolar- PEALE

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 22/01/2025 a 24/01/2025

O Conselho Escolar Campos Sales, C.N.P.J 63.789.770/0001-85 nº localizado na Rua Presidente Castelo Branco, N°3775,

Bairro Centro, São Francisco do Guaporé- RO- CEP 76935-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

Estadual de Alimentação Escolar- PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Compra de Merenda pelo Programa Estadual de

Alimentação Escolar- PEALE, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/01/2025 a 24/01/2025, pelo

endereço eletrônico prestacaodecontascampossales@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço Rua Presidente Castelo Branco, N°3775, Bairro Centro, São Francisco do Guaporé- RO CEP 76935-000, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Compra de Merenda pelo Programa Estadual

de Alimentação Escolar- PEALE, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar Campos Sales;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail prestacaodecontascampossales@gmail.com a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail prestacaodecontascampossales@gmail.com, dentro do prazo de 22/01/2025 a 24/01/2025 -
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(A unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de

acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Campos Sales, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar- PEALE serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Francisco do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

São Francisco do Guaporé/RO, 22 de janeiro de 2025

Maria Lucia Rodrigues

Presidente da Comissão de Contratação

Valdery Castro Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar Campos Sales

Protocolo 0056565636

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALVES DE ALMEIDA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Instrumento Convocatório de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº [01/2024] (ID 0049947033) e Aviso (ID 0056544327), o Quadro Comparativo e de

Análise Objetiva de Propostas (ID 0056602285) e a respectiva Adjudicação (ID 0056602351), HOMOLOGA o

procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

1 R/T SERVICOS LTDA

Limpeza e reparo nas fossas,

manutenção nas caixas de

gordura e troca de tubulação

hidráulica.

2.250,00

Total Geral 2.250,00

Costa Marques- RO, 22 de janeiro de 2025.
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Selma Moreira Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056602502

AVISO

CANCELAMENTO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PAULO FREIRE, no uso

das suas atribuições, nos termos da Lei n° 14.133/2021, informa o cancelamento do Termo de Homologação de

Resultado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 14, Disponibilização: 21/01/2025 e Publicação: 21/01/2025,

considerando erro material no valor da cotação do referido termo.

ORACIRA GODINHO AUGUSTO

Presidente do Conselho Escolar

Vilhena - RO, 22 de janeiro de 2025

Protocolo 0056693978

Portaria nº 1041 de 22 de janeiro de 2025

O Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio

Inácio de Castro, CNPJ nº 00.833.323/0001-66, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar um servidor para fiscalização de contratos, conforme estabelece a Lei

nº 5.737 de 22 de janeiro de 2024 (republicada em 01/02/2024), Decreto 29.000 de 22 de março de 2024, Lei 5.738 de

22 de janeiro de 2024, Decreto nº 28.999 de 22 de março de 2024, Resolução nº 2, de 10 de março de 2023,

Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020, Lei nº 11.947 de 16 junho de 20009,e lei 14.133 de 1º de abril de 2021.

Considerando que o Fiscal de Contrato é imprescindível para promoção da correta e regular execução dos

recursos financeiros do Programa PNAE Programa Nacional de Alimentação Escolar, PEALE Programa Estadual de

Alimentação Escolar, PROAFI ESCOLA REGULAR;

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a função de Fiscal de Contrato.

Art. 2º - Designar o servidor abaixo relacionado para a função de Fiscal de Contrato:

Izabel Cristina Egewart Pereira

Função: TAE N2/Ag Administrativo

Matricula: ******426

Suplente

Francisca da Silva Brito Leite

Função: . TAE N2/Auxiliar de Secretaria

Matricula: ******391

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada Portaria nº 13421 de 09 de dezembro de 2024, publicada no dia 10 de dezembro de 2024.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

LUCIVAN NERI BARBOSA

Presidente do Conselho Escolar

Matrícula ******416

Pimenteiras do Oeste, 22 de Janeiro de 2025.

Protocolo 0056692836

Portaria nº 1040 de 22 de janeiro de 2025

PORTARIA

O Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio

Inácio de Castro., CNPJ nº 00.833.323/0001-66, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;
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Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

Considerando a Lei nº 5.738 de 22 de janeiro de 2024, Decreto N° 28.999, de 22 de março de 2024 e lei

14.133 de 1º de abril de 2021 para a regular execução dos recursos financeiros do Programa Estadual de Alimentação

EscolarPEALE;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Jeferson Aparecido Rossi , matrícula nº ******748, Presidente;

2 - Carla Costa de Carvalho, matrícula nº ******043, Membro;

3 - Mirta Dourado Nery, matrícula nº ******320, Membro;

4 - Bernardina Serrath Leite, matrícula nº ******189, Suplente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 5534 de 25 de abril de 2024, publicada no dia 25 de abril de 2024.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

LUCIVAN NERI BARBOSA

Presidente do Conselho Escolar

Matrícula ******416

Pimenteiras do Oeste, 22 de Janeiro de 2024.

Protocolo 0056691920

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR HELENA MENEZES RUIZ, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 99/2025 (ID 0056336577), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056687723)

e o Resultado da Análise (ID 0056689360), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

J. da Silva Lunguinho

de Souza IMP. e EXP.

EIRELI

Colher de sopa em aço inoxidável 19,8 cm de comprimento e 2,5mm de

espessura.
330,00

2

J. da Silva Lunguinho

de Souza IMP. e EXP.

EIRELI

Garfo em aço inoxidável 19,9 cm de comprimento e 2,5mm de espessura. 299,00

3

J. da Silva Lunguinho

de Souza IMP. e EXP.

EIRELI

Faca em aço inoxidável com ponta arredondada 21,3 cm de comprimento e

2,5mm de espessura.
399,00

4

J. da Silva Lunguinho

de Souza IMP. e EXP.

EIRELI

Pratos em vidro temperado 32mm de altura aba, 195mm de diâmetro boca e

127mm de diâmetro base, capacidade de 600ml.
1.194,00

5

J. da Silva Lunguinho

de Souza IMP. e EXP.

EIRELI

Caneca em vidro temperado capacidade de 300ml, 85mm de altura, 3mm de

espessura, alça com 1,5cm, boca com 77mm de diâmetro base 200mm

extensão e 50mm base.

1.998,00

Valor Total 4.220,00

Guajará-Mirim/RO, 22 de janeiro de 2025.

BOSCO MOISÉS DA SILVA
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Presidente do Conselho Escolar Helena Menezes Ruiz

Protocolo 0056689836

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR HELENA MENEZES RUIZ, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 100/2025 (ID 0056336657), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056691319)

e o Resultado da Análise (ID 0056692808), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Jocimar Viana da Costa Serviço de poda de árvore. 5.040,00

2 Jocimar Viana da Costa Retirada de entulhos. 3.000,00

Valor Total 8.040,00

Guajará-Mirim/RO, 22 de janeiro de 2025.

BOSCO MOISÉS DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar Helena Menezes Ruiz

Protocolo 0056693076

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CORA CORALINA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.003824/2025-80

Objeto: Administração do Serviço da Cantina escolar.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 22/01/2025 a 24/01/2025

O Conselho Escolar da Escola Cora Coralina, C.N.P.J nº 00.774.383/0001-55 localizado na Rua Ipê, Nº 1694, Bairro

Nova Brasília -Ji-Paraná/RO - CEP 76.908-612, doravante Unidade Executora, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, para a contratação de: Administração do Serviço da Cantina

escolar, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/01/2025 a 24/01/2025, pelo

endereço eletrônico esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Ipê, Nº 1694, Bairro Nova Brasília -Ji-Paraná/RO - CEP 76.908-612, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Administração do Serviço da Cantina

escolar, considerando as propostas o valor mínimo mensal de R$ 800,00 (oitocentos reais) conforme definido

em ata pelo Conselho Escolar.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 22/01/2025 a 24/01/2025 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus

anexos e regulamento, a fornecedora que ofertou o maior preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Recibo mensal, para fins de prestação de contas.

6.5 - O contrato de Prestação de Serviços terá validade de 03 anos, a partir da assinatura do contrato.

7 - DOS PAGAMENTOS

7.1 - Os pagamentos serão em espécie, mediante recibo mensal ou quinzenal.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta id0056655743.

Ji-Paraná/RO, 22 de janeiro de 2025.

Joelma dos Santos Coelho Ferreira

Presidente da Comissão de Contratação

Jardilene Carla da Costa e Silva Miranda

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056655745

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.004.008/2025-93

Objeto: Serviço de Terceiros (Limpeza dos Bebedouros, troca dos filtros )

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 22/01/2025a 27/01/2025

O Conselho Escolar Carlos Drumond de Andrade, C.N.P.J nº 63.788.301/0001-41 localizado na Rua Maringá nº 2340,

Bairro Cunha e Silva CEP 76916-000, Presidente Médici/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA

a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: Serviço de Terceiro (Limpeza dos Bebedouros, troca dos filtros), referente aos recursos repassados no
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programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/01/2025 a 27/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolacarlosdrumond@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Maringá nº 2340 Bairro Cunha e Silva Presidente Médici/RO, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada de Serviço de terceiros:

Limpeza dos Bebedouros, troca dos filtros , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Carlos Drumond de Andrade;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolacarlosdrumond@seduc.ro.com.br] a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolacarlosdrumond@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 22/01/2025 a 27/01/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Presidente Médici, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

0056695976
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Presidente Médici/RO, 22 de janeiro de 2025.

Antônio Rodrigues Lobato

Presidente da Comissão de Contratação

Fernando Ramos da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056695977

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.003994/2025-64

Objeto: Serviço de Terceiros, limpeza e conservação

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 22/01/2025 a 27/01/2025

O Conselho Escolar Carlos Drumond de Andrade, C.N.P.J nº 63.788.301/0001-41 localizado na Rua Maringá nº 2340,

Bairro Cunha e Silva CEP 76916-000, Presidente Médici/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA

a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: empresa especializada em limpeza e conservação, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/01/2025 a 27/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolacarlosdrumond@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Maringá nº 2340 Bairro Cunha e Silva Presidente Médici/RO, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada em limpeza e conservação

: detetização e limpeza de caixa dágua, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Carlos Drumond de Andrade;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolacarlosdrumond@seduc.ro.com.br] a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope



Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24546
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 22/01/2025, às 13:59

Rondônia, ed.  15 - 250

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolacarlosdrumond@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 22/01/2025 a 27/01/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Presidente Médici, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

0056693108

Presidente Médici/RO, 22 de janeiro de 2025.

Antônio Rodrigues Lobato

Presidente da Comissão de Contratação

Fernando Ramos da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056693110

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ANGELINA DOS ANJOS

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO SEI Nº 0029.044173/2024-05

Objeto: HIGIENIZAÇÃO EM APARELHO DE AR CONDICIONADO Oriundo do PROGRAMA DE APOIO

FINANCEIRO - PROAFI REGULAR

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:22/01/2025 a24/01/2025

O CONSELHO ESCOLAR ANGELINA DOS ANJOS, C.N.P.J nº 84.651.942/0001-20 localizado na Avenida Santa

Cruz, 1541 Setor 03 Cidade de Costa Marques- RO CEP 76937-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa de Apoio Financeiro- PROAFI REGULAR, CONVOCA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Serviço de Higienização em Aparelho de

Ar Condicionado Oriundo do PROAFI REGULAR, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/01/2025 a 24/01/2025, pelo

endereço eletrônico angelinadosanjoscompras@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida Santa Cruz, 1541 Setor 03 Cidade de Costa Marques- RO CEP 76937-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviço de higienização em Aparelho de Ar

Condicionado Oriundo do PROAFI REGULAR, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste instrumento, no regulamento, e na

legislação aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM ANGELINA DOS ANJOS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail angelinadosanjoscompras@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste instrumento, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

instrumento, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail angelinadosanjoscompras@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 22/01/2025 a 22/01/2025 ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste instrumento e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas serão realizadas, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

instrumento e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste instrumento e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste instrumento e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá a adjudicação e homologação nos termos do

regulamento e a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com

emissão de Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR ANGELINA DOS ANJOS, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI e Programa de

Alimentação Escolar - PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa,

vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.



Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24546
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 22/01/2025, às 13:59

Rondônia, ed.  15 - 255

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste instrumento e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um instrumento já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Costa Marques/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Instrumento:

- Formulário Pesquisa de Preços ID (0056696588 ).

Costa Marques/RO, 22 de Janeiro de 2025.

Sebastião Alves Filho Coutinho

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Dalvanira Maria Pontes De Menezes

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR ANGELINA DOS ANJOS

Protocolo 0056696904

TERMO

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO

Vistos, relatados e discutidos os autos do presente procedimento, o Presidente da Comissão de Contratação em

conformidade com os procedimentos estabelecidos no Regulamento Próprio de Compras e Contratações e no

Instrumento Convocatório de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2024 (ID 0049947033), considerando o

Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID(0056695242), vem DIVULGAR o Resultado do

procedimento realizado:

Ordem Proponente Interessado Descrição do Item Valor Julgamento/Habilitação
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1 DIB & AZZI LTDA - ME

Papel sulfite A4

Pincel marcador

quadro branco

Envelope pardo A4

Papel para

certificado

2.841,00 habilitado

2

S. N. B DE SANTANA AG. DE

SERVIÇOS E NEGOCIOS RM

GERAL

Caneta esferográfica 124,00 habilitado

3 E. J. DE PAULA GRAFICA - ME NENHUM ITEM 0,00 Não habilitado

Total Geral 2.965,00

Costa Marques - RO, 22 de Janeiro de 2025.

Selma Moreira Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056697807

Portaria de férias nº 1260 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) PERCILIA DE OLIVEIRA PANTOJA NETA

FARIAS, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******663, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(08/09/2025 a 07/10/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(05/05/2025 a 14/05/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(14/07/2025 a 23/07/2025) e (03/09/2025 a 12/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36492

Portaria de férias nº 1261 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/12/2024 a 20/12/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SABRINA SOYLLA LOPES ARAUJO, ASSESSOR, matrícula ******653, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período

de (11/12/2024 a 20/12/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36493

Portaria de férias nº 1262 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 12/01/2025 a 31/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ARIANE FERREIRA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******326, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período

de (12/01/2025 a 31/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36494

Portaria de férias nº 1263 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 20/01/2025 a 31/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor CAMILE REGINA FREY SCHUTZ, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******605, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (02/01/2025 a 31/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36495

Portaria de férias nº 1264 de 22 de janeiro de 2025.
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O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 22/01/2025 a 31/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor KEISY RODRIGUES GOMES SECUNDO, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******943,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (02/01/2025 a 31/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36496

Portaria de férias nº 1265 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 22/01/2025 a 31/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor LILIAN ARROYO DA ROCHA PINHEIRO, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******870,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (02/01/2025 a 31/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36497

AVISO

DE CHAMADA PÚBLICA

A Superintendência Regional de Educação/SEDUC, situada na Rua Paulo Leal nº 357, Bairro Centro - CEP.

76.801-094 - Porto Velho/RO, Tel. 69 3212-8238, no Município de São Porto Velho/RO, vem Publicar a Chamada Pública

para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao

Atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE em interveniência das Escolas Públicas Estaduais

de Porto Velho, Baixo-Madeira, Candeias do Jamari, Distrito de Triunfo, Itapuã do Oeste, União Bandeirantes, Jaci-

Paraná. Nesse Ato comunicamos os agricultores cadastrados ou à cadastrar junto ao Programa de Alimentação

Escolar – PNAE, que receberá os Projetos de Venda até o dia 11 de fevereiro de 2025, na Superintendência

Regional de Educação/SEDUC, situada na Rua Paulo Leal nº 357, Bairro Centro - CEP. 76.801-094 - Porto Velho/RO,

Tel. 6969 3212-8238, no Município de Porto Velho/RO . E será analisada pela Comissão Especial de Chamento

Público, às 10 horas do dia 18 de fevereiro de 2025.

OBJETIVO: A presente Chamada Pública tem por objetivo a aquisição de Produtos oriundos da agricultura familiar

e do empreendedor Familiar Rural, como descrito no Edital, para formação da merenda escolar da Rede Estadual de
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Ensino, pertencentes a jurisdição de Porto Velho/RO, pelo critério de valor da MÉDIA estipulado na tabela de média

pesquisada nessa regional, anexada no Edital que será retirado na Superintendência Regional de Educação de

Porto Velho, no horário das 7h30 às 13h30 de Segunda a Sexta Feira.

Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares sobre demais procedimentos previstos

na legislação no endereço acima, das 7h30 às 13h30 horas, em dias úteis ou no telefone (69) 69 3212-8238, e-

mail:nutricaosuperpvh@seduc.ro.gov.br.

Porto Velho, 22 de Janeiro de 2025.

ZILETAI PEREIRA DO NASCIMENTO SILVA

Presidente - CECP/SUPER/PVH

Protocolo 0055210837

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE COSTA MARQUES, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o

Instrumento Convocatório de Procedimento Simplificado de Contratação Nº [07/2025] (ID 0056450733), o Quadro

Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID0056676995) e a respectiva Adjudicação (ID 0056678189),

HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

Habilitado
1 M.S DE SOUZA EIRELI

Copo descartável 50 ml (caixa) 250,00

Coador de café de pano 100% algodão diâmetro

aproximadamente de 20cm
15,00

Papel Alumínio Grande 85,00

Panos de pratos 60,00

Colher de inox 39,90

Garfo de inox 39,90

Faca de mesa de inox 39,90

Jarra plástica 70,00

Garrafa Térmica 2,5 L 599,70

Plástico Filme de Pvc 19,96

Vasilha plástica com tampa p,m,g 130,00

Pratos descartáveis branco 23 cm fundo 156,00

Garfos de plástico descartáveis (PCT COM 50) 17,50

Colher de plástico descartáveis (PCT COM 50) 17,50

Prato fundos de vidro 97,50

2 R.B CARLETTO
Copo descartável 180 ml Pct com 100 249,80

Habilitado
Bandejas grandes 299,40

3
COMÉRCIO DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS LTDA ME
Nenhum Item 0,00 Habilitado

Total Geral
R$

2.187,06

Costa Marques-RO, 22 de Janeiro de 2025

 

Wanilson Neile Mendes

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0056687297

Portaria de férias nº 1266 de 22 de janeiro de 2025.
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O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUZIA DE OLIVEIRA CALATRONE, PROFESSOR CLASSE A,

matrícula ******990, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(02/01/2025 a 11/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (17/03/2025 a 26/03/2025) e

(13/10/2025 a 22/10/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(02/01/2025 a 11/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (17/03/2025 a 26/03/2025) e

(15/04/2025 a 24/04/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36498

Portaria nº 7989 de 04 de agosto de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.570054/2021-52.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) RONIA PACHECO SAMPAIO, matrícula 300125094, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 01/08/2013 a

01/08/2018.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0030982820

Portaria de férias nº 1267 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 22/01/2025 a 31/01/2025, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor TAYNAH XAVIER GONZALEZ, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******037, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período

de (22/01/2025 a 31/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.
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WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36499

AVISO

CONSELHO ESCOLAR FRANCISCA JÚLIA DA SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.003954/2025-12

Objeto: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 23/01/2025 à 27/01/2025

OConselho Escolar Francisca Júlia da Silva, C.N.P.J nº 00.710.792.0001/98 localizado naAvenida Pinheiros, Nº 2132,

Centro, Castanheiras/RO - CEP 76948000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA DE APOIO

FINANCEIRO – PROAFI Regular , AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de empresa em MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTO referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 23/01/2025 à 27/01/2025, pelo

endereço eletrônico franciscajulia@seduc.ro.com.gov ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Pinheiros, Nº 2132, Centro, Castanheiras/RO - CEP 76948-000 , as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visando a contratação de empresa especializada em

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOvisando atender as necessidades da EEEFM

Francisca Júlia da Silva, no município de Castanheiras Rondônia., considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM. FRANCISCA JÚLIA DA SILVA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail franciscajulia@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas
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indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail franciscajulia@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 23/01/2025 à 27/01/2025 devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Francisca Júlia da Silva, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI Regular serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Presidente Médici, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Castanheiras/RO, 22 de Janeiro de 2025.

Joana Messias da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Adriane Aparecida Vieira Zimermann

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056684783

AVISO

CONSELHO ESCOLAR FRANCISCA JÚLIA DA SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.003674/2025-12

Objeto: Materiais de Limpeza E Produção De Higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 23/01/2025 à 27/01/2025

OConselho Escolar Francisca Júlia da Silva, C.N.P.J nº 00.710.792.0001/98 localizado naAvenida Pinheiros, Nº 2132,

Centro, Castanheiras/RO - CEP 76948-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA DE APOIO

FINANCEIRO – PROAFI Regular , AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a aquisição de Materiais de Limpeza E Produção De Higienização referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 23/01/2025 à 27/01/2025, pelo

endereço eletrônico franciscajulia@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Pinheiros, Nº 2132, Centro, Castanheiras/RO - CEP 76948-000 , as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visando a aquisição de material LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO, para atender ao Conselho Escolar Francisca Júlia da Silva, visando atender as necessidades da EEEFM

Francisca Júlia da Silva, no município de Castanheiras Rondônia, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.
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2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM. FRANCISCA JÚLIA DA SILVA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail franciscajulia@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.
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4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail franciscajulia@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 23/01/2025 à 27/01/2025 devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Francisca Júlia da Silva, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI Regular serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Presidente Médici, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Castanheiras/RO, 22 de Janeiro de 2025.

Joana Messias da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Adriane Aparecida Vieira Zimermann

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056649400

AVISO

CONSELHO ESCOLARMARECHAL RONDON - CEMARO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 004/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.004024/2025-86

Objeto: SERVIÇOS MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 22/01/2025a 28/01/2025

O Conselho Escolar Marechal Rondon - CEMARO, CNPJ Nº 63.788.921/0001-80, localizado na Av. Dom Bosco,

1767, Bairro Centro, na cidade de Presidente Médici - RO, CEP 76.916-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - Serviço de

Dedetização, Desinsetização, Desratização e Controle de vetores e Pragas, referente aos recursos
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repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/01/2025 a 28/01/2025, pelo

endereço eletrônico ceejamedici.seduc@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Dom Bosco, 1767, Bairro Centro, Presidente Médici - RO, CEP 76.916-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa (Serviço de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

(Dedetização, desinsetização, desratização e controle de vetores e pragas da escola), considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejamedici.seduc@gmail.com a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejamedici.seduc@gmail.com, dentro do prazo de 22/01/2025 a 28/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar , com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Presidente Médici, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta: 0056700018PLANILHA

ESCOLA CEEJA MARECHAL RONDON CNPJ: 63.788.921/0001-80
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Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total

01
SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E CONTROLE DE

VETORES E PRAGAS.
M2 2.335

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito (X ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: ________________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ______/_____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar

de contratações do PROAFI

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Presidente Médici - RO, 22 de janeiro de 2025.

JOSE MARCELINO DOS SANTOS JUNIOR

Presidente da Comissão de Contratação

MARCOS NUNES CAVALCANTE

Presidente do Conselho Escolar Marechal Rondon - CEMARO

Protocolo 0056700020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do Conselho Escolar Juscelino K. de Oliveira, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação(ID 0056578835, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056579313 e o Resultado

da Análise (ID 0056579372, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

01
MATILDE RODRIGUES RIBEIRO DA

CONCEIÇÃO LTDA

Prestação de serviço de controle de pragas

(dedetização/desinsetização/desratização)
R$1.470,00

TOTAL R$1.470,00

Alta Floresta D'Oeste,22de junho de 2024.

Kenya Alves Rodrigues Savegnago

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056579508
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EXTRATO

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

ADITIVO DE CONTRATO Nº 014/2024 (0056703669)

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEF DR. OSWALDO PIANA

CONTRATADA: GRIVO COMERCIO E SERVIÇO LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 20.848.291/0001-80

OBJETO: É objeto desta contratação é a SERVIÇO DE TERCEIRO DE PESSOA JURÍDICA (MANUTENÇÃO E

CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS)

VALOR: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais)

VIGÊNCIA: 60 (sessenta dias).

DATA DA ASSINATURA: 22/01/2025

ASSINAM: Juracir da Conceição Botão Neto

Protocolo 0056704464

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CEABRAM

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 374

PROCESSO SEI Nº0029.003959/2025-45

Objeto: Aquisição de material de manutenção de bens imóveis/Construção

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 22/01/2025 a 27/01/2025

O CONSELHO ESCOLAR CEABRAM , C.N.P.J nº 00.692.193/0001-99 localizado naRua Padre Anchieta, Nº3219, Bairro:

centro - Município de Novo Horizonte do Oeste/RO - CEP: 76.956-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR , AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Empresa Especializada material de

manutenção de bens imóveis/Construção, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/01/2025 a 27/01/2025 pelo

endereço eletrônico eeefmamerico@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Padre Anchieta, Nº3219, Bairro: centro - Município de Novo Horizonte do Oeste/RO - CEP:76.956-000, as propostas com

os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa Especializada em material de

manutenção de bens imóveis/Construção considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Américo Brasiliense de Almeida e Melo;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmamerico@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmamerico@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 22/01/2025 a 27/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar/CEABRAM, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR, serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam
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permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Nova Brasilândia do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Novo Horizonte do Oeste/RO, 22 de janeiro de 2025.

Angeluce Lopes Sabino

Presidente da Comissão de Contratação

Hozano Lopes de Lima

Presidente do Concelho Escolar/CEABRAM

Protocolo 0056704551

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Rondon, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 3034] (ID 0050619788), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID 0050620293) e o Resultado da Análise (ID 0056355567), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total
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1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,

11,12,13,14,15,16,

17.

Eder Terlan

-ME

Manutenção de Central de aparelho de Ar Condicionado Midea 48.000

BUTS, evaporadora: Tombamento 215080 - Condensadora Tombamento:

218163- LIE. Manutenção de Central de aparelho de Ar Condicionado Midea

48.000 BUTS, evaporadora: Tombamento-161980, Condensadora:

Tombamento:699499- Biblioteca. Manutenção de Central de aparelho de Ar

Condicionado Elgin 48.000 BUTS, evaporadora: Tombamento 30566798,

Condensadora: Tombamento 30567052 - L.C. Manutenção de Central de

aparelho de Ar Condicionado Midea 48.000 BUTS evaporadora:

Tombamento 218167,Condensadora: Tombamento 196979- Refeitório.

Manutenção de Central de aparelho de Ar Condicionado TCL

30.000Tombamento:31204067- cozinha; Manutenção de Central de

aparelho de Ar Condicionado TCL 30.000Tombamento:31204066- Refeitório.

Manutenção de Central de aparelho de Ar Condicionado Midea 12.000 Buts,

evaporadora: Tombamento: 197070 - Condensadora Tombamento: 208856

- Depósito. Manutenção de Central de Ar Condicionado Midea 12.000 BUTS,

evaporadora: Tombamento196236- Condensadora Tombamento: 196391 -

Direção. Manutenção de Central de Ar Condicionado Midea 12.000 BUTS,

evaporadora: Tombamento: 179755- Condensadora Tombamento: 179690 -

Coordenação Pedagógica. Manutenção de Central de Ar Condicionado

Midea 12.000 BUTS, evaporadora: Tombamento: 205081- Condensadora

Tombamento:205129- Secretaria.Manutenção de Central de Ar tcl 18.000

BUTS, evaporadora: Tombamento:31203175 - Sala dos Professores.

Manutenção de Central de Ar Samsung 24.000 BUTS, evaporadora:

Tombamento:218087- Condensadora Tombamento:218091 - AEE.

Manutenção Central de aparelho de ar-condicionado TCL 24.000 BTUS,

Tombamentos nº 31204054/31204055 - Sala 01.Manutenção Central de

aparelho de ar-condicionado TCL 24.000 BTUS, Tombamentos nº 31204056

-31203177- Sala 02.Manutenção Central de aparelho de ar-condicionado

TCL 24.000 BTUS, Tombamentos nº 31204057/31204058 - Sala

03.Manutenção Central de aparelho de ar-condicionado TCL 24.000 BTUS,

Tombamentos nº 31204059/31204060 - Sala 04. Manutenção Central de

aparelho de ar-condicionado TCL 24.000 BTUS, Tombamentos nº

31204061/31204062 - 1 ano Mediação -Sala 05.

R$

5.226,00

Valor Total
RS

5.226,00

Corumbiara/RO, 22 de janeiro de 2025.

CLAUDINEI CARMO SOARES

Presidente do Conselho Escolar Construindo o Saber da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal

Rondon

Protocolo 0056704733

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PRESIDENTE EMÍLIO GARRASTAZU MÉDICI

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 13/2025 

PROCESSO SEI Nº 0029.003951/2025-89

Objeto: A limpeza e manutenção das centrais de Ar condicionado .

Prazo para recebimento das Propostas/ Documentos: 22/01/2025 a 25/01/2025

O CONSELHO ESCOLAR PRESIDENTE EMÍLIO GARRASTAZU MÉDICI, C.N.P.J nº 00.987.789/0001-16

localizado na Rua Valdemar Fernandes , Nº3532, Bairro Lino Alves Teixeira,Município de Presidente Médici/RO , CEP

76916-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto

o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de limpeza e manutenção das centrais de Ar

condicionado , referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento
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Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/01/2025 a 25/01/25, pelo

endereço eletrônico presidentemedice@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Valdemar Fernandes , Nº3532, Bairro Lino Alves Teixeira,Município de Presidente Médici/RO , CEP 76916-000, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de limpeza e manutenção das centrais de Ar

condicionado é essencial para a higienização, conservação., considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail presidentemedice@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta(0056695229)e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail presidentemedice@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 22/01/2025 a 25/01/2025 ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho EscolarPresidente Emílio Garrastazu

Médici, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Presidente Médici, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.(0056695229)

PRESIDENTE MÉDICI/RO, 22 de Janeiro 2025
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Valéria Ribeiro de Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

Marly Alves de Oliveira Soares

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056697170

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Cristóvão Pimenta, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

22/2024 ID 0056378800, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID 0056378801 e o Resultado da

Análise ID 0056378802 , HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

01
JULIO LED

MATERIAIS
Cilindro com fot condutor DR 3470/3472. 356,00

02
JULIO LED

MATERIAIS
Cilindro com fot condutor DR MLT D116L. 276,00

03
PAPELARIA

ARIPUANÃ
Película do Fusor para impressora. 323,40

04
PAPELARIA

ARIPUANÃ
Rolo Prasure para impressora. 322,50

05
PAPELARIA

ARIPUANÃ

Toner Colorido para impressora brotherLaser TN-411 C/M/Y/BK, Tombamento

030657995.
157,00

06
JULIO LED

MATERIAIS

Toner Colorido para impressora brotherLaserTN-413 C/M/Y/BK, Tombamento

030657995.
316,00

07
JULIO LED

MATERIAIS

Toner Colorido para impressora brotherLaserTN-416 C/M/Y/BK, Tombamento

030657995.
316,00

08
JULIO LED

MATERIAIS

Toner Colorido para impressora brotherLaserTN-419 C/M/Y/BK, Tombamento

030657995.
316,00

09
PAPELARIA

ARIPUANÃ
Toner Colorido para impressora brotherLaser DCP-L3550 na cor Amarelo. 103,80

10
PAPELARIA

ARIPUANÃ
Toner Colorido para impressora brotherLaser DCP-L3550 na cor Ciano. 103,80

11
PAPELARIA

ARIPUANÃ
Toner Colorido para impressora brotherLaser DCP-L3550 na cor Magenta. 103,80

12
PAPELARIA

ARIPUANÃ
Toner Colorido para impressora brotherLaser DCP-L3550 na cor Preta. 137,94

13
PAPELARIA

ARIPUANÃ
Toner p/ impres. Laserjet HP 285 A Tombamento 1266508. 119,70

14
PAPELARIA

ARIPUANÃ
Toner p/ impressoraCF 350 A Tombamento 1266499. 70,96

15
PAPELARIA

ARIPUANÃ
Toner p/ impressoraCF 351 A Tombamento 1266499. 113,40

16
PAPELARIA

ARIPUANÃ
Toner p/ impressoraCF 353 A Tombamento 1266499. 75,60
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17
PAPELARIA

ARIPUANÃ
Toner p/ impressoraCF352 A Tombamento1266499. 75,60

18
PAPELARIA

ARIPUANÃ

Toner p/ impressora brother TN3442. Tombamento 1390166,1389425, 718790,

1106219, 030156012, 030156013, 030156044, 030156045,1439165.
651,42

19
PAPELARIA

ARIPUANÃ
Toner p/ impressora brother TNB021 Tombamento 31220132, 31220133, 31220134 74,40

20
PAPELARIA

ARIPUANÃ
Toner p/impressora Samsung D116LTombamento1.421.900. 115,80

21
PAPELARIA

ARIPUANÃ
Tinta Epson T 544 Y Tombamento 031005542 117,80

22
PAPELARIA

ARIPUANÃ
Tinta Epson T 544 BK Tombamento 031005542 117,80

23
PAPELARIA

ARIPUANÃ
Tinta Epson T 544 C Tombamento 031005542 117,80

24
PAPELARIA

ARIPUANÃ
Tinta Epson T 544 M Tombamento 031005542 117,80

Valor Total 4.600,32

Pimenta Bueno/RO,22 de janeiro de 2025.

Jozianne Izaltina Siqueira dos Santos

Presidente do Conselho Escolar Cristóvão Pimenta

Protocolo 0056378805

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

FUNCER

Portaria nº 8 de 20 de janeiro de 2025

O GESTOR DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o

art. 41 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidorFÁBIO HENRIQUE ALMEIDA MACHADO, matrícula nº ******349, como

responsável pelos Setores de Patrimônio e Almoxarifado e Serviço e Manutenção da Fundação Cultural do Estado de

Rondônia - FUNCER.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

KAILANY DOS SANTOS OLIVEIRA

Gestora em Substituição da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER

Portaria nº 121 de 04 de dezembro de 2024

Protocolo 0056626072

Portaria nº 10 de 22 de janeiro de 2025

O GESTOR DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o

art. 41 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a contar de 01 de dezembro de 2023, o servidor LINCOLN JAIME ESTOLANO DE

ANDRADE, matrícula nº xxxxxx763, como responsável pelo Setor de Contabilidade da Fundação Cultural do Estado de

Rondônia - FUNCER.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

KAILANY DOS SANTOS OLIVEIRA

Gestora em Substituição da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER

Portaria nº 121 de 04 de dezembro de 2024

Protocolo 0056679438

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP

Portaria de férias nº 1193 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA |

PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 13 de junho de 2019 de

11/06/2019,publicada no DOE n.108, de 13/06/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ARINDA VIANA PENHA, ZELADOR, matrícula ******456,

pertencente ao quadro de servidores de Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia,

originalmente marcadas para o06/01/2025 a 04/02/2025e que foram interrompidas a contar do dia06/01/2025 a

20/01/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 14/07/2025 a

28/07/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA | PRESIDENTE

Protocolo DOC36425

Portaria de férias nº 1194 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA |

PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 13 de junho de 2019 de

11/06/2019,publicada no DOE n.108, de 13/06/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 20/01/2025 a 29/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MICHELA DA SILVA PEREIRA, Assistente Administrativo, matrícula ******520, pertencente ao

quadro de servidores de Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia, referente ao

exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (20/01/2025 a 29/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA | PRESIDENTE

Protocolo DOC36426
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Portaria de férias nº 1195 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA |

PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 13 de junho de 2019 de

11/06/2019,publicada no DOE n.108, de 13/06/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSIMAR APARECIDA TASSINARI, ZELADOR, matrícula

******082, pertencente ao quadro de servidores de Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de

Rondônia, originalmente marcadas para o06/01/2025 a 25/01/2025e que foram interrompidas a contar do

dia06/01/2025 a 15/01/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

07/05/2025 a 16/05/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA | PRESIDENTE

Protocolo DOC36427

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO INDÍGENA - SI

Portaria nº 25 de 22 de janeiro de 2025

Designa os servidores responsáveis pela Unidade de Gestão da Integridade para coordenar a estruturação, execução e

monitoramento do Programa de Integridade no âmbito da Superintendência Estadual do Indígena SI/RO.

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL INDÍGENA , no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar n°

965, de 20 de Dezembro de 2017 e alterações pela Lei Complementar nº 1180, de 14 de Março de 2023, e Decreto de

nomeação de 14 Março de 2024, Ed. 48 de 14.04.2024.

CONSIDERANDO o Decreto nº 26.238, de 19 de julho de 2021, que institui o Programa de Integridade (PROIN) na

Administração direta e indireta vinculadas ao Poder Executivo Estadual;

CONSIDERANDO a adesão da Superintendência ao Programa de Fomento à Integridade Pública e à Gestão de

Riscos do Estado de Rondônia através do Termo de Adesão (id 0052675931) publicado no DOE nº 170, de 10 de

setembro de 2024;

CONSIDERANDO a Portaria nº 24 de 21 de janeiro de 2025 (id 0056655016), que institui o Controle Interno como

Unidade de Gestão da Integridade, responsável pela coordenação da estruturação, execução e monitoramento do

Programa de Integridade no âmbito da SI;

R E S O LV E :

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor equipe técnica responsável pela coordenação,

estruturação, execução e monitoramento do Programa de Integridade no âmbito da Superintendência Estadual do

Indígena - SI:

Servidor Matrícula

Amanda Elise Castoldi dos Santos ******956

Lucas David Melo de Oliveira ******226

Ubiratan Gamalodtaba Suruí ******040

Sabrina Fernandes da Silva ******706

Thiago Rosas de Abreu ******227

Jader Terceiro dos Santos ****052
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Parágrafo único. Fica designado como coordenador da Unidade de Gestão da Integridade, o servidor Jader

Terceiro dos Santos, Mat. ****052.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dê-se ciência.

Dê-se ciência

Publique-se

Cumpra-se

GASODÁ SURUI

Superintendência Estadual do Indígena - SI

Protocolo 0056679241

Portaria nº 24 de 21 de janeiro de 2025

Institui unidade responsável pela coordenação da estruturação, execução e monitoramento do Programa de

Integridade no âmbito da Superintendência Estadual do Indígena - SI.

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL INDÍGENA , no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar n°

965, de 20 de Dezembro de 2017 e alterações pela Lei Complementar nº 1180, de 14 de Março de 2023, e Decreto de

nomeação de 14 Março de 2024, Ed. 48 de 14.04.2024.

CONSIDERANDO o Decreto nº 26.238, de 19 de julho de 2021, que institui o Programa de Integridade (PROIN) na

Administração direta e indireta vinculadas ao Poder Executivo Estadual;

CONSIDERANDO a adesão da Superintendência ao Programa de Fomento à Integridade Pública e à Gestão de

Riscos do Estado de Rondônia através do Termo de Adesão (id 0052675931) publicado no DOE nº 170, de 10 de

setembro de 2024;

R E S O LV E :

Art. 1º Designar o Controle Interno como Unidade de Gestão da Integridade para coordenar a estruturação,

execução e monitoramento do Programa de Integridade no âmbito da Superintendência Estadual do Indígena - SI/RO.

Art. 2º Compete ao Controle Interno enquanto Unidade de Gestão da Integridade:

I - adotar todos os procedimentos e medidas necessários à plena consecução do Programa de Integridade,

observadas as diretrizes mínimas elencadas no art. 11 e no § 1º do art. 15, do Decreto estadual nº 26.238, de 19 de

julho de 2021;

II - coordenar a elaboração e revisão de Plano de Integridade, com vistas à prevenção e à mitigação de

vulnerabilidades eventualmente identificadas;

III - coordenar a implementação do programa de integridade e exercer o seu monitoramento contínuo, visando

seu aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate à ocorrência de atos lesivos;

IV - atuar na orientação e treinamento dos servidores da Superintendência com relação aos temas atinentes ao

programa de integridade; e

V - promover outras ações relacionadas à gestão da integridade, em conjunto com as demais áreas da

Superintendência Estadual do Indígena - SI.

Art. 3º São atribuições da Unidade de Gestão da Integridade, no exercício de sua competência:

I - submeter à aprovação do Superintendente a proposta de Plano de Integridade e revisá-lo periodicamente;

II - levantar a situação da(s) unidade(s) relacionada(s) ao programa de integridade e, caso necessário, propor

ações para sua estruturação ou fortalecimento;

III - apoiar a Unidade de Gestão de Riscos no levantamento de riscos para a integridade e proposição de plano de

tratamento; sei 0091.000228/2024-11;

IV - coordenar a disseminação de informações sobre o Programa de Integridade na Superintendência Estadual do

Indígena - SI;

V - planejar e participar de ações de treinamento relacionadas ao Programa de Integridade na Superintendência

Estadual de Compras e Licitações;

VI - identificar eventuais vulnerabilidades à integridade nos trabalhos desenvolvidos pela organização, propondo,

em conjunto com outras unidades, medidas para mitigação;

VII - monitorar o Programa de Integridade da Superintendência Estadual do Indígena - SI; e propor ações para seu

aperfeiçoamento; e

VIII - propor estratégias para expansão do programa para fornecedores e terceiros que se relacionam com a

Superintendência Estadual de Compras e Licitações.
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Art. 4º Caberá ao Superintendência Estadual do Indígena, prover o apoio técnico e administrativo ao pleno

funcionamento da Unidade de Gestão da Integridade.

Art. 5º Recomendar aos agentes públicos, gestores, dirigentes e unidades organizacionais da Superintendência

Estadual do Indígena, que prestem, no âmbito das respectivas competências e atribuições, apoio aos trabalhos

desenvolvidos pela Unidade de Gestão da Integridade.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência

Publique-se

Cumpra-se

GASODÁ SURUI

Superintendência Estadual do Indígena - SI

Protocolo 0056655016

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

Portaria nº 72 de 20 de janeiro de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Despacho da SEAS-ASTEC (id. 0037116176), 08 de abril de 2023;

Considerando o Despacho da PGE-SEAS (id. 0041408683), de 12 de setembro de 2023.

Resolve:

Art. 1°- Efetuar a doação permanente e sem ônus dos bens abaixo mencionados, cedidos por meio do Termo de

Convênio 171/PGE-2013, ao Lar Fraterno da Terceira Idade do Centro Espírita Allan Kardec, CNPJ 63.761.084/0001-04,

com o intuito exclusivo de ser utilizado para atividades de interesse social, conforme delineado no Plano de Trabalho

(0056584557).

TOMB. e-

ESTADO
TOMB. SEAS DESCRIÇÃO

VALOR DE

AQUISIÇÃO

VALOR

CONTÁBIL

LÍQUIDO

356893 11416 LAVADORA ELETROLUX 15 KG TURBO BRANCA R$ 441,74 R$ 223,28

356924 11417 LAVADORA ELETROLUX 15 KG TURBO BRANCA R$ 441,74 R$ 223,28

356982 11418 SECADORA ELETROLUX BRANCA R$ 1.250,20 R$ 941,32

357093 11419 ARMÁRIO PANDIM R$ 322,62 R$ 228,24

340003084 11420 ARMÁRIO PANDIM 1900x1180x400 R$ 200,10 R$ 144,60

357400 11427 ESTANTE EM AÇO 300MM PANDIM R$ 93,48 R$ 47,28

357450 11428 ESTANTE EM AÇO 300MM PANDIM R$ 93,48 R$ 47,28

357467 11429 ESTANTE EM AÇO 300MM PANDIM R$ 94,24 R$ 48,04

357475 11430 ESTANTE EM AÇO 300MM PANDIM R$ 94,24 R$ 48,04

357481 11431 ESTANTE EM AÇO 300MM PANDIM R$ 94,24 R$ 48,04

357510 11432 ESTANTE EM AÇO 300MM PANDIM R$ 94,24 R$ 48,04

357529 11433 ARQUIVO EM AÇO 4 GAVETAS R$ 149,72 R$ 75,80

357536 11434 ARQUIVO EM AÇO 4 GAVETAS R$ 149,72 R$ 75,80

179795 13452

CADEIRAS DE RODAS CANTU PIVINHO PROTETORES DE ROUPA

RODAS TRASEIRA DE 24 NYLON COM RODA DIANT DE 6

CAPACIDADE PARA 100 KG

R$ 273,60 R$ 193,74
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179916 13453

CADEIRAS DE RODAS CANTU PIVINHO PROTETORES DE ROUPA

RODAS TRASEIRA DE 24 NYLON COM RODA DIANT DE 6

CAPACIDADE PARA 100 KG

R$ 273,60 R$ 193,74

357710 13454
AUTOCLAVE DIGITAL 12L HORIZONTAL 127V CÂMARA EM

ALUMÍNIO AÇO INOX
R$ 996,35 R$ 704,63

357760 13455
NEBULIZADOR SISTEMA DE CÂMERA FECHADA DE ÁGUA

DESPENSA UTILIZADA DE COPINHO DESLIGAMENTO UTILIZADA
R$ 49,78 R$ 35,26

359847 13457 ANDADOR ARTICULADO ALUMÍNIO POLIDO REGULAGEM R$ 47,11 R$ 39,85

359867 13458 ANDADOR ARTICULADO ALUMÍNIO POLIDO REGULAGEM R$ 46,74 R$ 39,48

359965 13459 ASPIRADOR CIRÚRGICO PORTÁTIL MOTOR ELÉTRICO R$ 200,34 R$ 141,60

179934 13461
MINI CAMARA FRI INOX 1200 LTS TSMC 1200 4 PORTAS

UTILIZADA PARA RESFRIADOR DE VERDURAS MARCA REFRIMATE
R$ 2.090,00

R$

1.573,22

180022 13463 FORNO REFRATARIO INOX VISOR EM VIDRO 220 VOLTS R$ 742,90 R$ 375,28

180128 13464 FOGÃO 6 BOCAS BP 30X30 INOX MASTER R$ 868,14 R$ 438,48

180268 13465 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL INOX 6L BIVOLT BAIXA ROTAÇÃO R$ 160,94 R$ 81,74

354144 13466 PIA MESA INOX R$ 1.311,00 R$ 986,94

354219 13467 MESA INOX 2900700X900 R$ 611,80 R$ 460,66

180292 13468 MOEDOR DE CARNE INOX BOCA 22 MOTOR 2.0 R$ 683,24 R$ 345,32

180314 13469 BATEDEIRA PLANETÁRIA 06 LITROS BP 05 N BIVOLT R$ 587,60 R$ 297,20

180355 13573 BALANÇA DIGITAL PES C/ TIG EASY 5 0002 SELO IMETRO R$ 60,42 R$ 40,62

340003027 13574 MESA INOX 430XLISA 2,40X0,70 R$ 608,00 R$ 434,72

- RELACIONADO BALA CILINDRO DE GÁS 45 KG R$ 430,00 R$ 430,00

Art. 2°- Fica sob a responsabilidade da Donatária, realizar a incorporação dos bens ao seu acervo patrimonial.

Art. 3°- Considerando o Artigo anterior, se os bens móveis estiverem inservíveis, é de responsabilidade a

Donatária realizar o descarte dos mesmos, de forma correta, respeitando a legislação vigente.

Art. 4°- A Doação definitiva e gratuita entrará em vigor a partir da publicação desta Portaria.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0056619076

Portaria nº 64 de 17 de janeiro de 2025

Divulga os beneficiários aptos, suspensos e reabilitados ao Programa Estadual de Transferência de Renda Crescendo

Bem, referente ao mês de Janeiro/2025.

O DIRETOR TÉCNICO DE POLÍTICAS PÚBLICAS da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social

- SEAS, no uso das competências que lhe são delegadas pela Portaria nº 397 de 07 de junho de 2022, publicada no

DOE nº 117, de 23 de junho de 2022, referente às competências dadas à Secretária de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social através do artigo 159 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a Lei nº 4.700, de 12 de dezembro de 2019, que Instituiu o Plano de Proteção da Primeira

Infância da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, no qual está inserido o Programa

Estadual de Transferência de Renda Crescendo Bem, alterada pela Lei nº 5.158, de 25 de novembro de 2021;

CONSIDERANDO o Decreto nº 26.906, de 22 de fevereiro de 2022, que regulamenta o Programa Crescendo

Bem; e

CONSIDERANDO a análise dos cadastros inseridos no Sistema Estadual de Cadastramento de Benefícios Sociais -

SISCAB, do Programa Estadual Crescendo Bem, referente ao mês de janeiro, lançados até 31/12/2024, objeto do
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monitoramento técnico de elegibilidade, conforme Relatório (0056512336).

RESOLVE:

Art.1º Tornar público o resultado das análises dos cadastros inseridos no Sistema Estadual de Cadastramento de

Benefícios Sociais - SISCAB, referente ao mês de janeiro de 2025, dos beneficiários aptos, suspensos e reabilitados ao

Programa Estadual de Transferência de Renda Crescendo Bem, cujos nomes constam no Anexo I, II e IIIdesta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO VINICIUS FONTINELLE BENITEZ AFONSO

Diretor Técnico de Políticas Públicas/SEAS

Delegação de Poderes - Portaria nº 397 (SEI nº 0029444129)

ANEXO I

Relação Nominal de Beneficiários Aptos ao Programa Crescendo Bem

Nº BENEFICIÁRIO CPF MUNICÍPIO NB

1 Jhessy Adlla Dias De Oliveira Nunes ***292.132** Alta Floresta D'oeste 6566-8

2 Jhully Kelly Morais Da Silva ***290.352** Alvorada Do Oeste 6576-5

3 Katielle Teodoro Ribeiro ***186.822** Alvorada Do Oeste 6575-7

4 Naittiele Gomes Florencio ***742.802** Alvorada Do Oeste 6577-3

5 Renilva Aparecida De Azevedo ***823.192** Alvorada Do Oeste 6574-9

6 Andreina Ferreira De Morais ***097.902** Ariquemes 6592-7

7 Cintia Pinheiro Onorio Santos ***062.042** Ariquemes 6591-9

8 Daniely Souza Dos Santos ***552.912** Ariquemes 6588-9

9 Jessica Patricia Rodrigues Simedico ***181.472** Ariquemes 6594-3

10 Jhenifer Luana De Jesus Batista ***189.762** Ariquemes 6587-0

11 Liliane Simo Pereira ***924.022** Ariquemes 6589-7

12 Maria Jossinea Silva Nascimento ***916.202** Ariquemes 6586-2

13 Patricia Dos Santos Oliveira ***393.732** Ariquemes 6593-5

14 Rosangela Da Costa Rodrigues ***538.212** Ariquemes 6595-1

15 Vanessa Aparecida Batista ***957.492** Ariquemes 6590-0

16 Adilson Emidio De Oliveira ***359.962** Cerejeiras 6553-6

17 Amanda Severino De Jesus ***289.262** Colorado Do Oeste 6511-0

18 Jeisseane Souza Mota ***637.212** Colorado Do Oeste 6550-1

19 Amanda Fabiola Nogeuria Friedrich ***534.492** Espigão D'oeste 6557-9

20 Chayanne Dal Piero ***632.382** Espigão D'oeste 6555-2

21 Daiane Bispo ***367.042** Espigão D'oeste 6556-0

22 Kauane Alves Da Silva ***792.572** Espigão D'oeste 6554-4

23 Alonso Rodriguez Duran ***753.112** Guajará-Mirim 6611-7

24 Ana Cristina Bispo De Oliveira ***925.622** Guajará-Mirim 6605-2

25 Darliane Nunes Dos Santos ***909.512** Guajará-Mirim 6608-7

26 Edivania Da Paz Lima ***050.852** Guajará-Mirim 6604-4

27 Francisca Aline Cartagena Rodrigues ***305.552** Guajará-Mirim 6601-0

28 Gleisse Crespo Vaca Souza ***357.032** Guajará-Mirim 6602-8

29 Karen Tamo Mamani ***450.942** Guajará-Mirim 6616-8

30 Leidiane Castro Da Silva ***377.542** Guajará-Mirim 6612-5

31 Maria Dolores Da Silva Penha ***226.012** Guajará-Mirim 6617-6

32 Nicolly Sousa Mendes ***664.422** Guajará-Mirim 6613-3

33 Nikele Duarte De Lima ***738.362** Guajará-Mirim 6615-0

34 Paulo Sergio Ysita Da Silva ***524.802** Guajará-Mirim 6610-9

35 Pedro Da Silva Cardoso ***666.592** Guajará-Mirim 6609-5

36 Raquel Fernanda Silva Dos Reis ***252.982** Guajará-Mirim 6603-6

37 Regiane Corumbiara Silva ***115.092** Guajará-Mirim 6606-0
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38 Renata Da Silva Ribeiro ***991.752** Guajará-Mirim 6614-1

39 Talita Mariobo Chavez ***539.722** Guajará-Mirim 6607-9

40 Beatriz Da Silva Santos ***170.902** Itapuã Do Oeste 6599-4

41 Joiceleide Novais Silva ***466.832** Itapuã Do Oeste 6596-0

42 Juciara Dos Santos Moreira ***601.562** Itapuã Do Oeste 6597-8

43 Marta Andressa Conceição ***908.382** Itapuã Do Oeste 6598-6

44 Daniele Barbosa Do Nascimento ***692.586** Ministro Andreazza 6559-5

45 Marta Martins ***350.362** Ministro Andreazza 6558-7

46 Patricia Oliveira Vieira ***406.572** Ministro Andreazza 6560-9

47 Joelma Gomes ***131.322** Nova Brasilandia D Oeste 6567-6

48 Natiele Barbosa Da Silva ***730.212** Nova Brasilandia D Oeste 6568-4

49 Debora Da Silva Saraiva ***225.952** Nova Mamoré 6600-1

50 Weivinny Lopes De Moura ***440.912** Novo Horizonte Do Oeste 6569-2

51 Alanea Dantas Dos Santos ***957.092** Ouro Preto Do Oeste 6563-3

52 Juliana Cirqueira Dos Santos ***574.632** Ouro Preto Do Oeste 6564-1

53 Kauane Mendes Dos Santos ***722.712** Ouro Preto Do Oeste 6562-5

54 Edilene Oliveira Da Silva ***043.412** Pimenta Bueno 6561-7

55 Isaias Barbosa Ribeiro ***828.042** Presidente Médici 6579-0

56 Suelis Mara Rodrigues Santini De Souza ***556.562** Presidente Médici 6578-1

57 Ana Paula Da Costa Flor ***159.452** Rolim De Moura 6571-4

58 Antonia Rodrigues Pereira ***321.962** Rolim De Moura 6570-6

59 Flaviane Debora Da Silva ***694.412** Rolim De Moura 6572-2

60 Tatiana Muczinski Araujo ***230.632** Santa Luzia D'oeste 6573-0

61 Girlaine Gomes De Carvalho ***245.312** Urupá 6580-3

62 Jaine Souza Da Silva ***763.892** Urupá 6581-1

63 Kayk Oziel Martins De Oliveira ***773.022** Urupá 6582-0

64 Keila Guanacoma Ortiz ***625.432** Urupá 6583-8

65 Stefany Da Silva Rocha ***157.022** Urupá 6584-6

66 Valdineia De Souza Santana ***771.262** Urupá 6585-4

67 Haylla Critsiny Costa Silva ***814.092** Vale Do Paraíso 6565-0

68 Camile Vitoria Coutinho Morais Silva ***599.532** Vilhena 6551-0

69 Taina Brandao Moraes ***974.991** Vilhena 6552-8

ANEXO II

Relação Nominal de Beneficiários Suspensos do Programa Crescendo Bem

Nº BENEFICIÁRIO CPF MUNICÍPIO NB JUSTIFICATIVA

1
Daniele Santos

Da Silva
***565.802**

Alta

Floresta

D'oeste

1809-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

2
Débora Rayane

Ortiz Cuellar
***764.882**

Alta

Floresta

D'oeste

2995-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

3
Gessica Nayara

Cordeiro Rayzel
***443.352**

Alta

Floresta

D'oeste

2320-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

4
Ivone Beliski

Florencio
***018.722**

Alta

Floresta

D'oeste

5308-

2

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.
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5
Josiani Beliski

Florencio
***260.492**

Alta

Floresta

D'oeste

2997-

1

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

6 Lorraina Pereira ***274.192**

Alta

Floresta

D'oeste

5559-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

7
Ludmila Antunes

Da Silva
***844.012**

Alta

Floresta

D'oeste

4427

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

8
Maria Angela Da

Silva Buri
***366.392**

Alta

Floresta

D'oeste

2323-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

9
Maria Cristina

Bezerra Da Silva
***425.174**

Alta

Floresta

D'oeste

6271-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

10 Shirley Parzewski ***976.092**

Alta

Floresta

D'oeste

2616-

6

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

11
Valdineia Buri

Dos Santos
***755.062**

Alta

Floresta

D'oeste

1815-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

12
Elet Clabunde

Barros
***708.567**

Alto Alegre

Dos Parecis

0690-

4

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

13
Francilene Nunes

Marquarte
***550.012**

Alto Alegre

Dos Parecis

2314-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

14

Camila

Aparecida Dos

Santos

***182.532** Alto Paraíso 5009

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

15
Daniela Cristina

Pacine
***080.192** Alto Paraíso

2162-

8

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

16
Franciele Gomes

De Jesus
***140.052** Alto Paraíso

2591-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

17
Janete Gonçalves

Vieira
***969.212** Alto Paraíso 5654

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

18
Jeimila Cristina

Da Silva
***976.862** Alto Paraíso 5014

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

19
Angelica Da Silva

Cavalcanti
***669.072**

Alvorada Do

Oeste
4708

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

20
Fabiana Maria

Stofel Alvarenga
***151.662**

Alvorada Do

Oeste
4223

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

21
Gesielly Bonifacio

Dos Santos
***960.589**

Alvorada Do

Oeste
5984

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.



Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24546
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 22/01/2025, às 13:59

Rondônia, ed.  15 - 290

22

Amanda Maria

Ferreira Dos

Santos

***365.052** Ariquemes 3525

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

23

Ana Cleide De

Jesus Santos

Silva

***560.795** Ariquemes 4740

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

24
Fabiana Borges

De Moura
***946.982** Ariquemes

1787-

6

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

25
Joelma Dos

Santos Souza
***819.502** Ariquemes 4413

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

26
Raiane Araujo

Silva
***006.522** Ariquemes

0031-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

27
Raiane Passos

Pavanati
***593.572** Ariquemes 5146

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

28
Thais Dos Santos

Barbosa
***650.601** Ariquemes 3532

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

29

Vanderleia

Rodrigues De

Melo

***230.102** Ariquemes
3148-

8

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

30
Adriana Lopes

Ribeiro
***451.411** Buritis 4582

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

31 Eliziane Da Silva ***097.822** Buritis 3949

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

32
Maria Eliceni Da

Silva
***149.112** Buritis 3945

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

33
Angelica Da Silva

Oliveira
***175.182** Cacoal

5260-

4

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

34
Cristiane Pereira

De Matos
***458.062** Cacoal

5259-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

35
Ingrityane Rosa

Alves
***804.092** Cacoal

2640-

9

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

36
Marcileide Da

Silva Oliveira
***262.282** Cacoal 3880

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

37

Thalyta Ivana

Rodrigues

Alexandre

***372.592** Cacoal 4477

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

38 Vanessa Ferrari ***742.312** Cacoal 4593

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.
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39

Patricia Do

Nascimento

Fonseca

***097.842**
Candeias

Do Jamari

5620-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

40
Sara Nogueira

Da Silva
***644.902**

Candeias

Do Jamari
4657

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

41

Adriana Cezario

Dos Santos

Ramos

***195.702** Cerejeiras
2373-

6

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

42
Jussara Batista

Dos Passos
***624.342** Cerejeiras

2370-

1

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

43 Elaine Pereira ***802.952**
Colorado

Do Oeste

0891-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

44
Reinê De Moura

Santos
***549.982**

Colorado

Do Oeste

0899-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

45
Silvana Mota Da

Silva
***477.392**

Colorado

Do Oeste

2106-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

46

Camilly Waner

Pacheco De

Souza

***615.172** Corumbiara
3326-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

47
Marta Arantes

Da Silva
***967.612** Corumbiara

3334-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

48
Zely Gama

Duarte
***697.342** Corumbiara

2402-

3

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

49
Najla Souza

Soares
***148.792** Cujubim

3343-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

50
Cleine Souza Do

Nascimento
***857.402**

Espigão

D'oeste

2850-

9

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

51
Juceli Rodrigues

Nascimento
***928.252**

Espigão

D'oeste

6243-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

52
Kamily Nienke Da

Silva
***465.822**

Espigão

D'oeste

2852-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

53
Karine Spinelli

Dos Santos
***200.642**

Espigão

D'oeste
5628

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

54
Raiani Silva

Santos
***873.192**

Espigão

D'oeste
6491

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

55
Taynara Macedo

Rodrigues
***537.492**

Espigão

D'oeste

5267-

1

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.
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56
Vanessa Santos

Lauretti
***466.112**

Espigão

D'oeste

2855-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

57
Adrienne Da

Silva Santos
***682.322**

Guajará-

Mirim
6198

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

58
Michelle Ortiz

Thomé
***495.202**

Guajará-

Mirim

6336-

3

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

59
Vitoria Brito De

Sousa
***885.832**

Guajará-

Mirim
6222

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

60
Rayssa Thaynara

Alves Da Silva
***664.812**

Itapuã Do

Oeste

1126-

6

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

61
Andressa Gomes

Da Silva
***365.032** Ji-Paraná

3194-

1

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

62
Daniela Rosa

Alves
***922.052** Ji-Paraná 4701

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

63
Dayane Sampaio

De Freitas
***177.512** Ji-Paraná

1884-

8

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

64
Fabiana

Gonçalves Alves
***770.702** Ji-Paraná

3081-

3

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

65

Gleiciane

Nascimento Da

Silva

***687.071** Ji-Paraná 4698

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

66
Hosana Pimenta

Machado
***267.022** Ji-Paraná

1894-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

67
Hozana Jara

Pego
***723.922** Ji-Paraná 4221

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

68
Jade Abigail Alves

Vieira
***819.682** Ji-Paraná 4666

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

69

Jaqueline De

Fátima Serrão De

Jesus

***968.222** Ji-Paraná
3085-

6

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

70
Maria Da Penha

Alves Dos Santos
***364.512** Ji-Paraná 5986

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

71

Natalia

Gonçalves Da

Silva

***954.792** Ji-Paraná
2874-

6

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

72
Priscila Gomes

Rodrigues
***349.522** Ji-Paraná 5882

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.
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73
Sara Gabriela

Funari
***412.161** Ji-Paraná 4661

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

74
Tatiany Cristina

Vieira
***756.302** Ji-Paraná

4007-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

75
Thifany Luzarte

Da Silva
***360.792** Ji-Paraná

3210-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

76
Valdenia Dos Reis

Dias
***213.072** Ji-Paraná

2572-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

77
Celia Fernandes

Faria
***249.692**

Ministro

Andreazza

2459-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

78
Celia Wilck Ruela

Wagner
***371.492**

Ministro

Andreazza

2222-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

79
Joicy Bruno

Quadros
***344.972**

Monte

Negro

3402-

9

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

80

Alex Sandro

Lopes Dos

Santos

***289.822**

Nova

Brasilandia

D Oeste

5853

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

81
Alexciane Silva

Soares
***544.122**

Nova

Brasilandia

D Oeste

0114-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

82
Aline De Araujo

Pereira
***592.422**

Nova

Brasilandia

D Oeste

4035-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

83

Ana Claudia De

Oliveira

Gonçalves

***399.762**

Nova

Brasilandia

D Oeste

5723

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

84
Angélica Ribeiro

Ramos
***681.232**

Nova

Brasilandia

D Oeste

6103

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

85
Bruna Fernandes

Ribeiro
***576.702**

Nova

Brasilandia

D Oeste

3411-

8

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

86
Camila Fabem

Caetano
***919.782**

Nova

Brasilandia

D Oeste

2881-

9

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

87
Camile De Sa

Amorim
***886.622**

Nova

Brasilandia

D Oeste

5956

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

88
Cristiane Bruschi

Pavan
***832.612**

Nova

Brasilandia

D Oeste

2883-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

89
Daniele Saraiva

Nunes
***623.412**

Nova

Brasilandia

D Oeste

1936-

4

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.
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90
Darlia Costa De

Souza
***178.052**

Nova

Brasilandia

D Oeste

5852

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

91
Debora Fabiany

De Araujo Rael
***516.252**

Nova

Brasilandia

D Oeste

5331

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

92
Deliene Ster

Teixeira Rezende
***921.852**

Nova

Brasilandia

D Oeste

5720

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

93
Denize Flegler

Klabunde
***838.192**

Nova

Brasilandia

D Oeste

5327-

9

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

94

Dianny

Gonçalves Silva

Lauer

***342.262**

Nova

Brasilandia

D Oeste

5564-

6

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

95

Dilsandra Alves

De Rezende Da

Mata

***921.862**

Nova

Brasilandia

D Oeste

0177-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

96
Elida Rufino

Gomes
***283.052**

Nova

Brasilandia

D Oeste

5721

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

97 Emilly Souza ***103.892**

Nova

Brasilandia

D Oeste

5325-

2

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

98
Ester Pessoa

Barbosa
***523.012**

Nova

Brasilandia

D Oeste

3413-

4

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

99
Fabila Carolina

Da Silva Souza
***462.832**

Nova

Brasilandia

D Oeste

3214-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

100
Geisiele Ferreira

Da Silva
***230.289**

Nova

Brasilandia

D Oeste

5478-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

101
Gessica Rezende

Marqui Soares
***963.732**

Nova

Brasilandia

D Oeste

4039-

8

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

102
Jaqueline Oliveira

Carvalho
***580.872**

Nova

Brasilandia

D Oeste

6105

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

103
Jovenilda Ferreira

Da Silva
***063.682**

Nova

Brasilandia

D Oeste

3417-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

104
Leticia Pereira

Sampaio
***902.882**

Nova

Brasilandia

D Oeste

3842

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

105
Maria Eduarda

Da Cruz
***002.102**

Nova

Brasilandia

D Oeste

5566-

2

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

106
Maria José Assoni

Cecatte
***136.502**

Nova

Brasilandia

D Oeste

2890-

8

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.
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107
Michelli Pineda

Fabrizio
***570.782**

Nova

Brasilandia

D Oeste

5332

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

108
Naiara Saraiva

Nunes
***681.262**

Nova

Brasilandia

D Oeste

2051-

6

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

109
Regina Dos Reis

Barros
***444.342**

Nova

Brasilandia

D Oeste

5328

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

110
Edilaine Da Silva

Carvalho
***694.982**

Nova

Mamoré
4274

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

111
Edilaine Silva

Cardozo
***716.602**

Nova

Mamoré
4453

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

112
Genilce Cristina

Cruz Martins
***458.732**

Nova

Mamoré
4634

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

113
Noelly Dayane

Santos Gomes
***677.472**

Nova

Mamoré
4463

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

114
Rosimeire Rangel

Batista
***663.032**

Nova

Mamoré
4255

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

115
Sirlane Souza Da

Silva
***151.532**

Nova

Mamoré
5070

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

116
Virginia Da Silva

Juca
***967.502**

Nova

Mamoré

5382-

1

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

117
Amanda Caroline

Nascimento Vidal
***040.092**

Ouro Preto

Do Oeste
3486

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

118
Rosa Alves Do

Nascimento
***188.672**

Ouro Preto

Do Oeste

1409-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

119
Rosiane Dos

Santos Messias
***128.162**

Ouro Preto

Do Oeste

2944-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

120
Tamara Da Silva

Lima Oliveira
***268.532**

Ouro Preto

Do Oeste

2311-

6

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

121

Cristiane Dos

Santos

Gonçalves

Amancio

***707.362**
Pimenta

Bueno
3897

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

122
Daniela De Souza

Rodrigues
***981.882**

Pimenta

Bueno

2723-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.
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123
Erika Rafaela

Carvalho Vicente
***318.612**

Pimenta

Bueno
5222

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

124
Willennis Milagro

Heredia Pinto
***269.852**

Pimenta

Bueno
3508

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

125

Ana Lucia

Pinheiro

Machado

***957.522**
Presidente

Médici
4669

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

126
Luana Acacio

Mercado
***311.831**

Presidente

Médici
4377

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

127
Lucivene Silverio

Da Silva
***285.662**

Presidente

Médici

1678-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

128
Natasha Acácio

Mercado
***007.002**

Presidente

Médici

5504-

2

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

129
Ana Paula Da

Silva Arpine
***959.822**

Santa Luzia

D'oeste
5121

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

130

Luisa Bernardina

Martinez

Figueroa

***450.552**
Santa Luzia

D'oeste
4450

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

131

Edilaine Do

Nascimento

Oliveira

***119.222**

São

Francisco

Do Guaporé

2963-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

132
Eliziana Da Silva

Almeida
***908.192**

São

Francisco

Do Guaporé

3579

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

133
Luana Naldett

Pereira Gomes
***439.082**

São

Francisco

Do Guaporé

2150-

4

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

134
Rayane Dos

Santos Lima
***779.652**

São

Francisco

Do Guaporé

3271-

9

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

135
Rosiane Tesche

Stange
***757.697**

São

Francisco

Do Guaporé

4613

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

136
Danilize De

Souza Matos
***428.519**

Vale Do

Paraíso
3494

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

137

Fabiana

Bernades Da

Silva Matuchaki

***789.742**
Vale Do

Paraíso

2285-

3

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

138
Joziane Borges

Amorim
***789.652**

Vale Do

Paraíso

2001-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

139
Andreia Jesus Da

Silva
***427.042** Vilhena 4692

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.
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140
Dayana Del Valle

Figueroa
***385.962** Vilhena

2976-

9

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

141
Gelsiane Jessica

Da Silva Frazão
***399.552** Vilhena

2977-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

142
Janaini Garcia

Nonnemaker
***964.752** Vilhena 3969

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

143
Luciana Alberta

Rosa Da Silva
***414.392** Vilhena

1050-

2

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

144
Maiara Rosa

Xavier
***602.522** Vilhena 4557

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

145
Naiara Cezemer

Dos Santos
***807.612** Vilhena 3734

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

146
Nataly Camilly

Martins Nunes
***399.892** Vilhena

3480-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

147
Soegna Taita

Ferreira Da Silva
***263.672** Vilhena 5947

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

ANEXO III

Relação Nominal de Beneficiários Reabilitados do Programa Crescendo Bem

Nº BENEFICIÁRIO CPF MUNICÍPIO NB JUSTIFICATIVA

1
Katiane Ferreira

Da Silva
***447.732**

Alta

Floresta

D'oeste

4967-

0

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

2

Maria D Ajuda

Barbosa Dos

Santos

***844.372** Ariquemes
0157-

0

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

3
Francielly

Barbosa Pereira
***824.132** Cerejeiras

1387-

0

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

4
Geany Ortiz

Gomes
***508.732**

Guajará-

Mirim

1859-

7

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

5

Maria Anekely

Vasques De

Lima

***398.602**
Guajará-

Mirim

6221-

9

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

6

Luciana

Bernardo Dos

Santos

***453.851**

Nova

Brasilandia

D Oeste

2888-

6

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

7

Poliana

Nogueira Dos

Santos

***448.132**

Novo

Horizonte

Do Oeste

1719-

1

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.
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8
Gabriela Pereira

De Souza
***353.292**

Ouro Preto

Do Oeste
4616

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

9
Aline Martins

De Masceno
***186.042**

Pimenta

Bueno

2212-

8

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

10
Francieli Paulino

Martins
***121.632**

Presidente

Médici

5041-

5

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

11

Thiffany Priscila

Alves Garcia Da

Silva

***788.892** Urupá
5352-

0

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

12
Maycon Martins

Dos Santos
***378.002** Vilhena

4312-

5

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22 de

fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V

Protocolo 0056568630

Portaria nº 75 de 21 de janeiro de 2025

Designa servidor para atuar como gestor de parceria do processo em questão e dá outras providências.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, GESTOR E ORDENADOR DE DESPESA POR DELEGAÇÃO

NA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas competências, atribuídas

pela Portaria nº 634 de 01 de Outubro de 2021;

Considerando a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre a execução dos convênios firmados pela

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, tendo em vista os princípios da legalidade,

moralidade e eficiência;

Considerando o comando insculpido no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que impõe à Administração o

dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus convênios;

Considerando o art. 8º do Decreto Estadual n. 26.165/2021, que dispõe sobre as competências e

responsabilidades do concedente;

Considerando a Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB de 25/10/2019, que estabelece normas para gestão e

fiscalização de contratos e convênios e congêneres no âmbito da Secretaria de Estado da Assistência Social – SEAS, e

dá outras providências e;

Considerando que os atos normativos acima descritos, determinam a designação de um responsável pela

gestão de parcerias celebradas por meio de termo de fomento, com poderes de controle e fiscalização, nos termos da

legislação mencionada;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora CAMILA MENEGARI MARTINS, matrícula nº ******804 , para atuar como Gestor

de Parceria titular do Processo nº 0005.005951/2024-19, que visa a celebração de Termo de Convênio entre Secretaria

de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social e o Município de Buritis, em observância ao que preconiza a Lei

Federal nº 14.133/2021, Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33/2023, Decreto Estadual nº 26.165/2021 e Portaria nº

582/2019/SEAS-GAB.

Art. 2º- Designar o servidor SAVIO PESSOA FRAZÃO , matrícula n° ******621, para atuar como Gestor de Parceria

substituto, substituindo o titular em seus impedimentos legais e afastamentos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho - RO, 21 de Janeiro de 2025.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0056654915

Portaria nº 79 de 22 de janeiro de 2025
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O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 634 de 01 de outubro de 2021,

publicada no DOE n. 198 de 04/10/2021.

Considerando os termos do Memorando nº 10/2025/SEAS-GLOG id.(0056599776), contido nos autos de

id.0026.000556/2025-74;

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR, no período de 20/01/2025 a 03/02/2025 e 04/02/2025 a 13/02/2025, a servidora ANA

CECÍLIA DE AMORIM DIOGO, ASSESSOR VIII, CDS-08, matrícula nº ******708, para responder pela Gerência

de Logística - GLOG, desta Secretaria, cumulativamente com o cargo que já exerce, em substituição ao titular JOSÉ

CARLOS BRASIL DA SILVA, GERENTE, CDS-09, matrícula n° ******967, considerando seus períodos de férias,

conforme os termos da Portaria nº 61 de 16 de janeiro de 2025 id.0056647318 e Portaria nº 62 de 16 de janeiro de

2025 id.0056647383.

Art. 2° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0056683449

Portaria nº 77 de 21 de janeiro de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Despacho da SEAS-ASTEC (id. 0037116176), 08 de abril de 2023;

Considerando o Despacho da PGE-SEAS (id. 0041408683), de 12 de setembro de 2023.

Resolve:

Art. 1°- Efetuar a doação permanente e sem ônus dos bens abaixo mencionados, cedidos por meio do Termo de

Responsabilidade, ano de 1997, à ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA FAMILA RURAL -APPFAR, CNPJ

63.789.598/0001-60, com o intuito exclusivo de ser utilizado para atividades de interesse social.

TOMB.

e-

ESTADO

TOMB.

SEAS
DESCRIÇÃO

VALOR DE

AQUISIÇÃO

VALOR

CONTÁBIL

LÍQUIDO

171543 259

TRATOR AGRÍCOLA TRAÇÃO 4X2, MOTOR DIESEL 4 CILINDROS, 75 CV,

DIREÇÃO HIDRÁULICA, SISTEMA DE ENGATE DE 3 PONTOS - CHASSI

261810 - SERIE KA639 - MODELO 5030

R$ 2.939,99
R$

1.727,24

171533 260 ARADO FIXO DE TRÊS DISCOS R$ 225,55 R$ 114,01

171578 261 GRADE NIVELADORA R$ 296,75 R$ 150,23

171602 263 CARRETA AGRÍCOLA GRANELEIRA R$ 271,95 R$ 160,30

171650 264 ROÇADEIRA HIDRÁULICA R$ 321,03 R$ 162,63

Art. 2°- Fica sob a responsabilidade da Donatária, realizar a incorporação dos bens ao seu acervo patrimonial.

Art. 3°- Considerando o Artigo anterior, se os bens móveis estiverem inservíveis, é de responsabilidade a

Donatária realizar o descarte dos mesmos, de forma correta, respeitando a legislação vigente.

Art. 4°- A Doação definitiva e gratuita entrará em vigor a partir da publicação desta Portaria.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0056672357
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FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE

Portaria nº 35 de 21 de janeiro de 2025

O Presidente em substituição da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe sobre

a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia;

Considerando o Estatuto da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, aprovado pelo Decreto n. 22.803

de 07 de maio de 2018 e atualizado pelo Decreto n. 23.155, de 21 de agosto de 2018 em seu artigo art. 23, inciso XX e

XXI e artigo 23-A, que dispõe que são atribuições do Presidente da FEASE, proceder à apuração das infrações

administrativas e disciplinares dos servidores públicos à disposição da entidade, realizando mediante comissão

nomeada pelo Presidente da Fundação, a qual observará, em sua composição, a competência e o funcionamento

disposto na Lei Complementar n. 68, de 09 de dezembro de 1992, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores

Públicos Civis do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá outras providências;

Considerando o teor da Informação nº 1/2023/PGE-FEASE (0035274612).

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório

final do Processo Administrativo Disciplinar nº 092/2016/COGER/SEJUS, instaurado através da portaria nº

2429/2016/GAB/SEJUS, de 24 de Outubro de 2016, em desfavor dos servidores F. A. S, Agente de Segurança

Socioeducativo matrícula nº ***.***.947; A. E. S, Agente de Segurança Socioeducativo matrícula nº ***.***.795; F. W. S.

A, Agente de Segurança Socioeducativo matrícula nº ***.***.414, J. F. B. Agente de Segurança Socioeducativo matrícula

nº ***.***.880; S. F. S. M, Agente de Segurança Socioeducativo matrícula nº ***.***.957; e D. C. M. S. Agente de

Segurança Socioeducativo matrícula nº ***.***.831;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Porto Velho,21 de janeiro de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente /Fease

Protocolo 0056640064

Portaria nº 36 de 21 de janeiro de 2025

Designar o servidor para Responder Interinamente no cargo de

Chefe de Equipe CDS-01, desta Fundação Estadual de

Atendimento Socioeducativo-Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR interinamente no cargo de Chefe de Equipe CDS-01, o servidor VAMBERTO XAVIER DE

BARROS, matricula nº ******486, em SUBSTITUIÇÃO ao servidor MILTON OLIVEIRA DE ABREU, Agente de

Segurança Socioeducativo, matrícula nº ******894, no período de 01/01/2025 a 31/01/2025, em virtude do mesmo

estar usurfruindo de Licença Prêmio, ID(0056350555).

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/Fease

Protocolo 0056644846

Portaria nº 37 de 21 de janeiro de 2025

Relotar o servidor desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar n° 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

RESOLVE:
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Art. 1º - RELOTAR a pedido, a partir de 01/02/2025, na Centro Socioeducativo de Cacol - USCAC, o servidor

LEANDRO DA SILVA, Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº ******985, pertencente ao quadro efetivo

desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0056645899

Portaria nº 38 de 21 de janeiro de 2025

Relotar o servidor desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar n° 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º - RELOTAR, a partir de 20/01/2025, na Centro de Atendimento Socioeducativo de Semiliberdade -

CASSEM, o servidor MARCELO FREITAS SILVA, Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº ******439,

pertencente ao quadro efetivo desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0056646417

Portaria nº 39 de 21 de janeiro de 2025

Conceder afastamento ao servidor por motivo de Licença Nojo, desta Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo-Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

RESOLVE :

Art. 1º. CONCEDER afastamento ao servidor AGOSTINHO CLARO NOVAIS, Agente de Segurança Socioeducativo,

matricula: nº ******487, por motivo de Licença a Nojo, pelo falecimento de seu Sogro, pelo período de 08 (oito) dias

corridos, a contar de 17/01/2025, com base na Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1992 e Lei

Complementar n° 1.124 de 23 de dezembro de 2021, lotado no Centro Socioeducativo de Ji-Paraná - CASEJIP.

Art.2º Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES DA SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0056650012

Portaria nº 40 de 21 de janeiro de 2025

Designar o servidor para Responder Interinamente no cargo de

Chefe de Equipe CDS-01, desta Fundação Estadual de

Atendimento Socioeducativo-Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR interinamente no cargo de Chefe de Equipe CDS-01, o servidor PAULO MARCOS ISEPPI

COUTINHO, matricula nº ******540, em SUBSTITUIÇÃO ao servidor JUNIO CLEBSON PEREIRA, Agente de

Segurança Socioeducativo, matrícula nº ******291, no período de 01/01/2025 a 20/01/2025, em virtude do mesmo

estar usurfruindo de suas Férias, ID(0056601769).

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/Fease
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Protocolo 0056650680

Portaria nº 41 de 21 de janeiro de 2025

Designar o servidor para Responder Interinamente no cargo de

Diretor Geral CDS-04, desta Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo-Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR interinamente no cargo de Diretor Geral CDS-04, o servidor ISMAEL FERNANDES DOS ANJOS,

matricula nº ******690, em SUBSTITUIÇÃO ao servidor JUCINETE HURTADO LOPES BEZERRA, Agente de

Segurança Socioeducativo, matrícula nº ******318, no período de 06/01/2025 a 15/01/2025, em virtude do mesmo

estar usurfruindo de suas Férias, ID(0056603269).

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/Fease

Protocolo 0056651136

Portaria nº 42 de 21 de janeiro de 2025

Conceder afastamento ao servidor por motivo de Licença Nojo, desta Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo-Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

RESOLVE :

Art. 1º. CONCEDER afastamento ao servidor JAILTON ZARCO DE OLIVEIRAS, Agente de Segurança

Socioeducativo, matricula: nº ******437, por motivo de Licença a Nojo, pelo falecimento de seu Irmão, pelo período de

08 (oito) dias corridos, a contar de 12/01/2025, com base na Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1992 e

Lei Complementar n° 1.124 de 23 de dezembro de 2021, lotado no Unidade de Internação Masculina Sentenciada

II - UIMSII.

Art.2º Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES DA SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0056655597

Portaria nº 43 de 21 de janeiro de 2025

Relotar o servidor desta Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo - FEASE.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar n° 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º - RELOTAR, a partir de 17/01/2025, no Centro de Atendimento Socioeducativo de Semiliberdade -

CASSEM, o servidor FABRÍCIO PEREIRA DE MIRANDA, Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº ******918,

pertencente ao quadro efetivo desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0056670364

AVISO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
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PROCESSO Nº  0065.000081/2025-50

A Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE torna público a Adesão a Ata de Registro de Preços

150/2024-I (0056273700), visando a contratação de empresa para aquisição de SERVIÇO MÓVEL PESSOAL

(SMP), de acordo com as especificações, quantidades e exigências contidas no Termo de Referência (0056514332),

conforme referido:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2024 -I

ITEM/ATA OBJETO QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL

ANUAL

EMPRESA

03
PLANO DE VOZ NACIONAL ILIMITADO E DADOS

30 GB - ACESSO Á INTERNET
40 R$ 5,00 R$ 200,00 R$2.400,00 TIM S.A

TOTAL

R$ 2.400,00

R$

2.400,00

Publique-se.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente - FEASE

Protocolo 0056681282

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

12/2025/FEASE-ASCI (0056309747) de 08/01/2025, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias concedida

aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID (0055975354) e

(0055975359).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, data e hora na assinatura eletrônica.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente- FEASE

Protocolo 0056689350

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

15/2025/FEASE-ASCI (0056348024) de 10/01/2025, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias concedida

aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID (0056048721),

(0056054847) e (0056075676).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, data e hora na assinatura eletrônica.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente- FEASE

Protocolo 0056689184

Portaria nº 45 de 22 de janeiro de 2025

Designar o servidor para Responder Interinamente no cargo de

Diretor de Segurança CDS-02, desta Fundação Estadual de

Atendimento Socioeducativo-Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

RESOLVE:
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Art. 1º. DESIGNAR interinamente no cargo de Diretor de Segurança CDS-02, o servidor WILLIAM NETO DA SILVA,

matricula nº ******901 em SUBSTITUIÇÃO ao servidor ELIAS ALVES DE LIMA NETO, Agente de Segurança

Socioeducativo, matrícula nº ******268, no período de 20/01/2025 a 29/01/2025, por motivo de gozo de Férias,

conforme Notificação ID(0056666578).

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES DA SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0056681388

Portaria nº 47 de 22 de janeiro de 2025

Designar o servidor para Responder Interinamente no cargo de

Diretor da Unidade e Técnico CDS-04, desta Fundação Estadual

de Atendimento Socioeducativo-Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

Resolve:

Art. 1º. DESIGNAR interinamente no cargo de Diretor da Unidade e Técnico CDS-04, ao servidor HILQUIAS

GARCIA LOPES, matricula nº ******808 em SUBSTITUIÇÃO a servidora ELZA GUARDA BELLO FREITAS, Agente de

Segurança Socioeducativo, matrícula nº ******484, no período de 21/01/2025 a 30/01/2025, por motivo de gozo de

férias, conforme a notificação ID(0056662528).

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES DA SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0056687497

Portaria nº 50 de 22 de janeiro de 2025

Relotar o servidor desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar n° 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º - RELOTAR, a partir de 20/01/2025, na Comissão Processante de Conduzir o Processo Administrativo

Disciplinar - CPPAD, o servidor JADER SOUZA DE FIGUEIREDO, Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº

******891, pertencente ao quadro efetivo desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0056688816

Portaria de férias nº 1273 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SIDCLEY SERAFIM RODRIGUES, SÓCIOEDUCADOR,

matrícula ******440, pertencente ao quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo,

originalmente marcadas para o24/01/2022 a 02/02/2022e que foram interrompidas a contar do dia24/01/2022 a



Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24546
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 22/01/2025, às 13:59

Rondônia, ed.  15 - 305

02/02/2022,referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 13/01/2025 a

22/01/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC36505

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL

DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON

DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0009.007631/2021-11,

RESOLVE:

Prorrogar a cedência, a partir de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o Departamento Estadual de

Estradas, Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER , até 31 de dezembro de 2025, do servidor

ROGERIO JESUS NICACIO, Auxiliar de Serviços de Defesa Agrosilvopastoril, matrícula n. ******092, pertencente ao

Quadro de Pessoal desta Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de dezembro de 2024, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0055562161

Portaria nº 61 de 21 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA - IDARON, no

uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER a servidora LAIS EUNICE CARVALHO BENTO, Assistente de Gestão da Defesa

Agropecuária, matrícula n. ******842, efetiva, lotada na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Ji-Paraná, o

gozo de 04 (quatro) dias de folgas compensatórias, nos dias 03, 04, 07 e 08 de abril de 2025, sem prejuízo da

remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral nas eleições 2024, em conformidade com o art.

98, da Lei n. 9.504/97 e art. 1º da Resolução TSE n. 22.424/2006 e Resolução TSE n. 22.747/2008.

JULIO CESAR ROCHA PARES

Presidente

Protocolo 0056657460

Portaria nº 58 de 21 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA - IDARON, no

uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER ao servidor BRUNO FABRICIO DE ALMEIDA, Técnico Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula

n. ******817, efetivo, lotado na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Vale do Paraíso, o gozo de 06 (seis)

dias de folgas compensatórias, nos dias 30 e 31 de janeiro de 2025 e 15, 16, 17 e 18 de julho de 2025, sem

prejuízo da remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral, nas eleições 2024, em conformidade

com o art. 98, da Lei n° 9.504/97 e art. 1º da Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente
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Protocolo 0056646391

Portaria nº 56 de 20 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA - IDARON, no

uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER ao servidor DANIEL BONFIM NOVAES, Técnico Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula n.

******834, efetivo, lotado na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Nova Brasilândia, o gozo de 04 (quatro)

dias de folgas compensatórias, nos dias 06 e 07 de março de 2025 e 24 e 25 de julho de 2025, sem prejuízo da

remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral, nas eleições 2024, em conformidade com o art.

98, da Lei n° 9.504/97 e art. 1º da Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056632575

Portaria nº 57 de 20 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA - IDARON, no

uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER a servidora ZENAIDE ROCHA BRITO, Auditor Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula n.

******749, lotada na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de São Felipe d'Oeste, o gozo de 04 (quatro) dias de

folgas compensatórias, nos dias 29 e 30 de maio de 2025 e 02 e 03 de junho de 2025, sem prejuízo da

remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral nas eleições municipais de 2024, em

conformidade com o art. 98, da Lei n° 9.504/97 e art. 1º da Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº

22.747/2008.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056632886

Portaria nº 59 de 21 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA - IDARON, no

uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR na Portaria 859 (0053950512), de 18 de outubro de 2024, que concedeu gozo de folgas

compensatórias por serviços a Justiça Eleitoral, concedidas ao servidor CISLEY MUNIS SILVA, Técnico Fiscal Estadual

Agropecuário, matrícula n. ******718, efetivo, lotado na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de São Miguel do

Guaporé, desta Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, conforme descrito:

Onde se lê:

... nos dias 30 e 31 de janeiro de 2025;

Leia-se:

...nos dias 03 e 04 de fevereiro de 2025.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056648695

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM

Portaria nº 44 de 20 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41, a Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de 2023,

Ed. 59 de 29.03.2023.
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CONSIDERANDO solucionar falha e bug do Sistema Integrado de Descanso (SID), que impossibilitou a tramitação

regular em gerar a portaria de interrupção e remarcação de férias, bem como assegurar os direitos da servidora e o

cumprimento das obrigações legais pela administração;

RESOLVE:

Art. 1º - CONVALIDAR, o período de (07/01/2025 a 17/01/2025 - 11 dias), por motivo de superior interesse

público o gozo de férias da servidora ANA GABRIELA ROVER FREITAS DA CUNHA, cargo de Diretor Executivo,

matrícula ******549, pertencente ao quadro de servidores desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental -

SEDAM, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (07/08/2024 a 26/08/2024 - Vinte dias)

e interrompidas no dia (16/08/2024 - paralisados 11 dias), conforme Portaria de férias n.º 7682 de 14 de junho de

2024, publicada no Diof. n.° 108 de 14/06/2024 (SISTEMA SID).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056631153

Portaria nº 42 de 20 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41, a Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de 2023,

Ed. 59 de 29.03.2023.

CONSIDERANDO a implantação do Sistema Integrado de Frequência (SIF), para fins de otimização desta

atividade, fora atribuída à Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos a competência para homologar e gerir a

frequência dos servidores da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental;

CONSIDERANDO que, mesmo em situações de afastamento, é imprescindível que os registros de frequência

sejam homologados para assegurar a conformidade administrativa;

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar os registros funcionais no âmbito desta Secretaria.

R E S O L V E:

Art. 1º. DELEGAR COMPETÊNCIA, a servidora JANAYNA PUPP, ocupante do cargo de Coordenadora de

Gestão de Recursos Humanos, matricula n.º******254, lotada na CGRH / SEDAM, para proceder com os atos de

homologação, administrar, auditar, remover frequência do servidor RENAN SAMPAIO FREITAS OLIVEIRA, matrícula

n.º ******704, cargo de Analista Ambiental - Engenheiro Florestal, referente os anos de 2019 e 2020, considerando que

o sistema de frequência vigente à época (NGP) encontra-se desativado, assim a validação das informações será

realizada com base nos relatórios de produtividade elaborados durante os períodos em questão.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário do Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056617913

Portaria nº 41 de 20 de janeiro de 2025

Dispõe sobre a criação da Comissão Permanente destinada à elaboração e validação dos cálculos referentes aos

reajustes, repactuações e reequilíbrio financeiro dos contratos administrativos no âmbito da Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, nos termos do Decreto n.º 25.829, de 11 de fevereiro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições legais que lhe

confere o art. 43, da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017 e em cumprimento ao disposto no Decreto

n.21.971, de 22 de maio de 2017;

CONSIDERANDO o teor do Decreto n.º 25.829 de 11 de fevereiro de 2021, no qual trata sobre o reajuste,

repactuação e revisão de preços nos contratos da administração estadual direta e indireta
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CONSIDERANDO que a análise, a aferição e a certificação dos reajustes, das repactuações e do reequilíbrio

financeiro provenientes de seus contratos administrativos, sejam realizadas pela primeira linha de defesa, com

atuação conjunta da segunda linha de defesa de cada Unidade, conforme o artigo 2º, alínea III e IV, do Decreto n.º

23.277/2018;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de designar Comissão visando elaborar e validar os processos referentes

aos reajustes, repactuações e reequilíbrio dos contratos administrativos no âmbito da SEDAM;

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir a Comissão Permanente de Elaboração e Validação de Cálculos de Reajustes, Repactuações e

Reequilíbrio Contratual, com a finalidade de analisar e elaborar os cálculos referentes a reajustes, repactuação e

reequilíbrio contratual dos contratos administrativos celebrados pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental - SEDAM.

Art. 2º. A Comissão será composta pelos seguintes servidores:

SERVIDOR FUNÇÃO

Pamela Suelen Lucindo de Melo Presidente

Vinícius Silva Sanchez Pinheiro Suplente

Rosicley Tavares Nascimento Membro

Maria Luíza Brito Setúbal Rodrigues Membro

Art. 3º. Compete à Comissão:

I - Realizar a análise dos requerimentos e cálculos dos pedidos de reajuste, repactuação ou reequilíbrio financeiro

dos contratos administrativos celebrados pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, bem como as

planilhas de custos da contratada que demonstrem a equação inicial, de acordo com as legislações vigentes e os

termos do contrato;

II - Elaborar pareceres técnicos contendo os cálculos e fundamentações referentes aos reajustes, repactuações e

reequilíbrio contratual, de forma clara e objetiva;

III - Comunicar à contratada sobre o resultado da análise e dos cálculos realizados e os valores atualizados, a qual

terá 5 (cinco) dias para se manifestar acerca das modificações, e, na ausência desta, será considerada como

concordância com a planilha apresentada pela administração;

IV - Revisar os pedidos de reconsideração encaminhados pela contratada;

V - Subsidiar o Coordenador de Patrimônio, Administração e Finanças e os gestores da Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, sobre as tratativas com os contratados, visando a manutenção do reequilíbrio

contratual;

VI - Emitir relatório dos processos analisados pela Comissão;

VII - Propor um fluxo de todo o processo de reajuste, repactuação e reequilíbrio contratual a SEDAM.

VIII - Propor a revisão das cláusulas contratuais, quando necessário, visando evitar distorções e assegurar a

eficácia dos ajustes realizados.

Art. 4º. A Comissão terá prazo de até 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período caso necessário, contados da

data de recebimento do processo, para emitir suas análises e pareceres referentes aos contratos administrativos em

análise, nos termos do Decreto n.º 25.829 de 11 de fevereiro de 2021.

Art. 5º. A Comissão Permanente destinada à elaboração e validação dos cálculos referentes aos reajustes,

repactuações e reequilíbrio financeiro dos contratos administrativos ficará subordinada a Coordenadoria de

Patrimônio, Administração e Finanças - COPAF, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM;

Art. 6º. Revoga-se a Portaria n.º 184 de 29 de abril de 2024.

Art. 7º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056599731

Portaria nº 39 de 17 de janeiro de 2025
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41, a Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de 2023,

Ed. 59 de 29.03.2023.

CONSIDERANDO a implantação do Sistema Integrado de Frequência (SIF), para fins de otimização desta

atividade, fora atribuída à Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos a competência para homologar e gerir a

frequência dos servidores da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental;

CONSIDERANDO que, mesmo em situações de afastamento, é imprescindível que os registros de frequência

sejam homologados para assegurar a conformidade administrativa;

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar os registros funcionais no âmbito desta Secretaria.

R E S O L V E:

Art. 1º. DELEGAR COMPETÊNCIA, a servidora JANAYNA PUPP, ocupante do cargo de Coordenadora de Gestão

de Recursos Humanos, matricula n.º******254, lotada na CGRH / SEDAM, para proceder com os atos de homologação,

administrar, auditar, remover frequência, referente aos períodos de afastamento por cedências a outros

órgãos, dos servidores listados abaixo:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO

******532 EDNO APARECIDO DA COSTA DE SOUZA SEDAM- Técnico em Contabilidade

******880 MARIA ANTONIA DO NASCIMENTO SEDAM - Auxiliar Ativ. Administrativa

******065 MARIA DAS DORES GOMES SEDAM- Técnico em Agropecuária

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056575734

Portaria nº 38 de 17 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 42, da Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de

2023, Ed. 59 de 29.03.2023.

CONSIDERANDO o Decreto n.º 26.869/2022, que institui o Sistema de Controle de Frequência por meio de Ponto

Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e o Escritório Remoto - Home Office no âmbito da Administração

Direta e Indireta do Poder Executivo;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 353/2024, que dispõe sobre os requisitos e diretrizes específicas para o trabalho

remoto na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM;

CONSIDERANDO a Memorando n.º 2/2025/SEDAM-COGEO (0056501720), Autorização SEDAM-DIREX

(0056517414), contida nos autos do Processo SEI/RO n.º 0028.000785/2025-79.

R E S O L V E:

Art. 1º. AUTORIZAR, a inclusão dos servidores, pertencentes do quadro de pessoal desta SEDAM, lotados na

Coordenadoria de Geociências - COGEO, para exercer suas funções em regime de trabalho remoto na modalidade

HIBRIDO, conforme previsto no Decreto n.º 26.869/2022 e na Portaria n.º 353/2024, conforme relação na tabela

abaixo:

MATRICULA SERVIDOR PERÍODOS

******778 ARY PINHEIRO BORZACOV 17/01, 21/01 e 23/01/2025

******059 GILBERTO FERNANDES DA COSTA 17/01, 21/01 e 23/01/2025

******991 IVO HENRIQUE PROVENSI VIEIRA 16/01, 20/01 e 22/01/2025

******195 LEIA ALVES PEREIRA 17/01, 21/01 e 23/01/2025

******535 LEONARDO ITALO DE MOURA JESUS 17/01, 21/01 e 23/01/2025

******880 MARCOS VINÍCIUS MACHADO LIMA 16/01, 20/01 e 22/01/2025

******940 MURILO FUZA DA CUNHA 17/01, 21/01 e 23/01/2025
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******159 OSVALDO LUIZ PITTALUGA E SILVA 17/01, 21/01 e 23/01/2025

******180 RAUL VILELA 17/01, 21/01 e 23/01/2025

******024 RENATO BERWANGER DA SILVA 23/01/2025

******667 SALEM LEANDRO MOURA DOS SANTOS 16/01, 20/01 e 22/01/2025

******783 SARA REGIANE TAVARES LOPES 22/01/2025

******511 TANIA MARA AZEVEDO GUIMARAES BARAUNA 17/01, 21/01 e 23/01/2025

******615 VIVIANE NERY DA SILVA 16/01, 20/01 e 22/01/2025

******032 WALDIANA DOS SANTOS BARROS 16/01, 20/01 e 22/01/2025

******710 WANERSON FREITAS COELHO 16/01, 20/01 e 22/01/2025

Parágrafo único - Será permitida a renovação, desde que se cumpra o ART. 8° do DECRETO N° 26.869, DE 26 DE

JANEIRO DE 2022.

Art. 2º. O regime híbrido de trabalho compreenderá a alternância entre o trabalho remoto e o presencial,

conforme estipulado no inciso I do Art. 6º da Portaria n.º 353/2024, sendo obrigatório o comparecimento presencial

por, no mínimo, dois dias por semana.

Art. 3º. O controle de frequência dos servidores será realizado por meio do Sistema de Ponto Eletrônico, conforme

estabelecido no Decreto n.º 26.869/2022, com a devida compensação de horas quando necessário.

Art. 4º. Os servidores deverão cumprir os requisitos estipulados no Art. 8º da Portaria n.º 353/2024, em especial:

I – Previsão de ganho de eficiência e qualidade decorrente da presença flexível;

II – Manutenção de residência no Estado de Rondônia;

III – Acessar diariamente os sistemas institucionais e o e-mail funcional;

IV – Comparecer presencialmente nos dias acordados e em ocasiões exigidas pela administração.

Art. 5º. O Chefe Imediato da Unidade de Execução será responsável pelo monitoramento do desempenho dos

servidores no regime híbrido e pelo cumprimento da compensação de horas, podendo, a qualquer momento, revogar

essa autorização em conformidade com o parágrafo único do Art. 8º da Portaria n.º 353/2024.

Art. 6º. Fica autorizado a renovação mediante apresentação mensal dos relatórios de produtividade,

respectivamente do Plano de Trabalho autorizado pelo chefe imediato e autorizo de um membro gestor da pasta.

Art. 7º. Esta portaria será registrado no Sistema e-Estado, para fins de comprovação das atividades, sendo este

sistema oficial para fins de registro de frequência dos servidores.

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056575714

Portaria nº 37 de 17 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 42, da Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de

2023, Ed. 59 de 29.03.2023.

CONSIDERANDO o Decreto n.º 26.869/2022, que institui o Sistema de Controle de Frequência por meio de Ponto

Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e o Escritório Remoto - Home Office no âmbito da Administração

Direta e Indireta do Poder Executivo;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 353/2024, que dispõe sobre os requisitos e diretrizes específicas para o trabalho

remoto na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM;

CONSIDERANDO o Memorando n.º 8/2024/SEDAM-GEDPC (0056096646), Plano de Trabalho (0056096995) e

Autorização SEDAM-DIREX (0056110952), contido nos autos do processo SEI/RO n°.0028.006969/2024-61.

R E S O L V E:

Art. 1º. AUTORIZAR, a servidora ANA LÚCIA AMORIM DE OLIVEIRA SILVA, Federal à Disposição do Estado,

ocupante do cargo de Assessor IV, matrícula ******293, com lotação na Coordenadoria de Controle Interno - CCI, a

exercer suas funções em regime de trabalho remoto na modalidade Home Office (Teletrabalho), conforme previsto

no Decreto n.º 26.869/2022 e na Portaria n.º 353/2024.
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Parágrafo único - O período em que a servidora será assegurada na inclusão do regime de trabalho remoto é de

02/01/2025 a 04/03/2025, permitida a renovação, desde que se cumpra o ART. 8° do DECRETO N° 26.869, DE 26 DE

JANEIRO DE 2022.

Art. 2º. O Chefe Imediato da Unidade de Execução será responsável pela coordenação e monitoramento do

desempenho da servidora no regime Home Office, podendo revogar essa autorização a qualquer tempo, conforme o

interesse da administração, em caso de descumprimento das condições estabelecidas.

Art. 3º. Fica autorizado a renovação mediante apresentação mensal dos relatórios de produtividade,

respectivamente do Plano de Trabalho autorizado pelo chefe imediato e autorizo de um membro gestor da pasta.

Art. 4º. Esta portaria será registrada no Sistema e-Estado, para fins de comprovação das atividades, sendo este

sistema oficial para fins de registro de frequência da servidora.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056575668

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 360/2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a Valdeir Colombo

Santiago, inscrito no CPF/CNPJ sob o n.º 348.***.***-10, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para Captação

Superficial de Águas para uso na – Irrigação / Café Clonal e Maracujá, conforme Processo nº. 1801/00133/2015,

com as seguintes características:

I - DADOS DO PONTO DE CAPTAÇÃO

II - Ponto de captação – 01/ Café

Coordenadas geográficas: Lat.(s) 11° 18’26,93” / Long. (o) 61° 25’ 16,46” (SIRGAS 2000);

Vazão média diária de captação: 39 (m³/h) x 9,6 (h/dia) = 374,4 (m³/dia) x 15 (dias/mês) = 5.616(m³/mês) x 03

(mês) = 16.848 (m³/ano).

III - Ponto de captação – 02/ maracujá

Coordenadas geográficas: Lat.(s) 11° 18’26,93” / Long. (o) 61° 25’ 16,46” (SIRGAS 2000);

Vazão média diária de captação: 39 (m³/h) x 0,3 (h/dia) = 11,7 (m³/dia) x 15 (dias/mês) = 175,5 (m³/mês) x 03

(mês) = 526,5 (m³/ano).

IV - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/Captação Superficial

b) Finalidade: Irrigação / Café Clonal e maracujá

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos.

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0055598946

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 361/2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a Valteir Discher,

inscrito no CPF/CNPJ sob o n.º 409.***.***-00, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para Captação Superficial de

Águas para uso na – Irrigação / Café Clonal e Mamoeiro, conforme Processo nº. 1801/00573/2017, com as

seguintes características:

I - DADOS DO PONTO DE CAPTAÇÃO

II - Ponto de captação – 01/ Café
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Coordenadas geográficas: Lat.(s) 11° 20’50,73” / Long. (o) 61° 22’ 14,73” (SIRGAS 2000);

Vazão média diária de captação: 189,4 (m³/h) x 08 (h/dia) = 1.515,2 (m³/dia) x 30 (dias/mês) = 45.456 (m³/mês) x

03 (mês) = 136.368 (m³/ano).

III - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/Captação Superficial

b) Finalidade: Irrigação / Café Clonal

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos.

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056601231

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 362/2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a REINALDO

LOOSE, inscrito no CPF/CNPJ sob o n.º 249.***.***-63, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para Captação Superficial

de Águas para uso na – Irrigação / Café Clonal e Mamoeiro, conforme Processo nº. 1801/02455/2018, com as

seguintes características:

I - DADOS DO PONTO DE CAPTAÇÃO

II - Ponto de captação – 01/ Café

Coordenadas geográficas: Lat.(s) 11º51’36,60" / Long. (o) 62º45'23,49" (SIRGAS 2000);

Vazão média diária de captação: 15 (m³/h) x 1,88 (h/dia) = 28,2 (m³/dia) x 30 (dias/mês) = 846 (m³/mês) x 05

(mês) = 4.230 (m³/ano).

III - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/Captação Superficial

b) Finalidade: Irrigação / Café Clonal

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos.

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056601243

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 370/2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou a : A & S

Empreendimentos e Participações LTDA , doravante denominada outorgado, inscrita no CNPJ sob o n°:

20.***.***/****-78, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de água subterrânea referente à atividade –

Supermercados /doméstico , conforme processo nº. 1801/02205/2017, com as seguintes características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas; Latitude 08°46’54,33’’ Sul e Longitude 63°51’59,08’’Oeste ; e.

b) Vazão média diária de captação: 4 m³/h, durante 20h/dia, 30dias /mês, 12/meses/ano, perfazendo um volume

de 34.560 m³/mês.

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: UsoDoméstico

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA
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Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056601263

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 373/2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a CRISTIANO

RICHTER, inscrito no CPF/CNPJ sob o n.º 606.***.***-87, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para Captação

Superficial de Águas para uso na – Irrigação / Café Clonal e Mamoeiro, conforme Processo nº.

1801/01508/2018, com as seguintes características:

I - DADOS DO PONTO DE CAPTAÇÃO

II - Ponto de captação – 01/ Café

Coordenadas geográficas: Lat.(s) 11°53’14,70’’ / Long. (o) 62° 23’53,84’’" (SIRGAS 2000);

Vazão média diária de captação: 18 (m³/h) x 7,34 (h/dia) = 132,12 (m³/dia) x 30 (dias/mês) = 3.963,6 (m³/mês) x

06 (mês) = 23.781,6 (m³/ano).

III - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/Captação Superficial

b) Finalidade: Irrigação / Café Clonal

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos.

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056601280

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 374/2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a SILVANA DOS

SANTOS VINHATI, inscrito no CPF/CNPJ sob o n.º 742.***.***-72, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para

Captação Superficial de Águas para uso na – Irrigação / Café Clonal e Mamoeiro, conforme Processo nº.

1801/02619/2019, com as seguintes características:

I - DADOS DO PONTO DE CAPTAÇÃO

II- Ponto de captação – 01/ Café

Coordenadas geográficas: Lat.(s) 11°42’36,20’’ / Long. (o) 62° 14’36,48’’ (SIRGAS 2000);

Vazão média diária de captação: 50 (m³/h) x 1,9 (h/dia) = 95 (m³/dia) x 30 (dias/mês) = 2.850 (m³/mês) x 06

(mês) = 17.100 (m³/ano).

III - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/Captação Superficial

b) Finalidade: Irrigação / Café Clonal

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos.

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056601298

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 375/2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a CLAUDEMIR

ANTONIO BIASUTTI, inscrito no CPF/CNPJ sob o n.º 312.***.***-68, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para
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Captação Superficial de Águas para uso na – Irrigação / Café Clonal , conforme Processo nº. 1801/02823/2019,

com as seguintes características:

I - DADOS DO PONTO DE CAPTAÇÃO

II - Ponto de captação – 01/ Café

Coordenadas geográficas: Lat.(s) 11° 15’46,85” / Long. (o) 61° 16’ 19,64” (SIRGAS 2000);

Vazão média diária de captação: 10 (m³/h) x 2,23 (h/dia) = 22,3 (m³/dia) x 30 (dias/mês) = 669 (m³/mês) x 04

(mês) = 2.676 (m³/ano).

III - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/Captação Superficial

b) Finalidade: Irrigação / Café Clonal

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos.

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056601311

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 376/2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a GIRLENE

APARECIDA GUEDES DA SILVA MORAES, inscrito no CPF/CNPJ sob o n.º 819.***.***-91, o Direito de Uso de

Recursos Hídricos para Captação Superficial de Águas para uso na – Irrigação / Café , conforme Processo nº.

1801/01644/2019, com as seguintes características:

I - DADOS DO PONTO DE CAPTAÇÃO

II - Ponto de captação – 01/ Café

Coordenadas geográficas: Lat.(s) 11°33’19,00’’ / Long. (o) 62° 16’16,00’’ (SIRGAS 2000);

Vazão média diária de captação: 17 (m³/h) x 08 (h/dia) = 136 (m³/dia) x 30 (dias/mês) = 4.080 (m³/mês) x 05

(mês) = 20.400 (m³/ano).

III - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/Captação Superficial

b) Finalidade: Irrigação / Café Clonal

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos.

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056601375

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 377/2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a ELIANE

CONTARATO SALVADOR, inscrito no CPF/CNPJ sob o n.º 838.***.***-91, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para

Captação Superficial de Águas para uso na – Irrigação / Café , conforme Processo nº. 1801/02576/2019, com as

seguintes características:

I - DADOS DO PONTO DE CAPTAÇÃO

II - Ponto de captação – 01/ Café

Coordenadas geográficas: Lat.(s) 11° 23’52,20” / Long. (o) 61° 18’ 51,36” (SIRGAS 2000);

Vazão média diária de captação: 15 (m³/h) x 2,3 (h/dia) = 34,5 (m³/dia) x 15 (dias/mês) = 517,5 (m³/mês) x 03

(mês) = 1.552,50 (m³/ano).

III - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/Captação Superficial
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b) Finalidade: Irrigação / Café Clonal

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos.

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056601386

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 378/2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a MANOEL DA

COSTA CARVALHO, inscrito no CPF/CNPJ sob o n.º 326.***.***-49, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para

Captação Superficial de Águas para uso na – Irrigação / Café , conforme Processo nº. 1801/01449/2017, com as

seguintes características:

I - DADOS DO PONTO DE CAPTAÇÃO

II - Ponto de captação – 01/ Café

Coordenadas geográficas: Lat.(s) 11°38’33.37" / Long. (o) 62°14'11.14`` (SIRGAS 2000);

Vazão média diária de captação: 12,5 (m³/h) x 6 (h/dia) = 75 (m³/dia) x 30 (dias/mês) = 2.250 (m³/mês) x 06

(mês) = 13.500 (m³/ano).

III - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/Captação Superficial

b) Finalidade: Irrigação / Café Clonal

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056601395

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 379/2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou o: WHITE SOLDER

METALURGIA E MINERAÇÃO LTDA, inscrito no CPF/CNPJ sob o n° 04.***.***/****-43, o Direito de Uso de Recursos

Hídricos para captação de água subterrânea, referente à atividade – Metalurgia de outros metais não-ferrosos e

suas ligas não especificados anteriormente - conforme processo nº. 1801/01580/2016, com as seguintes

características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas: Latitude: 09°55’17,80” Sul e Longitude: : 63°03’44.34” Oeste

b) Vazão média diária de captação: 6 m³/h, durante 3 horas/dia, 30 dias, 12 meses, totalizando um volume 6.480

m³/ano.

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: Metalurgia de outros metais não-ferrosos e suas ligas não especificados anteriormente

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056601406

TERMO
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TERMO DE OUTORGA – Nº 380/2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou a : AUTO POSTO

ALTERNATIVO LTDA - EPP , doravante denominada outorgado, inscrita no CNPJ sob o n°: 20.***.***/****-08, o Direito

de Uso de Recursos Hídricos para captação de água subterrânea referente à atividade – Comércio a Varejista para

veículos automotores/ doméstico , conforme processo nº. 1801/00357/2017, com as seguintes características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas; Latitude 12°04’30,43’’ Sul e Longitude 64°01’39,65’’Oeste ; e.

b) Vazão média diária de captação: 3,6 m³/h, durante 4 h/dia, 30dias /mês, 12/meses/ano, perfazendo um volume

de 5.184 m³/mês.

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: Comércio a Varejista para veículos automotores/ doméstico

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056601416

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 382/2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou a: RO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA , doravante denominada outorgado, inscrita no CNPJ sob o n° : 34.***.***/****-69,

o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de água subterrânea referente à atividade – frigorífico –abate

de suínos/Industrial e doméstico , conforme processo nº. 1801/00339/2023, com as seguintes características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas; Latitude 10°58’24,34’’ Sul e Longitude 61°59’56,18’’Oeste; e.

b) Vazão média diária de captação: 4 m³/h, durante 16h/dia, 26dias /mês, 12/meses/ano, perfazendo um volume

de 19968 m³/ano.

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: Industrial e doméstico

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056601440

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 383/2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou a : MADERAZI

INDÚSTRIA DE MADEIRAS LTDA - EPP , doravante denominada outorgado, inscrita no CNPJ sob o n°:

08.***.***/****-03, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de água subterrânea referente à atividade –

Serrarias com desdobramento de madeira em bruto , conforme processo nº. 1801/01231/2020, com as

seguintes características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas; Latitude 11°13’11,20’’ Sul e Longitude 61°31’01,70’’Oeste; e.

b) Vazão média diária de captação: 4,86 m³/h, durante 1,75 h/dia, 30 dias /mês, 12/meses/ano, perfazendo um

volume de 3.061,8 m³/ano.
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II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: Serrarias com desdobramento de madeira em bruto

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056601462

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 384/2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou a : Maria Amélia

Moreira Gomes Freire, doravante denominada outorgado, inscrita no CPF sob o n° : CPF: 105.***.***-24, o Direito

de Uso de Recursos Hídricos para captação de água subterrânea referente à atividade – Condomínios

Prediais/doméstico, conforme processo nº. 1801/01921/2017, com as seguintes características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas; Latitude 08º 45’04,50’’ Sul e Longitude 63º 53’ 48,13’’ Oeste ; e.

b) Vazão média diária de captação: 3 m³/h, durante 1 h/dia, 24dias /mês, 12/meses/ano, perfazendo um volume de

864 m³/ano.

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: doméstico

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056601565

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 385/2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a JOSÉ DOS

SANTOS LIVRAMENTO , inscrito no CPF/CNPJ sob o n.º 472.***.***-53, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para

Captação Superficial de Águas para uso na – Irrigação / Café , conforme Processo nº. 1801/02562/2018, com as

seguintes características:

I - DADOS DO PONTO DE CAPTAÇÃO

II- Ponto de captação – 01/ Café

Coordenadas geográficas: Lat.(s)11°12’55,22’’ / Long. (o) 61°31’01,70’’ (SIRGAS 2000);

Vazão média diária de captação: 11,225 (m³/h) x 06 (h/dia) = 67,35 (m³/dia) x 30 (dias/mês) = 2.020,5 (m³/mês)

x 04 (mês) = 8.082 (m³/ano).

III - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/Captação Superficial

b) Finalidade: Irrigação / Café Clonal

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos.

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056601584
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TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 386/2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a JOÃO FERREIRA

, inscrito no CPF/CNPJ sob o n.º 242.***.***-49, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para Captação Superficial de

Águas para uso na – Irrigação / Café , conforme Processo nº. 1801/00579/2018, com as seguintes características:

I - DADOS DO PONTO DE CAPTAÇÃO

II - Ponto de captação – 01/ Café

Coordenadas geográficas: Lat.(s) 11º55’33,09" / Long. (o) 62º09’20,34" (SIRGAS 2000);

Vazão média diária de captação: 23,33 (m³/h) x 03 (h/dia) = 69,99 (m³/dia) x 15 (dias/mês) = 1.049,85 (m³/mês) x

02 (mês) = 2.099,70 (m³/ano).

III - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/Captação Superficial

b) Finalidade: Irrigação / Café Clonal

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos.

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056601620

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 387/2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou a: ADESTE

PRODUTOS ANIMAIS E VEGETAIS LTDA., doravante denominada outorgado, inscrita no CNPJ sob o n°:

43.***.***/****-80, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de água subterrânea referente à atividade – -

produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas/Industrial/ doméstico, conforme

processo nº. 1801/00828/2017, com as seguintes características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas; Latitude 13°30’17,45’’ Sul e Longitude 60°31’36,18’’Oeste ; e.

b) Vazão média diária de captação: 13,2 m³/h, durante24 h/dia, 30dias /mês, 12/meses/ano, perfazendo um

volume de 114.048 m³/ano.

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: industrial/doméstico

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056601636

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 388/2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos

- COREH, em cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou

Aparecido José , inscrito no CPF sob o n.º 251.***.***-49, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação

superficial e lançamento de efluentes referente à atividade – Piscicultura, conforme processo nº.

1801/01879/2017, com as seguintes características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas: Latitude S: 10°25’7.28” e Longitude O: 63° 39’56.58”
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b) Vazão média diária de captação (enchimento): 592,99 m³/h, durante 24 h/dia, 30 dias/mês, durante 2 mês ,

totalizando 853.910,0 m³/ano;

c) Vazão média diária de captação (manutenção): 596,76 m³/dia, 12 h/dia, 30 dia/mês, durante 5 meses,

totalizando 1.074.168,55 m³/ano.

d) Volume total anual de captação (enchimento + manutenção): 1.928.078,55 m³/ano.

II – Ponto de Lançamento

a) Coordenadas geográficas: Latitude S: 10°24’31.16” e Longitude O: 63° 41’4.71” ;

b) Vazão média diária de lançamento: 592,99 m³/h, durante 24 h/dia, 30 dias/mês, durante 1 mês, totalizando

426.955,0 m³/ano.

III - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/captação superficial e lançamento de efluentes

b) Finalidade: – Piscicultura

c) Vigência da Outorga: 05 (cinco) anos

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056601643

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 389/2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou a: COMÉRCIO DE

COMBUSTÍVEIS SANTA FÉ EIRELI-EPP , doravante denominada outorgado, inscrita no CNPJ sob o n°

20.***.***/****-74 , o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de água subterrânea referente à atividade –

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores , conforme processo nº. 1801/01430/2018,

com as seguintes características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas; Latitude 09°04’48,54’’ Sul e Longitude 63°22’58,83’’Oeste ; e.

b) Vazão média diária de captação: 2m³/h, durante 1 h/dia, 30 dias /mês 12 ano/meses, perfazendo um volume de

720 m³/mês.

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056601662

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 390/2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a EDIMA MARTA

PIANNA , inscrito no CPF/CNPJ sob o n.º 805.***.***-87, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para Captação

Superficial de Águas para uso na – Irrigação / Café , conforme Processo nº. 1801/03370/2019, com as seguintes

características:

I - DADOS DO PONTO DE CAPTAÇÃO

II - Ponto de captação – 01/ Café

Coordenadas geográficas: Lat.(s) 12º07’39,60" / Long. (o) 61º55’48,90" (SIRGAS 2000);

Vazão média diária de captação: 50 (m³/h) x 06 (h/dia) = 300 (m³/dia) x 30 (dias/mês) = 9.000 (m³/mês) x 03

(mês) = 27.000 (m³/ano).
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III - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/Captação Superficial

b) Finalidade: Irrigação / Café Clonal

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos.

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056601673

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 391/2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a DOMINGOS

QUARTEZANI , inscrito no CPF/CNPJ sob o n.º 925.***.***-15, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para Captação

Superficial de Águas para uso na – Irrigação / Café , conforme Processo nº. 1801/01881/2018, com as seguintes

características:

I - DADOS DO PONTO DE CAPTAÇÃO

III - Ponto de captação – 01/ Café

Coordenadas geográficas: Lat.(s) 12º13’35,10" / Long. (o) 62º01’10,70" (SIRGAS 2000);

Vazão média diária de captação: 28,5 (m³/h) x 05 (h/dia) = 142,5 (m³/dia) x 30 (dias/mês) = 4.275 (m³/mês) x 04

(mês) = 17.100 (m³/ano).

IV - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/Captação Superficial

b) Finalidade: Irrigação / Café Clonal

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos.

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056601716

TERMO

OUTORGA/BARRAGEM Nº 02-2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos

– COREH, em cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou Ricardo

Henrique Rocha Almeida, inscrito no CPF/CNPJ sob o n.º 614.***.***-20, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para

Aquicultura/Dessedentação Animal – BARRAMENTO, conforme processo nº. 1801/00270/2021, com as seguintes

características:

I – Ponto de Captação

NÚMERO DE PONTOS: 01

ATO Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos/Barragem

OBJETO DO ATO
Uso de Recursos Hídricos de Domínio do Estado Constante na Declaração do

SNISB de n° 5288

FINALIDADE Barragem Três Irmãos (Reservatório) CSB10RO

CORPO HÍDRICO Igarapé das Antas / COTA TERRENO: 204

EFEITOS LEGAIS 10 anos

BACIA DE CONTRIBUIÇÃO: 19.988 km²

COTA MÍNIMA: (M) 207 COTA NORMAL (M): 207.5

COTA MAXÍMORUM (m): 208,2 ALTURA DO MACIÇO PRINCIPAL (M): 5,1

COTA DA CRISTA (m): 209,1 VOLUME NORMAL: 144.284,291 M³

EXTENSÃO DO COROAMENTO (m):

215.5
Classe: C
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COORDENADA GEOGRÁFICA DO PONTO DE BARRAMENTO

LATITUDE (S): 11°33’51.77’’ LONGITUDE(W):61°46'10.09’’

CONDIÇÕES DA OUTORGA

MODALIDADE DA OUTORGA: DIREITO DE USO

FINALIDADE: BARRAMENTO

PRAZO DE VIGÊNCIA DA OUTORGA: 10 (DEZ ANOS) Portaria 533, de 05 de dezembro de 2022, artigo 14.

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056617186

TERMO

OUTORGA/BARRAGEM Nº 03-2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos

– COREH, em cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou

Plantop Agropecuária LTDA, inscrito no CPF/CNPJ sob o n.º 05.***.***/****-07, o Direito de Uso de Recursos Hídricos

para Aquicultura/Dessedentação Animal – BARRAMENTO, conforme processo nº. 1801/00305/2022, com as

seguintes características:

I – Ponto de Captação

NÚMERO DE PONTOS: 01

ATO Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos/Barragem

OBJETO DO ATO
Uso de Recursos Hídricos de Domínio do Estado Constante na Declaração do

SNISB de n° 33141

FINALIDADE Barragem Santa Candida (Reservatório) CSB47RO

CORPO HÍDRICO Afluente do Rio Taquifone

EFEITOS LEGAIS 10 anos

BACIA DE CONTRIBUIÇÃO: 12,56 km²

COTA MÍNIMA: (M) 192,10 COTA NORMAL (M): 192,60

COTA MAXÍMORUM (m): 193,40 ALTURA DO MACIÇO PRINCIPAL (M): 4,80

COTA DA CRISTA (m): 194,6 VOLUME NORMAL: 345.110,00 m³

EXTENSÃO DO COROAMENTO

(m): 61,50
Classe:

COORDENADA GEOGRÁFICA DO PONTO DE BARRAMENTO

LATITUDE (S): 10°17’17’’ LONGITUDE(W):62°39'37’’

CONDIÇÕES DA OUTORGA

MODALIDADE DA OUTORGA: DIREITO DE USO

FINALIDADE: BARRAMENTO

PRAZO DE VIGÊNCIA DA OUTORGA: 10 (DEZ ANOS) Portaria 533, de 05 de dezembro de 2022, artigo 14.

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056619086

TERMO

OUTORGA/BARRAGEM Nº 07-2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos

– COREH, em cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou Vilmar

José Cavalli, inscrito no CPF/CNPJ sob o n.º 250.***.***-53, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para
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Dessedentação Animal – BARRAMENTO, conforme processo nº. 1801/00074/2021, com as seguintes

características:

I – Ponto de Captação

NÚMERO DE PONTOS: 01

ATO Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos/Barragem

OBJETO DO ATO
Uso de Recursos Hídricos de Domínio do Estado Constante na Declaração do SNISB

de n° 5287

FINALIDADE Barragem Tarumã CSB06RO

CORPO HÍDRICO Afluente (D'Alimcourt) Rio Palha

EFEITOS LEGAIS 10 anos

BACIA DE CONTRIBUIÇÃO: 8,638km²

COTA MÍNIMA: (M)228.5 COTA NORMAL (M): 230.5

COTA MAXÍMORUM (m): 231.20 ALTURA DO MACIÇO PRINCIPAL (M): 12

COTA DA CRISTA (m): 232,13 VOLUME NORMAL: 1.489.640,326 m³

EXTENSÃO DO COROAMENTO

(m): 342
Classe: D

COORDENADA GEOGRÁFICA DO PONTO DE BARRAMENTO

LATITUDE (S): 11°40’48.7’’’ LONGITUDE(W):61°49'32.1’’

CONDIÇÕES DA OUTORGA

MODALIDADE DA OUTORGA: DIREITO DE USO

FINALIDADE: BARRAMENTO

PRAZO DE VIGÊNCIA DA OUTORGA: 10 (DEZ ANOS) Portaria 533, de 05 de dezembro de 2022, artigo 14.

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056620346

TERMO

DECLARAÇÃO DE USOS INSIGNIFICANTES 002/2024 / BARRAGEM

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos

– COREH, em cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou

Leonelo José Tortora, inscrito no CPF/CNPJ sob o n.º 369.***.***-15, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para

Aquicultura – BARRAMENTO, conforme processo nº. 1801/00126/2024, com as seguintes características:

I – Ponto de Captação

NÚMERO DE PONTOS: 01

ATO
Condições de Uso Insignificante que Independe de Outorga de Recursos

Hídricos

OBJETO DO ATO Uso de Recursos Hídricos de Domínio do Estado, Declaração do SNISB de n° 32973

FINALIDADE (Aquicultura) Piscicultura CSB164RO

CORPO HÍDRICO Afluente Igarapé São João

EFEITOS LEGAIS 3 anos

BACIA DE CONTRIBUIÇÃO: 0.21 km²

COTA MÍNIMA: COTA NORMAL (M): 198

COTA MAXÍMORUM (m): 200 ALTURA DO MACIÇO PRINCIPAL (M): 3

COTA DA CRISTA (m):200 VOLUME NORMAL: 3.742

EXTENSÃO DO COROAMENTO

(m): 61
Classe: D

COORDENADA GEOGRÁFICA DO PONTO DE BARRAMENTO

LATITUDE (S): 10°32’33.55’’ LONGITUDE(W):62°20'48.89’’

CONDIÇÕES DA OUTORGA
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MODALIDADE DA OUTORGA: Declaração de Uso Insignificante

FINALIDADE: BARRAMENTO

PRAZO DE VIGÊNCIA DA OUTORGA: 03 (TRÊS ANOS) Portaria 455/GAB, de 30 de Outubro de 2023.

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056621562

TERMO

OUTORGA/BARRAGEM Nº 06-2024

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos

– COREH, em cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou Tony

Massararu Kubotani, inscrito no CPF/CNPJ sob o n.º 283.***.***-15, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para

Aquicultura – BARRAMENTO, conforme processo nº. 1801/00469/2021, com as seguintes características:

I – Ponto de Captação

NÚMERO DE PONTOS: 01

ATO Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos/Barragem

OBJETO DO ATO
Uso de Recursos Hídricos de Domínio do Estado Constante na Declaração do SNISB

de n° 1764

FINALIDADE Barragem Sol Nascente 01 (Reservatório) CSB04RO

CORPO HÍDRICO Afluente do Igarapé Dias Nobre

EFEITOS LEGAIS 10 anos

BACIA DE CONTRIBUIÇÃO: 2,13 km²

COTA MÍNIMA: (M)184,5 COTA NORMAL (M): 187.39

COTA MAXÍMORUM (m): 189 ALTURA DO MACIÇO PRINCIPAL (M): 4.5

COTA DA CRISTA (m): 189.5 VOLUME NORMAL: 40.950 m³

EXTENSÃO DO COROAMENTO

(m): 140
Classe: D

COORDENADA GEOGRÁFICA DO PONTO DE BARRAMENTO

LATITUDE (S): 09°48’19.01’’ LONGITUDE(W):62°40'21.33’’

CONDIÇÕES DA OUTORGA

MODALIDADE DA OUTORGA: DIREITO DE USO

FINALIDADE: BARRAMENTO

PRAZO DE VIGÊNCIA DA OUTORGA: 10 (DEZ ANOS) Portaria 533, de 05 de dezembro de 2022, artigo 14.

DANIELY DA CUNHA OLIVEIRA SANT´ANNA

COORDENADORA DE RECURSOS HÍDRICOS - COREH

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056622471

Portaria nº 47 de 21 de janeiro de 2025

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental, no uso das atribuições legais que lhe confere o Artigo nº 38 do

Decreto nº 8982, de 31 de Janeiro de 2000,combinado com o artigo 1º do Decreto 10851 de 29.12.2003, sendo o que

consta no processo: 0028.012358/2024-52

R E S O L V E:

Art.1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 269 de 09 de julho de 2024, em razão da correção do número do

Processo.

Art.2º - Fica concedido ao Sr.º RICARDO SANTOS DE ABREU, Função: Sociólogo, CPF: ***454.148**, um crédito em

regime de adiantamento na importância de R$ 3.000,00 (três mil reais) para atender as despesas, com serviços de
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Terceiros Pessoa jurídica, ocorrendo despesa por conta do orçamento do corrente exercício, Projeto Atividade 2601 -

FEPRAM, Elemento de Despesa: 3390-30, 3390-39, para fins mencionados nas Notas de Empenho n.º 0462/0463, e

Plano de Aplicação.

Art.3 º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo precedente, será de 60 (Sessenta), a contar

da data do Depósito da Ordem Bancária – OB, e o prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dia útil do mês

seguinte ao da realização das despesas.

Art.4 º - Ao responsável pela aplicação do adiantamento, caberá fazer pessoalmente a sua comprovação na

forma estabelecida nas normas do DECRETO Nº 10851 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003.

Art.5 º - O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuara os registros competentes a

caracterização da responsabilidade do agente e o Controle Interno/SEDAM fará as conferências comprobatórias da

aplicação do adiantamento conforme Resolução 06/2011/CGE.

ELEMENTO DE DESPESA VALOR

3390-30 R$ 2.000,00

3390-39 R$ 1.000,00

TOTAL R$3.000,00

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056665234

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC

Portaria nº 23 de 21 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-SEDEC, no uso de suas atribuições legais

que lhe confere os artigos 50 e 97, da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017 alterada pela Lei

Complementar nº 1.105 de 12 de novembro de 2021 publicado no DOE nº 5 de 10 de janeiro de 2022 e Decreto de 30

de dezembro de 2022, publicado Porto Velho, 31 de dezembro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto na Lei 13.460, de 26 de junho de 2017;

CONSIDERANDO as diretrizes da Lei nº 14.129, de 29 de março de 2021;

CONSIDERANDO o Decreto de Simplificação nº 22.728, de 5 de abril de 2018;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor(a) TERESA CRISTINA ARANHA DE BRITO, sem prejuízo das funções que já exerce,

para a função de Gestor de Serviços no âmbito da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC.

Art. 2º Compete ao Gestor de Serviços:

I - Realizar o levantamento e gerenciamento da carta de serviços de sua instituição;

II - Cadastrar, editar, publicar os serviço no sistema ALPHA;

III - Avaliar e autorizar as solicitações de permissão de acesso ao perfil de atendente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE 

Secretário de Estado Adjunto do Desenvolvimento Econômico

Protocolo 0056646511

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP

Portaria nº 50 de 21 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das
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atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é

promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;

Referente ao objeto "Reforma do ginásio poliesportivo Aguimar de Souza Gomes (Piauzão)", que trata dos autos -

Processo n.º 0069.069018/2022-55, e do Termo de Convênio n.º 345/SEOSP/PGE/2023 (0044387445) e anexos do

presente processo, firmado entre o ESTADO DE RONDÔNIA, através da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP e a Prefeitura Municipal de Ouro Preto D'Oeste, para os fins que especificam.

R E S O L V E:

Art. 1.º DESIGNAR os servidores abaixo qualificados:

I - Engenheiro Civil, Felipe Cipriano da Silva - mat. n.º*******923,

II- Arquiteto, Fernando Xavier Marques Sobrinho - mat. n.º*******369.

Parágrafo único – Pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP, podendo exercer individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecida no Termo de

convênio, quanto a aplicação do recurso pactuado.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0056639041

AVISO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE

A SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, representada pelo Secretário de Estado de

Obras e Serviços Públicos, torna público a quem possa interessar, nos termos da alínea "f", inciso III do art. 74 da Lei

Federal n°. 14.133, de 1 de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), constante nos autos do

Processo nº 0069.000166/2025-06, RECONHECE e RATIFICA a dispensa de licitação por inexigibilidade, objetivando a

contratação direta da empresa CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

46.875.281/0001-27, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em Capacitação de elaboração de

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria de Estado de Obras e

Serviços Públicos - SEOSP/RO, conforme Termo de Referência SEOSP-NAC (SEI ID 0056545673), perfazendo o valor de

R$ 29.958,00 (vinte e nove mil novecentos e cinquenta e oito reais).

Porto Velho/RO, Data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a dispensa de licitação no valor de R$ 29.958,00 (vinte e nove mil novecentos e cinquenta e

oito reais)       , objetivando a contratação direta da empresa CLG TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA, inscrita no

CNPJ sob o nº 46.875.281/0001-27, para atender a Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO,

conforme disposto no art. 72, parágrafo único da Lei n. 14.133, de 1 de abril de 2021.

Porto Velho/RO, Data e hora do sistema

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0056655508

Portaria nº 52 de 21 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de 31 de

março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.
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CONSIDERANDO o constante no Memorando nº 5/2025/SEOSP-CAF (0056631263), nos autos do Processo SEI nº

0069.003148/2024-97.

R E S O L V E:

Art. 1º - ALTERAR, o gozo do Recesso Administrativo do exercício de 2024, concedido através da Portaria nº 734

de 25 de outubro de 2024 (0054163227), publicada no DIOF nº 215 de 14/11/2024, e suspensa através da Portaria nº

856 de 23 de dezembro de 2024 (0055993410), publicada no DIOF nº 243 de 26/12/2024, do servidor abaixo

relacionado:

NOME MATRÍCULA DO PERÍODO PARA O PERÍODO

Ronier Santos Soares ******431 23/12/2024 a 27/12/2024 27/01/2025 a 31/01/2025

Publica-se.

Registra-se.

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0056643348

Portaria nº 51 de 21 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de

31 de março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0056627467) e Despacho SEOSP-CPO (0056639967);

CONSIDERANDO o disposto na Certidão de Serviço Eleitoral (0055442036), nos autos do Processo SEI nº

0069.004022/2024-30;

CONSIDERANDO o teor do art. 98 da Lei nº 9.504/1997, que serão dispensados do serviço, mediante declaração

expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias

de convocação.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER folga compensatória por 02 (dois) dias, nos dias 30/01/2025 e 31/01/2025, a servidora

Clerismar Fernandes da Silva, Engenheiro Eletricista, matrícula nº ******349, lotada na Coordenadoria de Projetos e

Orçamento/CPO referente a serviços prestados a Justiça Eleitoral, nos termos do art. 98 da Lei n. 9504/97 (Leis das

Eleições), art. 1º, § 2º, da Resolução TSE n. 22.747/2008 e Resolução TSE n. 23.456/2015.

Publica-se.

Registra-se.

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0056642355

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

E TRANSPORTES - DER

DECRETO DE 09 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0009.521838/2019-71,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a partir de 1º de janeiro de 2025,com ônus para o órgão de origem, mediante reembolso

mensal do órgão cessionário, até 31 de dezembro de 2025, do servidor DORGIVAL LEITE FIGUEIREDO NETO, ocupante

do cargo de Engenheiro Civil, matrícula n. ******215, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Departamento

Estadual de Estradas, Rodagem e Transporte/DER, para continuar exercendo suas atividades junto a Prefeitura

Municipal de Cacoal/ RO.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 09 de janeiro de 2025, 137º da República.
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SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral

Protocolo 0056343909

Portaria nº 170 de 21 de janeiro de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0056625603) nos autos do Processo SEI nº        0009.000788/2025-

31:

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER 08 (oito) dias de Licença Nojo, no período de 19.01 até 26.01.2025, ao servidor

LAÉRCIO BERNARDINO DE SENA, matrícula nº ******290, lotada na 11ª Residência Regional de Pimenta Bueno,

deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE

Diretor em substituição do DER/RO

Portaria n.º 2189 de 28 de agosto de 2023

Protocolo 0056644532

Portaria nº 167 de 21 de janeiro de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 3.922, de 17 de outubro de 2016, que dispõe sobre a concessão de folga a

servidor público estadual, civil e militar que efetuar doações de sangue;

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0056381148) e Declaração (       0056381540), nos autos do Processo

eletrônico de n.º                      0009.000397/2025-16              ;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER Licença de 8 (oito) dias, de conformidade com a Lei n. 3922, de 17 de outubro de 201, o

servidor BRUNO MESQUITA DOS SANTOS, matrícula n. ******733, lotado na Coordenadoria de Projeto e

Planejamento e Orçamento de Obras, nos dias 05.01.2026 a 12.01.2026       , por doação de sangue a Fundação

de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON, nas datas de 27.05.2022, 02.09.2022, 06.12.2022 e

31.03.2023, totalizando 4 (quatro) doações no período de 12 (doze) meses a contar da primeira doação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE

Diretor em substituição do DER/RO

Portaria n.º 2189 de 28 de agosto de 2023

Protocolo 0056640238

Portaria nº 160 de 20 de janeiro de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o disposto nos termos do art. 98 da Lei n. 9504/97 (Leis das Eleições) e art. 1º, § 2º, da

Resolução TSE n. 22.747/2008
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CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0056615526), Declaração da Justiça Eleitoral (0055510212) e

Portaria 36 (0056234783), nos autos do Processo SEI n.º 0009.014345/2024-46;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER folga eleitoral por 1 (um) dia, ao servidor AGNALDO MOISES BATISTA, matrícula n.º

******843, ocupante do cargo de Motorista, lotado na 12ª Residência Regional de Jaru deste Departamento, referente a

serviços prestados nas Eleições Municipais de 2024, para ser usufruto em 17/01/2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE

Diretor em substituição do DER/RO

Portaria n.º 2189 de 28 de agosto de 2023

Protocolo 0056620023

Portaria nº 2806 de 29 de outubro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 3.922, de 17 de outubro de 2016, que dispõe sobre a concessão de folga a

servidor público estadual, civil e militar que efetuar doações de sangue;

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0054181655) e Declaração (0054183537), nos autos do Processo

eletrônico de n.º               0009.012767/2024-87       ;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER Licença de 4 (quatro) dias, de conformidade com a Lei n. 3922, de 17 de outubro de 201,

a servidora LARISSA ROCHA DA SILVA, matrícula n. ******733, lotada na Usina de Asfalto de Cacoal, nos

dias 21.07.2025 a 24.07.2025, por doação de sangue a Fundação de Hematologia e Hemoterapia de

Rondônia/FHEMERON, nas datas de 30.05.2023, 17.11.2023 e 14.06.2024, totalizando 3 (três) doações no período de

12 (doze) meses a contar da primeira doação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE

Diretor em substituição do DER/RO

Portaria n.º 2189 de 28 de agosto de 2023

Protocolo 0054203649

Portaria nº 146 de 17 de janeiro de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO a Portaria 2777 (0054016628), constante no processo SEI n.º 0009.011895/2024-11;

Art. 1º - RETIFICAR, os termos da Portaria nº 2777 de 21 de outubro de 2024, publicada no DOE n.º 206 de 01 de

novembro de 2024, que CESSOU o Adicional de Insalubridade de 20% (vinte por cento), do servidor

MARCELINO ANTONIO COELHO, matrícula ******558, Auxiliar de Serviços Gerais que exerce suas atividades laborais

na 9ª Residência Regional de Vilhena

Onde se Lê: "... a contar de 31.08.2020 "

Leia-se: "...a contar de 18.03.2020"

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE

Diretor em substituição do DER/RO

Portaria n.º 2189 de 28 de agosto de 2023

Protocolo 0056564959

Portaria nº 163 de 20 de janeiro de 2025
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O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o disposto nos termos do art. 98 da Lei n. 9504/97 (Leis das Eleições), art. 1º, § 2º, da

Resolução TSE n. 22.747/2008 e art. 177 da Resolução TSE n. 23.456/2015.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0054278124), Declaração da Justiça Eleitoral (0054278515), nos

autos do Processo eletrônico n.º 0009.010026/2023-81;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER folga eleitoral por 4 (quatro) dias, ao servidor WERLEN MELO ROSA, matrícula n.º

******000, ocupante do cargo de Motorista, lotado na 11ª Residência Regional de Pimenta Bueno, deste Departamento,

referente a serviços prestados a 9ª Zona Eleitoral Rondônia, nas Eleições Municipais de 2024, para ser usufruto em

05, 06, 07 e 10/02/2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE

Diretor em substituição do DER/RO

Portaria n.º 2189 de 28 de agosto de 2023

Protocolo 0056629161

Portaria nº 162 de 20 de janeiro de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o disposto nos termos do art. 98 da Lei n. 9504/97 (Leis das Eleições) e art. 1º, § 2º, da

Resolução TSE n. 22.747/2008

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0056604874), Declaração da Justiça Eleitoral (0056605292) e

Portaria 26 (0056227406), nos autos do Processo SEI n.º 0009.082305/2022-65;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER folga eleitoral por 4 (quatro) dias, ao servidor KENIA VITOR DA PAIXAO, matrícula n.º

******502, ocupante do cargo de Gerente de Orçamento de Obras, lotada na Gerência de Orçamento de Obras deste

Departamento, referente a serviços prestados nas Eleições Municipais de 2024, para ser usufruto em 20/01/2025,

21/01/2025, 22/01/2025 e 23/01/2025, restando 1 (um) dia para usufruto em data posterior.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE

Diretor em substituição do DER/RO

Portaria n.º 2189 de 28 de agosto de 2023

Protocolo 0056622314

Portaria nº 157 de 20 de janeiro de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o constante na Requerimento (0040257280), localizado no Processo Eletrônico n.º

0009.010394/2023-29.

R E S O L V E:

Art. 1º - CESSAR a contar de 21/07/2023, com fundamento na Lei n.º 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada

pela Lei n.º 3.961, de 21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, artigo 2º, § 3º, o Adicional de

Insalubridade de 20% (vinte por cento), do servidor RAFAEL TOLEDO ANDRADE, matrícula ******987, Mecânico

que exerce suas atividades laborais na 5ª Residência Regional de Rolim de Moura, no Departamento Estadual de

Estradas de Rodagem e Transportes - DER.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE

Diretor em substituição do DER/RO

Portaria n.º 2189 de 28 de agosto de 2023

Protocolo 0056617821

Portaria nº 159 de 20 de janeiro de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o constante na Requerimento (0055917620), localizado no Processo Eletrônico n.º

0009.014757/2024-86.

R E S O L V E:

Art. 1º - CESSAR a contar de 18/12/2024, com fundamento na Lei n.º 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada

pela Lei n.º 3.961, de 21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, artigo 2º, § 3º, o Adicional de

Insalubridade de 20% (vinte por cento), do servidor ENIVALDO RIBEIRO GUIMARAES, matrícula ******163,

Borracheiro que exerce suas atividades laborais na 11ª Residência Regional de Pimenta Bueno, no Departamento

Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE

Diretor em substituição do DER/RO

Portaria n.º 2189 de 28 de agosto de 2023

Protocolo 0056619558

Portaria nº 156 de 20 de janeiro de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o constante na Requerimento (0051563497), localizado no Processo Eletrônico n.º

0009.009530/2024-19.

R E S O L V E:

Art. 1º - CESSAR a contar de 26/07/2024, com fundamento na Lei n.º 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada

pela Lei n.º 3.961, de 21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, artigo 2º, § 3º, o Adicional de

Insalubridade de 20% (vinte por cento), do servidor JOAO DA SILVA, matrícula ******591, Agente em Serviços

Técnicos que exerce suas atividades laborais na 5ª Residência Regional de Rolim de Moura, no Departamento Estadual

de Estradas de Rodagem e Transportes - DER.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE

Diretor em substituição do DER/RO

Portaria n.º 2189 de 28 de agosto de 2023

Protocolo 0056615739

Portaria nº 155 de 20 de janeiro de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o constante na Requerimento (0053002418), localizado no Processo Eletrônico n.º

0009.011432/2024-41.

R E S O L V E:
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Art. 1º - CESSAR a contar de 16.09.2024, com fundamento na Lei n.º 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada

pela Lei n.º 3.961, de 21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, artigo 2º, § 3º, o Adicional de

Insalubridade de 20% (vinte por cento), do servidor JOÃO ELTON SOARES DOS SANTOS, matrícula ******561,

Mecânico que exerce suas atividades laborais na Usina de Asfalto de Vilhena, no Departamento Estadual de Estradas

de Rodagem e Transportes - DER.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE

Diretor em substituição do DER/RO

Portaria n.º 2189 de 28 de agosto de 2023

Protocolo 0056615053

ATO Nº 0056574708/2025/DER-GECON

Porto Velho, 17 de janeiro de 2025.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004  e tendo como base o

Parecer nº 9/2025/DER-CI (id 0056194692), HOMOLOGO a prestação de contas final do Convênio nº

108/2023/PGE/DER-RO, firmado com a Prefeitura Municipal de Corumbiara/RO, processo administrativo nº

0009.008010/2023-16, que tem por objeto a aquisição e instalação de tubos metálicos em estradas vicinais.

PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE

Diretor em substituição do DER/RO

Portaria nº 2189 de 28 de agosto de 2023

THAÍS THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

____________________________

[1] Art. 41. A homologação das contas pela unidade repassadora, de caráter obrigatório, será necessariamente

precedida de exame e certificação sobre a sua regularidade, por meio de parecer do respectivo órgão de Controle

Interno

Protocolo 0056574708

ATO Nº 0056665250/2025/DER-GECON

Porto Velho, 21 de janeiro de 2025.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004  e tendo como base o

Parecer nº 123/2025/DER-CI (id 0056651022), HOMOLOGO a prestação de contas final do Convênio nº

204/2024/PGE-DERADM, firmado com a Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno/RO, processo administrativo nº

0009.003465/2024-18, que tem por objeto a aquisição de 01 (um) caminhão tipo betoneira.

PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE

Diretor em substituição do DER/RO

Portaria nº 2189 de 28 de agosto de 2023

THAÍS THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

____________________________

[1] Art. 41. A homologação das contas pela unidade repassadora, de caráter obrigatório, será necessariamente

precedida de exame e certificação sobre a sua regularidade, por meio de parecer do respectivo órgão de Controle

Interno

Protocolo 0056665250

ATO Nº 0056666156/2025/DER-GECON

Porto Velho, 21 de janeiro de 2025.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004  e tendo como base o

Parecer nº 17/2025/DER-CI (id 0056232478), HOMOLOGO a prestação de contas final do Convênio nº

97/2023/PGE/DER-RO, firmado com a Prefeitura Municipal de Jaru/RO, processo administrativo nº

0009.012659/2023-23, que tem por objeto a aquisição de tubos metálicos.

[1]

[1]

[1]
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PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE

Diretor em substituição do DER/RO

Portaria nº 2189 de 28 de agosto de 2023

THAÍS THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

____________________________

[1] Art. 41. A homologação das contas pela unidade repassadora, de caráter obrigatório, será necessariamente

precedida de exame e certificação sobre a sua regularidade, por meio de parecer do respectivo órgão de Controle

Interno

Protocolo 0056666156

ATO Nº 0056579215/2025/DER-GECON

Porto Velho, 17 de janeiro de 2025.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004  e tendo como base o

Parecer nº 21/2025/DER-CI (id 0056257697), HOMOLOGO COM RESSALVAS a prestação de contas final do Convênio

nº 145/2020/PJ/DER-RO, firmado com a Prefeitura Municipal de Presidente Médici/RO, processo administrativo

nº 0009.495833/2020-19, que tem por objeto a aquisição e instalação de tubos PEA

PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE

Diretor em substituição do DER/RO

Portaria nº 2189 de 28 de agosto de 2023

THAÍS THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

____________________________

[1] Art. 41. A homologação das contas pela unidade repassadora, de caráter obrigatório, será necessariamente

precedida de exame e certificação sobre a sua regularidade, por meio de parecer do respectivo órgão de Controle

Interno

Protocolo 0056579215

Portaria nº 142 de 16 de janeiro de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO os termos da Lei 8.666/93, Art. 67, considerando ainda, os termos da IN 05 do capítulo V, Seção

I, II e III, bem como os termos Instrução Normativa n.º 01-2020 CGE (0011323568), de 28 de janeiro de 2020,

publicada no DOE nº 24, de 5 de fevereiro de 2020, a qual estabelece normas acerca das atribuições de gestores e

fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia no DER, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Contrato descrita na tabela abaixo;

RESOLVE:

Art. 1.º - DESIGNAR para atuarem, na observância da legislação vigente Fiscal Titular e Fiscal Suplente,

conforme abaixo relacionados os servidores nominados e qualificados a seguir:

[1]
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Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; Dê ciência, Publique-se e Cumpra-se.

PHELIPE RODRIGUES MAIA LEITE

Diretor em substituição do DER/RO

Portaria nº 2189, de 28 agosto de 2023

Protocolo 0056548439

Portaria nº 150 de 20 de janeiro de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o Requerimento (0055664982), Despacho DER-DG (0056349589), que consta nos autos do

Processo nº 0009.596959/2021-91.

R E S O L V E:

Art. 1º - PRORROGAR Licença sem Vencimento a contar de 01.02.2025 para trato de interesses particulares, pelo

prazo de 03 (três) anos, de acordo com a Lei Complementar nº 68 de 09.12.1992, com as alterações dadas pela Lei

Complementar nº 221 de 28.12.99, publicada no DOE/RO nº 4402 DE 30.12.99 nos termos do artigo 128 e parágrafos,

ao servidor ELIO SILVEIRA ARAGON, matricula nº ***.***.228, Oficial de Manutenção, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes, do Governo do Estado de Rondônia,

lotado na USJIPA/JI-PARANÁ/DER/RO.

Art. 2º - Está Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE

Diretor em substituição do DER/RO

Portaria n.º 2189 de 28 de agosto de 2023

Protocolo 0056600669

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - JUCER

Portaria nº 7 de 21 de janeiro de 2025

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Rondônia, no uso das atribuições legais que lhe são pelo Art. 13

inciso XIX do Regimento Interno, e Decreto de 30 de Dezembro de 2024.

Considerando o Memorando 3 (0056644675)

RESOLVE:

Designar a servidora Aparecida Donizete Evangelista Cabral, Técnico do Registro do Comércio, para substituir

a servidora Maria José Evangelista Rodeline Rack, ocupante do cargo efetivo de Analista do Registro do Comércio,

exercendo o cargo de Chefe de Escritório Regional de Ji-Paraná, em virtude da titular estar em gozo de férias, no

período de 27/01/2025 a 05/02/2025.

Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

Presidente

Protocolo 0056663362

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA - IPEM

Portaria nº 9 de 20 de janeiro de 2025

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RONDÔNIA-IPEM/RO, no uso de suas atribuições

legais, através das Portarias de nº 543/2015 e 544/2015, Decreto de 26 de outubro de 2015 e do Convênio nº 26/2020

de 27 de novembro de 2020 é órgão delegado do INMETRO, no Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO 543/2024/PGE-PA, os servidores

HUDSON VIANA DIAS, matrícula n°***.***.864 como titular e CÉLIO MESSIAS DOS REIS matrícula
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n°***.***.911, como Substituto para, sempre juízo de suas atribuições, fiscalizar os serviços prestados através de

contrato RECHE GALDEANO & CIA LTDA, empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos

utilitários tipo caminhonete com assistência total, em fase ao INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO

ESTADODERONDÔNIA- IPEM/RO.

Art° 2º - Compete ao fiscal, emitir Certificação e Relatório Boletim no sistema SGI, acompanhamento e

Fiscalização dos serviços prestados pela contratada, visando atender às necessidades do Instituto de Pesos e Medidas

do Estado de Rondônia–IPEM/RO.

§ 1º O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, solicitando

oque for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas ao setor de

Gestão de Contratos em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, conforme o art. 67, parágrafo 1º e 2º

da Lei nº 8666 de 21 de julho de 1993.

Art. 3º - Esta Portaria terá seus efeitos a contar de 20/01/2025. Revogando-se a demais disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Fernanda Ferreira de Oliveira Silva

Coordenadora Administrativa e Financeira

Presidente em substituição

Portaria n° 115 de 22 de dezembro de 2023

Protocolo 0056611307

Portaria nº 11 de 20 de janeiro de 2025

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RONDÔNIA-IPEM/RO, no uso de suas atribuições

legais, através das Portarias de nº 543/2015 e 544/2015, Decreto de 26 de outubro de 2015 e do Convênio nº 26/2020

de 27 de novembro de 2020 é órgão delegado do INMETRO, no Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO, os servidores JULICE EVARISTO

FERREIRA DE SANTANA, matrícula n°***.***.244 como titular e ANDREW MACHADO ALVES, matrícula

n°***.***.131 e AIRTON SENA FERREIRA LUCENA OLIVEIRA, matrícula n°***.***.762, como Substitutos para,

sempre juízo de suas atribuições, fiscalizar os serviços prestados através de contratos da EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - CORREIOS - CNPJ 34.028.316/0027-42, especializada em prestação de serviço de Correios

em fase ao INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADODERONDÔNIA- IPEM/RO.

Art. 2º - Compete ao fiscal, emitir Certificação e Relatório Boletim no sistema SGI, acompanhamento e

Fiscalização dos serviços prestados pela contratada, visando atender às necessidades do Instituto de Pesos e Medidas

do Estado de Rondônia–IPEM/RO.

§ 1º O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, solicitando

oque for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas ao setor de

Gestão de Contratos em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, conforme o art. 67, parágrafo 1º e 2º

da Lei nº 8666 de 21 de julho de 1993.

Art. 3º - Esta Portaria terá seus efeitos a contar de 20/01/2025. Revogando-se a demais disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Fernanda Ferreira de Oliveira Silva

Coordenadora Administrativa e Financeira

Presidente em substituição

Portaria n° 115 de 22 de dezembro de 2023

Protocolo 0056620870

Portaria nº 12 de 21 de janeiro de 2025

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RONDÔNIA-IPEM/RO, no uso de suas atribuições

legais, através das Portarias de nº 543/2015 e 544/2015, Decreto de 26 de outubro de 2015 e do Convênio nº 26/2020

de 27 de novembro de 2020 é órgão delegado do INMETRO, no Estado de Rondônia.

RESOLVE:
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Art. 1° DESIGNAR para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO, os servidores JULICE EVARISTO

FERREIRA DE SANTANA, matrícula n°***.***.244 como titular e ANDREW MACHADO ALVES, matrícula

n°***.***.131 e AIRTON SENA FERREIRA LUCENA OLIVEIRA, matrícula n°***.***.762, como Substitutos para,

sempre juízo de suas atribuições, fiscalizar os serviços prestados através de contratos da ACRONET CORPORATIVO

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (CNPJ 15.512.542/0001-10), especializada em prestação de serviço de locação de

máquinas multifuncionais monocromáticas a laser, com funções de copiadora, impressora e digitalizadora, scanners

de mesa de alta velocidade e impressoras portáteis de alta velocidade. Em fase ao INSTITUTO DE PESOS E

MEDIDAS DO ESTADODERONDÔNIA- IPEM/RO.

Art° 2º - Compete ao fiscal, emitir Certificação e Relatório Boletim no sistema SGI, acompanhamento e

Fiscalização dos serviços prestados pela contratada, visando atender às necessidades do Instituto de Pesos e Medidas

do Estado de Rondônia–IPEM/RO.

§ 1º O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, solicitando

oque for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas ao setor de

Gestão de Contratos em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, conforme o art. 67, parágrafo1º e 2º

da Lei nº 8666 de 21 de julho de 1993.

Art. 3º - Esta Portaria terá seus efeitos a contar de 21/01/2025. Revogando-se a demais disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Fernanda Ferreira de Oliveira Silva

Coordenadora Administrativa e Financeira

Presidente em substituição

Portaria n° 115 de 22 de dezembro de 2023

Protocolo 0056642119

Portaria nº 8 de 20 de janeiro de 2025

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RONDÔNIA-IPEM/RO, no uso de suas atribuições

legais, através das Portarias de nº 543/2015 e 544/2015, Decreto de 26 de outubro de 2015 e do Convênio nº 26/2020

de 27 de novembro de 2020 é órgão delegado do INMETRO, no Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO 01/2022/IPEM, os servidores JULICE

EVARISTO FERREIRA DE SANTANA, matricula n°***.***.244 como titular e ANDREW MACHADO ALVES,

matrícula n°***.***.131 e AIRTON SENA FERREIRA LUCENA OLIVEIRA matrícula n°***.***.762, como

Substitutos para, sempre juízo de suas atribuições, fiscalizar os serviços prestados através de contratos da Empresa

PIRES E PINHEIRO LTDA, devidamente identificada com o CNPJ: 33.475.192/0001-41, especializada em prestação de

serviço de Vigilância Eletrônica Monitorada em fase ao INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADODERONDÔNIA-

IPEM/RO.

Art° 2º - Compete ao fiscal, emitir Certificação e Relatório Boletim no sistema SGI, acompanhamento e

Fiscalização dos serviços prestados pela contratada, visando atender às necessidades do Instituto de Pesos e Medidas

do Estado de Rondônia–IPEM/RO.

§ 1º O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, solicitando

oque for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas ao setor de

Gestão de Contratos em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, conforme o art. 67, parágrafo 1º e 2º

da Lei nº8666 de 21 de julho de 1993.

Art. 3º - Esta Portaria terá seus efeitos a contar de 20/01/2025. Revogando-se a demais disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Fernanda Ferreira de Oliveira Silva

Coordenadora Administrativa e Financeira

Presidente em substituição

Portaria n° 115 de 22 de dezembro de 2023

Protocolo 0056606002

Portaria nº 2 de 07 de janeiro de 2025
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O Presidente do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Rondônia - IPEM/RO, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar 965 de 20 de Dezembro de 2017 e suas alterações, e o

Convênio nº 026 de 27 de novembro de 2020 de Delegação de Competências INMETRO - IPEM/RO; E em cumprimento

a determinação do Artigo 13 da Constituição do Estado de Rondônia;

R E S O L V E:

Informar a Relação Nominal dos Servidores Ativos no exercício de 2024, e que não há servidores Inativos neste

Instituto:

SERVIDORES EFETIVOS

Nº SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

1 Adão Félix dos Santos Duarte Motorista Auxiliar IPEM/RO

2 Adílio França Feitosa Motorista Auxiliar IPEM/RO

3 Alexsandro Bastos de Freitas Agente em Ativ. Administrativas IPEM/RO

4 Ana Maria Paiva Brasil Administradora IPEM/RO

5 Arnaldo Martins Souza Motorista Auxiliar IPEM/RO

6 Ayrton Senna Ferreira L. Oliveira Agente em Ativ. Administrativas IPEM/RO

7 Célio Messias dos Reis Motorista Auxiliar IPEM/RO

8 Edvânia Benício de Brito Metrologista IPEM/RO

9 Frederico Ribeiro de P. Menezes Especialista em Metrologia IPEM/RO

10 Gleyson Matos Pereira Motorista Auxiliar IPEM/RO

11 Hudson Viana Dias Motorista Auxiliar IPEM/RO

12 Igor Argento Especialista em Metrologia IPEM/RO

13 Jardel Rebouças da Silva Técnico em Informática IPEM/RO

14 João Guilherme Figueiredo Lobo Especialista em Metrologia IPEM/RO

15 Josiane Rios de Oliveira Nobre Agente em Ativ. Administrativas IPEM/RO

16 Négia Dandara da Silva Carvalho Agente em Ativ. Administrativas IPEM/RO

17 Paulo Mercêz Silva Motorista Auxiliar IPEM/RO

18 Raimundo D. do Nascimento Gestor de Recursos Humanos IPEM/RO

19 Thiago Cruz de Lima Especialista em Metrologia IPEM/RO

20 Valtencir Rodrigues da Silva Motorista Auxiliar IPEM/RO

21 Wellington Batista Oliveira Motorista Auxiliar IPEM/RO

Nº SERVIDOR FUNÇÃO LOTAÇÃO

1 Francisco C. de O. Albuquerque Presidente IPEM/RO

2 Leidiane da Silva Rocha Vice-Presidente IPEM/RO

3 Fernanda Ferreira de O. Silva Coord. Adm. e Financeira IPEM/RO

4 Francisco Carlos do Prado Coord. de Análise Processual IPEM/RO

5 Suze da Rocha Barroso Gerente Adm. e Financeiro IPEM/RO

6 Jean da Costa Ferreira Diretor Téc. e Operacional IPEM/RO

7 Lídia de Oliveira Nascimento Gerente Contábil IPEM/RO

8 Vívian Bezerra de Lima Assessor III IPEM/RO

9 João Vitor Sampaio Barbosa Chefe de Escritório Regional IPEM/RO

10 Nahuara de Oliveira Pinheiro Chefe de Escritório Regional IPEM/RO

11 Elli Maus Assessor II IPEM/RO

12 Elisama Canamary Barbosa Assessor II IPEM/RO

13 Diego Felipe Roque Xavier Chefe de Núcleo de RH IPEM/RO

14 Julice Evaristo F. de Santana Chefe de Nucl. de Almox. e Patrimônio IPEM/RO

15 Andrew Machado Alves Assessor I IPEM/RO

16 Caroline Costa de Alencar Assessor I IPEM/RO
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SERVIDORES COMISSIONADOS

17 Estefanny Leticya N. Lima Assessor I IPEM/RO

18 Evaldo Scheidt Neto Assessor I IPEM/RO

19 Francisco Carlos S. Machado Assessor I IPEM/RO

20 Josiane Rios de Oliveira Nobre Assessor I IPEM/RO

21 Marcelo Ramos da Silva Assessor I IPEM/RO

22 Márcia Oliveira de Lima Assessor I IPEM/RO

23 Marcos Vinícius C. Nascimento Assessor I IPEM/RO

24 Rosival Ferreira Pereira Assessor I IPEM/RO

SERVIDORAS CEDIDAS COM ÔNUS

Nº SERVIDORA CARGO ORIGEM

1 Leidiane da Silva Rocha Policial Penal SEJUS/RO

2 Fernanda Ferreira de O. Silva Agente em Ativ.Administrativas SEDUC/RO

SERVIDORES COMISSIONADOS A DISPOSIÇÃO DO IPEM

Nº SERVIDOR FUNÇÃO ORIGEM

1 Bruno Eduardo Costa Ribeiro Assessor Especial III CASA-CIVIL

2 Naiane Karen P. Pinto Ferreira Assessor V GAB-GOV

3 Ivoneide Machado de Alencar Coordenador Técnico GAB-GOV

SERVIDORES DO INMETRO

Nº SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

1 José Mauro Rocha Lima Técnico em Metrologia e Qualidade IPEM/RO

2 Sérgio Murilo Fernandes Piedade Técnico em Metrologia e Qualidade IPEM/RO

SERVIDORES FEDERAIS LOCALIZADOS NO IPEM/RO

Nº SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

1 Francisco Carlos Santiago Machado Agente Administrativo IPEM/RO

2 Jesus Ribeiro de Castro Motorista IPEM/RO

SERVIDOR DISPONIBILIZADO

Nº SERVIDOR CARGO ORIGEM

1 Antônio Ricardo M. do Nascimento Contador SEFIN/RO

Publique-se, Cumpra-se.

FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

em substituição ao Presidente IPEM/RO, conforme portaria (0044678769)

Protocolo 0056283088

Portaria nº 10 de 20 de janeiro de 2025

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RONDÔNIA-IPEM/RO, no uso de suas atribuições

legais, através das Portarias de nº 543/2015 e 544/2015, Decreto de 26 de outubro de 2015 e do Convênio nº 26/2020

de 27 de novembro de 2020 é órgão delegado do INMETRO, no Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença pelo período de 08 (oito) dias corridos, a contar de 16.01.2025, com base na LEI

COMPLEMENTAR Nº 68, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1.992, a servidora Estefanny Leticya Nascimento Lima, matricula
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3*****915, Assessor I, em razão de casamento, conforme certidão expedida através da matrícula: 157586 01 55 2025

2 00015 145 0004345 11.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

Coordenadora Administrativa e Financeira em Substituição ao Presidente - IPEM-RO - Portaria ID 0044678769

Protocolo 0056619944

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS,

TECNOLÓGICAS E À PESQUISA - FAPERO

Portaria nº 1 de 22 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO DESEVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS

E TECNOLÓGICAS E À PESQUISA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 25,

inciso II, do Decreto nº 17.360, de 5 de dezembro de 2012, sincrônico com inciso I, do artigo 41, da Lei Complementar

nº 965 de 20 de dezembro de 2017.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais-LGPD), bem como no Decreto Estadual nº 26.451/2021 (que dispõe sobre a adoção de medidas para

aplicação da LGPD e institui o Comitê Gestor de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais (CGPD) no âmbito da

Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

CONSIDERANDO o Memorando nº 4/2025/FAPERO-PRESIDENCIA, nos autos do Processo nº 0012.000051/2025-69,

que solicita a substituição de servidores encarregados pelo Tratamento de Dados Pessoais no âmbito da FAPERO.

RESOLVE:

Art. 1º Indicar a servidora ISA MIRELLE SANTOS PAIVA, Matrícula nº ***206***, Assessor V, desta Fundação

Rondônia, para exercer as atribuições de encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais no âmbito da Fundação

Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de Rondônia-

FAPERO, nos termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais-LGPD) e do Decreto Estadual nº

26.451/2021 (regulamenta a aplicação da LGPD no Poder Executivo do Estado de Rondônia), sem ônus e sem prejuízo

de suas atividades ordinárias.

Art. 2º Indicar a servidora ZULENE HONÓRIO DA SILVA, Matrícula nº ***157***, Chefe de Gabinete da

Presidência, para substituir o titular na sua ausência.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se automaticamente a

Portaria nº 29 de 14 de agosto de 2024, publicado em 16 de agosto de 2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 22 de janeiro de 2025.

PAULO RENATO HADDAD

PRESIDENTE/FAPERO

Protocolo 0056681186

Portaria nº 2 de 22 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS E

TECNOLÓGICAS E À PESQUISA DO ESTADO DE RONDÔNIA - FAPERO, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 25, inciso II, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 17.360, de 05 de dezembro de 2012, sincrônico com

Inciso I, do artigo 41, da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017.

CONSIDERANDO a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, publicada no DOU nº 121, de 27 de junho de 2017, p. 4,

art. 9º, que dispõe que “para garantir seus direitos, o usuário poderá apresentar manifestações perante a

administração pública acerca da prestação de serviços públicos” e art. 10, “a manifestação será dirigida à ouvidoria do

órgão ou entidade responsável”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 24.950, de 13 de abril de 2020, publicado no DOE nº 73.1, de 16 de abril de 2020,

pp. 3-5, que regulamenta no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia, os capítulos III, IV e VI da Lei Federal
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nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário de

serviços públicos da administração pública;

CONSIDERANDO o Memorando nº 5/2025/FAPERO-PRESIDENCIA, nos autos do Processo nº 0012.000051/2025-69,

que solicita a substituição de membros da Ouvidoria desta Fundação Rondônia-FAPERO.

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor IGOR KELVINY GRANDO NASCIMENTO, Matrícula nº ***202***, ocupante do

cargo de Assessor V, para coordenar as atividades inerentes às atribuições de Ouvidoria, bem como realizar o

tratamento adequado das manifestações cadastradas na Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação -

Fala.BR, ficando constituído como Ouvidor/Interlocutor junto a Ouvidoria Geral do Estado de Rondônia no âmbito da

FAPERO, sem ônus e sem prejuízo de suas atividades ordinárias.

Art. 2º - Nos impedimentos legais ou ausência da referida servidora, ficará designado como Ouvidor/Interlocutor,

a servidora ISA MIRELLE SANTOS PAIVA, Matrícula nº ***206***, ocupante do cargo de Assessor V, atuando com

iguais deveres e atribuições.

Art. 3º - O Ouvidor/Interlocutor da Ouvidoria terá dentre suas atribuições precípuas, sem prejuízo de outras

estabelecidas em regulamento específico:

I - Promover a participação do usuário na administração pública, em cooperação com outras entidades de defesa

do usuário, sobretudo com a Rede de Ouvidorias Públicas do Estado de Rondônia;

II - Acompanhar a prestação dos serviços, visando a garantir a sua efetividade;

III - Propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços;

IV - Auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos incompatíveis com os princípios estabelecidos na

Lei nº 13.460/2017;

V - Propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário, em observância às determinações na Lei

nº 13.460/2017;

VI - Receber, analisar e encaminhar aos setores e autoridades competentes as manifestações, acompanhando o

tratamento e a efetiva conclusão das manifestações do usuário; e

VII - promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o órgão ou a entidade pública, sem prejuízo

de outros órgãos competentes.

Art. 4º - Com vistas à realização de seus objetivos, o Ouvidor/Interlocutor deverá elaborar, anualmente, relatório

de gestão, que deverá consolidar as informações mencionadas no inciso VI do art. 2º, e, com base nelas, apontar

falhas e sugerir melhorias na prestação de serviços públicos. O relatório deve ser estruturado nos conformes do art. 15

da Lei nº 13.460/2017.

Art. 5º - O Ouvidor/Interlocutor encaminhará a decisão administrativa final ao usuário, observado o prazo de até

trinta dias a contar do recebimento da manifestação, prorrogável de forma justificada uma única vez, por igual

período, reservada a prerrogativa da desobrigação do prazo nas comunicações anônimas.

Parágrafo único. Respeitado o prazo previsto no caput, o Ouvidor/Interlocutor da Ouvidoria poderá solicitar

informações e esclarecimentos diretamente a agentes públicos das áreas responsáveis pela tomada de providências, e

as solicitações devem ser respondidas no prazo de até vinte dias, prorrogável de forma justificada uma única vez, por

igual período.

Art. 6º - O Ouvidor/Interlocutor da Ouvidoria responderá a frente das atividades e atribuições de Ouvidoria e

subordinada diretamente à Diretoria de Planejamento Estratégico desta FAPERO.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se automaticamente a

Portaria nº 28 de 14 de agosto de 2024, publicada em 16 de agosto de 2024.

Porto Velho, 22 de janeiro de 2025.

PAULO RENATO HADDAD

PRESIDENTE/FAPERO

Protocolo 0056683227

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

Portaria nº 106 de 21 de janeiro de 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribuições

que são delegadas sob a Portaria nº 15 de 03 de janeiro de 2025; e
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Considerando o Decreto nº 23.273, de 15.10.2018, e Decreto nº 25.394, de 11.09.2020, e conforme Processo nº

0010.071408/2024-22;

Resolve:

Art. 1º Converter o gozo de férias em pecúnia do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal

do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, conforme os dias e exercício, nos termos

especificados:

MATRÍCULA SERVIDOR(A) EXERCÍCIO
QUANT.

DIAS

PORTARIA

CONCESSÃO

PORTARIA

INTERRUPÇÃO

PERÍODO

INÍCIO FINAL

******691

THIAGO AGUIAR

DOMINGOS

DE MELO

2023/2024 10
nº 9868

de24/11/2023

nº 15052 de

27/11/2024
04/11/2024 13/11/2024

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo 0056665504

Portaria nº 95 de 21 de janeiro de 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribuições

que são delegadas sob a Portaria nº 15 de 03 de janeiro de 2025; e

Considerando o Decreto nº 23.273, de 15.10.2018, e Decreto nº 25.394, de 11.09.2020, e conforme Processo nº

0010.000318/2025-38;

Resolve:

Art. 1º Converter o gozo de férias em pecúnia do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal

do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, conforme os dias e exercício, nos termos

especificados:

MATRÍCULA SERVIDOR EXERCÍCIO
QUANT.

DIAS

PORTARIA

CONCESSÃO

PORTARIA

REMARCAÇÃO

PORTARIA

INTERRUPÇÃO

PERÍODO

INÍCIO FINAL

******952

JÉRSON

ANDRÉ

CRUZ

MAGALHÃES

2023/2024 10
nº 9868 de

24/11/2023

nº 7427 de

10/06/2024

nº 7883 de

19/06/2024
17/06/2024 26/06/2024

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo 0056640231

Portaria nº 93 de 21 de janeiro de 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribuições

que são delegadas sob a Portaria nº 15 de 03 de janeiro de 2025; e

Considerando o Decreto nº 23.273, de 15.10.2018, e Decreto nº 25.394, de 11.09.2020, e conforme Processo nº

0010.067066/2024-46;

Resolve:

Art. 1º Converter o gozo de férias em pecúnia da servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal

do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, conforme os dias e exercício, nos termos

especificados:

MATRÍCULA SERVIDOR(A) EXERCÍCIO
QUANT.

DIAS

PORTARIA

CONCESSÃO

PORTARIA

INTERRUPÇÃO

PERÍODO

INÍCIO FINAL

******120
KRISNA MELINA PAZ

DA CRUZ
2023/2024 9

nº 9868

de24/11/2023

nº 13803 de

05/11/202
25/10/2024 02/11/2024

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR
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Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo 0056639930

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo nº 0010.421482/2018-56,

RESOLVE:

Prorrogar o aceite de cedência, a partir de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem,

mediante reembolso mensal do órgão cessionário, até 31 de dezembro de 2025, da servidora PATSY EUGÊNIA

SOUZA DA CUNHA , matrícula nº ******789, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, pertencente ao quadro de

pessoal da Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim/RO, para continuar desenvolvendo suas atividades laborais no

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0056518936

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo nº 0010.014965/2023-65,

RESOLVE:

Prorrogar o aceite de cedência, a partir de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem,

mediante reembolso mensal do órgão cessionário,  até 31 de dezembro de 2025, do servidor EDILSERGIO

OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula nº ******796, ocupante do cargo de Professor Nível IV, pertencente ao quadro de

servidores da Prefeitura Municipal de Ariquemes/RO, para continuar desenvolvendo suas atividades laborativas no

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/RO.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0056437659

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo nº 0010.030114/2023-60,

RESOLVE:

Cessar, a contar de 13 de janeiro de 2025, os termos do Decreto de 10.12.2024, que prorrogou o aceite de

cedência, a partir de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de dezembro de

2025, do servidor ÂNGELO RUAN OLIVEIRA DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Assistente Legislativo,

pertencente ao quadro de servidores da da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, para continuar

desenvolvendo suas atividades laborais no Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0056460974

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2025



Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24546
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 22/01/2025, às 13:59

Rondônia, ed.  15 - 342

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo nº 0010.421170/2018-42,

RESOLVE:

Prorrogar o aceite de cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem,

mediante reembolso mensal do órgão cessionário, até 31 de dezembro de 2025, da servidora MARIA LUCIA

MARCELINO , matrícula nº ******459, ocupante do cargo de Professora, pertencente ao quadro de servidores da

Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira/RO, para continuar desenvolvendo suas atividades laborais no

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0056437242

Portaria nº 85 de 20 de janeiro de 2025

A DIRETORA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (em substituição) DO DETRAN-RO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria de Delegação nº 20 de 03 de janeiro de 2025, e conforme o Processo nº

0010.000012/2025-81;

Resolve: 

Art. 1º Designar  o servidor RODRIGO GRAZIOLLA, Estatutário, matrícula nº ******757, para responder, em

substituição à servidora LEILA INACIO SANTOS RODRIGUES, matrícula nº ******876, pelo cargo de Chefe de

CIRETRAN 3ª Categoria de Governador Jorge Teixeira, CDS-03, no período de 09/01/2025 a 07/02/2025,

concomitantemente ao cargo de Chefe de Divisão da CIRETRAN 3ª Categoria, CDS-01, correspondente à licença

médica da titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 09/01/2025.

ELTEMIRIAN FELINI

Diretora de Planejamento, Administração e Finanças - em substituição

Portaria nº 1880 de 18 de dezembro de 2024

Protocolo 0056607583

Portaria nº 103 de 21 de janeiro de 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO DETRAN-RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria de

Delegação nº 15 de 03 de janeiro de 2025;

Considerando o Decreto nº 23.273, de 15.10.2018, e Decreto nº 25.394, de 11.09.2020, e conforme Processo nº

0010.000663/2025-71;

Resolve:

Art. 1º Converter o gozo de férias em pecúnia do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal

do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, conforme os dias e exercício, nos termos

especificados:

MATRÍCULA SERVIDOR(A) EXERCÍCIO
QUANT.

DIAS

PORTARIA

CONCESSÃO

PORTARIA

INTERRUPÇÃO

PERÍODO

INÍCIO FINAL

******974
RONIE VON MARTINS

BARROS
2023/2024 20

nº 9868 de

24/11/2023

nº 10294 de

30/07/2024
11/06/2024 30/06/2024

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo 0056644334

Portaria nº 99 de 21 de janeiro de 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO DETRAN-RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria de

Delegação nº 15 de 03 de janeiro de 2025;
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Considerando o Decreto nº 23.273, de 15.10.2018, e Decreto nº 25.394, de 11.09.2020, e conforme Processo nº

0010.068543/2024-91;

Resolve:

Art. 1º Converter o gozo de férias em pecúnia da servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal

do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, conforme os dias e exercício, nos termos

especificados:

MATRÍCULA SERVIDOR(A) EXERCÍCIO
QUANT.

DIAS

PORTARIA

CONCESSÃO

PORTARIA

INTERRUPÇÃO

PERÍODO

INÍCIO FINAL

******646
STEPHANY ALVES

GOMES DA SILVA
2023/2024 10

nº 9868 de

24/11/2023

nº 13839 de

06/11/2024
28/10/2024 06/11/2024

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo 0056641751

Portaria nº 97 de 21 de janeiro de 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO DETRAN-RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria de

Delegação nº 15 de 03 de janeiro de 2025;

Considerando o Decreto nº 23.273, de 15.10.2018, e Decreto nº 25.394, de 11.09.2020, e conforme Processo nº   

0010.073218/2024-40;

Resolve:

Art. 1º Converter o gozo de férias em pecúnia do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal

do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, conforme os dias e exercício, nos termos

especificados:

MATRÍCULA SERVIDOR(A) EXERCÍCIO
QUANT.

DIAS

PORTARIA

CONCESSÃO

PORTARIA

INTERRUPÇÃO

PERÍODO

INÍCIO FINAL

******926
MESSIAS NAZARENO

SILVEIRA MAIA
2021/2022 20

nº 1573 de

01/11/2024

nº 1791 de

06/12/2024
02/12/2024 21/12/2024

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo 0056640896

Portaria nº 102 de 21 de janeiro de 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribuições

que são delegadas sob a Portaria nº 15 de 03 de janeiro de 2025; e

Considerando o Decreto nº 23.273, de 15.10.2018, e Decreto nº 25.394, de 11.09.2020, e conforme Processo nº

0010.074043/2024-98;

Resolve:

Art. 1º Converter o gozo de férias em pecúnia do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal

do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, conforme os dias e exercício, nos termos

especificados:

MATRÍCULA SERVIDOR EXERCÍCIO
QUANT.

DIAS

PORTARIA

CONCESSÃO

PORTARIA

REMARCAÇÃO

PORTARIA

INTERRUPÇÃO

PERÍODO

INÍCIO FINAL

******166

PERCILEY

GALDINO DE

SOUZA

2023/2024 20
nº 9868 de

24/11/2023

nº 13130 de

15/10/2024

nº 16287 de

20/12/2024
12/12/2024 31/12/2024

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

Diretora de Gestão de Pessoas
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Protocolo 0056643679

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL - EMATER

DECRETO DE 15 DE JANEIRO DE 2024

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processonº.0009.004462/2024-

00,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o Departamento Estadual de

Estradas de Rodagem e Transportes - DER, até 31 de dezembro de 2025, do empregado LEANDRO GADELHA

DE OLIVEIRA, matrícula nº ******239, cargo: Extensionista Rural Nível Superior, pertencente ao quadro de Pessoal da

Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

LUCIANO BRANDÃO

Diretor Presidente

Protocolo 0056416735

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

- IPERON

Portaria nº 37 de 14 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo inciso XIX do artigo 8º do Decreto nº.

13627, de 21 de maio de 2008, e no Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE-RO n.° 59 de 29/03/2023.

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho de 2024 da Diretoria Executiva, onde está expressamente estabelecida a

necessidade do desenvolvimento e implementação do sistema de gestão de riscos, em atendimento ao objetivo

estratégico de aprimoramento da governança institucional do Iperon;

CONSIDERANDO a necessidade de identificar, avaliar e mitigar potenciais ameaças que possam impactar

negativamente a sustentabilidade financeira e operacional do Instituto;

CONSIDERANDO a garantia da implementação de práticas consistentes e alinhadas às normativas vigentes,

assegurando maior transparência, eficiência e conformidade com os padrões exigidos para a preservação dos

interesses dos segurados e da própria entidade previdenciária.

CONSIDERANDO o teor da Decisão nº 50/2025/IPERON-GAB (0056300836).

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a composição da comissão e atribuições designadas pela Portaria nº 719, de 30 de outubro de

2024, publicado no DOE/RO nº 205, de 31 de outubro de 2024 (0054269058), que nomeou os servidores para compor

o Comitê Gestor de Riscos do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que

conterá a seguinte composição:

Servidor Lotação Cargo Função

Geralda Aparecida Teixeira CONTROLE INTERNO Auditora de Controle Interno Titular

Eliane Correia da Silva CONTROLE INTERNO Analista em Previdência - Auditora Titular

Stela Poltronieri Guerra Braga CONTROLE INTERNO Analista em Previdência - Auditora Suplente

Mikaellen Brasil Braga da Silva GABINETE Chefe de Gabinete Titular

Isabela Pierre de Oliveira Camargo GABINETE Assessora XI Suplente

Renata da Silva Alves DAF Assessora XI Titular

Frank William dos Anjos Silva DAF Assessor XI Suplente

Évelyn Cordeiro Teramoto DIPREV Assessora XI Titular
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Bianca dos Santos Lisboa DIPREV Assessor IX Suplente

Ezequiel Nascimento da Silva DTIC Assessor XI Titular

Silvio Márcio Rodrigues DTIC Técnico em Tecnologia da Informação Suplente

Renan de Sousa e Silva COPLAG Assessor IX Titular

Gabriel do Nascimento Almeida COPLAG Assessor V Suplente

Almério Rodrigues de Brito COOINVEST Assessor IX Titular

Antônio José Alves da Silva COOINVEST Analista Tributário da Receita Estadual/Assessor IX Suplente

Darícia do Nascimento Ferreira PGE Assessora VI Titular

Maria Vitória Reis Urdiales PGE Assessora IX Suplente

Art. 2º São atribuições do Comitê Gestor de Riscos:

I - Elaborar o regimento interno, que estabelecerá as diretrizes, competências e regras de funcionamento do

comitê, assegurando a adequação às normas vigentes e às políticas internas da instituição;

II - Elaborar o plano de trabalho para a gestão de riscos do Iperon, incluindo um cronograma detalhado e as fases

de implantação do processo de gestão de riscos, definindo as etapas, prazos e recursos necessários para a

implementação progressiva e estruturada da gestão de riscos na instituição.

III - Identificar e avaliar os riscos, por meio da análise sistemática de eventos que possam comprometer o

cumprimento dos objetivos estratégicos e operacionais, considerando fatores internos e externos;

IV - Idealizar medidas de tratamento de riscos, definindo estratégias para mitigar, aceitar, transferir ou evitar os

riscos identificados, de forma a preservar a integridade e os interesses da organização;

V - Identificar o grau de gerenciamento de riscos, avaliando a eficácia das ações de tratamento e a capacidade

institucional de lidar com os riscos de maneira eficiente e tempestiva;

VI - Identificar os processos de trabalho em que os riscos determinados podem se manifestar, mapeando as

atividades e os fluxos operacionais suscetíveis à ocorrência de riscos;

VII - Identificar os eventos ou comportamentos dos processos que se deseja evitar, analisando padrões de

conduta ou fatores operacionais que podem gerar efeitos negativos para a organização;

VIII - Identificar os fatores que podem causar a manifestação de um risco determinado em departamentos ou

processos de trabalho, investigando as variáveis que podem desencadear eventos de risco;

IX - Identificar as principais áreas de risco, destacando os setores e processos com maior exposição a eventos

adversos ou com maior potencial de impacto;

X - Categorizar e classificar os riscos, organizando-os por tipo, grau de severidade e probabilidade, visando uma

visão clara e estruturada do panorama de riscos da organização;

XI - Estabelecer a ordem de prioridade para o tratamento de riscos, determinando quais riscos requerem

tratamento imediato, conforme a gravidade e a probabilidade de ocorrência;

XII - Idealizar medidas de tratamento para mitigar riscos, propondo ações corretivas ou preventivas adequadas à

mitigação dos riscos mais críticos, com base na análise de impacto e viabilidade de execução;

XIII - Elaborar as diretrizes para o gerenciamento de riscos do Iperon, estabelecendo os princípios e práticas que

orientarão a gestão de riscos em todas as suas atividades e níveis hierárquicos;

XIV - Elaborar a Política de Gerenciamento de Riscos do Iperon, formalizando os procedimentos e critérios que

devem ser adotados para a identificação, avaliação, controle e monitoramento dos riscos institucionais; e

XV - Desenvolver e implementar uma matriz de riscos, que servirá como ferramenta para classificar e priorizar os

riscos em termos de impacto e probabilidade, facilitando a tomada de decisão e a alocação de recursos para

mitigação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Iperon

Protocolo 0056483717

ATA

Aos 21 dias de janeiro de 2025, às dezessete horas, na sala de reunião do Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, situado na Avenida Sete de Setembro, n. 2557, bairro Nossa Senhora das

Graças, Porto Velho/RO, após o encerramento do prazo de votação (30 horas e meia), o Presidente da Comissão de

Apuração, Sr. Welington Amorim da Silva, deu por encerrado o pleito e convocou os demais membros, Srs. Francinaldo
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Souza da Silva (Secretário), Giovanni Victor Lacerda Balcevicz (Mesário) e Renato Schaurich Monteiro (Mesário), bem

como a Sra. Alexandra Natasha Assunção Francisco (Mesária), nomeados pela Portaria n. 840, de 26 de dezembro de

2024, visando a conclusão do processo de apuração do resultado.

Registra-se a presença dos candidatos: Universa Lagos, Heraldo Viana, José Maria Diogo Garcia, Acir da Cruz,

Clenio Rubstanio Rabelo de Souza, Otoniel Braz Odorico e Silvio Márcio Rodrigues, bem como dos fiscais: Marcia Rocha

de Oliveira Furtado, Liliam dos Santos de Araújo Batista, Edileuza Rodrigues da Silva, Milton Ferreira Berbet e Antonio

Germano Torres Soares, além dos membros da Comissão Eleitoral, Srs. Renan de Sousa e Silva (Presidente), Frank

William dos Anjos Silva (1º Secretário), Sophia Bezerra de Figueiredo (2ª Secretária), Adriano Roberto da Silva Freitas

Mendes (Membro) e Ezequiel Nascimento da Silva (Membro), bem como dos membros da Comissão de Apuração, Srs.

Welington Amorim da Silva (Presidente), Francinaldo Souza da Silva (Secretário) e Renato Schaurich Monteiro

(Mesário), bem como a Sra. Alexandra Natasha Assunção Francisco (Mesária).

Insta salientar que o membro da Comissão de Apuração, Sr. Giovanni Victor Lacerda Balcevicz, encontra-se em

gozo de férias, conforme Portaria que segue anexa.

Os membros da Comissão de Apuração acessaram o sítio da apuração https://vote.iperon.ro.gov.br/entrar,

inserindo as chaves de segurança com o objetivo de finalizar a apuração da votação e emitir o respectivo Boletim de

Urna, tendo obtido o seguinte resultado:

Candidato Identificação Votos recebidos

Clênio Rubstânio Rabelo de Souza 12 997

Otoniel Braz Odorico 16 589

Acir da Cruz 15 425

Heraldo Duarte Viana Filho 14 372

Universa Lagos 10 340

Silvio Márcio Rodrigues 11 313

José Maria Diogo Garcia 18 217

Branco 000 10

Data e hora de início: 21 de janeiro de 2025 às 17h

Data e hora final: 21 de janeiro de 2025 às 17:30h

Total dos eleitores votantes: 3.364

Total de votos válidos: 3.253

Total de votos inválidos: 101

Total de votos em branco: 10

Eventuais ocorrências havidas durante a apuração: sem ocorrências extraordinárias.

Após as verificações necessárias, o Presidente da Comissão concluiu a apuração da eleição, cujo objetivo era a

seleção dos representantes dos beneficiários do Regime Próprio de Previdência do Estado de Rondônia para o

Conselho Fiscal do Iperon. Não havendo mais nenhum assunto a ser abordado, o Presidente deu por encerrada a

reunião. Eu, Sophia Bezerra de Figueiredo, secretariei e lavrei a presente ata, que, lida e aprovada, segue assinada por

seus membros, candidatos e fiscais, conforme lista em anexo.

Porto Velho, data e hora do sistema.

(assinado eletronicamente)

Renan de Sousa e Silva

Presidente da Comissão Eleitoral

(assinado eletronicamente)

Frank William dos Anjos Silva

1º Secretário da Comissão Eleitoral

(assinado eletronicamente)

Sophia Bezerra de Figueiredo

2ª Secretária da Comissão Eleitoral

(assinado eletronicamente)

Adriano Roberto da Silva Mendes

Membro da Comissão Eleitoral

(assinado eletronicamente)

Ezequiel Nascimento da Silva
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Membro da Comissão Eleitoral

(assinado eletronicamente)

Welington Amorim da Silva

Presidente da Comissão de Apuração

(assinado eletronicamente)

Francinaldo Souza da Silva

Secretário da Comissão de Apuração

(assinado eletronicamente)

Alexandra Natasha Assunção Francisco

Mesária da Comissão de Apuração

(assinado eletronicamente)

Renato Schaurich Monteiro

Mesário da Comissão de Apuração

Protocolo 0056645227

Portaria de férias nº 1213 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ALCY SANTANA MONTEIRO, MOTORISTA LC

67/92, matrícula ******230, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(02/01/2025 a 21/01/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(11/08/2025 a 30/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC36445

Portaria de férias nº 1214 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DANIEL ALVES DE SOUZA, ASSISTENTE PREVIDENCIÁRIO,

matrícula ******406, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(03/03/2025 a 12/03/2025) e (05/05/2025 a 14/05/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(04/08/2025 a 13/08/2025) e (10/12/2025 a 19/12/2025).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC36446

Portaria de férias nº 1215 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HELDER CARVALHO DA SILVA, IPERON - ASSESSOR V - CDS

5*, matrícula ******564, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia, originalmente marcadas para o06/01/2025 a 04/02/2025e que foram interrompidas a contar do

dia06/01/2025 a 04/02/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

01/07/2025 a 30/07/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC36447

Portaria de férias nº 1216 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOELMA ALENCAR DINIZ, ASSISTENTE PREVIDENCIÁRIO,

matrícula ******961, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(09/09/2025 a 28/09/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(06/01/2025 a 15/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (08/07/2025 a 17/07/2025) e

(01/10/2025 a 10/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon
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Protocolo DOC36448

Portaria de férias nº 1217 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LUDMILA CHAVES CHAVES, TÉCNICO EM

PREVIDÊNCIA, matrícula ******414, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(15/09/2025 a 04/10/2025),,referente ao exercício de 2025, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(03/02/2025 a 22/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC36449

Portaria de férias nº 1218 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCIA REGINA DOS SANTOS ROCHA, IPERON - CHEFE DE

REGIONAL - CDS 5* , matrícula ******061, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(13/01/2025 a 27/01/2025) e (14/07/2025 a

28/07/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(05/05/2025 a

19/05/2025) e (14/07/2025 a 28/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC36450

Portaria de férias nº 1219 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA SIMIRAMES AIRES DE ALMEIDA, TÉCNICO EM

PREVIDÊNCIA, matrícula ******655, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(08/04/2025 a 17/04/2025) e (16/07/2025 a 25/07/2025) e

(15/12/2025 a 24/12/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(16/07/2025 a 25/07/2025) e (06/10/2025 a 15/10/2025) e (15/12/2025 a 24/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC36451

Portaria de férias nº 1220 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSANGELA DE ALMEIDA GONDIM, ASSISTENTE

PREVIDENCIÁRIO, matrícula ******309, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(02/01/2025 a 11/01/2025) e (13/01/2025 a 22/01/2025 -

Período referente ao Abono Pecuniário) e (24/03/2025 a 02/04/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/01/2025 a 11/01/2025) e (13/01/2025 a 22/01/2025 - Período

referente ao Abono Pecuniário) e (01/05/2025 a 10/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC36452

Portaria de férias nº 1221 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSEMARY TRAJANO DINIZ DIAS, ASSISTENTE

PREVIDENCIÁRIO, matrícula ******023, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono
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Pecuniário) e (14/01/2025 a 02/02/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (18/11/2025 a

07/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC36453

Portaria de férias nº 1222 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SARA SHAILA ALMEIDA LIMA, ANALISTA EM PREVIDÊNCIA -

AUDITOR, matrícula ******436, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(07/01/2025 a 16/01/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (10/02/2025 a 19/02/2025) e (14/04/2025 a 23/04/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(07/01/2025 a 16/01/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (10/02/2025 a 19/02/2025) e (13/12/2025 a 22/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC36454

Portaria de férias nº 1223 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 14/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SAYONARA LOPES DE CARVALHO, TÉCNICO EM PREVIDÊNCIA, matrícula ******770,

pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia,

referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (13/01/2025 a 22/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA
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Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC36455

Portaria de férias nº 1224 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SILVIA HELENA HONORIO MAIA SANTANA, ASSISTENTE

PREVIDENCIÁRIO, matrícula ******372, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (20/01/2025 a 08/02/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (13/10/2025 a

01/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC36456

Portaria de férias nº 1225 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) STELA POLTRONIERI GUERRA BRAGA, Iperon - Analista em

Previdencia , matrícula ******656, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (14/01/2025 a 23/01/2025) e (24/01/2025 a 02/02/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (14/01/2025 a 23/01/2025) e (28/07/2025 a 06/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC36457
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Portaria de férias nº 1226 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) WALTELINA DE SOUZA FRANCO LIMA, TÉCNICO EM

PREVIDÊNCIA, matrícula ******154, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025) e (16/01/2025 a 25/01/2025 -

Período referente ao Abono Pecuniário) e (08/04/2025 a 17/04/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025) e (16/01/2025 a 25/01/2025 - Período

referente ao Abono Pecuniário) e (14/07/2025 a 23/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC36458

Portaria de férias nº 1227 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CLAUDIA ALINE GOMES DE CARVALHO, IPERON -

ASSESSOR V - CDS 5*, matrícula ******078, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia, originalmente marcadas para o06/01/2025 a 15/01/2025e que foram

interrompidas a contar do dia06/01/2025 a 15/01/2025,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de 16/06/2025 a 25/06/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC36459

Portaria de férias nº 1228 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.
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RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/01/2025 a 15/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor CLAUDIA ALINE GOMES DE CARVALHO, IPERON - ASSESSOR V - CDS 5*, matrícula ******078,

pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia,

referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (06/01/2025 a 15/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC36460

Portaria de férias nº 1229 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 17/12/2024 a 31/12/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor EDENEIDE DOS SANTOS , TÉCNICO EM PREVIDÊNCIA, matrícula ******266, pertencente ao

quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, referente ao exercício

de 2024, marcadas anteriormente no período de (17/12/2024 a 31/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC36461

Portaria de férias nº 1230 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 18/12/2024 a 27/12/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ITALO RENAN FERRAZ FREIRE , IPERON - ASSESSOR VIII - CDS 8*, matrícula ******844,

pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia,

referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (18/12/2024 a 27/12/2024).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 22/01/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC36462

Portaria de férias nº 1231 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 19/12/2024 a 28/12/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor LARISSA GABRIELLY SIQUEIRA TORRES, IPERON - ASSESSOR V - CDS 5*, matrícula ******576,

pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia,

referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (19/12/2024 a 28/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC36463

Portaria de férias nº 1232 de 22 de janeiro de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) THIAGO DE CASTRO PEREIRA, ESCRIVÃO

DE POLÍCIA, matrícula ******236, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(22/07/2024 a 10/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(05/05/2025 a 24/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC36464

Portaria de férias nº 1233 de 22 de janeiro de 2025.
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O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/01/2025 a 11/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RUDNY WALLAS ALVES, TÉCNICO DE PROCURADORIA, matrícula ******563, pertencente ao

quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, referente ao exercício

de 2024, marcadas anteriormente no período de (02/01/2025 a 11/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/01/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC36465

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA -

CAERD

AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025/CAERD

A CAERD torna público e RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO segundo os termos do art. 29, inciso XV, da Lei

nº 13.303/2016, e no art. 130, inciso XV, da Instrução Normativa nº 01/2024/CAERD, nos autos do Proc. SEI RO nº

0003.006514/2024-24. Objeto: A contratação emergencial de empresa, para fornecimento de 70.000 (Setenta mil)

quilos (kg) do produto químico Cloro liquefeito (Cloro-gás) (Fórmula química: Cl ), utilizados no tratamento da

água destinada ao abastecimento público nas unidades operacionais dos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgoto

– SAE's da Companhia de Água e Esgotos de Rondônia – CAERD, em todo o Estado de Rondônia, conforme

especificações e condições gerais contidas no Termos de Referência. Valor total: R$ 1.432.200,00 (Um milhão

quatrocentos e trinta e dois mil e duzentos reais). Em favor da empresa HIDROMAR INDUSTRIA QUIMICA

LTDA, CNPJ: 46.481.156/0001-32, conforme Autorização 0056596604, dos autos em epígrafe.

TERMO DE RATIFICAÇÃO: RATIFICO a despesa no valor total de R$ 1.432.200,00 (Um milhão

quatrocentos e trinta e dois mil e duzentos reais), através do recurso orçamentário 412.101.205 - Material

de Tratamento, em favor da empresa HIDROMAR INDUSTRIA QUIMICA LTDA, CNPJ: 46.481.156/0001-32, para

dispensa de licitação para contratação emergencial de empresa, para fornecimento de 70.000 (Setenta mil) quilos

(kg) do produto químico Cloro liquefeito (Cloro-gás) (Fórmula química: Cl ), utilizados no tratamento da água

destinada ao abastecimento público nas unidades operacionais dos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgoto –

SAE's da Companhia de Água e Esgotos de Rondônia – CAERD, em todo o Estado de Rondônia, conforme especificações

e condições gerais contidas no Termos de Referência, com fulcro no art. 29, inciso XV, da Lei nº 13.303/2016, e no art.

130, inciso XV, da Instrução Normativa nº 01/2024/CAERD.

Porto Velho, 20 de janeiro de 2025.

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor-Presidente

Protocolo 0056621105

EXTRATO

CONTRATO Nº 026/2024/CAERD (id 0053785008)

PROC. SEI RO Nº 0003.003262/2024-81

CONTRATANTE: CAERD

CONTRATADA: KSB BRASIL LTDA

2

2
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OBJETO: Aquisição de conjuntos motobombas de eixo horizontal de marca KSB de diversos modelos de

fabricação da Empresa KSB do Brasil Ltda, para instalação nas EEAB’S – Estações Elevatórias de Água Bruta, nas

EEAT’S Estações Elevatórias de Água Tratada, EEE’S – Estações Elevatórias de Esgoto, ETA’S – Estações de Tratamento,

conforme especificações contidas no Termo de Referência.

VIGÊNCIA: 12 meses.

VALOR: R$ 4.088.482,00

ELEMENTO DE DESPESA: 132.102.005 – Máquinas e Equipamentos em Geral

ASSINAM: NESTOR BORRALHO RIBEIRO NETO, Diretor Financeiro/CAERD

LAURO FERNANDES DA SILVA JUNIOR, Diretor Técnico e Operacional/CAERD

ELISANDRA LORAS DE ARAGÃO DA SILVA, Diretora Admin. e Comercial Interina/CAERD

CLEVERSON B. SILVA, Diretor-Presidente/CAERD

UDSON ALVES BARRETO, Representante Legal/KSB BRASIL LTDA

Porto Velho, 15 de janeiro de 2025.

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor-Presidente

Protocolo 0056502478

EXTRATO

CONTRATO Nº 024/2024/CAERD (id 0053647004)

PROC. SEI RO Nº 0003.002197/2024-77

CONTRATANTE: CAERD

CONTRATADA: KSB BRASIL LTDA

OBJETO: Aquisição de Conjuntos Motobombas submersíveis marca KSB modelo KRT de fabricação da Empresa

KSB do Brasil, conforme especificações contidas no Termo de Referência.

VIGÊNCIA: 12 meses.

VALOR: R$ 2.936.530,00

ELEMENTO DE DESPESA: 132.102.005 – Máquinas e Equipamentos em Geral

ASSINAM: NESTOR BORRALHO RIBEIRO NETO, Diretor Financeiro/CAERD

LAURO FERNANDES DA SILVA JUNIOR, Diretor Técnico e Operacional/CAERD

ELISANDRA LORAS DE ARAGÃO DA SILVA, Diretora Admin. e Comercial Interina/CAERD

CLEVERSON B. SILVA, Diretor-Presidente/CAERD

UDSON ALVES BARRETO, Representante Legal/KSB BRASIL LTDA

Porto Velho, 15 de janeiro de 2025.

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor-Presidente

Protocolo 0056508129

EXTRATO

CONTRATO Nº 029/2024/CAERD (id 0055480690)

PROC. SEI RO Nº 0003.000951/2024-34

CONTRATANTE: CAERD

CONTRATADA: NORTE COMERCIO E SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA.

OBJETO: Acontratação de empresa especializada em serviços de engenharia para realizar reforma da estação de

tratamento de esgoto do residencial CIDADE DE TODOS I em Porto Velho - RO, conforme especificações e condições

gerais contidas no termo de referência.

VIGÊNCIA: 180 dias.

VALOR: R$ 288.500,00

ELEMENTO DE DESPESA: 413.101.301 – Conservação e Manutenção de Sistemas

ASSINAM: NESTOR BORRALHO RIBEIRO NETO, Diretor Financeiro/CAERD

LAURO FERNANDES DA SILVA JUNIOR, Diretor Técnico e Operacional/CAERD

ELISANDRA LORAS DE ARAGÃO DA SILVA, Diretora Admin. e Comercial Interina/CAERD

CLEVERSON B. SILVA, Diretor-Presidente/CAERD



Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24546
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 22/01/2025, às 13:59

Rondônia, ed.  15 - 358

BRUNO OSCAR JAEGER BARAUNA, Representante Legal/NORTE COMERCIO E SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E

EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA

Porto Velho,15 de janeiro de 2024.

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor-Presidente

Protocolo 0056503406

EXTRATO

CONTRATO Nº 002/2025/CAERD (id 0056582320)

PROC. SEI RO Nº 0003.069423/2022-38

CONTRATANTE: CAERD

CONTRATADA: IMPACTUAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA

OBJETO: A contratação de empresa para prestação de serviços de vigilância patrimonial armada, visando

atender as necessidades Companhia de Águas e Esgotos do Estado de Rondônia - CAERD, conforme condições e

especificações contidas no Termo de Referência.

VIGÊNCIA: 12 meses

VALOR: R$ 873.299,52

ELEMENTO DE DESPESA: 413.109.362 – Segurança Patrimonial

ASSINAM: NESTOR BORRALHO RIBEIRO NETO, Diretor Financeiro/CAERD

LAURO FERNANDES DA SILVA JUNIOR, Diretor Técnico e Operacional/CAERD

ELISANDRA LORAS DE ARAGÃO DA SILVA, Diretora Admin. e Comercial Interina/CAERD

CLEVERSON B. SILVA, Diretor-Presidente/CAERD

VALDINEIA FERNANDES, Representante Legal/IMPACTUAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA

Porto Velho, 20 de janeiro de 2024.

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor-Presidente

Protocolo 0056623483

EXTRATO

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2021/CAERD (id 0056502003)

PROC. SEI RO Nº 0003.431219/2021-60

CONTRATANTE: CAERD

CONTRATADA: NORMANDO DA SILVA SANTIAGO

CLÁUSULA 1ª-DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente termo é o aditamento do Contrato nº

019/2021 referente à locação de uma sala comercial situada na Rua Francisco Prestes, nº 2122, bloco A, Setor 01, CEP:

76.888-000 Monte Negro - RO, conforme especificações e condições gerais contidas no termo de referência.

CLÁUSULA 2ª-DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Por mais 12 meses, de 20/01/2025 a 19/01/2026.

CLÁUSULA 3ª-DA VALIDADE, EFICÁCIA E PUBLICAÇÃO: Este Termo Aditivo só entrará em vigor e terá efeito

após a obtenção de todas as assinaturas necessárias, com sua vigência a partir da data especificada na cláusula

segunda, após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

CLÁUSULA 4ª-DO VALOR: R$ 11.960,47

CLÁUSULA 4ª-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 413.101.309 – Aluguéis de bens imóveis

CLÁUSULA 5ª-DA DISPOSIÇÃO FINAL: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, não modificadas

por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

ASSINAM: LAURO FERNANDES DA SILVA JÚNIOR, Diretor Téc. Operacional/CAERD

NESTOR BORRALHO RIBEIRO NETO, Diretor Financeiro/CAERD

ELISANDRA LORAS DE ARAGÃO DA SILVA, Diretor Adm. e Comercial Interina/CAERD

CLEVERSON B. SILVA, Diretor-Presidente/CAERD

NORMANDO DA SILVA SANTIAGO/Representante Legal/IMÓVEL DE MONTE NEGRO

Porto Velho, 20 de janeiro de 2025.

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor-Presidente

Protocolo 0056607177
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SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA - SOPH

Portaria nº 3 de 21 de janeiro de 2025

O Diretor-Presidente da Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia – SOPH, no uso de

suas atribuições legais e estatutárias conferidas pelo Art. 34, inciso XII do Estatuto Social e, em consonância com a

Resolução Nº 003/2023/SOPH-GAB;

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR o disposto na Portaria nº 87 de 26 de dezembro de 2024, publicada do Diário Oficial do

Estado, em 26/12/2024, edição 243.

Art. 2ºATRIBUIR ao empregado público GILMAR RIBEIRO DA SILVA, portador do CPF nº ***.082.769-**,

Técnico em Operações Portuárias, junto à Divisão de Comércio e Operações - DICOP do Departamento de Operação e

Fiscalização, Gratificação de Função nos termos do Art. 6º da Resolução nº 003/2023/SOPH-GAB, ficando definido

70% (setenta por cento) do GAP-04.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na sua publicação, com efeitos retroativos à 02 de janeiro de 2025, e terá

validade até 30 de junho de 2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Fernando Cesar Ramos Parente

Diretor-Presidente

Protocolo 0056644783

PREFEITURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

 AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº90105/2024/SLC

PROCESSO N.º 1004/SEMAGRI/2024

A Prefeitura Municipal de Buritis, através da sua pregoeira,  designada pela PORTARIA 56/GAB/PMB/2023, torna Público

para conhecimento dos interessados e em especial às empresas que obtiveram o Edital da licitação Pregão Eletrônico

nº 90105/2024 que tem como objeto: Aquisição de Implementos Agrícolas, que o certame licitatório está SUSPENSO

“SINE DIE”. A Suspensão se deu em virtude da análise dos pedidos da impugnação e solicitação de suspenção do

certame por parte da secretaria requisitante

Renilda Carlos de Moraes

Pregoeira

Protocolo DO32163

AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90117/2024/SLC

PROCESSO N.º 2047/SEMAGRI/2024

       O Município de Buritis-RO, através da sua pregoeira designada pela Portaria 56/GAB/PMB/2023 torna público para

conhecimento dos interessados, que o Edital referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90117/2024, objeto: Aquisição de

01(um) trator Agrícola, sofreu Alteração na data de realização da licitação. A íntegra do Edital Alterado está disponível

nos endereços eletrônicos: www.gov.br/pncp, www.gov.br/compras, http://www.buritis.ro.gov.br ou diretamente na

prefeitura no endereço: Rua São Lucas, nº 2476, setor 06. Telefone: (69) 99991-2637 no Horário: 07h30 às 13h30 ou

por solicitação via e-mail cpl@buritis.ro.gov.br.

Buritis – RO, 21 de janeiro de 2025.

Renilda Carlos de Moraes

Pregoeira 

Protocolo DO32175
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE D'OESTE

 

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO FELIPE D OESTE-RO, através do Pregoeiro nomeado por meio da Portaria

Portaria nº 007/GAP/2023, no exercício das atribuições que lhe são conferidas da sua designação  torna público para

conhecimento dos interessados que encontra-se instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº

67/CPL/2024, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM,  em conformidade com a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

do Decreto Municipal nº 2274/2022, Decreto 2284/2022 de 08 de novembro e demais legislações aplicáveis, para

conhecimento dos interessados, cujo REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

CONSUMO SENDO, COPA E COZINHA (BALDE PLASTICO, GAS DE COZINHA, PANELA, AGUA SANITARIA, ALCOOL,

CESTOS, DESINFETANTES ENTRE OUTROS ITENS), PARA O ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS EM

SUAS TAREFAS DIARIAS. Nos termos e condições do Edital. dia 06 de FEVEREIRO de 2025, às 10:10 horas. (HORÁRIO DE

BRASÍLIA - DF)   VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 959.834,15 Consulta nos endereços www.saofelipe.ro.gov.br ou

www.licitanet.com.br. Outras informações no telefone: 6934451102 ou e-mail cpl@saofelipe.ro.gov.br .  

São Felipe D'Oeste, dia 21 de JANEIRO de 2025.

Silmar Rodrigues da Silva

Pregoeiro

Protocolo DO32149

 

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São Felipe d´Oeste - RO, através da Setor Municipal de Licitação - SML, designado por força

das disposições contidas na DECRETO nº 2631/2024, torna pública a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO sob o nº

001/CPL/2025, nos termos da Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações, e considerando a Lei 3.307,

de 19 de dezembro de 2013 e Lei 3.122 de 01 de julho de 2013 e demais resoluções e legislações, cujo objeto é

Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para Merenda Escolar,

conforme § 1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE. Local para inscrição/entrega dos envelopes: Para efetivar a inscrição, interessados deverão entregar os dois

envelopes com toda a documentação exigida no edital, até dia 25 de fevereiro de 2025, às 09h00min (horário de

Rondônia) na Rua Theodoro Rodrigues da Silva, nº 667, Bairro centro, Município de São Felipe do Oeste, Estado de

Rondônia sala da CPL, início da sessão no dia 25 de fevereiro de 2025 às 09h00min (horário de Rondônia) no Município

de São Felipe D´Oeste, junto ao Setor Municipal de licitação - SML. EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os

elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada dos interessados no endereço eletrônico

https://transparencia.saofelipe.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes e podendo ser solicitado pelo email

cpl@saofelipe.ro.gov.br   podendo também ser retirado diretamente no Setor Municipal de Licitação, no endereço

acima, preferencialmente com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas do prazo para inscrição. Maiores

informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pela equipe do Setor Municipal de Licitação

(endereço acima mencionado), Telefone: (0XX69) 3445-1099.

São Felipe D'Oeste, dia 21 de janeiro de 2025.

 

Silmar Rodrigues da Silva

Pregoeiro

Protocolo DO32150

 

AVISO DE LICITAÇÃO

1.A Prefeitura Municipal de São Felipe D´Oeste - RO, através do SETOR MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – SML, designada por

força das disposições contidas na DECRETO nº 2631/PMSFO/2024, torna pública a realização do CHAMAMENTO

PÚBLICO sob o nº 002/CPL/2025, nos termos da Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações, e

considerando a Lei 3.307, de 19 de dezembro de 2013 e Lei 3.122 de 01 de julho de 2013 e demais resoluções e

legislações, com o objetivo de selecionar   Selecionar a associação para Doação de Equipamentos Mini Industria,

Conforme o CONVENIO N°448/PGE-2022.
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Local para inscrição/entrega dos envelopes: Para efetivar a inscrição, as associações interessadas deverão entregar os

dois envelopes com toda a documentação exigida no edital, até o 25 de fevereiro de 2025, às 08h59min (horário local)

na Rua Theodoro Rodrigues da Silva, nº 667, Bairro centro, Municipio de São Felipe do Oeste, Estado de Rondonia sala

da SML, início da sessão às 09h00min (horário de Rondônia) no Município de São Felipe D´Oeste, junto ao Setor

Municipal de Licitação. EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se

disponíveis para consulta e retirada dos interessados no endereço eletrônico

https://transparencia.saofelipe.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes e podendo ser solicitado pelo email

cpl@saofelipe.ro.gov.br podendo também ser retirado diretamente na SML, no endereço acima, preferencialmente

com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas do prazo para inscrição. Maiores informações e

esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo SETOR MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - SML, no (endereço acima

mencionado), Telefone: (0XX69) 3445-1099. 

São Felipe D'Oeste, dia 21 de janeiro de 2025.

 

Silmar Rodrigues da Silva

Pregoeiro

Protocolo DO32151

 

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São Felipe D’Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o n.º 84.745.389/0001-84, localizada na Rua

Theodoro Rodrigues da Silva, 667 Centro São Felipe D’Oeste RO CEP 76.977-000, torna público para conhecimento dos

interessados que realizará licitação, na modalidade Concorrência, no Regime de Empreitada por Preço Global, a se

processar de forma eletrônica, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e será

conduzida pela Comissão de Contratação designado, e ainda as exigências estabelecidas no edital. LIMITE DE

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/02/2025 ÀS 09:59h (Horário de Brasília). ABERTURA DA SESSÃO: 11 de fevereiro

de 2025 ás 10h00 (horário de Brasília) LOCAL: PORTAL DE COMPRAS: www.licitanet.com.br. VALOR: R$ 13.821.269,21

(treze milhões, oitocentos e vinte um mil, duzentos e sessenta e nove reais e vinte e um centavos). OBJETO : REGISTRO

DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

INFRAESTRUTURA RURAL SENDO: CONSTRUÇÕES E REFORMAS DE PONTES DE MADEIRA, RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS

ETC. PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE D' OESTE - RO..  

São Felipe D'Oeste, dia 21 de janeiro de 2025.

 

Silmar Rodrigues da Silva

Pregoeiro

Protocolo DO32152

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA

EXTRATO DO CONTRATO N°0006/2025

PROCESSO N. º17/SEMSAU/2025

 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Governador Jorge Teixeira-Ro, CNPJ: 11.502.951/0001-85;

Contratado: R Costa Santos Ltda, CNPJ: 52.611.889/0001-47.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.

Valor: R$ 183.471,60 (cento e oitenta e três mil e quatrocentos e setenta e um reais e sessenta centavos).

Ficha: 222, 236 e 628.

Fiscalização: Portaria N. º06/GP/2025.

Modalidade: Pregão Eletrônico N. º029/2024.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será de 06 (seis) meses.

Governador Jorge Teixeira/RO,  16 de janeiro de 2025.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza
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Prefeito

Protocolo DO32160

EXTRATO DO CONTRATO N°0007/2025

PROCESSO N. º17/SEMSAU/2025

 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Governador Jorge Teixeira-Ro, CNPJ: 11.502.951/0001-85;

Contratado: M. L. Bezerra & Cia Ltda, CNPJ: 17.552.444/0001-32.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.

Valor: R$ 165.870,74 (cento e sessenta e cinco mil e oitocentos e setenta reais e setenta e quatro centavos).

Ficha: 222, 236 e 628.

Fiscalização: Portaria N. º06/GP/2025.

Modalidade: Pregão Eletrônico N. º029/2024.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será de 06 (seis) meses.

Governador Jorge Teixeira/RO,  16 de janeiro de 2025.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO32161

EXTRATO DO CONTRATO N°0008/2025

PROCESSO N°57/SEMAD/2025

 

Contratante: Prefeitura Municipal De Governador Jorge Teixeira - CNPJ: 63.761.944/0001-00

Contratado: Ideia App LTDA - CNPJ: 49.307.745/0001-97

Objeto: Contratação de empresa jornalística de grande circulação local, regional e estadual para prestar serviços de

publicidade e utilidade pública de atos oficiais.

Valor: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).

Ficha: 54.

Fiscalização: Portaria N. º07/GP/2025.

Modalidade: Pregão Eletrônico N. º020/2024.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses.

Governador Jorge Teixeira/RO,  17 de janeiro de 2025.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO32162

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

AVISO DE LICITAÇÃO

 

Órgão: Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira/RO

Secretaria requisitante: GABINETE e SEMECELT.

Processo nº 1316/2024

Objeto: Registro de Preços Para Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Arbitragem Equipe Completa,

Para Modalidade Futebol de Campo, Society, Futsal, Volei de Quadra, Vôlei de Areia, Atletismo e Corrida de Rua, para

atender às necessidades das Secretarias Municipais: SEMECELT e GABINETE, da Prefeitura Municipal de Governador

Jorge Teixeira - RO conforme edital e anexos.  

 

Valor estimado de R$ 475.082,65 (quatrocentos e setenta e cinco mil, oitenta e dois reais e sessenta e cinco centavos).

 

Data para cadastro de propostas: 23/01/2025, a partir das 9h00min, finalizando às 8h59min do dia 06/02/2025 Início da

Sessão Pública: 06/02/2025, às 9h10min (Horário de Brasília).

                                    

Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br (Licitanet).
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A retirada do edital completo poderá ser efetuada gratuitamente no Portal virtual www.licitanet.com.br, site

www.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br, E-mail. cpl@governadorjorgeteixeira.ro.gov.br ou na Comissão Permanente de

Licitações, sito à Av Pedras Brancas, nº. 939, Bairro Centro, de Segunda à sexta-feira 07h30min às 13h30min, exceto

feriados, informações através do tel. (69) 3524-1283.

 

Gov. Jorge Teixeira - RO, 22 de Janeiro de 2025.

 

Marcio de Souza

Pregoeiro

Protocolo DO32178

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

AVISO DE LICITAÇÃO

 

Órgão: Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira/RO

Secretaria requisitante: SEMAD, SEMED e SEMSAU.

Processo nº 1319/2024

Objeto: Registro de Preços Para Contratação de Prestação de Serviços Perícias, Consultas Médicas Especializadas, para

atender às necessidades das Secretarias Municipais: SEMAD, SEMED e SEMSAU, da Prefeitura Municipal de Governador

Jorge Teixeira-RO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.    

Valor estimado de R$ 910.618,95 (novecentos e dez mil, seiscentos e dezoito reais e noventa e cinco centavos).

Data para cadastro de propostas: 23/01/2025, a partir das 10h00min, finalizando às 9h59min do dia 06/02/2025 Início

da Sessão Pública: 06/02/2025, às 10h10min (Horário de Brasília).

Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br (Licitanet).

A retirada do edital completo poderá ser efetuada gratuitamente no Portal virtual www.licitanet.com.br, site

www.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br, E-mail. cpl@governadorjorgeteixeira.ro.gov.br ou na Comissão Permanente de

Licitações, sito à Av Pedras Brancas, nº. 939, Bairro Centro, de Segunda à sexta-feira 07h30min às 13h30min, exceto

feriados, informações através do tel. (69) 3524-1283.

 

Gov. Jorge Teixeira - RO, 22 de Janeiro de 2025.

 

Marcio de Souza

Pregoeiro

Protocolo DO32176

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

AVISO DE LICITAÇÃO

Republicação

 

Órgão: Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira/RO

Secretaria requisitante: SEMAD, SEMAS, SEMSAU, SEMED, SEMOSP, SEMAGRI, SEMMAM, GABINETE, SEMECELT, e

SEMFAZ.

Processo nº 1269/2024

Objeto: Registro de Preços Para Contratação de Empresa Especializada Para a Prestação de Serviço de Administração

Com o Fornecimento de Sistema Para Rastreamento e Fornecimento da Base Leitora para o Dispositivo de

Identificação e Motoristas, para atender a necessidades das Secretarias Municipais: SEMAD, SEMAS, SEMSAU, SEMED,

SEMOSP, SEMAGRI, SEMMAM, GABINETE, SEMECELT, e SEMFAZ conforme edital e anexos.  

Valor estimado de R$ 328.914,50 (Trezentos e vinte e oito mil, novecentos e catorze reais e cinquenta centavos).

Data para cadastro de propostas: 23/01/2025, a partir das 11h00min, finalizando às 10h59min do dia 06/02/2025 Início

da Sessão Pública: 06/02/2025, às 11h10min (Horário de Brasília).
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Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br (Licitanet).

A retirada do edital completo poderá ser efetuada gratuitamente no Portal virtual www.licitanet.com.br, site

www.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br, E-mail. cpl@governadorjorgeteixeira.ro.gov.br ou na Comissão Permanente de

Licitações, sito à Av Pedras Brancas, nº. 939, Bairro Centro, de Segunda à sexta-feira 07h30min às 13h30min, exceto

feriados, informações através do tel. (69) 3524-1283.

 

Gov. Jorge Teixeira - RO, 22 de Janeiro de 2025.

 

Marcio de Souza

Pregoeiro

Protocolo DO32179

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002/2025

CONTRATO Nº. 053/PGM/2024, de 16 de outubro de 2024.

Espécie: 2º Termo de Aditamento ao Contrato nº 053/PGM/2024; Data do Termo Aditivo: 16/01/2025; Contratante:

Município de Alto Alegre dos Parecis/RO; Contratado (a): OLIVEIRA & GARCIA CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA-

EPP, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ nº 03.174.630/0001-70; Objeto: prorrogação do prazo de execução e vigência do

contrato até 02/03/2025; Fundamento Legal: Lei Federal n° 8.666/93; Processo: 0001925.02.06-2024/SEMOB;

Signatários: pelo Contratante, Denair Pedro da Silva e, pelo Contratado, Julio Felipe da Silva.

Alto Alegre dos Parecis, 21 de janeiro de 2025.

 

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

Protocolo DO32169

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 02/PMNM/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2940/SEMOSP/2024

A Prefeitura Municipal de Nova Mamoré, por intermédio da Superintendência de Licitações e Contratos – SUPEL, torna

público, para conhecimento dos interessados que fará realizar na forma do disposto da Lei 14.133/21 e Decreto

Municipal Nº.7899/23. Licitação na modalidade Concorrência, tipo menor Valor Global, Modo de Disputa: Aberto e

Fechado, tendo como objeto a: Contratação de Empresa para execução de Pavimentação Asfáltica em via

Urbana com Drenagem e calçadas no Município de Nova Mamoré/RO Tudo em conformidade com PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº. 2940/SEMOSP/2024 e especificações técnicas e condições constantes nos anexos, partes

integrantes do instrumento convocatório. O Edital encontra-se à disposição dos interessados neste mesmo endereço,

em dias úteis, no horário das 7h:30min. às 15h:00min ou no Portal Transparência do Município

https://transparencia.novamamore.ro.gov.br/transparencia/. A data para abertura da sessão, eletrônica será dia

06/02/2025 às 10h:00min (Horário de Brasília), na plataforma LICITANET.

O Valor estimado é de R$ 456.681,05 (Quatrocentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e oitenta e um reais

e cinco centavos).

Informações Complementares na Superintendência de Licitações, sito a Avenida Dom Pedro II, nº.7096, Bairro João

Francisco Clímaco, segunda a sexta-feira, das 07h30min, às 15h:00min, exceto feriado. CONTATO: (69) 3544-3230 ou

99990-6750, e-mail “cpl@novamamore.ro.gov.br”.

Nova Mamoré, 21 de janeiro de 2025.

SÍLVIO FERNANDES VILLAR

Agente de Contratação

Portaria n° 316/GP/2024

Protocolo DO32171
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELET. N.º 145/2024

PROC. N.º 26.268/SEMSAU/2024

A Prefeita do Município de Ariquemes e o Superintendente Municipal de Licitação, no exercício de suas atribuições

legais previstas na Lei Municipal nº 2.888/2024 e Decreto Municipal n° 21.886/2025, com base Relatório FINAL PE 145-

2024 de 17/01/2025 (ID 2910883) e com razões remissivas ao Parecer 59 de 18/01/2025 (ID 2912167) ADJUDICA o

objeto, qual seja: Registro de preço para eventual e futura aquisição de medicamentos fracassados nos processos

4527/2024, 9441/2024 e 13732/2024, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU por

um período de 12 (doze) meses, e HOMOLOGA a licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n.º 145/2024, referente ao

Processo Administrativo n.º 26.268/2024, em favor das empresas: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 12.418.191/0001-95, com valor de R$23.880,00 (vinte e três mil e oitocentos e

oitenta reais) e UNI HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 07.484.373/0001-24, com valor de R$98.244,00 (noventa e oito mil e

cento e quarenta e quatro reais). Ficando o processo homologado no valor total das empresas de R$122.124,00 (cento

e vinte e dois mil e cento e vinte e quatro reais).

Ariquemes/RO, 21 de janeiro de 2025.

CARLA GONÇALVES REZENDE

Prefeita do município de Ariquemes/RO

HENRIQUE DA SILVA

Superintendente Municipal de Licitação

Protocolo DO32167

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 20/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.478/SEMPOG/2024

A Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão e o Superintendente Municipal de Licitação, no exercício

de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 2.888/2024 e Decreto Municipal 21.886/2025, com razões

remissivas ao Relatório FINAL CC PRESENCIAL 20/2024 - CORREÇÃO de 21/01/2025 (ID 2915432) e Parecer 70 de

22/01/2025 (ID 2917808), resolvem ADJUDICAR e HOMOLOGAR a Concorrência Presencial n° 20/2024, referente ao

Processo Administrativo nº 25.478/2024, cujo objeto é: Permissão de uso de espaço público, a título oneroso, para

instalação de lanchonete, por meio de Trailer, container ou Food Truck, carrinhos de alimentos a gás/bateria e

carrinhos de alimentos elétrico, mediante contrato administrativo, para a exploração de atividade comercial de

alimentos, lanchonete em geral, em favor de GISLAINE RIBEIRO BATISTA - CNPJ: 54.935.591/0001-18 (item 16), com

valor de R$610,00 (seiscentos e dez reais); GUEDES & PINHEIRO LTDA - CNPJ: 55.013.795/0001-64 (Item 10), com valor

de R$680,00 (seiscentos e oitenta reais); IZABELLE CARINA HUBNER MACHADO - CNPJ: 58.336.893/0001-20 (Item 9),

com valor de R$610,00 (seiscentos e dez reais); JEFERSON MARCOS DA SILVA - CNPJ: 30.218.201/0001-20 (Item 12),

com valor de R$560,00 (quinhentos e sessenta reais); LUCAS DE O COELHO - CNPJ: 43.724.611/0001-95 (Item 06), com

valor de R$1.000,00 (mil reais); MIRENE NASCIMENTO GONÇALVES - CNPJ: 58.052.758/0001-53 (Item 15), com valor de

R$190,00 (cento e noventa reais); MIRIAN MAXIMINO DE SOUSA TEIXEIRA - CPF: xxx.341.xxx-68 (Item 03), com valor de

R$30,00 (trinta reais); REVELINO NOGEURIO LISBOA - CNPJ: 11.032.727/0001-7 (Item 05), com valor de R$1.000,00 (mil

reais); VANDERLEI PEREIRA LEMOS - CPF: xxx.991.xxx-91 (Item 01), com valor de R$101,00 (cento e um reais) e

VANDERSON P DE SOUZA - CNPJ: 52.993.104/0001-48 (Item 07), com valor de R$600,00 (seiscentos reais). Ficando o

processo homologação no valor total de R$ R$5.381,00 (cinco mil e trezentos e oitenta e um reais).

Ariquemes/RO, 22 de janeiro de 2025.

ELIZETE GONÇALVES DE LIMA

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

HENRIQUE DA SILVA

Superintendente Municipal de Licitação

Protocolo DO32180

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELET. N.º 143/2024
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PROC. N.º 25.449/SEMSAU/2024

A Prefeita do Município de Ariquemes e o Superintendente Municipal de Licitação, no exercício de suas atribuições

legais previstas na Lei Municipal nº 2.888/2024 e Decreto Municipal 21.886/2025, com base Relatório FINAL PE 143-

2024 de 21/01/2025 (ID 2917267) e com razões remissivas ao Parecer 73 de 22/01/2025 (ID 2918278) ADJUDICA o

objeto, qual seja: Registro de preço para eventual e futura aquisição de gases medicinais com 99,5% de pureza -

oxigênio gasoso medicinal, ar medicinal comprimido com e sem comodato de cilindros, para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU, por um período de 12 (doze) meses, e HOMOLOGA a licitação na

Modalidade Pregão Eletrônico n.º 143/2024, referente ao Processo Administrativo n.º 25.449/2024, em favor da

empresa: PVH GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA - CNPJ: 49.958.552/0001-04. Ficando o processo homologado no

valor total de R$1.147.200,15 (um milhão, cento e quarenta e sete mil, duzentos reais e quinze centavos).

Ariquemes/RO, 22 de janeiro de 2025.

CARLA GONÇALVES REZENDE

Prefeita do município de Ariquemes/RO

HENRIQUE DA SILVA

Superintendente Municipal de Licitação

Protocolo DO32182

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA

EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO Nº. 09/SEMOSP/2024

PROCESSO Nº.:   855/SEMOSP/2024;

CONTRATO Nº.  09/SEMOSP/2024;

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO;

CONTRATADA:   MORUMBI INDUSTRIAL LTDA;

OBJETO: O presente termo tem por objetivo a rescisão do Contrato nº 09/SEMOSP/2024, cujo objeto é a aquisição de

uma carroceria plataforma fixa sobre chassi, conforme especificações detalhadas no edital do Pregão Eletrônico nº

029/PMMA/2024 e anexo ao Processo Administrativo nº 855/2024, Convênio nº 039/2023/PGE/DER.

DA MODALIDADE DA EXTINÇAO: A CONTRATANTE e a CONTRATADA manifestam, por este instrumento, sua

concordância com o distrato do contrato, em caráter consensual, ficando ajustado que não haverá ônus financeiro ou

indenizações para ambas as partes.

DO FORO: As partes elegem o foro da Comarca de Cacoal/RO para dirimir quaisquer questões oriundas do

presente distrato.

Ministro Andreazza/RO, 16 de janeiro de 2025.

CONTRATANTE

JOSÉ ALVES PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA

Protocolo DO32168

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 22/2024

O MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO - RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º

04.092.680/0001-71, representado neste ato pela senhora Gilmara Alves Macedo Guerreiro, torna público, para o

conhecimento dos interessados, que HOMOLOGA E ADJUDICA a Concorrência Eletrônica nº 22/2025, Menor Preço

Global, cujo objeto é a Construção de 02 (dois) Campos Sintéticos um no Bairro Bela Vista e o outro no Distrito

Itaporanga no Município de Pimenta Bueno RO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Edital e seus anexos, sendo vencedora do certame a empresa: VERDE MARES CONSTRUÇÕES DE OBRAS PÚBLICAS

LTDA – CNPJ N° 08.408.495/0001-02, com proposta no valor de R$ 961.121,54 (novecentos e sessenta e um mil,

cento e vinte e um reais e cinquenta centavos). Pimenta Bueno/RO, 21 de janeiro de 2025.

 

Gilmara Alves Macedo Guerreiro

Secretária Municipal de Fazenda e Administração

 

Protocolo DO32170
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 024/PMJ/2025

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epígrafe – Tipo Menor Preço por LOTE. Objeto: CONTRATAÇÃO

DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS AUTORIZADAS PELO BANCO CENTRAL PARA VIABILIDADE DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA, TAXAS

DIVERSAS E DEMAIS RECEITAS EMITIDAS PELO MUNICÍPIO EM SEU FAVOR, POR QUALQUER MODALIDADE

DE COBRANÇA. Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento - SEMAFO. O valor

estimado: R$ 1.516.359,26 (Um Milhão, Quinhentos e Dezesseis Mil, Trezentos e Cinquenta e Nove Reais e Vinte e

Seis Centavos). Processo Administrativo: 10017/PMJ/2023. Cadastro: 27/01/2025, a partir das 09h00min,

finalizando às 08h59min do dia 11/02/2025. Início da Sessão Pública: 11 de fevereiro de 2025, às 09h10min

(horário de Brasília). Edital disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual:

www.licitanet.com.br. (Licitanet). Informações: (69) 9.9349-4710/ e-mail “supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, quarta-feira, 22 de janeiro de 2025.

Johnny Henrique Pereira

Portaria n° 324/GP/2024
Pregoeiro (a)

 

Protocolo DO32172

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01-2025

 

A Prefeitura Municipal de Rolim de Moura - RO, torna público para conhecimento dos interessados, AVISO DE NOVA

DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO modalidade de Concorrência, sob o regime de execução indireta, empreitada por

preço Global, concernente a “CONSTRUÇÃO DE GALERIAS, localizados na zona rural do município de Rolim de

Moura, Estado de Rondônia”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no projeto detalhado de

engenharia, e no edital e seus anexos. Valor estimado em R$ 755.126,88 (setecentos e cinquenta e cinco mil

cento e vinte e seis reais e oitenta e oito centavos). A sessão de abertura será realizada no dia 28 de Fevereiro

de 2025 às 09:00 horas (horário de Brasília), o portal gerenciador desta licitação será o LICITANET

(www.licitanet.com.br): Processo Administrativo nº 6153/2024. As informações complementares sobre esta licitação

poderão ser obtidas pelos interessados, no horário das 07:30 horas às 13:30 horas, de segunda à sexta-feira na Av.

João Pessoa 4478 - centro ou pelo telefone n.º (69) 3442-3100 ou por e-mail: semcol.rolimdemoura@gmail.com. O

Edital na íntegra será publicado no site da Prefeitura Municipal de Rolim de Moura www.rolimdemoura.ro.gov.br.

Rolim de Moura, 22 de Janeiro de 2025.

Gildo Limana

Portaria 055/2024

Agente de Contratação

Protocolo DO32174

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA nº 02/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 117/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MATERIAIS GRÁFICOS, TROFÉUS E CAMISETAS, para atender o

evento 17ª Corrida Nacional de Jericos Motorizados, Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Valor estimado:

R$ 18.985,00 (dezoito mil, novecentos e oitenta e cinco reais). Data e Horário da fase de lances: 29/01/2025, das

09h30min. às 15h30min. (Horário de Brasília). Os documentos pertinentes estão disponíveis em: www.licitanet.com.br e

www.altoparaiso.ro.gov.br, Mais informações de segunda à sexta-feira das 07h30min às 13h30min, na sala da CPL,
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localizada na Rua Marechal Rondon, 3031- Centro, Prédio da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - Fone 69 – 3534-2104

ou através do e-mail: cpl@altoparaiso.ro.gov.br.

 Alto Paraíso/RO, 22 de janeiro de 2025. 

Bruna Quinaia

Pregoeira/Agente de Contratação

Protocolo DO32177

REINICIO DE OBRA

 CONTRATO: Nº 022/PMAP/2023                      

PROCESSO: 1-1759/2023/SEMOSP

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO - RO

CONTRATADO:  CONSTRUTORA E INCORPORADORA COLISEU LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente

inscrita no CNPJ sob o nº 11.139.487/0001-04.

DO OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIA URBANA COM DRENAGEM E CALÇADAS NO BAIRRO JARDIM ALVORADA

II CONVÊNIO SICONV N° 882735/2019 REINICIO DE OBRA A PARTIR DE: 20/01/2025.

  Alto Paraíso – RO, 21 de janeiro de 2025

 JOÃO PAVAN

PREFEITO MUNICIPAL

Obs.: Contrato assinado eletronicamente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Theobroma, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, baseados nos valores cotados e mediante o Parecer Jurídico, resolve: ADJUDICAR E HOMOLOGAR

nos termos da Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014 pelo Decreto n° 8.726 de 27 abril de 2016 e posteriores

alterações, a presente Licitação nestes termos: Processo Administrativo nº 649/2024, Chamamento Público n °

007/2024. Objeto: Seleção de projetos de associações de produtores rurais privadas, sem fins lucrativos, que

representam os agricultores familiares e que estejam em consonância com este termo de referência para celebração

de termo de cessão/colaboração/parceria com o município, para Destinação 01 (uma) ENSILADEIRA 02 (dois)

Distribuidor de Calcário e 02 (dois) Sulcadores com Disco, adquiridos através do Convênio nº

153/2024/PGE-SEAGRI. Beneficiado: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO ANTÔNIO

CONSELHEIRO (ASPRUAC), CNPJ: 11.235.746/0001-09 ITEM: 01 (UM) DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO Beneficiado:

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO RIO ANARY (ASPRORAN), CNPJ: 02.604.503/0001-00 ITEM: 01

(UM) DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E 01 (UM) SULCADOR COM DISCO. Beneficiado: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES

RURAIS VIDA NOVA (ASPROVIN), CNPJ: 63.788.558/0001-01 ITEM: 01 (UM) SULCADOR COM DISCO. Beneficiado:

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS NOVA ERA CNPJ: 05.253.192/0001-61 ITEM: 01 (UMA)

INSILADEIRA. THEOBROMA-RO, 22 DE JANEIRO DE 2025.

GILLIARD DOS SANTOS GOMES

Prefeito Municipal

Protocolo DO32181

ENTIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA

ASSOCIAÇÃO ESCOLA FAMILIA AGRICOLA DE JARU

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/AEFAJAR/2025
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Processo Administrativo: 0005.002819/2024-47

Objeto: Aquisição de um veículo de passeio

Tipo: Menor preço por item. Método de disputa: aberto

Valor Estimado: R$ 93.491,67 (Noventa e três mil reais e quatrocentos e noventa e um reais e sessenta e sete

centavos.)

Data da abertura: 04/02/2025 às 09h (horário de Brasília)

Endereço Eletrônico: https://licitanet.com.br/

Disponibilidade do edital: consulta e retirada das 07h às 17h (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na

sede da Associação, ou gratuitamente no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/

Jaru/RO, 21 de janeiro de 2025.

Nildo Doval Moutim

Pregoeiro
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RECEBIMENTO DE RECURSO VIA TERMO DE FOMENTO

A Associação Escola Família Agrícola de Jaru e Região - AEFAJAR, com CNPJ sob n° 07.639.001/0001-20, com sede

na Linha 623 km 02, zona rural do município de Jaru/RO, vem respeitosamente através de seu representante legal Srº

Getulio Carvalho de Souza no uso de suas atribuições previstas no estatuto da AEFAJAR, tornar público o recebimento

do valor global de R$ 200.255,54 (Duzentos mil e cinquenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), sendo o valor

de R$ 255,54 (Duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) por meio de recurso próprio e o valor

de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) oriundos de repasse, provido através do Termo de Fomento n°

600/2024/PGE-SEOSP, que celebram o Estado de Rondônia, de um lado, por intermédio da Secretaria do Estado de

Obras e Serviços Públicos - SEOSP e de outro a AEFAJAR, com liberação do recurso em 23 de dezembro de 2024. O

termo de fomento tem como objeto a implantação de usina fotovoltaica na Escola Família Agrícola Dom Antonio

Possamai.

Getulio Carvalho de Souza

Presidente AEFAJAR
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AVULSOS

ÎANDÉRE ENGENHARIA E SERVIÇOS SUSTENTÁVEIS LTDA

Pedido de Licença Ambiental

Confederação Brasileira de Futebol, inscrita no CNPJ sob o nº 33.655.721/0001- 99, com o endereço na Av. Luís Carlos

Prestes, nº 130, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, CEP 22775-055, torna público que requereu à Secretaria Municipal de

Meio Ambiente (SEMA) a Dispensa de Licenciamento (Modo Simplificado), para a operação do Centro de

Desenvolvimento de Futebol, localizado na Rodovia BR 364, lote de terra urbano nº 2160, Quadra 550, Setor 18, bairro

Areia Branca, CEP 76.800-000, Porto Velho/RO. Com consultoria da Îandére Engenharia Sustentável.

Ednaldo Rodrigues Gomes

Presidente em exercício da CBF
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